
tribunal
de Justiça

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRTVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E

2° CÍVEL.

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos dias (20) do mês de janeiro de (2016) dois mil e

dezesseis, nesta Escrivania das Fazendas Públicas, Registros Públicos, Meio

Ambiente e 2° Cível desta Comarca de Goianira, Estado de Goiás, faço o

encerramento do DECIMO volume dos autos de Ação de Recuperação

Judicial n° 371/2015, autuado sob o n° 201502261973. Nada mais, lavrei este

termo que vai devidamente assinado.

^auro Francisco Miranda
Estagiário de Direito



Paulo Barboza
Sociedade de Advogados
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SENHOR JUI2 DiREITO DA 2

BAIA : 14/12/2015 HOM : 15:52
FAZENDAS PUB.EEG.PUB.AMB. E 2.CIVEL

Referente

Rêc. JCttdJteJal S* 226197-62,2015,8,09-0064
que tramita perante esta Comarca

BAIfCO ABC BRASIL: S/Ã, instituição financeira, inscrita no
sob ã® S8,I9S,667/OOQ1-06} com sede na Capital do Sstado de SIo
Pauto, na Avenida Cidade Jardim, 803 - ítaím BiM - SP - CEP Q 1453-
000, neste ato representado na forma de setas, estatutos sodats e por
seust advoga,dos que ao fíaal sufoscref^m, já devidaiíteníe
nestes atitos, vem respsítosatttente â teonrosa presretiça de V,
junto a IGECíJPEEAÇâO JTOI>ÍÇIA1,1DA: EiaJPRESâ, JJZ

informar gue DESISTE EXPRESSAMENTE DA

OBJ50AO ÁQ FLANO PE HBCIlí̂ RàCAO JODÍCIAL

Rectiperaiida.

á, é portanto > coíicoráa com plano sugerido, pela

Termos eta qtte,
Pede defeíimento»

Av. S3o tuis, SÓ - 24» 4Wdar - conjunto 2« C- Ed Jffci» l.lá)}a - Centro CEP £1946-926 Fwter
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR Juiz DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL,

CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, Dos REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL

DA COMARCA DE GOIANTRA (GO).

2015022619T3/OOY6

DATA : 18/12/2015 HOEA : 08:38
FAZENDAS PDB.BEG.PUB.AMB. E 2.CIVEL

281502261973

Processo n. 201502261973

JJZ PARTICIPAÇÕES S/A e outras - em recuperação

juãicial, por seus advogados, nos autos do seu pedido de recuperação judicial,

vêm, com o devido acatamento, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer

o que segue.

l.â Foi deferido o processamento do pedido de recuperação, no

.dia 25 de junho de 2015. . •

1.1. Como se sabe, um dos principais efeitos da recuperação é a

suspensão de todas as ações e execuções contra as recuperandas.

São Paslo
Rui Vergueiro, 1.855» conjv 9.4.
Vila Marialva, 'CEP 04401*000,
•fel:' (li) .4508.3100 / Fax: (li) 4508,5100

Rua Qjiatro, 485.* sal» 105»
S«tor Oeste, CEP 74110-140.

í1*]': (62) 3928.S347.
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1.1. A suspensão também é estendida para alguns credores não

sujeitos à recuperação judicial, especialmente aos credores fiduciários, bancários

e o fisco. O prazo de suspensão, para estes casos, é de apenas 180 dias contados

do despacho que deferiu o processamento do pedido de recuperação judicial.

1.2. Esses efeitos foram inseridos na lex specialis para que as

empresas pudessem se reestraturar, superar a sua crise financeira e obter 'a

concessão da recuperação judicial. Busca-se, com eles, permitir a continuidade do

negócio e favorecer todos os interessados no processo: as recuperandas, os sócios,

os empregados, os credores sujeitos e os não-suj eitos, o Fisco e a sociedade como

um todo.

1.3. O que busca a Lei, enfim, é manter as atividades das empresas

e as suas operações comerciais e financeiras inerentes ao seu negócio. Sem isso,

as empresas em recuperação não conseguiriam manter suas atividades, haja vista

a rejeição, pelo mercado, daqueles que têm nódoas cadastrais, como protestos e

endividamento bancário e se encontram em recuperação judicial.
v*

1.4. Enfim: o cerne da Lei 11.101/2005, que é o princípio da

preservação da empresa, visa protegê-la pelo menos até que seja (ou não)

concedida a recuperação judicial. Nesse período, preponderam o interesse

coletivo, a função social e o estimulo à atividade económica, ficando em segundo

plano os interesses individuais e particulares.

2. . Fato é que o prazo de suspensão de 1 80 dias está prestes, a

expirar e as recuperandas enfrentarão grandes problemas — em especial, a

São Paalo
Rua Vergueira, 1.855, ••coa|..'9.4>
Vila Mariàna, CEP 04101-000,
tel: (3.1) 4508.3:100J Fax; (li) 4508,5:100

Goiâ:niã
Raa Quatro, 485., saía 105,

Setor Oeste, CEP 74110-140,
.Tel: (63.) 3928,3:347.
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possibilidade de paralisação de suas atividades, caso seus credores (especialmente

os fiduciários e bancos) resolvam retomar suas garantias, penhorar e bloquear o

património das recuperandas (principalmente, seus ativos financeiros — relembre-

se, aqui, o que aconteceu com o Banco do Brasil S/A).

2.1. Com todo acatamento, o prazo de suspensão foi insuficiente

para que as recuperandas pudessem obter a concessão da recuperação judicial,

bem como finalizar negociações com credores fiduciários e extraconcursais.

2.2. Perceba-se que, até agora, as recuperandas cumpriram

rigorosamente todas as obrigações previstas na Lei n. 11.101/2005: apresentaram

o plano de recuperação no prazo legal (60 dias); apresentaram os balancetes

mensais e todas as informações solicitadas pela ilustre administradora judicial,

que tem acompanhado o empenho das recuperandas em se recuperar, reorganizar-

se e ampliar seu faturamento; atenderam a todos os credores.

2.3. A concessão da recuperação é importantíssima para dar

continuidade à reestruturação das recuperandas, já que a falência é o pior caminho

nesse momento se os credores tentarem retomar, penhorar e bloquear bens

(principalmente, o faturamento) das recuperandas, que são o coração das

atividades da empresa e peças fundamentais em sua recuperação.

2.4. Dessa forma, o fim do prazo de suspensão previstos nos

artigos 6° e 49, § 3°, da Lei n. 11.101/2005, sem que tenha obtido a concessão da

recuperação, coloca em risco a continuidade das atividades das recuperandas, o

São Paul.o
Rita. Vergueiro, í,S55,:cón|,.'9.4*
Vila tóariàna, CEP Q44D1'000,
Tel: (U) 450S..3300 / Fax: '(li) OSQ&.53Ó.O

Raa. Quatro, 4$'5S. sala 105,.
•Setor Oest«, CEP 74110-140.

Tel: (62) 3928.3347,
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pagamento de salário de seus empregados (os mais de 400 funcionários atuais),

de impostos, de fornecedores etc..

2.5. Esse risco também pode atingir os clientes das recuperandas,

cujos pedidos estão sendo fabricados e devem ser entregues no prazo ajustado (os

clientes das recuperandas são estrangeiros e não admitem atrasos em -seus ' ,

contratos ou a paralisação de fornecimento).

2.6. Por isso, o fim do prazo de suspensão causará um grave

desequilíbrio na reestruturação das empresas e na vida de seus clientes, (isto sem

que se diga que os credores fiduciários e extraconcursais podem tentar receber

seus créditos antes da concessão da recuperação judicial e do início dos

pagamentos estabelecidos no plano de recuperação, se homologado, violando,

dessa forma, o princípio â&par conditio creditorum).

2.7. O prazo de suspensão, portanto, está intimamente ligado ao

plano de recuperação, na medida que aquele permite a sua concretização. Isto é,

o prazo de suspensão é uma garantia para que o plano seja, pelo menos,

homologado e seja concedida a recuperação judicial.

2.8. Neste particular, perceba-se que o sucesso do plano de

recuperação das recuperandas está justamente na continuidade de suas atividades

e na proteção de seus bens (que garantem a industrialização). E, para isso, é

indispensável a prorrogação do prazo de suspensão para evitar a retomada,

penhoras e bloqueios judiciais, por mais 180 dias ou, pelo menos, até que haja a

concessão da rcuperação judicial. Além disso, permitirá que as recuperandas

Slo Paald
Rua Vergueira, 1..855, conj',. 5.4»
Vil» Mariana, GE.P: 04Í01-ÓOO.
fel; (11) 4503.3100 l Psx; <n) «i5Q8.,53 00

Goiânia
Roa .Quatro, 485, sala, 105,

Setor Oeste, CEP 74110»'140..
TB!:- (62) 3928,3347:.
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consigam finalizar negociações com os seus credores e fornecedores estratégicos

e continuem atendendo com segurança, conforto e rapidez seus clientes.

2.9. E sobre a possibilidade de prorrogação do prazo ..de

suspensão, a jurisprudência já percebeu que o prazo de 180 dias não tem sido

suficiente para que as empresas alcancem os objetivos estabelecidos no artigo 47,-

da Lei 11.101/2005. Por isso, a rigidez do artigo 6°, § 4°, tem sido temperada,

.prorrogando-se o referido prazo, nos termos aqui pleiteados. Nesse sentido: .

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

PARA SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES

AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA RECUPERANDAt

MOTIVO JUSTIFICADO. POSSIBILIDADE.

I - Admite-se a possibilidade de o juízo da recuperação

judicial prorrogar o prazo de suspensão das ações e

execuções em face da empresa recuperanda em havendo

justificado motivo atingindo-se efetividade aos princípios

norteadores da legislação falimentar frente à segurança da

ordem económica empresarial e a finalidade social.

II - A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise económico financeira do

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função

São Paulo
Rira Vergueira, 1.855) :COBI|.. 9.4»
Vila JvíarUna, CIF 0*1-01'000,
Teli (H) .4508.3100 'l Fax; (il) 4508,5100

Soiâaia.
Ra á :Qu atro, 4 S 5 >. sala, 105,.

Setor Oeste, CEP 74110-I40.
M: (S2) 39:28.3347:.
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social e o estímulo à atividade económica. Inteligência do artigo : ;

47 da Lei 1 1.101/2005.

Hl - A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça vem admitindo a prorrogação do prazo de 180 dias

previsto no artigo 6°, § 4° da Lei 11.101/05, quando há

motivo justificado denotando que naquele período não foi

possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade dos

princípios norteadores da legislação de regência. AGRAVO

DE INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVDDO."1

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE'

INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SUSPENSÃO DO PROCESSO. PRAZO DE 180 DIAS

PREVISTO NO ARTIGO 6°, § 4°, DA LEI 11.101/05.

PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO .
^ . . . ' . » . - • Si75 .•

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTE

SODALÍCIO. FATO NOVO ENSEJADOR DA

RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

AUSÊNCIA.

1. É medida imperativa o desprovimento do agravo regimental .

quando este não evidencia em suas razões qualquer fato ou

argumento novos que justifique a modificação da decisão

monocrática.

2. O lapso temporal de suspensão das ações e execuções em

face da empresa em recuperação judicial, pode ser

1 AGRAVO DE INSTRUMENTO 220350-14.2014.8.09.0000, Rei. Dês. AMÉLIA MARTINS DE ARAÚJO, 1a

Câmara Cível, julgado em 16/09/2014, DJe 163 5 de 24/09/2014.

São Paalo
Rira,'Vergueira, 1.855, ctmj:,.9.4+
Vila Mariaá», CEP 04101-000-

telr (li.) :45Ó8..31Qí>J P«: (l i) 4508,5100

Goiânia
4:S5*:'ss,la 105*

Setor Oeste, CEP 74110-140.
fel: (63.) 39i8',.S347.
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prorrogado de acordo com cada caso concreto, nos termos

do entendimento jurisprudencial recente do Superior

Tribunal de Justiça e deste Sodalício, merecendo realce a

diretriz de que o procedimento da ação recuperação têm

por escopo viabilizar a superação da situação de crise

econômico-flnanceira do devedor e, simultaneamente, á

manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo,

assim, a preservação da empresa, sua função social e o

estímulo à atividade económica. 3. AGRAVO

REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO."2

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ATO JUDICIAL QUE, DIANTE DE OFÍCIO

COMUNICANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS

CONTRA A SOCIEDADE EM FAVOR DA QUAL FOI

DEFERIDA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DETERMINA '

O SOBRESTAMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E

AMPREENSÃO MOVIDA PELO AGRAVANTE CONTRA

A AGRAVADA. PRETENSÃO DE REFORMA.

INVIABILIDADE. EFEITOS DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL SOBRE A BUSCA E APREENSÃO FUNDADA

EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. RECURSO MANIFESTAMENTE

2 AGRAVO DE INSTRUMENTO 222341-25.2014.8.09.0000, Rei. Dês. GERSON SANTANA CINTRA, 3a

CÂMARA CIVELTJ/GO, julgado em 02/09/2014, DJe 1623 de 08/09/2014. . . ' ' :

São Paulo
RIM Vergueiro-, 1,855,-çonj;,. §.4,
VÍIa MariaUa, GiP 04-101-000,
Teli- (li) 4508.3100 / Fax! (li) 4508.510.0

Goiânia
Ra a 'Quatro, 485, sala l "0-5,.

•Setor O-esie, CEP 741IO-140.
TV!: (f ia) 3928,3347:.
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IMPROCEDENTE E EM CONFRONTO COM

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. 1. Conquanto o

§ 4° do artigo 6° da Lei n° 11.101/2005 estabeleça a .

improrrogabilidade do prazo de 180 dias de suspensão das

ações e execuções movidas contra a empresa em favor de quem

foi deferido o processamento da recuperação judicial, a

jurisprudência dominante do STJ tem mitigado essa regra

para permitir a flexibilização desse prazo pelo juízo da

recuperação, o qual, de acordo com as particularidades de cada

caso concreto, poderá ampliá-lo, ou não. 2. Desse modo^a

simples alegação do recorrente no sentido de que a lei veda a

prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções

movidas contra a empresa recuperanda não é suficiente para se

concluir, objetivamente, que a decisão impugnada neste agravo

é ilegal por ter determinado a suspensão da ação de busca, e

apreensão, pois a irregularidade, ou não, da referida

prorrogação, e consequentemente da suspensão da busca e

apreensão, dependerá da análise de todas as circunstâncias

ocorridas nos autos da recuperação judicial. Ademais, se não

houve impugnação no tempo certo da decisão judicial que

concedeu à agravada a prorrogação do prazo a que se refere o §

4° do artigo 6° da Lei n° 11.101/2005, a matéria ficou preclusa.

3. Se a decisão agravada não cuidou dos efeitos da recuperação

judicial sobre a ação de busca e apreensão fundada em alienação

fiduciária, a instância recursal não poderá fazê-lo, pena-de

supressão de instância, já que o agravo de instrumento recurso

secundum eventum litis e, portanto, deve limitar-se ao exame do

São Paulo
R«:a Yergueliro, 1.855.
Vila•Mariàn-a, CEP: 04-lD-Í-ÚO'O.
Telt (11) 45í>Ô.3:í»o / Fsx: (rx) 4508,51.0.0

G.oiâja:ia
Ra.a QUiatro, 485>. sa,ía'r05,:

Setor Oeste, CEP 74110-140.
Teí: (62) 39:28.3347.:,
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acerto ou desacerto da decisão prolatada pelo juízo a quo.

Agravo interno conhecido e desprovido."3

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO . DE • .

INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVA

SUSPENSÃO DO PROCESSO. PRORROGAÇÃO.

POSSIBILIDADE. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA. BUSCA E APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE :

FATOS NOVOS NO AGRAVO. DESPROVIMENTO. I-

Admite-se a prorrogação do prazo de 180 dias previsto no

artigo 6°, § 4°, da Lei 11.101/05, quando não foi possível

realizar atos suficientes a atingir a efetividade dos

princípios norteadores da legislação de regência da matéria

recuperatória. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça

e desta Corte. TL- A questão sobre o crédito garantido por

alienação fiduciária não se submeter ao procedimento da

recuperação judicial já foi decidida nos autos, não cabendo

renovar a discussão neste momento e, até porque, falece o

agravante de interesse recursal neste ponto. Hl- É medida

imperativa o desprovimento do agravo regimental que não traz

em suas razões qualquer argumento novo que justifique a

modificação da decisão que negou seguimento ao recurso de .

agravo de instrumento. AGRAVO REGIMENTAL

CONHECIDO E DESPROVIDO."4

3 AGRAVO DE INSTRUMENTO 252773-27.2014.8.09.0000, Rei. DÊS. ZACARIAS NEVES COELHO, 2A
CAMARÁ CÍVEL DO TJ/GO,, julgado em 26/08/2014, DJe 1620 de 03/09/2014.

•4 AGRAVO DE INSTRUMENTO 233083-12.2014.8.09.0000, Rei. DÊS. MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO
REQUI, IA CAMARÁ CÍVEL TJ/GO, julgado em 29/07/2014, DJe 1601 de 07/08/2014.

São Páalo
Rua'Vergueiro, í.855, côa}, 94*
Vila Mariana, CEP: 041G1-000,
TTelí (li.) 450S.SÍÔO / Fax; («} 4508*5100

Goiânia.
Ra á. .Quatro» 485, sala l'05,.

S«tor Oest», CEP 74110-140.

tal: (62) 39:283347.
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. JUÍZO DO TRABALHO E JUÍZO DE

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. PRAZO DE

180 DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS AÇÕES -E .

EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM

DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE.

ADJUDICAÇÃO, NA JUSTIÇA DO TRABALHO,

POSTERIOR AO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1 - O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções

ajuizadas em face da empresa em dificuldades, previsto no art.

6°, § 3°, da Lei 11.101/05, pode ser prorrogado conforme as

peculiaridades de cada caso concreto, se a sociedade comprovar

que diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela

legislação e que não está, direta ou indiretamente, contribuindo

para a demora na aprovação do plano de recuperação que

apresentou.

2 - Na hipótese dos autos, a constrição efetuada pelo Juízo do

Trabalho ocorreu antes da aprovação do plano de recuperação

judicial apresentado pela suscitante e após o prazo de 180 dias

de suspensão do curso da prescrição e de todas as ações e

execuções em face do devedora.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
" '"-. l 'V' -•"' i-

PROVIMENTO."5

5 AgRg no CC 111.614/DF, Rei. Ministra NANCY ANDRIGffl, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010-,
DJe 19/11/201

São Paulo
Rua Yergnefto, 1.855. CQHJV 94*
Vila Mariána, 'CEP- 04-10Í-000,,
Teh (11,) 4508.3100 / Faxr (íl) 4508,510.0

Goiânia
R.!ia Quatro, 485( sala TOS, '

Setor Oeste, CEP 74110-140,
TaJ: (62) 39.28.3347.
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"AGRAVO REGIMENTAL. LIMINAR. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. DÚVIDA ACERCA DA COMPETÊNCIA

PARA O JULGAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.

PRAZO DE SUSPENSÃO DE 180 DIAS EXCEDIDO.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM RESERVA DE .

DOMÍNIO. MANUTENÇÃO DOS BENS OBJETO DO

CONTRATO NA POSSE DO DEVEDOR. EXCESSO DE

PRAZO NÃO ATRIBUÍVEL AO DEVEDOR.

1. Nos termos do art. 49, § 3°, da Lei 11.101/2005, o credor

titular da posição de proprietário em contrato de compra e

venda com reserva de domínio não se sujeita aos efeitos da

recuperação judicial, sendo vedada, porém, a retirada dos bens

objeto do contrato do estabelecimento do devedor, no prazo de

180 dias a que alude o art.

6°, § 4°, da mesma lei.

2. Essa proibição de retirada dos bens do estabelecimento do

devedor tem como objetivo manter a atividade produtiva da

sociedade ao menos até a votação do plano de recuperação

judicial.

3. No caso dos autos, como o processamento da recuperação

judicial foi deferido em 14.10.2010, o prazo de 180 dias

previsto na Lei de Falências já se esgotou. Cumpre frisar,

porém, que o escoamento do prazo sem a apresentação do plano

de recuperação judicial não se deveu a negligência da

suscitante, mas sim à determinação da suspensão do processo

São Paulo
B.«n Vergueira, l,§55, :ççmj:, 9.4i
Vila Mariana, CEP 0410Í-Ô00.
foi: (11) 4508.3100 / Fax; {«} 45Q8>510.0'

Goiânia
Roa \Q.«atro, 485, sala 105,,

Ssfor Oeste, CEP 7400-1.40.
íssh (62) 39284347:..
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de recuperação em vista de dúvida surgida acerca, da V

competência para o julgamento do feito.

4. Diante disso, como não se pode imputar à sociedade

recuperanda o descumprimento do prazo de 180 dias, e tendo

em conta que o deferimento imediato do pedido de busca e

apreensão coloca em risco o funcionamento da sociedade e o

futuro plano de recuperação judicial, já que os bens objeto do

contrato de compra e venda com reserva de domínio, no caso,

são o "coração de uma usina de açúcar e álcool", mostra-se

correta a manutenção dos referidos bens na posse da suscitante,

até ulterior deliberação.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."6

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. ART. 6°, § 4°, DA LEI 11.101/05.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO.

CABIMENTO. PRNCÍPIO DA CONTINUIDADE DA

SOCIEDADE EMPRESARIAL. JURISPRUDÊNCIA DO

STJ. ART. 557, §-laA/CPC. RECURSO PROVIDO,

l. Consoante jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de

Justiça, após o deferimento do plano de recuperação judicial, no

caso de não se atribuir culpa na morosidade de sua aprovação à

empresa recuperanda, por interpretação sistemática e em

homenagem ao princípio da continuidade da sociedade '

empresarial (art. 47, da Lei 11.101/05), é cabível a prorrogação

6 AgRg no CC 119.337/MG, Rei. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2012, DJe
23/02/2012.

São Patiio
RTO Vergueiro-, 1.355,: çpivf,. 9.4+
Vila táarUna, CEP 041&Í'ÓOO,
féis (11) 4508.3100 / Fax: <íl) 45

Goiânia
Raa Quatro, 435., cala. 105,

Setor Oeste, CEP 741X0-140,
Tal: (62) 39.28,3347..
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do prazo de 180 (cento e oitenta) dias a que se refere o art 6°, §

4°, da Lei 11.101/05. " V • • " • • '

2. Decisão recorrida em manifesto confronto com

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo provido monocraticamente (Art. 557, § 1°-A/CPC)."7

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE SUSPENSÃO

DE AÇÕES E EXECUÇÕES. INTERPRETAÇÃO DO

ARTIGO 47 DA LEI 11.101/2005.RECURSO CONHECIDO

E PROVIDO PARA PRORROGAR O PRAZO ATÉ DATA JÁ

MARCADA DA ASSEMBLEIA PARA APROVAÇÃO DO

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, l. Admite-se a

possibilidade do juízo da recuperação judicial prorrogar o prazo

de suspensão das ações e execuções em face da empresa

recuperanda em havendo justificado motivo . atingindq-se .

efetividade aos princípios norteadores da legislação falimentar

frente à segurança da ordem económica empresarial e a

finalidade social do instituto firmado no artigo 47 da Lei

11.101/2005: "A recuperação judicial tem por objetivo

viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua

função social e o estímulo à atividade económica."8

7 Agravo de Instrumento n° 0.729.190-5 - 17a Cciv- TJPR.
8 TJPR - 18a C.Cível - AI 728057-1 - Paranavaí - Rei.: Lenice Bodstein - Unânime - J. 23.03.2011.

São Patilo
Ru* Vergueiro-, 1.855, conjv 94,
Vih Mariàtta» CEF «1DÍ-000»
fel: {11} 450^.3300 / Faxi (íl) 4508.5300

Goiânia
Eaa Quatro, 48S... sala 105,.

Síítor QesU, CEP 74110-140.
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2.10. Enfim, a prorrogação da suspensão, considerando ás

pecularidades deste caso, deve ser deferida, para preservar a função social das

recuperadandas nesta Comarca, já que, até aqui, cumpriram rigorosamente todos,

os prazos e procedimentos previstos na Lei de Recuperação, de sorte que não se

lhes pode imputar a razão por ainda não ter havido a concessão da recuperação

judicial e o inicio dos pagamentos - sem falar ainda na greve dos servidores do

Judiciário que perdurou por mais de 60 dias. .

2.11. A prorrogação, vale registrar, também não causará nenhum

prejuízo aos credores (especialmente, os Bancos, credores fiduciários, fisco, etc.),

pois continuam com suas garantias intactas, mesmo após a concessão da

recuperação.

2.12. Se não há prejuízos a eles, nada impede que seja deferida a

prorrogação do prazo de suspensão por mais 180 dias, ou pelo menos até que haja

a concessão da recuperação judicial. E o que, desde já, se requer.

3. Diante disso, e para que se alcancem os objetivos traçados no

artigo 47, da Lei n. 11.101/2005, requerem digne-se Vossa Excelência deferir a

prorrogação do prazo de suspensão previsto no artigo 6°, § 4°, da Lei n-

11.101/2005, por mais 180 dias, ou, na pior das hipóteses, até que a concessão

da recuperação judicial, uma vez que o fim do prazo de suspensão coloca em

risco o funcionamento das recuperandas e o futuro plano de recuperação judicial,

já que seus bens essenciais e seu faturamento podem ser retomados e sofrer

São Paalo
R.utt Vergueiro, 3..8S5, conj, 34,
Vila Mariána, CEP 0«D-1'00'0.
Tei: (3.1) 4508.3100 / Fax; (li) 4508,5100

. Qpiânda
Rua Quatro, 485> sala, 105,

•Setor Oeste, CEP 74110-140.
Tal: (62} 3928-3347.
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bloqueios, penhoras, constrições de credores não sujeitos (bancos; credores .

fiduciários, Fisco, etc.).

Pedem e esperam deferimento.

Goianira, 16 de dézempro de 2015.

Emma
OAB/

ré de Oliveira

/
'i/si*»»
ustavo de Carvalho

OÁB/GO n. 37.553

São Paulo
Rim Vergueiro-, 1.855» coaj;,. f.4»
Vila Klariàtta, CEp: 041D.Í-ÔOÒ.
í «I s- (1.1.) .4500.3180 / Fax: {11} 45Q8>5.tO.O

<jrOÍâ;SÍa.
R.ts.a :QLuatr0, 4:8S.i. sala 105,

Setor Oeste, CEP 241ÍO-WO;-
T(sí: (S25 39^8,3.347.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA 2a VARA

CÍVEL, CRIMINAL, FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS

E AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIANIRA (GO)

2O15O2261973/OO78

DATA : 07/01/2016 HORA : 11:57
FAZENDAS PUB.REB.PUB.AHB. E 2.CÍVEL

281502263.973

JJZ ALIMENTOS S/A e outras - em recuperação

judicial, por seus advogados, nos autos do seu pedido de recuperação judicial,

vêm, com o devido o acatamento, à presença de Vossa Excelência, requerer a

juntada dos anexos balancetes especiais referentes ao exercício do mês de

outubro de 20 1 5 , conforme determinado .

Pedem e esperam deferimento.
Goianira, 7 de janeiro de 2016.

/
/Gustavo de Carvalho
C0AB/GO n. 37.553
OAB/SP n. 274.837

SSo Paulo
Rua ¥erg.ueiro, -1.8.55
Vil* Maríana, CEP 04401-000.
Tel; (li) 4508.3190•/ fax í ( l i ) 45Q8.51ÔO

Goiânia
Eus Quatro, 48S» sala 105,

Seíor Oeste, CEP 74110-140.
Tal: ((53) 3938-3347.



JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ.: 19.853.518/0001-04

BALANÇO PATRIMONIAL-BP

ATIVO
CIRCULANTE

Disponibilidades
Clientes
Estoques : ,
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições .a Recuperar.
Despesas do Exercício Seguinte
(-) Contas Retificadoras. ;

1.000

BALANÇO PATRIMONIAL - BP

| PASSIVO
CIRCULANTE

1.000 . Financiamentos
Fornecedores
Impostos, a Recolher
Parcelamentos

• - Provisão IRPJ
Provisão CSLL

• - Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras-Obrigações

2.364
9.225

7.651.663
11.589

2.364
9.225

NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Clientes LP
Créditos com Pessoas ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais . ' :.
Outras LP . -: :
Empréstimos Diversos _•• :'
(-) Contas Retificadoras LP •
; INVESTIMENTOS . : y ....

Investimentos
IMOBILIZADO.

Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

INTANGÍVEL, . ' " . • '
Intangível
(-) Amortização do Intangível

DIFERIDO.
Diferido
(-) Amortização do Diferido

NAO-CIRCULANTE
Financiamentos LP •

. . - Empréstimos PJ Ligadas LP
- - Empréstimos PF Ligadas LP

Fornecedores LP
IR / CSLL LP

- - Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros

- - Outras-Obrigações LP
7.650.663 Receitas Diferidas
7.650.663 (-) Custos Diferidos

PATRIMÓNIO LIQUIDO
Capital Social
Capital-a Integralizar
LUcrô.(PreJuizo) do Exercício
Lucros/Prejuizos Acumulados
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capitai
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

152.478 153.266,00

U2J Pàrtij!ÍpáçSesS:A;:•;-:, Gr. =-. : :
iasZàKóckis.5?;i.O-V. :

Sócio DiretÔE';':'c! A'J;Í:.':-.''.) '...
CPF: 071.704.29BÍ70.: C::'". 'l'A : .'

152.478 153.266

(163.067) 7.486.808
7.651.663

(164.067)
(7.650.663)

7.651.663

(164.855)

vlapah Contado/á; Goiânia l SS - EPP
CNPJ.: 07.576.047/0001-47

Dantól Augusto Negri
QRC.:OÒ\118/0-0
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JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNP J.: 19.853.518/0001-04
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE

(=) Receita bruta das vendas/serviços

31/10/2015

Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) ICMS
(-) Cofins
(-) PtS/Pasep
(-) iss
(-) INSS faturamento

%LOP

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

(=) Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social

(-) Provisão IR;/ CSLL.
ímposto de-Renda • '
Contribuição Social

#DIV/0!

(164.067)

(=) Lucro líquido do exercício antes das participações
.Resultado.Participações

(=) Lucro líquido do exercício
% Lucro Líquido do Exercício

(164.067)

(164.067)
#DIV/Ol

Jj)Z\ParjicipaçoesS.A.
Jocge Jonas Zabrockis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

30/09/2015

l (= ) Receita líquida das vendas l - l - l
%RLV

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
'%CPV/CPS

#DIV/0!

. #DIV/OI

#DIV/0!

#DIV/0!

(=) Lucro bruto - - 1
%LB

..(r). Despesas (receitas) operacionais
C..". ; . ' . v.: . v. : .'.vCqmérciais. e Tributárias

• • : - . • ' • • ' " . - . . . • • ' Gerais e Administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais

1 (=) Lucro operacional 1

#DIV/0!

(164.067)

(164.067)

(164.067)

#DIV/0!

(164.855)

:.,Í1 64:855^

(164.855)
#DIV/0!

(164.855)

(164.855)

(164.855)
•#DMQÍ--'~

Mapah Contadores Goiânia l $SS - EPP
iCNPJ.: 0/576.047/0001-47

iel Ahgusjo Negri
CRC.:001118/O-0



JJZ ALIMENTOS S.A.
CNPJ.: 18.740.458/0001-42

BALANÇO PATRIMONIAL - BP

ATIVO
1 CIRCULANTE
Disponibilidades .••• . . . •. .. .
Clientes . . . . :
Estoques : .. • . .
Adiantamentos á FornecedoYes .
Outros Valores '. • ' - • . . : .
Créditos Diversos . .
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte
(-) Contas Retificadoras.

NÃO CIRCULANTE
• REALIZÁVEL 4 LONGO PRAZO
Clientes LP
Créditos IP _ • . . : .
Créditos com Pessoas. Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais . . .
Outras L P . . . .
Empréstimos Diversos : . : :
(-) Contas Retificadoras: LP. .

INVESTIMENTOS, . . . .
Investimentos

xlMOBILIZAÕoT/ ' ;"•
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

INTANGÍVEL • . .
Intangível
(-) Amortização do Intangível

DIFERIDO, • • • > - • . • '
Diferido " '
(-) Amortização do Diferido

31/10/2015

90.157.627
Nota 56.981.412

2.621 .421
24.979.107
6.806.131

10.500.790 .
481.226

-

10.425.475
1.167.262

-

33.176.215
26.524,569

-
-
-
-

160.912
25.505.022

858.635
-
-
-

l , 6,296,63?
"8.ÍÍ8".6Í9
(1.821.982)

355.008
356.575

(1.567)
;•; ,

-
-. ',

30/09/2015 B

71.404.749 •
36.605.618 l
4.435.31 6

10.919.292
5.104.620
5.340.236

353.093
.

9.139.966
1;313'.096

-

34.799.132 •
28,142,964

- -
1.795.602

-
•

. 159V412
25.428.803

759.148
-

- „

-
673007990
8.0.66.769

(1.765.779)

, - • ' 355.177
356.61 1

•{1.434)
- -
. -
- -

1 BALANÇO PATRIMONIAL - BP

I PASSIVO
CIRCULANTE Nota

: Financiamentos
: Adiantamento de Clientes
Fornecedores
Impostos a Recolher
Parcelamentos
Provisão 1RPJ
Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

I NAO-CIRCULANTE
Financiamentos LP
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos P F Ligadas LP
Fornecedores LP
IR/ CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações LP
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

1 PATRIMÓNIO LIQUIDO
Capital Social
Capital a Integralizar

: Lucro. (Prejuízo) do Exercício
1 Lúcros/Prejuizos Acumulados

Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

31/1 0/201 S

90.157.627
92.226.381
35.695.473
18.053.459
23.610.730

509.160
2.383.109

-
-

5.098.111
-

6.876.339

3.662.717
-
-
-
-
-

3.662.717
-

'
-
-

(5.731.471)
8.700.000

-
(3.702.487)

(10.728.984)
-
-
-
-
-

30/09/2015 1

71.404.749 1
81.088.985 l
30.436.109
12.914.163
20.555.837

689.374
2.734.329

-
-

4.795.071
-

8.964.101

2.935.748,68
-

-
_

-
-

2.935.749
-
-
-
-

(12.619.984)
8.700.000

-
(10.591.000)
(10.728.984)

-
-
-
-
-

AlIrneat
S(opas!ZaBrócKis..v;l

Sócio DiretôE.-iisi'/
CPF:071.704.29BF7D.:0'j11i:':-0-

Mapah Confaqores Goiânia l SS - EPP
CNPJ 07.576.047/0001-47

tiewVugusra Negri
:c.reoiM8/o-o •



JJZ ALIMENTOS S.A.
CNPJ.: 18.740.458/0001-42

BALANÇO PATRIMONIAL - BP (RJ) 31/10/2015 30/09/2015 •1 BALANÇO PATRIMONIAL - BP (RJ) 31/10/2015 30/09/2015

ATIVO
CIRCULANTE

Disponibilidades : : •
Clientes ' v •.., '.: • ; ' : : •
Estoques • •.-. •
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores •
Créditos Diversos ...
Impostos e Contribuico.es.a- Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte.
(-) Contas Retificadoras . . ;

NÃO C RCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas).
Créditos com Pessoas' Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais .; . ;
Outras LP . . ' .
Empréstimos Diversos .. :
(-) Contas Retificadoras LP

INVESTIMENTOS ,.'
Investimentos

IMOBILIZADO. . . . • ! " . ' _
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

INTANGÍVEL. . . . .
Intangível
(-) Amortização do intangível

DIFERIDO. ' ' ,'•
Diferido - '. '
(-) Amortização do Diferido

90.157.627
Nota 56.981.412

2.621.421
24.979.107
6.806.131

10.500.790
481.226

-
10.425.475

1.167.262
-

-

33.176.215
' , 26.524.569'

• -
-

160.912
25.505.022

858.635
-

.

-
'~'" 6.296.638

8.118.619
(1.821.982)

-

355.008
356.575

(1.567)
;

-
:•':, .'.v • ' . ' : •• / '•'.:::':"- ' •

76.777.448 •
41.978.316 1

4.435.316
..16.291.990
; 5.104.620

5.340.236
: .353.093

- -
9.139.966

:. 1.313.096
-

-
34.799.132 1

. 28.142.964

1.795.602
; .

159.412
.25.428.803

759.148
-
.

-
6.300,990
8.066.769
(1.765.779)

-
355.177-

'. . 356.611-
(1.434)
. .

• -

1 PASSIVO
CIRCULANTE Nota

Financiamentos
Adiantamento de Clientes
Fornecedores •
Impostos a Recolher
Parcelamentos .'
Provisão IRPJ
Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

• NAQ-CIRCULANTE
Financiamentos RJ
Empréstimos -P J Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores RJ
IR /CSLL LP-
Parcelámentos IP
Débitos com Terceiros
Outras:0brigações RJ
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

• PATRIMÓNIO LIQUIDO
Capital Social ..
Capitai a Integralizar
Lucro.(Prejuízo)'do Exercício
Lucros/Prejuízos Acumulados
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

90.157.627
36.296.401

9,230.608
12.687.640
5.931.727

509.160
2.383.109

-
-

4.277.818
-

1.276.339 -

59.592.696
26.464.865

-
-

17.679.003
-

3.662.717
'

11.786.112
-

-

-
(5.731.471)
8.700.000

-

(3.702.487) -
(10.728.984) -

-
-
-
-
-

76.777.448
30.531.703

9.343.943
12.914.163
2.876.835

689.374
2.734.329

-
-

3.974.778
-

2.001.718

58.865.728
26.464.865

-
-

17.679.003
-

2.935.749
-

11.786.112
-

-

(12.619.984)

8.700.000
_

10.591.000
10.728.984

-
-
-
-
-

Diretor i":,-;'V
CPF: 071.704.298-700;'

Mapah Contadore l SS - EPP
1-47



JJZ ALIMENTOS S.A,
CNP J.: 18.740.458/0001-42

| DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE | 31/10/2015 30/09/2015 i

1 (=) Receita bruta das vendas/serviços
Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) ICMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep
(-) ISS
(-) INSS faturamento

1 (=) Receita líquida das vendas
%RLV

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV/CPS

\) Lucro bruto
': -%,LBi: J-

. (-); DespésãsL(Èeceitas) operacionais
.'• • ,',':,'. ',: ' Comerciais e Tributárias

• • • / ' . Gerais e Administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais.

1 (=) Lucro operacional T
%LOP

••'• - - ••• v -Despesas Financeiras
Receitas- Financeiras •

l (=) Lucro antes do imposto dê renda e da contribuição social |

325.219.301
325.219.301

(59.238.437)
(46.008.948)
(11.756.802)

(1.176.948)
(255.492)

(40.247)

265.980.864
82%

(240.457.459)
-90%

25.523.404 |
70%

(15.345.892)
(14.312.958)
(7.890.519)
6.857.585

10.177.512 j
3%

(14.893.654)
• 1:013:655;

(3.702.487)1

282.437.496
282.437.496

(57.233.656)
' (45.611.293)

(10.329.853)
(1.028.910)

(223.352)

(40.247)

225.203.841
1

(208.809.208)

(1)

16.394.632 I
0

, (13,898.796)
' (12:880.796)

(7.005. 626) :

5.987.626"

2.495.837 l
0

(14:Ò02:§72)
. . - . '" • ' - • • "- ". •*

'. ' ^•-•-•-.^•-•^;

(10.591.000)1

Provisão IR7 CSLL
Imposto de Renda
Contribuição Social

(=) Lucro liquido do exercício antes das participações
;;,-. ,:-Resultado Participações

(=) Lucro líquido do exercício
% Lucro Líquido do Exercício

(3.702.487)

(3.702.487)
-1,1%

l

JJZ]Acentos S.A.
orge Jonas Zabrockis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

(10.591.000)

(10.591.000)
-3,7%

Mapah Conta]
CNPJ

ânia l SS - EPP
7/0001-47.' -V;
:o Negri /•

CRC.:001118/O-0 "



.
HC Empreendimentos Ltda.
CNPJ.: 13.281.046/0001-78

\O DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE |

| (=) Receita bruta das vendas/serviços |
Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) l CMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep

.(-) ISS
(-) INSS faturamento

| (=) Receita líquida das vendas [
%RLV

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV/CPS

|(=) Lucro bruto I
',,:.%.^-ã V

; (-} :Despesas (receitas), operacionais
,', 1 "... : . '•.' Comerciais e Tributárias

Gerais e Administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais

(=} Lucro operacional .

"ima
31/10/2015

50.000
50.000

(1.825) '

(1.500)
(325)

-

48.175 l
96%

0%

48.1751
700%

(22.815)
(2.350) " '
(9.810)

(10.655) '

25.360

jj^

>pah.
30/09/2015

45.000,00
45.000,00

(1.642,50)

(1.350,00)
(292,50)

-

43.357,50 l
96%

0%

43.358 1
1 00%

. ; - . , . , (22.815)
•'"" ' '"" ' C? ̂ Ol^^.OiJVJ f

• .49.810);
(10.655)

20.543
%LOP 51%

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

(381)

46%

(=) Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social

(-) Provisão IR7 CSLL
Imposto de Renda
Contribuição Social

(=) Lucro líquido do exercício antes das participações
•.:..... :.,•; . .Resultado Participações

24.979

24.979

20.162fc

20.162

(=) Lucro liquido do exercício
% Lucro Líquido do Exercício

JJ2 Aiir/ientos S.A.
! Jonas Zabrockis
Sócio Diretor

CPF: 071.704.298-70

24.979
50,0%

20.162
44,8%

Maparj Contad
"

SS'- EPP
:7/O.Ó01 -47 - •.;.•:.

l AugtfetcfNegri:/
CR.C.: 00111 8/O-o' "



PEIXE BRASIL COM. E EXPO. DE PESCADOS LTDA
CNPJ.: 13.130.403/0001-05

BALANÇO PATRIMONIAL • BP 31/10/2015 30/09/2015 •1 BALANÇO PATRIMONIAL - BP 31/10/2015 30/09/2015 l
M _..... •••-̂ ^^^^—«••«••̂ •̂ ^^^^^ •̂••̂ ^^^^ •̂•̂ M

ATIVO
CIRCULANTE

Disponibilidades:
Clientes ' :
Estoques. ' •
Adiantamentos ã Fornecedores
Outros Valoras
Créditos Diversos
Impostos è Contribuições .a Recuperar
Despesas'.do Exercício Seguinte
(-) Contas Retificadoras

1 NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas) ..
Greditbs.com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras IP- ' •
Empréstimos Divarsos
(-) Contas Retificadoras LP

INVESTIMENTOS
Investimentos

• -IMOBILIZADO.
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

' INTANGÍVEL. • ' ;" " ' ' -~:
Intangível • - :
(-) Amortização do Intangível

3.054.489
Nota 1.146.935

122.983
756.678

66.104
105.781
20.142

•
72.246
3.000

1.907.554
- 416.160

-
46.070

-
370.090

-
-

4.024
4.024

1.417.499
1.494,102

(76.603)

69.872
70.304

(432)

3.077.775 •
1.166.841 1

: . -.87.254
i '. • '835:299

:.. 102.1 40
:. -..-69:267

10.409
- -

r_v.59;471
•: • 3.000"
1.910.935 •

',•418.367

'; . • ' - . ' • -

62.403
.

:• -,"355.964
.. -

• -
-4.024

• 4.024
1.419.472
í.494.102

- .(74.630)

;• "".69:072'
'69.504
- (432)

1 PASSIVO
CIRCULANTE

Financiamentos
Fornecedores
Impostos á Recolher
Parcelamentos
Provisão IRPJ
ProvisãoCSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

• NAO-CIRCULANTE
Financiamentos LP
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores LP
IR/CSLLLP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações LP
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

• PATRIMÓNIO LIQUIDO
Capital Social
AFAC
LUcro (Prejuízo) do Exercício
Lucrós/Prejuizos Acumulados
Reservas de Capital

3.054.489
Nota 2.007.765

537.289
1.124.611

33.727
34.632

_
_

256.141
14.400
6.965

2.853.555
288.126
845.347

1.213.608
_
_

506.475
._
_
_
-

(1.806.832)
250.000
130.000

(1.405.190)
(781.642)

-

3.077.775
2.338.998

602.079
1.264.812

36.217
35.807

_
_

388.119
5.000
6.965

2.711.298
280.347
729.002

1.233.608
_

_

468.341
•

' _

_

_

(1.972.521)1
^̂ •EEfilITíTnj

130.000
(1.697.238)

(655.283)
-

DIFERIDO.
Diferido-
(-) Amortização do Diferido

Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

J Alimentos SÁ- .•
3 JoFÍas Zabrbckis.
Sócio DiretoP, : '

CPF:071.704.298~-70~:



PEIXE BRASIL COM. E EXPO. DE PESCADOS LTDA
CNPJ.: 13.130.403/0001-05

BALANÇO PATRIMONIAL - BP (RJ) 31/10/2015 30/09/2015 •1 BALANÇO PATRIMONIAL - BP (RJ) 31/10/2015 30/09/2015

ATIVO
CIRCULANTE

Disponibilidades; . ••
Clientes . .,
Estoques.': • . .
Adiantamentos â Fornecedores
Outros Valores :
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despes'as do Exercício Seguinte
(-) Contas Retificadoras.

NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A-LONGO. PRAZO

Clientes LP - .
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas) ..
Creditos.com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP,
Empréstimos Diversos
(-) Contas Retifioadoras. LP

INVESTIMENTOS
Investimentos

IMOBILIZADO.
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

INTANGÍVEL
Intangível
(-) Amortização do Intangível

3.054.489
Nota 1.146.935

122.983
756.678

66.104
105.781
20.142

-

72.246
3.000

1.907.554
416,160

-
46.070

-
370.090

-
-

4.024
4.024

; 1.417.499
1.494.102 '

(76.603) '

69.872
70.304

(432)

3.077.775 •
1.166.841 1
,-.87,254

;:-.: 835,299
; 102:140
C ...69Í267

-10.409
- -

"•'". 59:471
! • - . - .3.000

1.910,935 1
?. .418.367

'i.'.-' '..":-
; .62:403

- -
:' .355.964

- -

• 4.024
4.024

1.419.472
"1.494.102
l-, .(74.630)
J ,"

\,. •:.... 69',Q72
69:504
- (432)

1 PASSIVO
CIRCULANTE

Financiamentos
Fornecedores
Impostos a Recolher
Parcelamentos
Provisão IRPJ
ProvisãoCSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

• NAO-CIRCULANTE
Financiamentos LP
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores LP
IR/CSLLLP
Parcelamentos LP
Débitos coríi Terceiros
Outras Obrigações LP
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

• PATRIMÓNIO LIQUIDO
Capital Social
AFAC
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/PreJuizos Acumulados
Reservas de Capital

3.054.489
Nota 1.371.244

537.289
498.204
33.727
34.632

-
-

246.028
14.400
6.965

3.490.077
288.126
845.347

1.213.608
626.407

-
506.475

•
10.114

-
-

(1.806.832)
250.000
130.000

(1.405.190)
(781.642)

-

3.077.775
1.702.477

. 602.079
638.405
36.217
35.807

-
'-

378.005
5.000
6.965

3.347.819
280.347
729.002

1.233.608
626.407

-
468.341

- '
10.114

-
-

(1.972.521)
250.000
130.000

(1.697.238)
(655.283)

-
DIFERIDO.

Diferido-
(-) Amortização dó Diferido

Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

gê flonasãbfòckis,.
bócio Diretoiva"!"'

CPR071.704.298S70:.

Mapah Contadofes Goiânia l EÍS - EPP
CNPJ.: 07/S76.047/0001-47

Daniel/Augusto Negri
CR.B.:o¥l118/®-0

V



PEIXE BRASIL COM. E EXPO. DE PESCADOS LTDA
CNPJ.: 13.130.403/0001-05

Imposta de Rentta
Contribuição Social

(=) Lucro líquido do exercício antes das participações
;-} •Cw::'..:;: .i ̂ Resultado.'Participações ;

(=) Lucro líquido do exercício
% Lucro Líquido do Exercício

(1.405.190)

(1.405.190)1
-24,7%

| DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE |

l (=) Receita bruta das vendas/serviços
Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) ICMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep
(-) iss
(-) INSS faturamento

| (=) Receita líquida das vendas
%RLV

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV/CPS

\) Lucro bruto
: -:%LB^ ̂

i (r). 'Despesas, (receitas) operacionais . . ,. . . .
,'..•"'...'.•. : ;..-. . .; (Sõmérciais ê Tributárias

: Gerais e Administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais

l (=) Lucro operacional
%LOP

(•/ ; . , . . . . .,-... -Despesas Financeiras
Receitas Financeiras
.' \ " . . ' •

(=) Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social

(-) Provisão Ift/ CSLL

31/10/2015

5.679.149 l
5.679.149

(1.131.459)
(510.575)
(563.721)

(4.206)
(906)

(52.050)

4.547.690 i
. 80%

(5.048.841)
-111%

(501.151)!
-11%

(646.069)
(176.293) ' "
(562.653)

92.878

(1.147.219)
-20%

(360:525)
102:554;

•MMHHMMMMMHBMĤ HHMMÍHMMMMMMHMi

(1.405.190)

30/09/2015

4.980.745,39 |
' 4.980.745,39

(1.046.506,51)
(510.449,80)
(486.979,84)

(3.626,24)
(780,44)

(44.670,19)

3.934.238,88 |
79%

(4.759.692)
-121% .

(825.453)1
-21%

(636.627)
• • ' ; :" i ; ''048.041)

..(568.Í52);
79.566

(1.462.080)1
-29%

' - • --'(337.708)
y; : -102:550;

(1.697.238)1

;

(1.697.238)

(1.697.238)

JJZ ̂ lihehtos S.A.
Jorge Jonas Zabroekis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

Mapah Contad
\576.04/7/0001-47 , ' ' , -

ío Negri ,'•
X: 001118/O-o"



HC Empreendimentos Ltda.
CNPJ.: 13.281.046/0001-78

BALANÇO PATRIMONIAL - BP

ATIVO
CIRCULANTE

Disponibilidades
Clientes •
Estoques :
Adiantamentos á Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte
(-) Contas Retificadoras

BALANÇO PATRIMONIAL - BP

2.201.180 2.196.181 • PASSIVO
60.647 55.647 • CIRCULANTE
5.647 - 5.647 .Financiamentos

55.000 l-"50.000 Fornecedores
.'.,'.: - Impostos a Recolher

- - Parcelamentos
Provisão IRPJ

- - Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas

'.. - Contas a Pagar
- - Outras Obrigações

2.201.180
30.514

3.152
26.638

724

2.196.181
30.332

3.152
26.456

724

NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO .

Clientes LP :

Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos Diversos.
(-) Contas Retificadoras LP

INVESTIMENTOS
Investimentos

IMOBILIZADO.
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

INTANGÍVEL,
Intangível
(-) Amortização do intangível

DIFERIDO. '
Diferido-
(-) Amortização do Diferido

NAO-C RCULANTE
140.533

140.533

140.533

140.533

2.000.000
2.000.000

2.000.000
2.000.000

ZàbrócKis
Sócià-Diretbí v '. '

'CPF: 071.704.298-70.

Financiamentos LP -
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos P F Ligadas LP
Fornecedores LP
IR/CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações LP
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

PATRIMÓNIO LIQUIDO
Capital Social
Capital a Integraiizar
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/Prejuízos Acumulados
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

2.700.000
(554.330)

24.979
17

2.700.000
(554.330)

20.162
17

flores Goiânia l SS - EPP
67.576.oy/0001-47

io Negri
'CRO-WI18/0-0



:OLI¥EIRA,
CARVALHO
&.R.ANZIN1
SOCIEDADE B:E
ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA 2a VARA

CÍVEL, CRIMINAL, FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS

E AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIANIRA (GO)

2O15O2261973/OO79

DATft : 13/01/2016 HDRA : 08:12
FAZENDAS P U B . R E G . P U B . A M B . E 2 .CÍVEL

201582261973

JJZ ALIMENTOS S/A e outras - em recuperação

judicial, por seus advogados, nos autos do seu pedido de recuperação judicial,

vêm, com o devido o acatamento, à presença de Vossa Excelência, requerer a

juntada dos anexos balancetes especiais referentes ao exercício do mês de

novembro de 2015, conforme determinado.

Pedem e esperam deferimento.
Goianira, 12 de janeiro de 2016.

ístavo de Carvalho
3'AB/GO n. 37.553

OAB/SP n. 274.837

São Paulo
R«« Vergueiro, l.SS5>.coiij. 94,
Vila Mariaua, GEP 0«OI"000.
tol: (U> 4508.3100 / Fax; ' ( l i ) 4508,5100

Rua Q_«ati;!}, 4851.«ala 105,
•S«tor Oesía, CEP 7411:0-140.

Tsl: (62) 39.2S.3347.



JJZ AUMENTOS S.A.
CNPJ.: 18.740.458/0001-42

Disponibilidades
Clientes
Estoques
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte
(-) Contas Retificadoras

3.296.455
27.758.158

6.854.035
11.251.361
1.137.652

11.740.281
1.091.158

2.621.421
30.351.805

6.806.131
10.500.790

481.226

10.425.475
1.167.262

Financiamentos
Fornecedores
Impostos a Recolher
Parcelamentos
Adiantamento de clientes
Provisão CSLL e IRPJ
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

v; 99;383.559

9.230.508
4.926.107

558.681
2.539.071

16.819.732

2.364.635

440.091 -

95.530,325 <
4Í;669;099r
14.603.306
5.931.727

509.160
2.383.109

18.053.459

4.277.818

4.089.480

REALIZÁVEL Á LÕÍMGO PHAZO
Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos Diversos
(-) Contas Ratificadoras LP

IMVESTiMENTOS
investimentos

«BIUZADO.
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão-

INTANGÍVEL. ' -
Intangível
(-) Amortização do Intangível

: DIFERIDO'., ^ '
Diferido
(-) Amortização do Diferido

limentos S.A.
opas Zabrockis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

29.683.113

2.569.408
25.897.123

• 1.216.582

6.213.087
8.159.038
(1.945.951)

358.260
359.827

(1.567)

25.524.589

160.912
25.505.022

858.635

(5.296.638.
8.118.619.-;'
(1.821.982)

355.008
356.575

(1.567)

Financiamentos RJ
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores RJ
IR/CSLLLP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações RJ
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

Capital Social
Capita! a íntegralizar
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/P rejuizos Acumulados
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumenío de Capital
Distribuição de Lucras
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

26.464.865

17.679.003

5.660.099

11.786.112

8.700.000

' 2.943.540
(10.728.984)

Mapah Contadores Goiânia IES - EPP
CNPJ..: 07J76M47/0001-47

Daniel Augusto Negrj
CRC/0011Í8ÍO-Q

26.464.865

17.673.003

3.662.717

11.786.112

8.700.000

3.702.487
10.728.984



JJZ ALIMENTOS S.A.
CNPJ.: -18.740.458/0001 -42

BwjsiWim*iP.flpp.̂ ^^ ííSí/t 0/201 si

(=) Receita bruta íçlaè r̂eiriâa||̂ rvjçòs :

Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) ICMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep
(-) iss
- INSS faturamento

370.559.826

(61.387.248)
(46.288.231)
(13.423.115)
(1.333.969)

(289.582)

(52.350)

325.219.300,92

(59.238.437,39)
(46.008.948,14)
(11.756.802,25)
(1.176.948,25)

(255.491,90)

(40.246,85)

%RLV

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV/CPS

%LB;

(-) Despesas (receitas) operacionais
Comerciais e Tributárias
Gerais e Administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais

83%

(274.722.189)
-89%

11%

(16.943.496)
(15.812.931)
(8.980.707)
7.850.143

2ÍB5.980.863;53
52%

(240.457.459)
-90%

25.523.404;
10%

(15.345.892)
(14.312.958)
(7.890.519)
6.857.585

%LOP

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

5%

(15.670.131)
1.106.778

3%

(14.893.654)
1.013.655

(-) Provisão IR / CSLL
imposto de Renda
Contribuição Social

(=) Lucro liquido do exercípjQ antes das partfcipagõès
Resultado Participações

(=) Lucro liquido do.'eseísig î
' % lucro Líquido do Exercício

abrockis
Sócio Diretor

OPF- 071 704 998-70

0,5%
J(3,.702,487)

-1,1%

Mapah Conta^ SS-EPP
70001-47



HC Empreendimentos Ltda.
CNPJ.: 13.281.046/0001-78

Disponibilidades
Clientes
Estoques
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte
(-) Contas Retificadoras

5.647 5.647 Financiamentos
60.000 55.000 Fornecedores

Impostos a Recolher
Parcelamentos
Provisão IRPJ
Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

30/11/2015 31/10/2015:

2,206.181 2.201.180

3.152
26.821

724

3.152
26.638

724

AVGt-A LONGO PRAZO
Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos Diversos
(-) Contas Retificadoras LP

• INVESTÍMENTOS
Investimentos

.MOBILIZADO, . l;;. . ,"."
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

ÍNTANGÍVEL.
Intangível
(-) Amortização do Intangível

DÍFSRIDO. • ,
Diferido
(-) Amortização do Diferido

140.533

140.533 140.533

2.000.000
2.000.00Q'

2.000.000
2.ÒOO:.ÒOO'

Financiamentos LP
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores LP
IR/CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações LP
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

Capital Social
Capital a Integralizar
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/Prejuizos Acumulados
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

2.700.000
(554.330)

29.797
17

2.700.000
(554.330)

24.979
17

g£ Jonas Zabrockis
Sócio Diretor

CPF: 071.704.298-70 '

Mapah ContadoÇSsJSoiâniâl SS'- EPP
Í.047/OOD1-47

L _.



HC Empreendimentos Ltda.
CNPJ.: 13.281.046/0001-73
|iBÊMpNSTflA t̂Í$[ÍIÍ|!|̂ ^

ijí̂ Jlisiipeltí-l̂
Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos

. •(-) ICMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep
(-) iss
(-) INSS faturamento

55.000

(2.008)
"

-
(1.650)

(358)
-
-

HHEOlIliiEOni
50.000,00

(1.825,00)
-
-

(1.500,00)
(325,00)

-

•

%RLV

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV/CPS

96%

-
0%

96%

.

0%

|(̂ lí®ãKãííS§!5i>".lT7}R. ̂ tbiiliíTni^fiOfi?- '-If/líISf.feí̂ O 'T̂ ^̂ ^̂ BPî ^̂ |̂pp̂ ffi|||Hi8i||BliiilE!M 3̂
%LB

(-) Despesas (receitas) operacionais
Comerciais e Tributárias
Gerais e Administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais

100%

(22.815)
(2.350)
(9.810)

(10.655)

nu 'i'!' imniniiini im nm rum i iniii<ii««i IIIIMI iiiinii mi

1 00%

(22.815)
(2.350)
(9.810)

(10.655)

IM-MícríplopíerôgigraK^
% LOP

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

55%

(381)

51%

(381)

(-) Provisão IR/C3LL
Imposto de Renda
Contribuição Social

Resultado Participações

, • { - (••-;• '"---j»™** '-í™Wiiii

% /.t/cro Líquido do Exercício

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

54,2% 50,0%

Mapah Contadc SS-EPP
576.04^/0001-47

Negri



JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ.: 19.853.518/0001-04

imapalt

Disponibilidades
Clientes
Estoques
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte
(-) Contas Retificadoras

1.000 Financiamentos.
Fornecedores
Impostos a Recolher
Parcelamentos
Provisão IRPJ
Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

3.152
9.225

2.364
9.225

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Ouiras LP
Empréstimos Diversos
(-) Contas Rstificadoras LP

INVESTIMENTOS "
Investimentos

IMOBILIZADO. .
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

; .ÍWTANSÍVEL.;. • ;• ' ; • ; ' : . : '-.

inlangívei
(-) Amortização do Intangível
•/ DIFERIDO. ' • - • - . . ' : 'V. : • - • •/ ; - ' . • '
Diferido
(-) Amortização do Diferido

(17)

(17)

Pèrtioipações S.A.
Jonas Zabrockis
iócio Diretor

CPF: 071.704.298-70

Financiamentos LP
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores LP
IR/CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações LP
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

Capital Social
Capital a Integralizar
Lucro (Prejuízo) do Exercício .
Lucros/Prejuizos Acumulados.
Reservas de Capital
Reservas de Lucros '
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

152.478 152.478

7.652.451 7.651663

(165.660) (164.067)
(7.650.663) (7.650.663)

ires J3oiânia\SS-EPP
.576\)47/OOq1-47



JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ.: 19.853.518/0001-04

31/10/2015

Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) ICMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep
(-) ISS
(-)INSSfaturamento

%RLV

(-} Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
% CPV/ CPS

^O îJ^TlW^
%LB

(-) Despesas (receitas) operacionais
Comerciais e Tributárias
Gerais e Administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais

#DIV/0!

#DÍV/0!

#D1V/0!

(165.643)

(165.643)

#DIV/0!

#D1V/0!

#DIV/0!

(164.067)

(164.067)

%LOP

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

(-) Provisão IR / CSLL
Imposto de Renda
Contribuição Social

Resultado Participações

#D1V/0!

(17)

#DIV/0!

(164.0Ç7Í

% Lucro Líquido do Exercício

JJZ Psmicij6a$ões:
/Jorgeufonas^abrockis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

#DIV/0! #DIV/0!

Mapah Contado/e4 Goiârfa/l SS - EPP
5001-47

C.:001118/O-0



PEIXE BRASIL CO'M. E EXPO. DE PESCADOS LTDA
CNPJ.: 13.130.403/0001-05

Disponibilidades
Clientes :
Estoques
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte
(-) Contas Retificadoras

148.498
704.148
182.103
97.505
50.092

128.344
2.000

122.983
756.678

66.104
105.781
20.142

72.246
3.000

••-PftSSIliíO«--íS'',v'-CS:^"?:-;iJ-"-: .•:"•. "v.:^k^^ti^3M^^y^^^^^K-'~
Financiamentos
Fornecedores
Impostos a Recolher
Parcelamentos
Provisão IRPJ
Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

; } 3,276.010 ••"-•
£-:;:.;.-!ifea-/.:---.:!:.'-..iV\Í-.479:Ô10:- :̂--

294.847
831.419

27.143
33.458

-
-

279.987
5.000
7.157

3.054.489
; ••'" 1371,244

537.289
498.204
33.727
•34.632

-
-

246.028
14.400
6.965

REALIZÁVEL A -LONGO PRAZO
Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas) '
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos Diversos
(-) Contas Retificadoras LP

INVESTIMENTOS
Investimentos

IMOBlLíZADO.
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

' INTANGÍVEL.
Intangível
(-) Amortização do Intangível

:;DIFERIDO.
Diferido
(-) Amortização do Diferido

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

-438.2Í1'.:-' 416,160 Financiamentos LP
Empréstimos PJ Ligadas LP

2.120 - Empréstimos PF Ligadas LP
46.070 46.070 Fornecedores LP

IR / CSLL LP
390.022 370.090 Parcelamentos LP

Débitos com Terceiros
Outras Obrigações LP

V Danié Au;
Cí "

288.126
1.103.847
1.193.608

626.407

532.622

10.114

Mapah Contadorefe Goiânia l SS - EPP
CNPJ.:C/7.5 6.047/C001-47

•fegri
D-0

288.126
845.347

1.213.608
626.407

506.475

10.114
: 4.024 ,

4.024
1,449.355
1.527.931

(78.576)

71.731
72.445

(714)
-
-
-

- ' . . , 4.024.
4.024

1.417.498
1.494.102

(76.603)

69.872
70.304

(432)
• - ,

-
-

Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

Eiisa ÍOTRIMONIO UQmDOjSfei-tSSs SKSSSS;
Capital Social
AFAC
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/Prejuizos Acumulados
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

-
-

*5*«sKs!S(1Í957i724)ftS;í:í
250.000
130.000

(1.556.082)
(781.642)

-
-
-
-

- '

-
-

35UÍ1.606Í832ÍÍ
250.000

. 130.000
(1.405.190)

(781.642)
• -

-
-
-

-

CP



PEIXE BRASIL COM. E EXPO. DE PESCADOS LTDA
CNPJ,: 13.130.403/0001-05

Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-)ICMS
(-)Cofins '
(-)PlS/Pasep
(-)ISS
(-) INSS faturamento

6.391.854

(1.217.290)
(510.767)

... (641.482)
(4.826)
(1.041)

(59.175)

(-) Provisão IR / CSLL
Imposto de Renda
Contribuição Social

« ç̂ráiquia^
.Resultado Participações

5.679.148,76

(1.131.458,67)
(510.575,16)
(563.720,99)

(4.206,22)
(906,36)

(52.049,94)

%RLV

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV/CPS

|̂ fâ^@ f̂flí) l;1 ' jt l̂rH!-."!'''''1 : ''̂ IKIIlXt-JtsF O •!:„ JfH
%LB

(-) Despesas (receitas) operacionais
Comerciais e Tributárias
Gerais e Administrativas .
Outras receitas (despesas) operacionais

Ivjg l̂ajcrtÉãgipérac?^
^E3S3í̂ H^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ H^̂ ^̂ HÍÉI

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

îMÉif̂ ^

iKlíwUBtSi!
81%

(5.724.640)
-111%

-11%
(737.802)
(218.136)
(625.342)
105.675

-20%

(370.872)
102.667

;í;;i|*S47;6!SÍgOSif:Í
80%

(5.048.841)
-111%

sífSyfsd-feísil!
-11%

(646.069)
(176.293)
(562.653)

92.878

iãS(i;i47;2*9y
-20%

(360.525)
102.554

lírB(1̂ 05:i|SÍ0y|

% Lucro Líquido do Exercício

Jorge^JonayZabrockis
Sócio Diretor

OPF-

-24,3% -24,7%

Mapah Contado
CNPJ.:

ia l SS - EPP
'0001 -47

Augbsío' Negri
'o • nnniR/n-n



EXCELENTÍSSIMO SENHOR_D.OJLJTOR JUÍZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA'

COMARCA DE GOIANIRA/G<j " ^
j 201502261973/0080

j DATA : 21/01/2016 HORA : 15:36
l FAZENDAS PUB.RE6.PUB.flMB. E 2.CIVEL

Processo: 226197-62.2015.8.09.0064

CONTINENTAL SECURITIZADORA S/A, já qualificada nos

autos da recuperação judicial de JJZ ALIMENTOS S/A, por suas advogadas vêm,

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer seja riscado da contracapa dos

autos o nome da DRA. FABIANE PEREIRA EL HAKIM, JDAB/SP N°. 187.406, bem como

requerer que todas as publicações sejam realizadas SOMENTE em nome da DRA.

ANDREZA CROITOR DA SILVA. OAB/SP N°. 329.470.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 05 de janeiro de 2016.

PATRÍCIA BARBOSA M AIA
OAB/SP n° 257.234

XNDREZA QROITOR DA S/L V,
OAB/SP N° 329.470

RuaTabapuã, n° 111,10° andar, Itaim Bibi, CEP 04533-010, São Paulo/SP, Tel: (11) 307J/A777.



f\;

tribuna
de justiça
do estado de golas

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Escrivania das Fazendas Públicas,
Registros Públicos, Ambiental e 2° Cível

O

Processo n.°: 201502261973

CERTIDÃO

Certifico que, deixei de juntar fisicamente a interlocutória n°

81 nestes autos tendo em vista que a mesma se refere a pedido juntada das custas

iniciais da Impugnação de Credito em apenso n° 201504503478, assim procedi a

juntada da presente interlocutória n° 81 no respectivo autos em apenso.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira/GO, 24 de fevereiro de 2016.

DaniekCaldas Barros
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, St. Verdes Mares li, Goianira-GO
CEP: 75.370-00 Fone: (62) 3516-4416



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIADAS FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTRO
PÚBLICOS, AMBIETAL E 2° CÍVEL

ATO ORDINATORIO

Processo n° 201502261973

Nos termos do artigo 93, XIV da Constituiçã2o Federal1, artigo

162 § 4° do Código de Processo Civil2, e Provimento 05/2010 da CGJ/TJGO e Port.

n.° 05/2010 VFP/GNRA, o presente feito terá a seguinte movimentação:

Intimo o Administrador Judicial para tomar ciência da decisão de

fls. 2.205/2.206, devendo para tanto manifestar-se no prazo de 10(dez) dias acerca

de tudo o que fora determinado na decisão supramencionada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.

Goianira/GO, 24 de fevereiro de 20.16.

DaniepSáíclas Barros
Escrevente Judiciário

1 Art 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: XIV os servidores receberão
delegação para a prática de aios de administração e aios de mero expediente sem carâter decisório;

2 Art. 162, Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. §4o Os aios meramente ordínatórios, como ajuntada e a vista obrigatória, independem
de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessários.



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Fórum da Comarca de Goianira
Escrivania das Fazendas Públicas, Registros Públicos, Ambiental e 2° Cível

Processo n.°: 201502261973

Natureza: Recuperação Judicial

Requerente: JJZ Participações S/A e outros

CERTIDÃO DE CARGA

Certifico que, nesta data, às 8:20h compareceu em cartório o Sr.

Benigno Nunes da Silva Neto, RG 1.723.584 representante do administrador judicial e

procedeu a carga dos volumes 11 e 12 dos autos da recuperação judicial n° 201502261973,

bem como de seus apensos, quais sejam,

201504506418

201504506922

201504506302

201503498780

201503492707

201504504121

201504507236

201504504830

201503498942

201504503478

201504506639

201504507821

201504504652

201503494661

201504503818

201504506175

201504508461

201503498586

201503492707

Certifico ainda, que em virtude de falha no sistema do tribunal e na

rede realizei a carga manual com o respectivo registro no livro de carga.

Goianira/GO, 26 de fevereiro de 2016.

DapjeTCaldas Sarros
iscrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, St. Verdes Mares II, Goianira-GO
CEP: 75.370-00 Fone: (62) 3516-4416



Aut.: [E80908D8-B1443SF6-A&68205A-8FF40055] Solicitante: 5274 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/si

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIANIRA

CARGA 65/2016

26/02/2016 14:23
MATR.: 4064548

FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

PROCESSO: 201502261973 AUTOS: 371/2015

APENSOS:
201502911277
201503492707
201503494661
201503498586
201503498780
201503498942
201504254087
201504503478
201504503818
201504504121
201504504652
201504504830
201504506175
201504506302
201504506418
201504506639
201504506922
201504507236
201504507821
201504508461

AUTOS
598/2015
616/2015
613/2015
612/2015
614/2015
615/2015
687/2015
718/2015
719/2015
722/2015
716/2015
717/2015
720/2015
721/2015
710/2015
711/2015
712/2015
713/2015
714/2015
715/2015

FLS.

FLS.

Autor : JJZ PARTICIPAÇÕES S/A E OUTROS
Reqdo :
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Juiz : EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA ARAÚJO

ADMINISTRA
VOLUMES: 2
PRAZO: 10
ENTREGUE A:

LEONARDO DE PATERNOSTRO

VOLUMES 11 E 12

GOIANIRA, 26 DE Fevereiro DE 2016

RECEBI OS AUTOS NESTA DATA

RECEBIMENTO
Aos índias de de

Foram-me entregues estes autos.



\W3ffl
OLIVEIRA,
CARVALHO
&RANZ1NI
.SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

. com.tr

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA 2a VARA

CÍVEL, CRIMINAL, FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS

E AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIAJNIRA (GO)

^0002

DATA .• 02/03/2016 HORA - 15.01

FAZENDAS PUB.RE6.PUB.flMB. E°2.CÍVEL

281582261973

JJZ ALIMENTOS S/A e outras - em recuperação

judicial, por seus advogados, nos autos do seu pedido de recuperação judicial,

vêm, com o devido o acatamento, à presença de Vossa Excelência, requerer a

juntada dos anexos balancetes especiais referentes ao exercício do mês de

dezembro de 2015, conforme determinado.

Pedem e esperam deferimento.
Goianira, 2 de março de 2016.

^^r ã/i Câr^«/<£"

stavo de Carvalho
)AB/GO n. 37.553

OAB/SP n. 274.837

Slo Palito
Rwa Vergueiro, 1.8.55». «Pn],. 94,
Vila Mariana, CEP 04101-000.
fel: (U.) 4508.3100 / faxt (lf) 4508,5100

Go:iâ;n.ia
Ru» Quatro;, 485» saía. 105,

Setor Oe&te, CEP'74110-140,
Tsl: (62) 39.28:3347.



JJZ ALIMENTOS S.A.
CNPJ.: 18.740.458/0001-42

Disponibilidades
Clientes
Estoques

. .Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte
(-) Contas Retificadoras

REALIZÁVEL-A LONGO PRAZO -•
Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos Diversos
(-) Contas Retificadoras LP

INVESTIMENTOS
Investimentos

IMOBILIZADO. -

(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

. • INTANGÍVEL: - • - • •
. Intangível

(-) Amortização do Intangível
DIFERIDO.

Diferido . .
(-) Amortização do Diferido ? : .• •

J W

V™4\h\\

3.607.118
29.441.031

3.989.334
12.342.671
2.593.474
.

13.393.678
-

-

30.266.254 —

-
-

2.588.799
26.014.509

1.662.946
-

-
-

6.233.872
8 271 254

(2.037.281)
-

: ' 358.091
359.827

(1.736)
-

• •• • . •
-

( W t
Alin lentos SÁ.::: . : . : • . ;
jWas Zabrockis : • : .

Sócio Diretor - ' -• " • • • • - v "•

^gffjg^g^^fjj;^

3.296.455
33.130.856
6.854.035

11.251,361
1.137.652

-
11.740.281
1.091.158

-

29.683.113

-
- • •

2.569.408
25.897.123 '

1.216.582
-

,
-

6.213.087
8 159 038

(1.945.951)
-

358.260-
359^827

(1.567)
-
-
-

î Oaau^gajíSram îíIlAkdsfataJJX -̂- • ^^^u^^^st,^.,^...*

Financiamentos
Fornecedores • •
Impostos a Recolher
Parcelamentos
Adiantamento de clientes
Provisão CSLL e IRPJ
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

• Financiamentos RJ
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores RJ
IR/ CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações RJ
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

Capital Social
Capital a Integralizar
Lucro (Prejuízo) do Exercício
•Lucros/Prejuizos Acumulados
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

r\$foMapah ContadoresÍGoiânia 1 BSf-
CNPJ.: 07/576.047/000)1-47

( Banie/AugWo Nec/ri

9.244.957
6.980.465
3.060.827
1.387.070

13.493.761 '
-

2.445.899
-

1.080

26.464.865

-
17.679.003

-
6.986.211

-
11.786.112

-
-

8.700.000
-

4.724.358
(10.728.984) -

-
-
-
-
"

EPP

:zi3tth>74*i$ffili£Í
ÉêÉzjíSfSiftfàífflÈ!

14.603.306
4.926.107

558.681
2.539.071

16.819.732
-

2.364.635
-

440.091

26.464.865

-
17.679.003

-
5.660.099

-
11.786.112

-

8.700.000
-

2.943.540
10.728.984

-
-
-
-
"

CPF: 071.704.298-70



JJZ ALIMENTOS S.A.
CNPJ.: 18.740.458/0001-42

Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) l CMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep
(-) ISS
(-) INSS faturamento

416.439.035

(63.781.689)
(46.852.645)
(15.074.746)

(1.480.544)
(321.404)

(52.350)

370.559.825,67

(61.387.247,84)
(46.288.231,06)
(13.423.115,09)

(1.333.969,25)
(289.-582.00)

(52.350,44)

'(-)"

%RLV

Custos dos produtos vendidos e dos servsços prestados
%CPV/CPS

%.LB" '
Despesas (receitas) operacionais

• • ' • • : " --Comerciais e Tributárias
. . Gerais e Administrativas

• • • -Outras receitas (despesas) operacionais

í 85% 83%

%'LÕP- "

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

Provisão IR / CSLL
' : : . ~ ".': -Imposto de Renda
1 "'. "• Contribuição Social

' Resultado Participações

(311.516.452) (274.722.189)
-88% -89%

i munia

% Luc.rg Uqujdo do Exercício

rge Jonas Zabrockis
- Sócio Diretor

CPF: 071.704.298-70

(19.225.397)
(17.408.578)
(10.209.739)

; 8.392.920

5%

(16.423.288)
1.806.743

(2.574.594)
(1.874.374)

(700.220)

(16.943.496)
(15-.8Í2793--ÍÍ'

(8.980.707)
7.850.143

(15:670:131)
•1.-1Q6c778Í

1,1%: 0,8%..

Mapah Contadores Goiâ/iia71SS. r EPR:,,.
CNPJ.: (07.5(76.04770001-47 .

Daj/fiel Ay^asro Negri; . " " • • • . ;-.-.\0 • : . • • ! • • . . s ;•;.>;-



JJ2 PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ.: 19.853.518/0001-04

Disponibilidades
Clientes • •
Estoques
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte
(-) Contas Rolificadoras

1.000 1000

r-sis&ktâl atas—

Financiamentos
Fornecedores
Impostos a Recolher
Parcelamentos
Provisão IRPJ
Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

3.152
9.225

gffpl

3.152
9.225

REALIZ
Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais.
Outras L P
Empréstimos Diversos
(-) Contas Relificadoras I.P

Investimentos
"'""""HiflOEULlíADO.
Imobilizado
(-) Dopruciações / Amortizações e Exaustão

INTAHSfVEU.
Intangível
(-) Amortização do Intangível

DIFERIDO, ~. ;"'""
Óiferido
(-) Amortização do Diferido

(805),
(805)

Financiamentos LP
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores LP
IR/CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações LP

(17) Receitas Diferidas
(17) (-) Custos Diferidos

Capital Social
Capital a Integralizar
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/Prejuizos Acumulados
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas internacionais de Contabilidade

152.478

7.652.451

152.478

7.652.451

(166.448) --.\)
(7.650.663) l (7.650.663)

tticipaç&es-SA

bnWZabrockis';;
Sócio Diretor

CPF: 071.704.298-70

Goiânjfe l SS - EPP
1001-47

Negri
001118/0-0 .

j



JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ.: 19.853.518/0001-04
PfêWal̂

Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções /Abatimentos
(-) l CMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep
(-) ISS
(-) INSSfaturamento

% RLV #DIV/0! #DIV/0!

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV/CPS • #DIV/0! #DIV/0!

TTTTini
' %LB,~

(-) Despesas (receitas) operacionais
'•"• : - : ' Comerciais e Tributárias

Gerais e Administrativas
: • - • ' • Outras receitas (despesas) operacionais

#DIV/0!

(166.431)

(166.431)

#D/V/0!

.643
tól

.; (165.643)

%LOP i;

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

#DIV/0!

(17)

#DIV/0! '

• . (17)

Provisão IR / CSLL
'•• ;: -Imposto de Renda
'!" : 'Contribuição' Social

% Lucro Líquido do Exercício

JJZ ífart ciDáçoes:S,A.
yorge Jgnas Zabrockis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

Resultado Participações

Mapah Contadores Goiârlia I=SS. fef
CNPJ.: 0//5\6.047/OOQ147'

ÍAugusío Negri .
CRC.:001118/O-0
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HC Empreendimentos Lida.
CNPJ.: 13.281.046/0001-78

Disponibilidades
Clientes
Estoques
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte.
(-) Contas Relificadoras

5.647
65.000

5.647
60.000

gjBffB.ta.raiF

Financiamentos
Fornecedores
Impostos a Recolher
Parcelamentos
Provisão IRPJ
Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

.3.152
27.003

724

3.152
26.821

724

REALIZÁVEL A LONGO .PRAZO
Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos Diversos
(-) Contas Retificadoras LP

INVESTIMENTOS . •. . .
Investimentos

IMOBILIZADO.
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

INTANGÍVEL. . . .
Intangível
(-) Amortização do Intangível

DIFERIDO.
Diferido
(-) Amortização do Diferido

140.533

140.533

140.533

140.533

2,000.000
2.000.000

2.000.000
.2.000.000

Uoi as Zabrockis
1 Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

Financiamentos LP
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores LP
IR/CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações LP
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

Capital Social .
Capital a Integralizar
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/Prejuizos Acumulados
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

2.700.000
(554.330)

34.614
17

2.700.00.0
(554.330)

29.797
17

'Mapah Contadofels Goiânia l SS - EPP
CNPJ.:"07/5TO.047/OObl-47

Danie/Augv(sto Negri
CR/.: OOIfrero-O
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HC Empreendimentos Lida
CNPJ.: 13.281.046/0001-78

.Vendas de produtos e serviços

{-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) ICMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep
(-) ISS
(-) INSSfaturamento

60.000

(2.190)

(1.800)
(390)

55.000,00

(2.007,50)

(1.650,00)
(357,50)

%RLV

Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV/CPS

96%

0%

96%

0%

%LB.
Despesas (receitas) operacionais

Comerciais e Tributárias
Gerais e Administrativas

• • • ' • • • • Outras receitas (despesas) operacionais

100%

(22.815)
(2.350)
(9.810)

(10.655)

100%

• (22.815)
•:- : (2,350)

(9.810)
. . (10,655)

%LÓP

Despesas -Financeiras
Receitas Financeiras

(-) Provisão IR/CSLL
,': :;•' Imposto de Renda
,\ Contribuição Social

58%

(381).

55%

(381)

Resultado Participações

'ú Lucro Líquido do Exercício

JJE Alimentos S.A.
orge Jonas Zabrockis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

57,7% 54,2%

Mapah Contad> l SS - EPP.
f/0001-47
Negri

CRC.:OÒ1118/O-0



PEIXE BRASIL COM. E EXPO. DE PESCADOS LTDA
CNPJ.: 13.130.403/0001-05

* -fc^vflflT^^ffi^ffif^^

w^fflí- - . - — "
' ^•'•^^glt̂ M îffliià^a;'' ••'•'- VA-^'t;' «'̂

Disponibilidades
- • • - Clientes . . . . . . _ .

Estoques
. Adiantamentos a Fornecedores
. Outros Valores

Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar

• • . - Despesas do Exercido Seguinte.
(-) Contas Retificadoras

-*r* .'.— ̂ ..̂ '.....'̂ .i....'.-.'̂ --̂ ^ .̂̂ ..̂ .̂.-." .̂- ;

- , , , - -s^fe
- ''.3i- ̂ yBaH^^^ t̂̂ î Sit̂ fteKEIftsSi

85.638
633.232
330.712
120.021
47.640

-
185.696

1.500
-

'̂ Vn^y îVW'''''' *! •

=s&RíJ3tMiH •--.
iãíílitMaifjij

148.498
704.148 -
182.103 •
97.505 .

' 50.092
-

128.344
2.000

-

7afiVi'rv\TV t̂"Vvf̂ L~n^VKr>11riiVki • •'••rVVSnt'̂ '"''--* v^T'-"^-' '"•' •'-

Financiamentos
Fornecedores
Impostos a Recolher
Parcelamentos .
Provisão IRPJ
Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

>'i ~- '-•;.: >" Hvrvflfêfé f̂fyftiHT' — i-̂ *-

231.630
809.233

32.088
33.020

'
-

209.426
5.000

16.557

294.847
831.419

27.143
33.458

_
-

279.987
5.000
7.157

, ' REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos Diversos
(-) Contas Relifioadnras LP

INVESTIMENTOS
Investimentos

IMOBILIZADO.

(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

INXAtisfVEt, '„.,',.
Intangível
(-) Amortização do Intangível

DIFERIDO.
Diferido • • . , - . • . - . .
(-) Amortização do Diferido

-•r-— -'•"-•̂ sBKaiir"
' ;•, : :, 443.924: .

-
3.912

46.070
-

393.942
.

-
" ' ' 4024

4.024
1.447,382

(80.550)

.73.589
74.304

(714)
í~ •"

. . ..
-

^ZI£9SS3]&m
': ' ' 438 .̂211 :

-
2.120

46.070
-

390.022
-
-

4.024
4.024

1,449.355

(78.576)

71.731 '
72.445

(714)

- -
-

Financiamentos .LP
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores LP
IR/ CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações LP
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

l j, - — r - -

Capital Social
AFAC
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/Prejuizos Acumulados
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

^S^Zttmtfm
294.821 288.126

1.332.847 1.103.847
1.173.608 1.193.608

626.407 626.407
- -

570.564 532.622
' -

10.114 . 10.114
-
-

— r mlmr _„

-
-

250.000 250.000
130.000 130.000

(1.570.313) (1.556.082)
(781.642) (781.642)

-
-
-
-
-

-
-
-
-
-

htosSA
ás Zabrockis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

Wlapah ContadorasIGoiânia IBS -
CNPJ.: 07.í7ao47/OOOfi-47

DanielAugiMo Nec/ri
C



PHXE BRASIL COM, E EXPO. DE PESCADOS LTDA
CNPJ.: 13.130.403/0001-05

Vendas de produtos e serviços

(-} Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) l CMS
(-) Còfins
(-) PIS/Pasep
(-) ISS
(-) INSS faturarnento

7.156.784

(1.309.705)
(510.767)
(725.330)

(5.579)
(1.204)

(66.824)

6.391.854,01

(1.217.290,07)
(510.767,06)
(641.481,55)

(4.825,57)
(1.040,82)

(59.175,07)

%RLV

Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV./CPS •

(-) Despesas (receitas) operacionais
; : "•' :Gomerciais e Tributárias

.Gerais e Administrativas
f : Outras receitas (despesas) operacionais

82%

(6.387.617)
-109%

-9%

(736.962)
(237.301)
(619.112)
119.452

81%

(5.724.640)
-111%

-11%
(737.802)
(218.136)
(625.342).

. 105.675-:

% LOP

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

-18%

(395.800)
102.985;

-20%;..

(370.8723!
.102.667'

Provisão ÍR / CSLL
; ; Imposto de Renda
. ' : "Contribuição Social

: Resultado Participações

rnprríTFrr
% Lucro Líquido do Exercício

Alimentos S..A..
jjorge Jonas Zabrockis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

-21,9% -24,3%

\h Contadores Goi^r/ia I SS -

70001-47
Negri ;

CRC.;001118/O-0



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Página l de

EXMA, SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIANIRA, ESTADO DE GOLAS

Protocolo: 226197-62.2015.8.09,0064

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: JJZ PARTICIPAÇÕES S/A E OUTROS
&

Requerido:....

2261976228158890801 •-Oa

Ref.: Relatório Mensal de Atividades das recuperandas do período de outubro a dezembro/2015

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem relatar o que

segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art. 22, II,

"c", este Administrador JudiciaPvem apresentar a V. Ex.- e aos credores e

demais interessados, o Relatório Mensal de Atividades das recuperandas no

período de outubro a dezembro/2015, o qual revela, por meio dos

,. EAv. Dep. Jamel Cecflio, n°2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Coiânia-GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br



PATERNOSTRO PSgl™2d"
& ASSOCIADOS
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

indicadores de rentabilidade apurados, que as recuperandas vêm

apresentando resultados financeiros positivos.

Em seguida, para que surta os efeitos legais, pede juntada aos autos.

De Goiânia para Goianira, Goiás, 09 de março de 2016.

/ Adm, Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR
Administrador Judicial

EAv. Dep. Jamel Cecflio, n" 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
. Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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Relatório mensal de atividades

GRUPO JJZ - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.

JJZ ALIMENTOS S.A.

PEIXE BRASIL, IND., COM. E EXPORTAÇÃO LTDA-ME

HC EMPREENDIMENTOS LTDA-ME

Período de outubro a dezembro/2015

EAv. Dep. Jamel Cecílio, n" 2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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SUMARIO

1 Apresentação e metodologia dos trabalhos ,...03

2 Estrutura de Capitais 04

2.1 Classificação das Despesas 07

2.2 Duplicatas a receber versus fornecedores a pagar 09

3 Composição Patrimonial 10

4 Análise Vertical 13

5 Análise Horizontal , 13

6 DRE [Demonstração de Resultado do Exercício) 14

7 índices Rentabilidade 16

8 índices de Liquidez 17
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EAv. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Saia 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Coiânia-GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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& ASSOCIADOS
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Considerações iniciais

O GRUPO JJZ é formado pelas empresas JJZ PARTICIPAÇÕES SÁ, JJZ

ALIMENTOS SÁ, PEIXE BRASIL COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS

LTDA, e HC EMPREENDIMENTOS LTDA.

Os números e indicadores que serão demonstrados nos Quadros a seguir

foram elaborados tendo como base os demonstrativos contábeis e

financeiros apresentados pelas empresas recuperandas [balanço, DRE -

Demonstração de Resultado do Exercício, extratos das contas-correntes, etc). Os referidos

demonstrativos estão atestados pelos gestores das empresas, conforme se

comprova nos documentos anexos (os documentos foram digitalizados e estão no

CD-ROM anexo].

É importante ressaltar, contudo, que os demonstrativos contábeis e

financeiros foram apresentados pelas devedoras e não foram auditados por

este Administrador Judicial, uma vez que a auditoria não é o escopo do

trabalho. Presume-se, entretanto, que estes espelham a realidade financeira e

contábil da empresa.

l Apresentação e metodologia dos trabalhos

O presente relatório dedica-se à apresentação e explanação quantitativa e

qualitativa das demonstrações contábeis e financeiras da empresa

recuperanda, incluindo indicadores da gestão de património, de recursos

financeiros, além da relação do faturamento bruto com o comportamento dos

custos dos serviços prestados. Serão apresentadas também as informações

financeiras relacionadas à movimentação de caixa, apuração do

lucro/prejuízo, retorno sobre o capital empregado, e a gestão dos

empregados contratados e desligados da empresa, as quais estão ligadas

EAv. Dep. Jamel Cecílio, n" 2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-CO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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diretamente com as demonstrações contábeis, bem como com a saúde e

segurança dos recursos financeiros.

&

No presente relatório é possível visualizar com clareza a estrutura de

capitais, classificação das despesas, duplicatas a receber versus

Fornecedores a pagar, a composição patrimonial, análise vertical e

horizontal, o DRE (Demonstração^de Resultado do Exercício), a rentabilidade, a

liquidez, prazo médio de atividades e o n- de empregados atuais,

contratados e desligados referentes ao GRUPO JJZ - Em Recuperação

Judicial.

2 Estrutura de Capitais

Compreende-se como estrutura»de capitais a forma pela qual a empresa é

financiada, se por capital próprio e/ou de terceiros, ou seja, demonstra-se de

que modo as fontes de recursos estão distribuídas. Compete também à

estrutura de capitais, o detalhamento da maximização dos recursos
•a

financeiros utilizados para suprir as necessidades funcionais da empresa.

O resumo da estrutura de capitais do período de outubro a dezembro/2015 é

o seguinte:

QftUPO JJZ - m 8ECUPE8AÇ J

Quadro 1 - ESTRUTURA DE CAPITAIS

FATURAMENTO BRUTO

SALDO DAS DÍVIDAS CONTRAÍDAS APÓS 0 PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CPV (CUSTO DO PRODUTO VENDIDO)

DESPESAS • - . • • • • . , . ; . ' . . • / . ;', •: ••• : |:'.|'- ' . - . ' • " "

TRIBUTOS PAGOS

NÍVEL DE DESCONTO DUPLICATAS COM RELAÇÃO AO FATURAMENTO DO MÊS

VALOR TOTAL DAS DUPLICATAS DESCONTADAS

iojuweií
out/15

43,471.208,20

11.883,008,9b

31.937,400,00

2.339,020,00,

486.937,69

34,95%

5.797.817,67

LL

nov/15

46.058.230,00

10.52J33J5Q

34.940.528,00

1.187.485,14

14.325.383,26

dez/15 .

46.644.140,15

J,l§91.891,fl8

37.457.242,00

ÍÍÍlSÍS97$Of

1.749.863,00

V"í^^06%

13.931.865,92

sAv. Dep. Jamel Cecílio, n" 2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 7307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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Explanando-se graficamente os números demonstrados no Quadro l, tem-se

o seguinte:

r FATURAMENTOBRUTO

46,058.230,00. s

out/15 nov/15 dez/15

O faturamento do GRUPO JJZ Alimentos aumentou de modo perceptível no

ultimo trimestre de 2015 em relação aos demais meses do ano, e esse

aumento é consequência direta das providências de reestruturação das

operações e do empenho que as empresas recuperandas, por meio dos seus

colaboradores, vêm empregando para alcançar resultados positivos e

retomar sua posição no mercado.
-í*

Em complemento às políticas de reestruturação, acrescenta-se ainda que

estas compreendem também a redução de custos e implementações de novos

negócios, práticas que vêm sendo adotadas desde o deferimento do

processamento da Recuperação" Judicial, e que tem sido acompanhadas e

constatadas por este Administrador Judicial.

A seguir demonstram-se graficamente os demais indicadores da estrutura de

capitais. *

EAv. Dep.Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício BrookfleldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-CO
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SALDO DAS

11.883.008,90

QUt/15

DÍVIDAS CONTRAÍDAS APÓS 0 PEDIDO DE RE

T r " " "~~ ~"" ~ T^FV y^^T"""
-vSí -• ' ' -^iNNilt^v^- ̂ * i ^ ^ •íS^ÈS' ^

.í^sp- '̂  ^^" -

. 4^^È^:
- " .-'le-lK-lI^-

nov/15

CUPERAÇÃO JUDICIAL

^

• 11̂ 91.891,08

í ' - ; :

T i *•É" .

dez/15 !
j.

| cpVícusTQ DO PRODUTO VENDIDO)
-• -' • • '

j 4-
j % i--';-''í'-'Jsí̂ f?'; í

1 31,937,400,00^ __.- *̂!_̂ |-̂ ^̂ pS™ --"-"* -~

! 1 " •>>, * v/ 'isgíj, »t ^ ^s.ryfT-tf
r " "í ltv r í̂" ,S5 -.

^ I#I^ *̂ '̂-̂ ^̂ í *

* *- ~ f>"^Êyp_~ ,

out/15 nov/15

»fr

t ^

l'

J 37.457.242,00

ft

Ir * i
4 , ,tf-

5 ]•i|r ^j'" '
dez/15

dez/15

nov/15

out/15

DESPESAS
w-s-

EAv. Dep.Jamei Cecflio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Saia 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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Dando continuidade, apresenta-se o demonstrativo gráfico da variação do

faturamento bruto mensal em razão do comportamento dos custos dos

produtos vendidos no período de outubro a dezembro/2015:

FATURAiffiNTO BRUTO X CPY (CUSTO DO PRODUTO VENDIDO)

l
j 1 43.471,208,20 46.058.230,00 46.644.140,15

-w-
31,937,400,00

34.940,528,00 37,457.242,00

11

out/15

FATURAMENTO BRUTO

^^

nov/15 dez/15

-S«CPV (CUSTO DO PRODUTO VENDIDO)

O CPV - Custo do Produto Vendido acompanha o valor do faturamento, e no

presente caso acompanhou de maneira proporcional a este.

É importante ressaltar que as variações no faturamento bruto refletem nos

demais indicadores de Custo do Produto Vendido, nas Despesas, no DRE -

Demonstrações de Resultado do^ Exercício, e consequentemente nos índices

de rentabilidade, liquidez e na composição patrimonial da empresa.

2.1 Classificação das Despesas Operacionais

As despesas operacionais são gastos que não estão diretamente relacionados

como o processo de produção dos bens/produtos e ou serviços prestados.

São valores gastos com a estrutura administrativa e comercial da empresa.
6*

Exemplo: aluguel, salários e encargos, telefone, propaganda, impostos,

comissões de vendedores e outros.

EAv. Dep. Jamel Cecflio, n" 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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As despesas operacionais ainda ̂ ão classificadas em fixas e variáveis, sendo

fixas aquelas cujo valor não depende do volume produzido, ou do valor das

vendas, enquanto que as variáveis são aquelas que têm seus valores

alterados conforme a quantidade produzida ou vendida pela empresa.

Note no Quadro 2 seguinte a classificação das despesas operacionais:

SUPO ML - H JDDKML«

Quadro 2 - Classificação das Despesas Operacionais ofll/15 ' ^-rjov/15 dez/15

DESPESAS OPERACIONAIS - - 2,349,675,00 .-. 2,706,922,00 - 5.423,652,00

Comercial e Tributária ~ -^ ' •"
Gerais e Administrativas

Outras receitas (despesas) operacionais - ' _ .

- 1,460,414;00

- 878.605,00

-- 10,655,00

-í 1,541,815,00 -

- 1,154,452,00 -
i 10655,00 -

4,189,406,00

1,223,591,00

10,655,0000

CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS OPERACIONAIS
DE OUTUBRO/2015

-10,655,00
-0,45?S ã Comercial e Tributária

s Gerais e Administrativas

• Outras receitas (despesas)
operacionais

sAv. Dep. Jamel Cecflio, n°2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS OPERACIONAIS
DE NOVEMBRO/2015

-0.1:

-10.655,00
-0,39%

e Comercial e Tributária

Gerais e Administrativas

CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS OPERACIONAIS
DE DEZEMBRO/2015

-10.655,0000
-0,209a

Comercial e Tributária

a Gerais e Administrativas

• Outras receitas
(despesas) operacionais

2.2 Duplicatas a receber versus fornecedores a pagar

Demonstra-se a seguir a relação entre o valor das duplicatas a receber e o

valor dos fornecedores a pagar, rio período de outubro a dezembro de 2015,

JJZ - II ftI€!JffiEÃÇáO JUDICIáL
Quadro 3 * Duplicatas arecebér/KEorniecèdoresapagar •-- out/Í5;; 'À; n.ov/15 dez/15

Clientes a receber
Fornecedores a pagar

25,790.785,00

6.435.447,00

28.522.306,00

' 10.068.331,00:

30.205.179,00

7.796.002,00 ;

EAv. Dep.Jamel Cecílio, n°2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 130Z-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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DUPLICATAS A RECEBER X FORNECEDORES A PAGAR

qut/15; nov/15 dez/15

-B-Fqmecedores a pagar

Nota-se que os valores que compõem a conta Clientes a Receber aumentaram

de outubro a dezembro/2015. Esse acréscimo ocorreu por consequência do

incremento no faturamento das recuperandas.

3 Composição Patrimonial

A composição patrimonial é a representação do património da empresa em

valores. Os grupos da composição patrimonial formam o balanço patrimonial

da empresa, sempre expressando uma situação de equilíbrio entre suas
«

partes, ativo e passivo.

Na análise contábil e financeira entende-se como património todo o conjunto

de bens e direitos das empresas, estes representados pelo ativo, e as

obrigações e o património líquido, representadas pelo passivo.

Os valores da composição patrimonial foram todos extraídos dos

demonstrativos patrimoniais apresentados pelas recuperandas. Note a

seguir.

EAv. Dep.Jamel Cecílio, n° 2929, Ediffcio Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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QEUPOJ4Z- EM EECUPEE&ÇÃO JUDICIAL, ;
-Quadro 4 -COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL out/15 nov/15 dez/15 -"

ATIVO TOTAL 95.414.296,00 104.866.734,00 107.708.011,00

-ATIVO CIRCULANTE

Disponível

-. Clientes : • ;5 . ; . 1

Estoque

'.'. Adiantamento a Fornecedores

Outros Valores

-." Créditos Diversos

Impostos e Contribuições a Recuperar

; Despesas do Exercício Seguinte

( - ) Contas Retificadoras

-ATIVO NÃO CIRCULANTE

: Realizável a Longo Prazo ~~ *

Investimento

Imobilizado :.

Intagível

r. 58.189.993,00

2.751.051,00

25,790,785,00

6.872.235,00

10.606,571,00

501.368,00

-

10.497.721,00

1.170 262,00

-

37.224.302,00

27,081.262,00

4.024,00

- 9.714.136,00:

424.880,00

64 508 437,00|

3.451.600,00

28522306,0^1

7.036.138,00

1L348 866,001=

1.187.744,00
<s

11.868.625,00

1,093 158,00'ri

•

40.358.298,00

30" 261.858,03!

4.007,00

V :V.--k9j662.442/ÍlÍi

429.991,00

p ,.,̂ gg7,46.643 00

3.762.263,00

£ » '-§0^205.17^00

4.171.437,00

" '-3^44017^00

2.643.566,00

* -• A"* ,

13.S2Z022,00

1 "! ? ' "2 000,00

-

40.961.368,00

^^^h99SiCfS.

3.219,00

Í§5|f|̂ |83&28je)&;

429.822,00

PASSIVO TOTAL 95.414.296,00 104.866.734,00 107.805.360,00

£ PASSIVO CIRCJ-JLANTE

- PASSIVO NÃO CIRCULANTE

..-PATRIMÓNIO LIQUIDO

37.709,749,00

63.235.252,00

- 5,530.704,00

38.401.010,001

65.497.281,00

" í968.444,o3í

l> TS7)994,082,PO

67.077.030,00

p - «52';734.243jOO

A seguir, apresenta-se a explanação gráfica da composição patrimonial da

recuperanda:

COMPOSIÇÃO PATgIMONIAL - ATIVQ

95,414 J96,QO__^

58.189393,00

3.04.866.734,00 _ \

OUt/15

* ATIVO TOTAL

nov/15

_fj_ , ATIVO aRCULANTE

107.708,011,00

66.746,643,00
B

40.961.368,00

dez/15

-ATIVO NÃO CIRCULANTE

EAv. Dep. Jame! Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - PASSIVO

95.414.296,00

63.235.252.00

-'[ 107.805360,00

7.077J30.00

37.709,749,00

QUt/15

38,401,010,00 37.994,087,00

nov/15 dez/15

« PASSIVO TOTAL -B—PASSIVO CIRCULANTE -A.- • PASSIVO NÃO CIRCULANTE

4^sssss5£gamaiiàa«^5^gsgaag^

Demonstra-se a seguir, detalhadamente, a posição patrimonial, em valores,

das empresas que compõem o GRUPO JJZ, em dezembro/2015.

, . . _ ,: ~;_
-Quadro 5 - ltens; Patrimoniais

em 1-272015-
Ativo Total

Ativo Circulante

Ativo não Circulane

Passivo Total

Passivo Circulante

Passivo não Circulante

Património Líquido

«
JJZ Alimentos

102.225.624,00

65.357.306,00

36.858.318,00

102.225.624,00

36.614.060,00

62.916.190,00

2.695.374,00

,' Peixe Brasil

3.276.011,00

1.312.690,00

1.963.321,00

3.373.360,00

1.336.954,00

4.008.361,00

-1.971.955,00

" >- - ^3
HC Empreendimentol
' ' - "l

2,206.181,00

65.647,00

2.140.534,00

2̂ 06.181,00

30.697,00

0,00

2.175.484,00

195,00

1.000,00

-805,00

195,00

12.377,00

152.478,00

-164.660,00

Conforme demonstrado no quadro acima, a empresa PEIXE BRASIL

apresentou o balanço patrimonial referente à 12/2015 com desencontro de

valores entre o ativo e o passivo no importe de R$ 97.349,00. O total do ativo

é de R$ 3.276.011,00, e o do passivo é de R$ 3.373.360,00, o que -equivale a

uma diferença de R$ 97.349,00. Este fato será reportado à contabilidade das

empresas recuperandas.

bis

l

o E Av. Dep. Jamel Cecflio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
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4 Análise Vertical
í

A Análise Vertical (AVJ é um processo comparativo de um subgrupo de

contas patrimoniais para com seu grupo em uma mesma demonstração

financeira de um determinado período. Os dados são extraídos em

percentuais. *

Note a seguir a AV do GRUPO JJZ:

Ml - JUDIGIál
Quadro 6 -ANALISE VERTICAL out/15

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE , /^ ;:-:. •.- . , - . ;
ATIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE . ,

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
PATRIMÓNIO LIQUIDO-

95.414,295,00

/^isgãpçõr
37.224.302,00

95.414.297,00

37.709,749,00

63.235.252,00

- 5.530,704,00

AV

100%

.61%

39%

100%

40%

66%

-6%

nov/15

104.866.735,00

.-. ;;64508,43ÍOO:

40,358.298,00

104.866.735,00

; 38,401.010,03,

65.497.281,00

v;-968.444$r

AV

100%

62%

38%

100%

37%

62%

1%

dez/15

107.708,011,00

66.746.643^00

40.961.368,00

107.805.360,00

.' 37.9?4.Ò87,00:

67.077.030,00

:". 2.734.243,00

AV

100%

62% -

38%

100%

35%

62%

3%

A finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade de cada

subgrupo no seu grupo de contas.
i

Exemplo: no mês de dezembro/2015 o ativo circulante equivalia a 62% do

ativo total da empresa.

5 Análise Horizontal o

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida tomando-se por base dois ou mais

exercícios financeiros e contábeis. A finalidade é demonstrar a relação entre

os valores das contas patrimoniais de um período para outro. Note no Quadro
ú?

7 seguinte a Análise Horizontal das empresas do GRUPO JJZ.

EAv. Dep. Jamel Cecflio, n" 2929, Ediffcio BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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Quadro 7 - ANALISE HORIZONTAL out/15

ATIVO
ATIVO.CIRCULANTE, . r.t^
AT1VO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE :

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
PATRIMÓNIO LIQUIDO

95,414,296,00

* 58;189,993,00;

37.224.302,00

95,414.296,00

37.709.749,00

63.235.252,00

- 5,530.704,00

AH

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

nov/15

104.866,734,00

, . " 64,508.437,01

40.358.298,00

104.866.734,00

~ 38.401.010,00

65,497.281,00

' 968,444,00

AH

9,9%

10,9%

8,4%

9,9%

1,8%

3,6%

-117,5%

dez/15

107,708,011,00

66,746,643,00

40.961.368,00

107.805,360,00

;, 37.994,087,00

67.077.030,00

2.734.243,00

AH

2,7%

3,5%

1,5%

2,8%

-1,1%

2,4%

182,3%

O objetivo da análise horizontal é demonstrar a evolução dos valores das

contas patrimoniais de um período para outro, a partir de um período

referência, de um mesmo grupo de contas, com o fim de identificar uma

tendência.

Exemplo: no mês de dezembTo/2015, o ativo circulante da empresa

aumentou 3,5% em relação ao mês novembro/2015 [mês referência).

6 DRE (Demonstração de Resultado do Exercício)

O DRE é o resultado dos saldos das contas de receitas, custos e despesas

encerradas ao final do exercício. Sua construção estabelece que as receitas de

vendas devem ser confrontadas com o custo das mercadorias efetivamente

vendidas, e das despesas realizadas no período, apurando-se; desse modo, o

resultado sob a forma de lucro ou prejuízo.

Note a seguir a DRE do GRUPO JJZ:

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n" 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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RECEITA OPER 43.485.208Í 46.058.2304

Deduções das Receitas Operacionais

(=) RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS

Custos das Mercadorias Vendidas

2.089.916,37

41395.291,63

31.937.400

2.234.823,95

43.823.404,80

34.940.528,00

9.457.89W 8.882*:876,80!

2.487.038,47

44.161101,29

37.457.242,00

DESPESAS (RECEITAS) OPERACIONAIS

Comerciais e Tributárias
Gerais e Administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais

L455.749
1.460.414

878.606
883.271

1.690.912
1.541.815,00
1.154.452,00
1.005.355,00

[=] LUCRO OPERASIONAL -i8.002.143'- 7.Í19L965

4.856.442,00
4.189.406,00
1.223.591,00

556.555,00

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

913.499
97.523

786.841,07
93.237,00

778.085,00
700.283,00

;=)LUCROA eCSLL 7.186.167:;

Provisão para IRPJ
Provisão para CSLL

(=) LUCRO JJQIi)irj0pO'PERIODO 7.186.166,6;? 6.498.3611

LUCRO LIQUIDO DO TOIIQDQ

out/15 nov/15 dez/15

Em dezembro/2015 conforme se demonstra no DRE acima, o lucro líquido

apresentado pelo GRUPO JJZ diminuiu em relação aos dois meses anteriores,

EAv. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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fato que ocorreu em virtude lào incremento de despesas comerciais e

tributárias ocorridas em dezembro/2015,

Este administrador judicial está aguardando esclarecimentos das

recuperandas sobre a razão do incremento nas despesas tributárias e

comerciais ocorridas no mês de dezembro/2015, fato que provocou a

diminuição do lucro neste mês. Os esclarecimentos prestados serão

apresentados no próximo relatório de atividades.

7 índices de Rentabilidade

Demonstram-se a seguir o resumo dos índices de rentabilidade das

empresas do GRUPO JJZ, separados por mês:

JJZ - EM JUDICIAL

Quadro 9 - RENTABILIDADE

RENTABILIDADE DONATIVO " - - - em %

GIRO DO ATIVO w*268

MARGEM LiaU IDA _ em<yi

MARGEM BRUTA "em %

I.R.

>3%

> 0,2 a.m.

>4%

>;8%

out/15 nov/15 dez/15

7,53% _-\3

" 17,36% \%

6,20%

0,42

14,83%

20,27%

1,64% -

0,41

4,01%

15,18%

I.R. = índice de Referência

Com relação aos indicadores de rentabilidade demonstrados no Quadro 9,

vale explanar o que estes revelam:
i>

Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela empresa:

*!

Fórmula =>Resultado Líquido do Exercício (período] /Ativo Total [x 100)

Giro do Ativo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de.ativos produziu de receita, O termo "Giro" "

indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este índice,

E Av. Dep. Jamel Cecflio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
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em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar a

característica do resultado da empresa (margem x giro]:

&
Fórmula =>Receita Líquida de Vendas / Atívo Total

Margem Líquida

Mostra a capacidade da empresa^de gerar lucro, comparativamente à Receita

Líquida de Vendas:

Fórmula =>Resultado Líquido do Exercício [período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

Margem bruta

A margem bruta mede a rentabilidade das vendas logo após as deduções

[impostos sobre vendas, devoluções, abatimentos e descontos incondicionais) e do custo

dos produtos vendidos. Este indicador fornece, então, a indicação mais direta

de quanto a empresa ganha como resultado imediato da sua atividade.

Fórmula =>Lucro bruto do Exercício [período) / Receita Líquida de Vendas [x 100)

8 índices de Liquidez

Ainda com relação aos indicadores de rentabilidade, que foram extraídos dos

valores movimentados pela recuperanda, apresentam-se em seguida o índice

de liquidez geral [AC + ativo não circulante 4- PC + passivo não circulante), índice de

liquidez corrente [AC, ativo circulante * PC, passivo circulante) e O índice de

liquidez seca [[AC, ativo circulante - Estoque) -f- PC, passivo circulante)].
a

Quanto maiores forem os índices de liquidez, melhor é o desempenho

da empresa.

Note:
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^rSRWQ JJZ - EM JUDIClftL.'.̂
Quadro 10 - ITENS DE LIQUIDEZ

Ativo Circulante

Disponibilidades

Estoque

Ativo não Circulante

Passivo Circulante

Passivo não Circulante

Sijfdíce de Liquidez Geral ind.sug. >i,2o

"índice de Liquidez Corrente ind.sog. >£,2o

índice de Liquidez Seca ind.sug. >o,so

'í out/15
95.414.296,00

2.751.051,00

6.872.235,00

37.224.302,00

37.709.749,00

63.235.252,00

1,31 ,

?,53 .

2,35

n o v/1 5 J^
104.866.734,00

3.451.600,00

7.036.138,00

40.358.298,00

38.401.010,00

65.497.281,00

. 1,40

2,73

2,55

S5iÊ&lS'.r!
107.708.011,00

3.762.263,00

4.171.437,00

40.961.368,00

37.994.087,00

67.077.030,00
* •** ' •z"%s&&

_/4#L^S!Í

'.' 'Í&3'^^,f
, - '" *,*$. -y^^ff^^

-'-2^3'- '̂è
Ind. Sug. = índice Sugerido

I1BIGE BE LIQUIDEZ

O indicador de Liquidez Geral tem como finalidade demonstrar a capacidade

da empresa de saldar todos os compromissos financeiros e dívidas de curto e

de longo prazo. Em dezembro de 2015 o índice de liquidez geral foi 1,41. Esse

número revela que para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 1,41 dos ativos

para garantir a quitação das dívidas.

SSs
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ COÍ^RENTE

out/15
fl» nov/15

dez/15

A Liquidez Corrente demonstra a capacidade da empresa de saldar seus

compromissos financeiros e dívidas no curto prazo. Em dezembro de 2015 o

índice de liquidez corrente foi 2,83. Esse indicador revela que para cada R$

1,00 de obrigações com vencimento no curto prazo, há R$ 2,83 dos ativos

para garantir a sua quitação neste curto prazo.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

out/15
nov/15

dez/15

EAv. Dep.Jamel Cecflio, n" 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307*A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Coiânia-GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento®paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Página 20 de 23

Quanto ao índice de Liquidez Seca, este tem como objetivo revelar a

capacidade da empresa de pagar suas dívidas no curto prazo, subtraindo o

valor dos estoques do ativo circulante.

No mês de dezembro de 2015 o índice de liquidez seca foi de 2,73. Esse

indicador revela que para cada-..R$ 1,00 de obrigações com vencimento no

curto prazo, há R$ 2,73 do ativo circulante (desconsiderando o estoque) para

garantir sua quitação no curto prazo.

9 Prazo Médio de Atividadés

Quanto aos Indicadores de Atividade que serão a seguir demonstrados, estes

revelam a velocidade com que diversas contas se convertem em vendas ou

caixa - entrada ou saída, gerando assim o ciclo operacional e o ciclo de caixa

da empresa.

É relevante demonstrar separadamente os indicadores de atividade: prazo

médio de recebimento das vendas e o prazo médio de pagamento das

compras no período.

Note Quadro 11 seguinte:

J J! - EM AO JUDICIAL
Quadro 11 -PRAZO MÉDIO DE ATIVIDADE qut/15 nov/15 dez/15

PRAZO MÉDIO RECEBIMENTO DE VENDAS em dias

-PRAZO. MÉDIO RENOVAÇÃO DE ESTOQUES ? em dias

PRAZO MÉDIO PAGAMENTO DE COMPRAS em dias

CICLO OPERACIONAL em dias

CICLO FINANCEIRO(ATIVIDADE) em dias

19

'5
5

24

19

20

* 5

7

24

17

21

3 "

5

23

18

O ciclo de atividades das recuperandas funciona de acordo com o diagrama a

seguir demonstrado. Note:
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Oornpra de
matéria-prima CICLO OPERACIONAL

Recebimento
da venda

Período Média dg estoques Período Médio de Cobrança

Período. Médio de
Pagamento

Pagamento de
Duplicatas

Tempo

T
VENDA

CICLO DE CAIXA

Recebimento de
Duplicatas

10 Empregados atuais, contratados e desligados

Demonstra-se a seguir, ainda, o resumo e a explanação gráfica da gestão de

empregados do GRUPO JJZ:

^^"f^iTTT^s/PV 1SIUPOJJZ - EH"»EGOPEBACÁO- - * _ . '

Quadro 12 -EMPREGADOS out/15 nov/15 dez/15

NUMERO INICIAL DE FUNCIONÁRIOS REGISTRADOS

NUMERO DE FUNCIONARIOS^DEMmDOS* í1- '
-i)

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS

NUMERO FINAL DEFUNCIONARIOS REGISTADOS -

563

33

70

460

460

:\3

48

> : 4 7 5

475

37 -.

46

- 484 -
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y

EMPRESADOS

dez/15

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS —i,- NUMERO FINAI DE FUNCIONÁRIOS MOSTRADOS

Conforme ficou demonstrado nos indicadores apresentados, as empresas do

GRUPO JJZ vêm alcançando mensalmente uma recuperação financeira

notável, tendo aumentado de forma considerável seus volumes de

faturamento e consequentemente gerando mais receitas, mais empregos, e

mais lucros.

Pois bem.

Pelo que fora constatado até o momento, as operações estão sendo realizadas

e as recuperandas vêm apresentando resultados positivos, e por meio dos

seus administradores e demais colaboradores, ainda que com alguns

contratempos e imprevistos inerentes à circunstância da Recuperação

Judicial, vêm novamente consolidando sua posição no mercado.

Por fim, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização

das atividades das devedoras para continuidade das providências, bem como

esclarece que informará à V. Ex- e aos credores qualquer fato que porventura

venha a ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial.
&

Era o que cumpria a este administrador judicial informar, por ora.
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»»«£»

De Goiânia para Goianira, Goiás, 09 de março de 2015,

. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR
Administrador Judicial llli

(Mi

Anexo 1:

CD-ROM contendo os seguintes documentos digitalizados:

1) Demonstração de Resultado do Exercício de outubro a

dezembro/2015; - *

2) Balanço Patrimonial de outubro a dezembro/2015;

3) Extratos de conta-corrente de outubro a dezembro/2015.
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2^ VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIANIRA, ESTADO DE GOIÁS.

Protocolo: 226197-62.2015.8.09.0064 [2014.030.134.91)

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: JJZ PARTICIPAÇÕES S/A E OUTROS

Requerido: ....

2261976228158098881

LEONARDO DE PARTERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador Tudicial nomeado por V. Ex.- nos autos da

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, para cumprimento do r.

despacho de fl. 2205-2206, e com o fim de cumprir as providências

inerentes à função da administração judicial, vem relatar, esclarecer, e por

fim requerer o que segue.

Meritíssima, este subscritor vem relatar primeiramente que vem

acompanhando de modo diligente as operações das recuperandas, e que os

"••C?
f-t

55
=S•ia

Si
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resultados financeiros que vêm sendo apresentados são positivos e estão

em crescimento. Estes fatos se confirmam nos indicadores demonstrados

nos Relatórios de Atividades Mensais apresentados por este Administrador

Judicial referentes aos períodos de junho a setembro/2015 (fl. 2247-2285), e

outubro a dezembro/2015 [protocolado em 9/3/2016].

A recuperação financeira do GRUPO JJZ tem se mostrado viável, assim como

a capacidade das recuperandas cumprirem o pagamento do Plano de

Recuperação, garantindo, deste modo, a satisfação dos interesses dos

credores e dos demais envolvidos.

1) Impugnações de crédito desentranhadas do processo principal:

FIDIC DANIELE ffl. 1993-20031. J.L. SELBACH LEONETTI ffl. 2069-20801.

e BANCO BRADESCO S.A. ffl. 2124-21251

No que tange às impugnações de crédito apresentadas pelos credores

FUNDO DE INV. EM DIREITOS CREDIT MULTISETORIAL DANIELE LP - FIDC

DANIELE - Impugnação de crédito n2 2015.045.041.21, J.L. SELBACH

LEONETTI & CIA LTDA - Impugnação de crédito n2 2015.045.038.18 e

BANCO BRADESCO S.A - Impugnação de crédito ne 2015.045.034.78, este

Administrador Judicial vem esclarecer a V. Ex.- que apresentará seu Parecer

Técnico em cada um dos referidos apensos, na forma que dispõe o

parágrafo único, do art. 11, da Lei 11.101/2015.

Além das impugnações de crédito indicadas, existem, até o presente

momento, outras 5 habilitações de crédito retardatárias apensas ao

processo principal, nas quais este Administrador Judicial, com base no

mesmo dispositivo, apresentará seu Parecer Técnico nos respectivos

incidentes.
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No Quadro l seguinte consta a relação das impugnações de crédito e

habilitações de crédito retardatários apensas, nas quais este subscritor

apresentará seu Parecer Técnico:

2015.045.041.21 Impugnação de Crédito

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS MULTISETORIALDANIELE LP - FIDC

DANIELE

2015.045.038.18 Impugnação de Crédito J.L SEBALCH LEONETTI & CIA LTDA

2015.045.034.78 Impugnação de Crédito BANCO BRADESCOS.A

2015.034.927.07 Habilitação de Crédito Retardatário

PATRIACRED1TFUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL-

PATRIA CREDIT

2015.034.946.61 Habilitação de Crédito Retardatário
ITAP BEMIS CENTRO OESTE IND. COM. DE

EMBALAGENS LTDA

2015.034.989.42 Habilitação de Crédito Retardatário AGROPECUARIAJP LTDA ME

2015.034.987.80 Habilitação de Crédito Retardatário 3M DO BRASIL LTDA

2015.034.985.86 Habilitação de Crédito Retardatário VFTRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA

2) Ajuste do valor dos honorários da Administração Judicial realizado

com as recuperandas - fl. 1577-1579

Sobre a cota da recuperanda de fl. 1577-1579, este administrador judicial

vem esclarecer que ela é procedente. Este subscritor concordou em reduzir

o valor dos honorários da administração judicial com o fim de contribuir

com a recuperação financeira e a recomposição do capital de giro das

recuperandas, tendo em vista que o propósito maior da recuperação judicial

é o pagamento do Plano de Recuperação Judicial com a manutenção da

fonte produtora, conforme dispõe o art. 47 da Lei 11.101/2005.

Este entendimento pessoal deste Administrador Judicial.
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3) Pedidos do credor PÁTRIA CREDIT FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL - PÁTRIA CREDIT - fl.

1743-1750

Na cota de fl. 1743-1750 alega e requer, em resumo, o seguinte:

1) Que o Administrador Judicial seja instado a apresentar os Relatórios

Mensais de Atividades;

2) Que a recuperanda apresente separadamente as Receitas com

Exportações, e estas sejam apresentadas separadamente no Relatório

Mensal de Atividades;

3] Que o Sr. Jorge Jonas Zabrockis declarou nas Notas Explicativas que

"retirou" 26 milhões de Reais do caixa da empresa, e que o

Administrador Judicial esclareça no Relatório Mensal de Atividades qual

o destino dado a estes valores;

Meritíssima, em primeiro plano, com a devida permissão, este

Administrador Judicial vem sinalizar a V. Ex.â que a pessoa PÁTRIA CREDIT

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL

não é credor da Recuperação Judicial do GRUPO JJZ e. por esta razão, não

tem legitimidade para pleitear nos autos da Recuperação.

O total do crédito de PÁTRIA CREDIT foi declarado como extraconcursal por
' "*?

este Administrador Judicial, após o exame da divergência de crédito

apresentada por este credor na fase administrativa, na qual o próprio

credor pleiteou pela exclusão total do seu crédito dos efeitos da

Recuperação Judicial, uma vez que o credor comprovou, na divergência, que

o crédito está totalmente garantido por alienação fiduciária de recebíveis e

outras garantias (vide o Parecer deste Administrador Judicial sobre a divergência de

crédito no Anexo í desta cota).
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Portanto, PÁTRIA CREDIT não é credor da Recuperação Judicial e não tem

legitimidade para pleitear nos autos da Recuperação.

Independentes desta constatação, sobre as alegações feitas, este

Administrador Judicial vem esclarecer que, quanto aos Relatórios Mensais

de Atividades. estes já foram apresentados. O Relatório do período de junho

a setembro/2015 já foi apresentado nos autos no dia 26/11/2015 (fl. 2247-

22851. e o Relatório do período de outubro a dezembro/2015 foi

protocolado no dia 9/3/2016.

Meritíssima, quanto a esta providência, este Administrador Judicial

esclarece que, de fato, pode acontecer a demora na entrega do Relatório

Mensal de Atividades em função do grande volume dos demonstrativos das

recuperandas, que são decorrentes da grande quantidade de operações

diárias. Somente o Livro Razão no trimestre possui mais de 11 mil páginas,

e os lançamentos são conferidos de modo detalhado por este subscritor,

tudo com o fim de cumprir a fiscalização dos atos e garantir a segurança da

Recuperação Judicial. A despeito da demora, jamais haverá a falta da

entrega dos Relatórios Mensais de Atividades.

Este subscritor salienta ainda que todos os atos da Administração Judicial e

todos os fatos relevantes da Recuperação Judicial, bem como a cópia

integral e atualizada dos autos do processo, este Administrador Judicial

disponibiliza para os credores no site do seu escritório, cujo endereço é do

conhecimento de todos os credores.

Este e outros fatos já foram justificados diretamente por este Administrador

Judicial ao PÁTRIA CREDIT, por via email [vide Anexo 2], bem como

pessoalmente na visita realizada no escritório deste profissional [as visitas

dos credores acontecera cora frequência e este subscritor esclarece quaisquer fatos

atinentes à Recuperação Judicial do GRUPO JJZ).
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Com relação ao pedido para que haja "separação" das receitas obtidas com

exportação, este Administrador Judicial não vê fundamento para este

requerimento. A receita obtida pelo GRUPO JJZ com vendas para o mercado

exterior é de 42% do total das receitas, conforme já salientado nos

Relatórios Mensais de Atividades apresentados por este subscritor [fl. 2275),

e o dinheiro decorrente das exportações ingressam no caixa das

recuperandas do mesmo modo que as vendas para o mercado interno, não

havendo distinção entre eles no que tange à Recuperação Judicial.

Por fim, quanto à alegação de PÁTRIA CREDIT de que o Sr. Jorge Jonas

Zabrockis declarou nas Notas Explicativas que "retirou" 26 milhões de Reais

do caixa da empresa, e que o Administrador Judicial deve esclarecer no

Relatório Mensal de Atividades qual o destino dado a estes valores, este

subscritor vem esclarecer que este fato ocorreu em data anterior ao

ajuizamento da presente ação, e não é objeto ou matéria a ser apurada nos

autos da Recuperação Judicial.

Ademais, não está entre as atribuições do Administrador Judicial, estas

definidas no art. 22 da Lei 11.101/2005, realizar auditoria ou Perícia em

fatos anteriores ao ajuizamento da ação.

Se o credor entende que houve desvio de recursos ou o esvaziamento da sua

garantia, pode procurar os meios judiciais disponíveis para dirimir a

questão, e esse meio judicial não é a Recuperação Judicial.

Estes fatos já foram esclarecidos por este subscritor ao PÁTRIA CREDIT,

conforme consta no email do Anexo 2 desta cota.

EAv. Dep.Jamel Cecflio, n" 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Coiânia-GO
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4) Pedido de exclusão do crédito de RÁPIDO TRANSPAULO LTDA ffl.

2181-21821

Às fl, 2181-2182, o credor RÁPIDO TRANSPAULO LTDA, declarou que nada

tem a receber na Recuperação Judicial, uma vez que as recuperandas já

haviam liquidado o pagamento das faturas relacionadas na l- lista de

credores, estas no valor de R$ 347,98, na classe quirografária.

Em vista dessas considerações, tendo o credor declarado que nada tem a

receber, o parecer deste Administrador Judicial é para que V. Ex.ã determine

a exclusão o crédito de RÁPIDO TRANSPAULO LTDA da relação de credores

da Recuperação Judicial, uma vez que este crédito já está liquidado.

Este Administrador Judicial ressalta que, já tendo sido publicada a 2-

relação de credores [esta é do Administrador Judicial após a verificação dos créditos],

qualquer alteração nesta só poderá ser feita mediante determinação de V.

ExA

5] Objecões ao Plano de Recuperação Judicial

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado tempestivamente pelas

recuperandas [fl. 1301-1498), nos moldes do art, 53, da lei 11,101/2005.

O Edital comunicando os credores e demais interessados sobre a

apresentação do Plano de Recuperação Judicial foi publicado no dia

22/9/2015, no DJE ne 1874, Suplemento da Seção III, pág. 2-9. Desse modo,

o prazo de 30 dias para apresentação de eventual objeção ao Plano

encerrou-se no dia 22/10/2015, conforme disposições contidas no art 55

da Lei 11.101/2005.

Com relação às objeções ao Plano de Recuperação elaborado pela devedora,

os credores relacionados abaixo apresentaram objeções ao Plano de

EAv. Dep.Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
i./. Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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Recuperação Judicial (art. 55 da Lei em comento], e cujas peças, por

determinação de V. Ex.â (fl. 2205-2206], foram desentranhadas e autuadas por

dependência.

Sobre as objeções apresentadas, todas relacionadas no Quadro 2 seguinte,

este Administrador Judicial, de modo sintético, vem examinar cada uma

delas quanto à legitimidade e prazo:

-

Item Data do

.protocolo Ngdo processo

16/09/2015 2015.045.046.52 Objeção ao PRJ BANCO ABC BRASILS/A

Objeção intempestiva, apresentada

antes do prazo. Credor desistiu da

objeção (f l. 2288 autos principais e fl

29 do presente),

28/09/2015 2015.045.048.30 Objeção ao PRJ JOSÉ ANTÓNIO REZENDE
Credor desistiu da objeção, fl. 17-18

dos presentes autos.

20/10/2015 2015.045.06175 Objeção ao PRJ J.L SEBALCH LEONETTI & CIA LTDA

Credor exdufdo da relação de

credores da Recuperação Judicial.

Não tem legitimidade para

apresentarobjeção

21/10/2015 2015.045.064.18 Objeção ao PRJ

FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS

MULTISETORIALDANIELELP FIDC

DANIELE

Credor exdufdo da relação de

credores da Recuperação Judicial.

Não tem legitimidade para

apresentarobjeção

21/10/2015 2015.045.059.22 Objeção ao PRJ ITAUUNIBANOS/A Objeção válida

21/10/2015 2015.045.066.39 Objeção ao PRJ ILSON MARQUES DE UMA Objeção válida

22/10/2015 2015.045.084.61 Objeção ao PRJ BANCO BRADESCO S.A Objeção válida

22/10/2015 2015.045.063.02 Objeção ao PRJ CAIXA ECONÓMICA FEDERAL Objeção válida

22/10/2015 2015.045.078.21 Objeção ao PRJ MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA ROCHA
Credor desistiu da objeção, fl. 18-19

dos presentes autos

22/10/2015 2015.045.072.36 Objeção ao PRJ JOSÉ LOUREDO DE OLIVEIRA
Credor desistiu da objeção, fl. 20-21

dos presentes autos

Pois bem.

Conforme consta, das objeções apresentadas, 04 [quatro] delas são válidas,

razão pela qual, tendo em vista as disposições contidas no art. 56 da Lei

11.101/2005, este Administrador Judicial vem requerer que V. Ex.a autorize

a convocação da Assembleia Geral de Credores para que estes exerçam o

direito de debate e votação do Plano de Recuperação, bem como de

E/\V. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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deliberarem acerca de outras questões previstas nos dispositivos da Lei

11.101/2005.

Tão logo seja autorizada a convocação da Assembleia Geral de Credores por

V. ExA este subscritor apresentará uma cota com data, horário e local para

a sua realização, bem como elaborará o Edital para a devida publicação,

tudo na forma que dispõe o art. 36 da Lei 11.101/2005.

Doravante, de ofício, com o fim de zelar pelo bom andamento do processo,

este Administrador Judicial vem se manifestar sobre outras cotas

constantes nos autos, independentemente de determinação por parte de V.

ExA

6) Reserva de crédito em favor de LUCASSIO MESQUITA LOPES -

Determinação da Vara do Trabalho de Inhumas/60 fProcesso ng

0010956-94.2014.5.18.0281 -fl. 2230-2234)

Às fl. 2230-2234, a recuperanda apresentou a decisão proferida pela Vara

do Trabalho de Inhumas/GO, na Ação Trabalhista na 0010956-

94.2014.5.18.0281, ajuizada por LUCASSIO MESQUITA LOPES.

Na referida decisão, fora solicitada a reserva de crédito em favor de

LUCASSIO MESQUITA LOPES, no valor de R$ 9.760,05, a ser inscrita na

classe própria [trabalhista].

Pois bem.

As recuperandas não listaram o ora reclamante na 1a relação de credores.

Entretanto, examinando-se os documentos apresentados, constata-se que o

fato gerador é anterior ao ajuizamento da ação, fato que demonstra que o

crédito de LUCASSIO MESQUITA LOPES está sujeito aos efeitos da

Recuperação Judicial, tudo com base no caput do art. 49, da Lei

11.101/2005.

EAvvDep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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Quanto ao valor do crédito; constata-se que o valor líquido do crédito

definido pela Justiça do Trabalho (fl. 2230-2234) é de R$ 9.760.05 fnove mil,

setecentos e sessenta reais e cinco centavos!, na data de 30/9/2015, pelo que, na

forma do inciso 2°, do art. 9Q, da Lei 11.101/2005, este é o valor do crédito

que deve ser reconhecido para LUCASS10 MESQUITA LOPES, na classe

trabalhista.

7) Cessão de crédito - CREDIT BRASIL FOMENTO MERCANTIL S.A.

para T.L. SELBACH LEONETTI & CIA LTDA ffl.2235-2241)

O credor J.L. SELBACH LEONETTI & CIA LTDA apresentou nos autos, às fl.

2235-2241, um termo de cessão de crédito, no qual consta que adquiriu de

CREDIT BRASIL FOMENTO MERCANTIL S.A., o crédito inscrito na

Recuperação Judicial no valor de R$ 300.000,00 [trezentos mil reais], na classe

quirografária, tendo requerido as devidas alterações na relação de credores

da recuperanda.

O documento de fl. 2241 se trata de um Termo de Cessão de Crédito,

devidamente assinado por ambas as partes, no qual consta que J.L.

SELBACH LEONETTI & CIA LTDA adquiriu os créditos de CREDIT BRASIL

FOMENTO MERCANTIL S.A. inscritos na Recuperação Judicial, os quais

estão relacionados no Quadro de Credores no valor de R$ 300.000.00

(trezentos mil reais), na classe quirografária.

Pois bem.

Tendo sido cumpridas as formalidades técnicas necessárias referentes ao

Termo de Cessão de Crédito, este Administrador Judicial não vislumbra

nenhum empecilho para que seja alterado o nome titular do crédito acima

citado de CREDIT BRASIL FOMENTO MERCANTIL S.A. para I.L. SELBACH

EAv. Dep. Jamel Cecílio, n" 2929, Ediffcio BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO
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LEONETTI & CIA LTDA. no quadro de credores da recuperanda, o que será

requerido ao final desta cota.

8) Pedidos dos credores T.L. SELBACH LEONETTI & CIA LTDA - ME ffl.

2242-22441 e PÁTRIA CREDIT FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL - PÁTRIA CREDIT ffl.

2245-22461 para apresentação do Relatório Mensal de Atividades e

outros

Meritíssima, com relação ao Relatório Mensal de Atividades, este

Administrador Judicial salienta, conforme já esclarecido anteriormente, que

estes já foram apresentados nos autos. O Relatório do período de junho a

setembro/2015 foi protocolado nos autos no dia 26/11/2015 ffl. 2247-2285],

e o Relatório do período de outubro a dezembro/2015 foi protocolado no

dia 9/3/2016.

Ressalta novamente que, quanto ao Relatório Mensal de Atividades, de fato,

pode acontecer a demora na entrega deste em função do grande volume dos

demonstrativos das recuperandas, que são decorrentes da grande

quantidade de operações diárias. Somente o Livro Razão no trimestre

possui mais de 11 mil páginas, e os lançamentos são conferidos de modo

detalhado por este subscritor, tudo com o fim de cumprir a fiscalização dos

atos e garantir a segurança da Recuperação Judicial. A despeito da demora,

jamais haverá a falta da entrega dos Relatórios Mensais de Atividades.

Este subscritor salienta ainda que todos os atos da Administração Judicial e

todos os fatos relevantes da Recuperação Judicial, bem como a cópia

integral e atualizada dos autos do processo, este Administrador Judicial

disponibiliza para os credores no site do seu escritório, cujo endereço é do

conhecimento de todos os credores.

EAv. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Coiânia-GO
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Quanto ao requerimento dos credores para que a recuperanda apresente os

extratos de conta-corrente a partir do ano de 2013, este Administrador

Judicial vem esclarecer que os extratos das conta-correntes a partir de

junho/2015 [ajuizamento da ação) até setembro/2015 estão à disposição para

serem examinados pelos credores no CD-ROM que consta anexo ao

Relatório Mensal de Atividades de fl. 2247-2285, os extratos do período de

outubro a dezembro/2015 estão no CD-ROM anexo ao Relatório Mensal de

Atividades protocolado no dia 9/3/2016.

9] Pedido para prorrogação do prazo de suspensão das execuções

contra as recuperandas por mais 180 dias ffl. 2289-23031

Meritíssima, às fl. 2289-2303 as recuperandas estão pleiteando a

prorrogação do prazo de suspensão das execuções contra a empresa por

mais 180 dias (§62 do Art 62 da Lei 11.101/2005). O prazo de suspensão se

encerrou no dia 12/12/2015 (180 dias após o deferimento do processamento da

Recuperação Judicial, que aconteceu no dia 25/6/2015).

Pois bem.

Dada a importância que este fato tem para a Recuperação Judicial,

independente da determinação de V. Ex.- para que este Administrador se

manifeste a respeito, este subscritor vem apresentar Parecer favorável à

suspensão das execuções até a realização da Assembleia Geral de Credores,

que deve ocorrer no prazo de 90 dias a partir desta data [este subscritor está

aguardando autorização de V. Ex.â para a convocação da Assembleia de Credores para que

apresente data, local e horário para sua realização, e a providência de publicação do edital).

EAv. Dep.Jamel Cecílio, n°2929, Ediffcio Brookfield Towers, Sala 1307-A,
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Por fim, com base em tudo quanto fora exposto, com o mais elevado

i acatamento e respeito, este Administrador Judicial vem requerer o que

segue:

1) Que V. Ex.ã se digne homologar o termo de ajuste dos honorários da

administração judicial de fl. 1577-1579.

| 2) Que V. Ex.â determine a exclusão do credor RÁPIDO TRANSPAULO
!

! LTDA da relação de credores da Recuperação Judicial, com crédito

inscrito no valor de R$ 347,98, na classe quirografária, tendo em vista

que este crédito se encontra liquidado.

3] Que V. Ex.â se digne declarar que PÁTRIA CREDIT FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL não é
i

\r da Recuperação Judicial, uma vez que seus créditos foram

reconhecidos como extraconcursais na divergência de crédito

apresentada ao Administrador Judicial, não tendo legitimidade para

pleitear na Recuperação Judicial;

4] Que V. Ex.â autorize a convocação da Assembleia Geral de Credores para

, ~ que estes exerçam o direito de debate e votação do Plano de

Recuperação apresentado pelas devedoras, bem como de deliberarem

acerca de outras questões previstas nos dispositivos da Lei

11.101/2005, determinando que este Administrador Judicial apresente

data, local e horário para sua realização, com publicação do Edital [art

36 da Lei 11.101/2005];

5) Que V. Ex.â determine a inscrição do credor LUCASSIO MESQUITA

LOPES, reconhecendo o crédito no importe de R$ 9.760,05 (nove mil,

setecentos e sessenta reais e cinco centavos), na classe trabalhista (decisão da

Vara do Trabalho de Inhumas/GO - Processo na 0010956-94.2014.5.18.0281) - fl. ,̂

2230-2234;

EAv. Dep. Jamel Cecflio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
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6) Que V, Ex,â se digne determinar a substituição do credor CREDIT

BRASIL FOMENTO S.A, por J.L SELBACH LEONETTI & CIA LTDA na

relação de credores da recuperanda; com crédito no valor de R$

300.000;00 [trezentos mil reais}, na classe quirografária [cessão de crédito fl.

2241].

7) Que V. Ex.- se digne reconhecer os Relatórios Mensais de Atividades

protocolados nos autos no dia 26/11/2015 [fl. 2247-2285], e no dia

9/3/2016, referentes ao período de outubro a dezembro/2015, os

quais demonstram que a recuperação financeira do GRUPO JJZ tem se

mostrado viável, assim como a capacidade das recuperandas

cumprirem o pagamento do Plano de Recuperação, garantindo, deste

modo, a satisfação dos interesses dos credores e dos demais envolvidos;

Por fim, ressalta que se mantém na fiscalização das atividades das

recuperandas, e esclarece que comunicará a V. Ex.- e aos credores qualquer

fato que venha ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este Administrador Judicial relatar, esclarecer, e

requerer, por ora.

Goiânia, 16 de março de 2016.

Idm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL

sAv. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
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Relação dos anexos:

Anexo l - Parecer Técnico sobre divergência apresentada por PÁTRIA CREDIT

Anexo 2 - Email enviado ao PÁTRIA CREDIT na data de 5/10/2015
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PARECER TÉCNICO

Objeto: Recuperação Judicial de JJZ PARTICIPAÇÕES SÁ E OUTROS
Processo n2 226197-62.2015,8^9,0064 (2015.022.619.73)

Parecer n?: 09-2015
ICredor postulante: PÁTRIA CREDIT FUNDO DE INVEST EM DIR CRED MULTI
ligo; Divergência a0 mlojr

1. Informações preliminares

A empresa recuperandá listou PÁTRIA CREDIT FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL como credor da
quantia de R$ 10.000,000,000, na classe quirografária.

A 1a relação de credores (art 58, §12, II, da Lei 11.101/2005) foi
publicada em 21/7/2015:, no DJE-TJGO ne 1830.

O credor postulante apresentou tempestivamente divergência
perante este Administrador Judicial em 04/08/2015 alegando, em resumo, que o
valor do crédito atualizado até a data :do ajuizamento da ação é de R$
10.347.597,10, e que a totalidade do crédito está garantida por alienação fiduciária
de bens e outras garantias> e que o crédito não está sujeito aos efeitos da
recuperação judicial, conforme dispõe o §32 do art 49 da Lei lLlOl/2005.

Com a divergência, foi apresentada cópia CCB ns 55391/6 firmada
em 28/1/2015, seu aditív°' e vasta documentação sobre as garantias fiduciárias da
Cédula.

2. Fundamentação Técnica

Analisando a CCB nfi 55391/6 firmada em 28/1/2015, seu aditivo e
anexos, e os instrumentos de garantia, verifica-se que o crédito da instituição
financeira encontra-se totalmente garantido por alienação fiduciária de direitos
creditórios da JJZ ALIMENTOS S/A, Direitos de Crédito referentes aos recursos
depositados nas contas vinculadas mantidas no exterior no Deutsche Bank Trust
Company Americas de titularidade de. JJZ ALIMENTOS S/A, e alienação fiduciária
em garantia do imóvel de matrícula n216.654, registrado no Cartório de Registro
de Imóveis de Niquelândia-GO [valor de mercado do imóvel: R$ 35.703.200,00).

Somente por meio do instrumento particular de cessão fiduciária em
garantias de crédito de conta vinculada, devidamente levado a registro na data de

EAv1. Dep, Jamel Cecília, n°29Í9, Edifício:BroolcfieldTqwers, Sala T307-A,
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27/2/2015 no cartório da cidade de São PauIo-SP (sede da empresa JJZ
PARTICIPAÇÕES S/A), comprova a credora ser proprietária fiduciária de direitos que
suplantam o valor integral do crédito, além das outras garantias fiduciárias
prestadas.

Essa circunstância subtrai a totalidade do crédito dos efeitos da
recuperação judicial da devedora, por força do disposto no art. 49, § 3^ da Lei n2

11.101/2005.

Razão ainda assiste; àõ credor^ no que pertine ao valor de seu crédito,
devendo o mesmo ser alterado para R$

3. Resultado do Parecer

Em vista dessas considerações; acolhe-se na totalidade ã divergência
apresentada por PÁTRIA CREDIT FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITOIUQS MULTISSETORIAL, para reconhecer que o seu crédito, no valor de
R$ 10.347.597,10,, não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial da devedora.

Saliênta-se ainda que os bens dados em garantia fiduciária (cessão
dos recebfveis) têm importância económica vital para a continuidade das atividades
da recuperanda Se retirados esses bens, haverá grande risco de se inviabilizar a
continuidade das operações do GRUPO JJZ e a sua recuperação financeira,
circunstancia que fere as disposições^contidas no art 47'.da Lei 11.101/2005, de
modo que esta circunstância se mostra incompatível com o princípio
constitucional da preservação da empresa, além de prejudicar o pagamento aos
demais credores, sujeitos à Recuperação Judicial.

Goiânia/ 09 de setembro de 2015,

ADM. LEONARDO DE PATERNOSTRO
CRA/G09273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL

v, Dép.Jamel Ceeflio,1n°2929J,.Ediffcio BrookfieldTowers, Sala 1307-A,
JardinrGiás, C E P 1 0 - 1 0 0 , Goiânia-GO
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Adm. Leonardo De Paternostro

De: Adm. Leonardo De Paternostro <leonardo@paternostro.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 5 de outubro de 2015 17:15
Para: 'Marco Aurélio de Almeida Alves'; 'atendimento@paternostro.com.br'
Ce: 'Gabriel Teixeira Alves'; 'Gabriel de Orleans e Bragança'; 'Sérgio Santos do

Nascimento'
Assunto: RÉS: Recuperação judicial JJZ Alimentos S.A. e outros

Prezado Dr. Marco Aurélio, muito boa tarde. Como vai?

Em primeiro plano peço desculpas por não ter respondido ao email no mesmo dia. Estive fora de Goiânia
no fim da semana anterior.
Em seguida, em resposta às suas solicitações, venho esclarecer o que segue:

1) O credor PÁTRIA CREDIT FUNDO DE INVEST EM DIR CRED MULTI apresentou divergência de crédito
à Administração Judicial, na qual pleiteou a exclusão do seu crédito dos efeitos da Recuperação
Judicial de JJZ PARTICIPAÇÕES S.A E OUTROS, eis que seu crédito continha garantias de alienação
fiduciária de bens e de imóveis. Referido crédito é originado de uma Cédula de Crédito Bancário de
n2 55391/6, firmada em 28/1/2015;

2) Após o exame dos fatos e documentos apresentados, a divergência foi totalmente acolhida e o
crédito foi integralmente excluído dos efeitos da Recuperação Judicial, tendo sido atestado como
crédito extraconcursal;

Na citada divergência foi apresentado pelo PÁTRIA CREDIT um Laudo de Avaliação original do imóvel dado
em garantia para a operação, o qual é parte integrante da Cédula de Crédito Bancário que dá origem ao
crédito ora atestado como extraoncursal. Ao que consta, a avaliação original foi realizada pelo próprio
credor PÁTRIA CREDIT, em comum acordo com a recuperanda.

Pois bem.
No caso do PÁTRIA CREDIT entender que neste momento existe problemas com as garantias fiduciárias
ofertadas no contrato firmado com a recuperanda, pode buscar os meios judiciais para sanar a questão e
«iie, no meu entendimento, esse meio não é o processo da Recuperação Judicial.

istaria de ressaltar também uma questão de interesse de todos os envolvidos: tenho acompanhado o
_,,ipenho da equipe do GRUPO JJZ e dos demais colaboradores, dos ex-empregados recontratados, dos
fornecedores e demais prestadores que acreditam na Recuperação, bem como dos demais agentes
envolvidos, e por esses indicadores, bem como pelos indicadores financeiros satisfatórios que têm se
apresentado nos resultados, todos eles consequência das reorganizações das operações empregadas pelo
GRUPO JJZ, estou convicto de que a Recuperação Judicial vai ocorrer de modo satisfatório, e que o Plano
de Pagamentos dos credores da Recuperação, bem como dos extraconcursais, será cumprido. Este é o
cenário almejado por todos, sobretudo pelo Poder Judiciário.

Quanto ao mais, permaneço ao dispor para esclarecer o que se faça necessário.

Muito cordialmente,
Leonardo

Adm. Leonardo De Paternostro
Perito Administrador



CRA/GO 9273

PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial
\v\vw.paternostro.com.br
Av. Dep. Jamel Cecílio, n^ 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás
74,810-100
Goiânia-GO
+ 55 62 3088-0666
+ 55 62 8408-8790
leonardo@ paternostro.com. br
Lpaternostro@gmail.com
Skype: l p ate mostro

De: Marco Aurélio de Almeida Alves [mailto:marcoaurelio@sbadv.com.br]
Enviada em: quinta-feira, l de outubro de 2015 21:17
Para: atendimento®paternostro.com.br
Ce: Gabriel Teixeira Alves; Gabriel de Orleans e Bragança; Sérgio Santos do Nascimento
Assunto: Recuperação judicial JJZ Alimentos S.A. e outros

l
^Prezado Dr. Leonardo Paternostro,

Boa noite.

Anexo requerimento formulado em nome de nosso constituinte PÁTRIA CRED1T FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL.

Atenciosamente,

Marco Aurélio de Almeida Alves
Advogado
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA SÉRGIO BERMUDES

io de Janeiro - São Paulo - Brasília
Rua Frei Caneca, 1.380 - 5a e 6fi andares
01307-002-São Paulo-SP
Tel: [11] 3549-6900
Fax: (11] 3549-6926
E-mail: marcoaurelio@sbadv.com.br
www.sergiobermudes.com.br



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

CERTIDÃO

Certifico que, renumerei as fls. 2270 em diante dos autos 201502261973

do volume 11 e 12.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira, 22 de março de 2016.

DanieL€Taldas Barros

Escrevente Judiciário



OLIVEIRA,
CARVALHO
&R.ANZINI
SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

www.ocradvogados .com. !
'

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA 2a VARA

CÍVEL, FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E

AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIANIRA (GO).

281S82261973
*"Qeu
CU

JJZ ALIMENTOS S/A e outras - em recuperação

judicial, por seus advogados, nos autos do seu pedido de recuperação judicial,

vêm, com o devido o acatamento, à presença de Vossa Excelência, requerer a

juntada dos anexos balancetes especiais referentes ao exercício do mês de

janeiro de 2016, conforme determinado.

Pedem e esperam deferimento.
Goianira, 31 de março de 2016.

_
ístavo de Carvalho

)AB/GO n. 37.553
OAB/SP n. 274.837

São Paulo
Ru* Vergueiro , 1.855- conj . 94.

Vila M a r i a n a , CEP 04101-000.
Tel: ( I I ) 4508.3100 / Fax: ( 1 1 ) .{508.5100

Goiânia
Rua Quatro , 485, sa la 105-

Oeste, CEP 74110-140.
Tol: (62J 3928.3347.



JJZ ALIMENTOS S.A.
CNPJ.: 18.740.458/0001-42

imapaft.
| BALANÇO PATRIMONIAL -BP (R J) . 31/01/2016 31/12/2015 1• BALANÇO PATRIMONIAL - BP (RJ) 31/01/2016 31/12/2015 |

CATIVO .•- :: :. r . : . .• .v . •..:..'..•. „. ••••
CIRCULANTE

Disponibilidades
Clientes
Estoques
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte
(-) Contas Retificadoras

NAOmCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos Diversos
(-) Contas Retificadoras LP

INVESTIMENTOS
Investimentos

IMOBILIZADO.
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

INTANGÍVEL.
Intangível
(-) Amortização do Intangível

109.597.679
Nota 69.16Íi031

2.746.872
29.071.338
8.218.687

11.740.830
2.433.990

-
14.949.314

-

-

40.436.648
33.531.702

-
-

2.706.464
28.817.904
2.007.334

-
-

-
6.546.855
8.624.723

(2.077.868)
-

358.091
359.996

(1.905)

107.598.322 •
70.740.005 1
3.607.118

34.813.730
3.989.334

12.342.671
2.593.474

-
13.393.678

-

-

36.858.317 •
30.266.254

-
-

2.588.799
26.014.509

1.662.946
-

-
-

6.233.972
8.271.254

(2.037.281)
-

358.091
359.827

(1.736)

1 PASSIVO ' y
CIRCULANTE

Financiamentos
Fornecedores
Impostos a Recolher
Parcelamentos
Adiantamento de clientes
Provisão CSLL e IRPJ
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

• NAO-CIRCULANTE i
Financiamentos RJ
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores RJ
IR/ CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações RJ
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

• PATRIMÓNIO LIQUIDO

Capital Social
Capital a Integralizar
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/Prejuízos Acumulados
Reservas de Capital

109.597.679
Note 39372.502

9.244.957
7.668.172
4.644.515
1.324.160

11.787.798
-

2.437.414
-

2.865.485

63.195.691
26.464.865

-
17.679.003

-
7.265.711

-
11.786.112

-
-
-

6.429.486
8.700.000

-
3.734.112

(6.004.626) -
-

107.598.322 1
41.986.758 |
14.617.656
6.980.465
3.060.827
1.387.070

13.493.761
-

2.445.899
-

1.080

. 62-916.190
26.464.865

-
17.679.003

-
6.986.211

-
11.786.112

-
-

2.695.374
8.700.000

-
4.724.358

10.728.984
-

DIFERIDO.
Diferido
(-) Amortização do Diferido

Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

Jol
ntfls S.A.

,s Zabrockis
Sócio Diretor

CPF: 071.704.298-70

Mapah Contadores Goiânia I Sc •
CNPJ.: 07.976.d47/0001i

Daniel/ugusto Neg;/
CRÇX-00111E

EPP



JJZ ALIMENTOS S.A,
CNPJ.: 18.740.458/0001-42
[DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE j

'~iin,*» * * i
31/01/2016

rlflíjflMfjs/df í.

31/12/2015 H

| (=) Receita bruta das vendas/serviços \s de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) l CMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep
(-) iss
(-) INSS faturamento

lis) Receita líquida das vendas
%fíLV

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV/CPS

[(syíLuçrp bruto /":">: . . ; ' ,;;'"vV :,, :.V' ; . : ' • • ; ' " . ' . - . .7 ' '.•'•'..:.'•' |
%LB

(-) Despesas (receitas) operacionais
Comerciais e Tributárias
Gerais e Administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais

(s) Lucro operacional
%LOP

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

_iÉiu«Éî _>«ÉÉî _w «̂̂ M^̂ B̂H*̂ ^MMMHW B̂MHMBM n̂HaHMBBHaMBIIBBWMM«Mm«BIMMnHBMM«HMM^MIMMÍ̂ B̂̂ HĤ nMMn«ll

(=) Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social

(-) Provisão IR / CSLL
Imposto de Renda
Contribuição Social

--— — — -— -̂ —^— — — — — — — ̂ — — — — — — ̂ — ̂ ^— — ̂ — — — — ̂ — — —

(=) Lucro líquido dò exercício antes das participações |

37.946.492 j
37.946.492

(2.030.414)
(334.215)

(1.514.249)
(149.494)

(32.456)

35.916.078
95%

(28.171.954)
-78%

7,744.124 j
22%

(2.235.043)
(1.828.102)
(1.319.738)

912.796

5.509.081
15%

(758.676)
212.372

4.962.777

(1.228.665)
(803.339)
(425.326)

_M^_HMB__MMB_Bni_B_^_HH_MB__

3.734.112

416,439.035,43 |
416.439.035,43

(63.781.688,81)
(46.852.644,77)
(15.074.745,75)

(1.480.543,68)
(321.404,17)

(52.350,44)

352.657.346,62
85%

(311.516.452)
-88%

41.140.894 j
12%

(19.225.397)
(17.408.578)
(10.209.739)

8.392.920

21.915.497
5%

(16.423.288)
1 .806.743

7.298.952

(2.574.594)
(1 .874.374)

(700.220)

4.724.358
Resultado Participações

(=) Lucro líquido do exercício
% Lucro Líquido do Exercício

3.734.112
9,8%

4.724.358
1,1%

'l í JJZ Alimentos S.A.
'gê Jonas Zabrockis

Sócio Diretor

Mapah Contado
CNPJ.:

SS-EPP
047//0001-47

Negri
nniiis/n-n



JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ.: 19.853.518/0001-04

SSEBeGU--' ••^L- •• &\-
íSSSfeí̂ -1 «iWvta*1*. ,- Tn.̂ ^_ -B^̂  BALANÇO PATRIMONIAL - BP 31/01/2016 31/12/2015

"^frf&&'£3£,~^.J^' "iVÍî SSSXIt

'•f^'-;^f''?
ESÍCIÉBJH} A*riVO

l̂ l̂ CIRCULANTE
195

Nota 1.000
195

1.000
Disponibilidades
Clientes
Estoques
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte
(-) Contas Retificadoras

1.000 1 .000

imapaft.
BALANÇO PATRIMONIAL - BP

PASSIVO
CIRCULANTE

Financiamentos
Fornecedores
Impostos a Recolher
Parcelamentos
Provisão IRPJ
ProvisãaCSLL
Obrigações Trabalhistas
-Contas a Pagar
Outras Obrigações

31/01/2016 31/12/2015

3.152
9.225

3.152
9.225

• S Á

NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO U

Clientes. LP ' " '
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos DiveYsos
(-) Contas Retificadoras LP

INVESTIMENTOS ;.-„-.; • ; _ jr>
Investimentos

IMOBILIZADO. ' , .
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

INTANGÍVEL. vrv ••*-!;X
Intangível
(-) Amortização do Intangível

- "DIFERIDO"; , " *£-", "_ V
Diferido
(-) Amortização do Diferido

NAO-C RCULANTE 152.478 152.478,00

(805)

lcipações.S.A.V
nas Zabrockis';

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

Financiamentos LP
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores LP
IR / CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações LP

152.478 152.478

(§95),
(805)

-

Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

1 PATRIMÓNIO LIQUIDO , :

'

(164.660)

-

(164.660)
Capital Social
Capital a-lntegralizar
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/Prejuizos Acumulados
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de'Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

7.652.451 7.652.451

(166.448) (166.448)
(7.650.663) (7.650.663)

Mapah Contadorf ; Goiânia 1 1
/CNPJ.: 07.EJ76.047/000-J

Daniel y

-EPP
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JJZ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ.: 19;853.518/0001-04
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE

(=) Receita bruta das vendas/serviços
: '•, .:V,endas de produtos e serviços

Dedu'çõei?! ; '
. ,!,'!, [.Devoluções / Abatimentos

;r| ] : : Cofins
^ |(-) PIS/Pasep

•n t;(-) INSS faturamento

i=) Receita líquida das vendas

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
% CP&/CPS

(=) Lucro bruto

' 3 Í !!v!
,,„(-) D.espêsas^ceitas) operacionais ,,
<v, ...V;*;,:..:.;!!*, «©©-merciais e Tributárias ;:S

's e Administrativas -x,:
^ ^©Wras receitas (despesas} operacionais

31/01/2016

#DIV/0!

#DIV/0!

#D1V/OI

(166.431)

(166.431)

31/12/2015

#DIV/0! •

#DIV/0!. l

#DIV/0!

(166•^mm
(1 §6,431

(-) Lucro operacional
.

í De»
^Despesas Financeiras
: .Receitas Financeiras

=) Lucro antes do imposto de renda e dá contribuição social.

' • f; ?:(.}1:r •
(-) Provisão IR/CSLL

^ : f;:*/ ;?*> |fjf|posto de Renda
*j'"', •-•'v'1 '.'-Contribuição Social

(=) Lucro líquido do exercício antes das participações
• ('Resultado Participações

• -

.(166.431)
#D!V/0!-

(17)

(166.448)

(166.448)1

(166.431)
#DIV/0!

(17)

(166.448)

(166.448)

(=) Lucro líquido do exercício
% Lu f̂g). {ganido do Exercício

' '

M.,,k,;,..M:pii

Gês

ff ç. M WíV"!
'i í.. 3:5 aiSili

:çg , f;''-; :'

• • : >:!rru:

JZ1 Raijicipações^S.A.
JorgeVionas Zabrockis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

(166.448)
#DIV/0!

Mapah Conta
CNPJ.:

Darel

(166.448)
#D1V/0!- •• •

.* O í v . s ? ;

niá l SS
7/0001-47-

Negri



HC Empreendimentos Ltda.
CNPJ.: 13.281.046/0001-78

BALANÇO PATRIMONIAL - BP

CIRCULANTE
Disponibilidades
Clientes
Estoques
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições á Recuperar
Despesas do Exercício. Seguinte
(-) Contas Retificadoras

31/01/2016 31/12/2015 • BALANÇO PATRIMONIAL - BP

2.216.181 2.211.181 • PASSIVO
75.647 70.647 • _ CIRCULANTE
. 5.647 5.647 Financiamentos
70.000 65.000 Fornecedores ,

Impostos a Recolher
Parcelamentos
Provisão IRPJ
Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas

. Contas a Pagar
Outras Obrigações

31/01/2016

2.216.181
30.879

3.152
27.003

724

2.211.181
30.879

3.152
27.003

724

NÃO C RCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO.:

Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos Diversos
(-) Contas Retificadoras LP

INVESTÍMENTOS'." : ","..".
Investimentos

, IMOBILIZADO.
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações e Exaustão

INTANGÍVEL,
Intangível
(-) Amortização do Intangível

DfFERÍDO, ' "•
Diferido
(-) Amortização do Diferido'

140.533

140.533

140.533

140.533

2,000.000
2.000.000 .2.000.000

imetjltosSA.
Zabrockis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.208-70

NAO-CIRCULANTE
Financiamentos LP
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores LP
IR/CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações LP
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

PATRIMÓNIO LtQUIB.0
Capital Social
Capital a Integralizar
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/Prejuizos Acumulados
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

2.185.302
2.700.000

• (554.330)
39.614

17

2.700.000
(554.330)

34.614
17

Mapah Contadpre -EPP



JJZ

HC Empreendimentos Ltda.
CNPJ-: 13.281.046/0001-78 imapah.

[DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 31/01/2016 31/12/2015 l

(=) Receita bruta das vendas/serviços
Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) ICMS
(-) Cofins

• (-) PIS/Pasep
(-) 1SS
(-) INSS faturamento

l (=) Receita líquida das vendas •
%RLV

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV/CPS

(=) Lucro bruto
"•-'. %LB •

(-) Despesas (receitas) operacionais
•Comerciais e Tributárias
Gerais e Administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais

(=) Lucro operacional " l

65.000
65.000

. (2.190)

(1.800)
(390)

62.810
97%

0%

62.810 l
100%

(22.815)
' (2.350) '

(9.810)
(10.655)

39.995 l

60.000,00
60.000,00

(2.190,00)

(1.800,00)
(390,00)

57.810,00
96% i'.,

0% .

57.810 l
100%

. (22.815)
(2,350)
(9.810)

(10.655)

^^^^^^^^^^Bc£jEs>£HH

%'LÒP 62%

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

(381)

(=) Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social)

(-) Provisão IR/ CSLL
. . -. Imposto de Renda

Contribuição Social

(=) Lucro líquido do exercício antes das participações
Resultado Participações

'

(=) Lucro líquido do exercício
%• Lucro Líquido do Exercício

39.614

39.614

39.614
60,9%

58%'

(381)

34.614

34.614

34.614

S.A.
Jonge Jorras Zabrockis

Sócio Diretor
CPF: 071.704.298-70

Mapah Contador



PEIXE BRASIL COM. E EXPO. DE PESCADOS LTDA
CNPJ.: 13.130.403/0001-05

imapaft.

BALANÇO PATRIMONIAL - BP (R J) 31/01/20161' _ 31/12/2015 •IBALANÇO PATRIMONIAL -BP (RJ) 31/01/2016 31/12/2015

ATivo , • . • . < : . ; • • : • • • : : - , . • . . ; • ; - v •••;-;. ! v s; - . • . • • . : . : . - • ; - . ; : .
CIRCUlANTE « • Notai : í^̂ •»™n •̂•"̂ ^̂ ••«^̂ •̂•'««^«^̂ ^̂ ••••̂ ^̂ ^̂ .̂̂ -'•.̂ ^̂

Disponibilidades
Clientes
Estoques
Adiantamentos a Fornecedores
Outros Valores
Créditos Diversos
Impostos e Contribuições a Recuperar
Despesas do Exercício Seguinte
(-) Contas Retificadoras

KBHff?BT»TiH 1 :1»jlIgJ_̂ l JJ3^1íffffln Í̂'alnl̂ min^Bff̂ ff''" '"""
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Clientes LP
Créditos com Pessoas Ligadas (Jurídicas)
Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas)
Depósitos Judiciais
Outras LP
Empréstimos Diversos
(-) Contas Retificadoras LP

INVESTIMENTOS
Investimentos

IMOBILIZADO.
Imobilizado
(-) Depreciações / Amortizações B Exaustão

INTANGÍVEL.
Intangível
(-) Amortização do Intangível

3.488.810 •;.:
1.512,363

85.616
828.816
205.068
137.018

61.514
-

193.290
1.040

. ÍX1:976.447
449.095

3.912
46.070

-
399.114

-
-

4.024
4.024

1.447.879
1.530.423

(82.543)

.75.448
76.304

(855)

•. 3.373,3$9;B
; 1.404.440 l

85.638
633.232
330.712
120.021
47.640

-
185.696

1.500

1.968.919 •
443,924

3.912
46.070

-
393.942

-
-

4.024
4.024

1.447.3B2
1.527.831

(80.550)

73.589
74.304

(714)

1;- PASSIVO :' :;.;•.-.: X, :~ú: ; Y : ^ , . • ^ • • •
^-'rtClRcuLANTEu • • , :> • : . . • ; ;

Financiamentos
Fornecedores
Impostos a Recolher
Parcelamentos
Provisão IRPJ
Provisão CSLL
Obrigações Trabalhistas
Contas a Pagar
Outras Obrigações

1 NAOiCIRCULANTEv : X
Financiamentos LP
Empréstimos PJ Ligadas LP
Empréstimos PF Ligadas LP
Fornecedores LP
IR/ CSLL LP
Parcelamentos LP
Débitos com Terceiros
Outras Obrigações LP
Receitas Diferidas
(-) Custos Diferidos

• ' PATRIMÓNIO LIQUIDO v : ̂  .
Capital Social
AFAC
Lucro (Prejuízo) do Exercício
Lucros/Prejuizos Acumulados
Reservas de Capital

; r 3.488.810
Nota 1.029.293

188.824
529.620
47.897
32.261

-
-

209.134
5.000

16.557

X : ;X-' : ' ;- "•'• '' 4.210.171 í
298.168

1.510.355
1.143.608

626.407
-

621.519
-

10.114
-
-

(1.750.655) . . , - '
250.000
130.000
221.301

(2.351.955)
-

3.373.359
1.336.954

231 .630
809.233
32.088
33.020

-
-

209.426
5.000

16.557

4.008.361
294.821

1 .332.847
1.173.608

626.407
-

570.564
-

10.114
-
-

(1 .971:955)
250.000
130.000

(1.570.313)
(781.642)

-
DIFERIDO.

Diferido
(-) Amortização do Diferido

Reservas de Lucros
Reservas Para Futuro Aumento de Capital
Distribuição de Lucros
Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

iJÉ Alimentos
J/nas Zabrockis
icio Diretor

GPF: 071.704.298-70

Mapah Contadores Goiânia l í
i CNPJ.: 07,6761047/0001,

DanieAugusto Neg

-EPP



PEIXE BRASIL COM. E EXPO. DE PESCADOS LTDA
CNPJ.: 13.130.403/0001-05

| DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE | 31/01/2016 31/12/2015 !

| (=) Receita bruta das vendas/serviços |
Vendas de produtos e serviços

(-) Deduções
Devoluções / Abatimentos
(-) ICMS
(-) Cofins
(-) PIS/Pasep
(-) iss
(-) INSS faturamento

!(=) Receita líquida das vendas |
%RLV

(-) Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
%CPV/CPS

|:(=);Lucrò bruto v . . . : - ' • ' • • : ;-•: ' " ' • ' ' • : . ; ' " . . X . . . . M ,
%LB ; -

(-) Despesas (receitas) operacionais
Comerciais e Tributárias
Gerais e Administrativas -
Outras receitas (despesas) operacionais ..

| {i) Lucro operacional 1
%LOP

Despesas Financeiras
Receitas Financeiras

(=) Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social)

1.025.377
1.025.377

(152.016)
(32.029)

(109.750)
(728)
(158)

(9.351)

873.361
85%

(510.545)
-55%

,362.816
•42%

(125.101)
(67.047)
(76.151)
18.098

":•",., 237.715
23%

(16.445)
30

221.301 j

7.156.784,40 l
7.156.784,40

(1.309.704,70)
(510.767,06)
(725.330,30)

(5.578,65)
(1.204,32)

(66.824,37)

5.847.079,70 l
82%

(6.387.617)
-109%

(540.538)1
-9%

(736.962)
(237.301)
(619.112)
119.452

(1.277.499)1
-18%

(395.800)
102.985

(1.570.313)1

(-) Provisão IR / CSLL
Imposto de Renda
Contribuição Social

(=) Lucro líquido do exercício antes das participações
Resultado Participações

(=) Lucro líquido do exercício
% Lucro Líquido do Exercício

221.301

221.301
21,6%

(1.570.313)

(1.570.313)
-21,9%

'UfeAlirrfentosS.A.
)orge7Jonas Zabrockis

Sócio Diretor
OPF- 071 7fU 9Ç)fi-7fl

Mapah Contadofés Goiâria^f SS - EPP
QNPJ.: 07^576.047/0001-47

\DapieI Augusto Negri
ORO • nm-Ms/n-n
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Superior Tribunal de Justiça

TELEGRAMA N° MCD4T-75

DESTINATÁRIO:

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
COMARCA DE GOIANIRA RUA ITAJÁ QUADRA 7 - FÓRUM DE GOIANIRA
SETOR VERDE MARES II
GOIANIRA-GO
75.37o.ooo aSbf
MENSAGEM:

TLG. MCD4T-75/2016 - QUARTA TURMA

COMUNICO VOSSÊNCIA QUE, NOS AUTOS DA(O) MC 25.750/GO (2016/0089897-0)
(NÚMERO ÚNICO: 0089897-26.2016.3.00.0000), NÚMEROS DA ORIGEM:
4406264820158090000 / 201594406260 / 201504254087 / 201690796154 /
4254087920158090064,REQUERENTE BANCO DO BRASIL S/A, REQUERIDO JJZ
ALIMENTOS S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, PROFERI DECISÃO NOS SEGUINTES
TERMOS: O BANCO DO BRASIL S.A. REQUER TUTELA DE URGÊNCIA COM PEDIDO
LIMINAR, NOS TERMOS DO ART. 995, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/2015,
OBJETIVANDO ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE
ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM.ALEGA QUE A EMPRESA REQUERIDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - AJUIZOU AÇÃO COMTNATÓRIA PLEITEANDO
RESTITUIÇÃO DE "VALORES QUE SE ENCONTRAVAM EM SUA CONTA CORRENTE,
EQUIVALENTES A CIFRA DE R$ 2.089.777,48 (DOIS MILHÕES OITENTA E NOVE MIL
SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS QUARENTA E OITO CENTAVOS)" (E-STJ FL.
2).AFIRMA QUE O JUÍZO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DEFERIU LIMINAR ORDENANDO A
DEVOLUÇÃO DESSA QUANTIA, A DESPEITO DE TER SIDO DEMONSTRADO QUE O
DÉBITO NA CONTA-CORRENTE DA AUTORA TINHA AMPARO EM CONTRATO DE
ADIANTAMENTO DE CÂMBIO, IMPORTÂNCIA NÃO SUBMETIDA AOS EFEITOS DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.. PRESENTES OS REQUISITOS, A LIMINAR DEVE SER
CONCEDIDA.EMBORA O RECURSO ESPECIAL ESTEJA PENDENTE DE JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM, CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEDIRIA O EXAME DO
PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO POR ESTA CORTE, HOUVE
REQUERIMENTO DA MESMA NATUREZA À PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
QUE FOI INDEFERIDO.NESSES CASOS, FICANDO CABALMENTE DEMONSTRADO O
PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, O STJ TEM ADMITIDO
O TRÂMITE DA MEDIDA CAUTELAR, PARA CONCEDER EFEITO SUSPENSIVO A
RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE ADMISSIBILIDADE OU MESMO AINDA NÃO
INTERPOSTO.NO CASO CONCRETO, EM UM JUÍZO PERFUNCTÓRIO DOS AUTOS, O
ÚNICO POSSÍVEL NESTE MOMENTO PROCESSUAL, NOTA-SE QUE SOLUÇÃO
ATRIBUÍDA AO CASO PELA CORTE DE ORIGEM PARECE DIVERGIR DO
ENTENDIMENTO DESTE TRIBUNAL SOBRE A MATÉRIA(...)ADEMAIS, EXISTE UM
REAL PERIGO DE PERECIMENTO DA PRETENSÃO VEICULADA NO RECURSO, CASO A
QUANTIA A SER RESTITUÍDA SEJA LEVANTADA PELA EMPRESA REQUERIDA, ANTES

Superior Tribunal de Justiça-SAFS Quadra 6, Lote l CEP 70095-900
PABX (61) 3319-8000 -FAX: (61) 3319-8700/8194/8195
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Superior Tribunal de Justiça
DO JULGAMENTO DEFINITIVO DO MÉRITO DA CAUSA. DIANTE DO EXPOSTO,
DEFIRO A LIMINAR, PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL
INTERPOSTO NA ORIGEM, IMPEDINDO, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, O
LEVANTAMENTO DA QUANTIA REFERENTE AO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO
FORMULADO PELA REQUERIDA. MINISTRO ANTÓNIO CARLOS FERREIRA, RELATOR.
BRASÍLIA, 29/03/2016. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Autorizo o envio deste Telegrama N° MCD4T-75
BSB, 29/03/2016

Superior Tribunal de Justiça - SAFS Quadra 6, Lote l CEP 70095-900
PABX (61) 3319-SOOO -FAX: 61) 3319-8700/8194/8195
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«TLG, MCD2S-4177/2016 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (AÇA) 05/04/16
ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E SOLICITA O
ENVIO DE INFORMAÇÕES.
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE'07/04/2016. X PARTIR DA
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO POD-E^SER CONSULTADO NA PÁGINA
DO STJ NA INTERNET.
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA , PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA(^1454Õ2/GÕ, 2016/0042527-jp
NÚMERO NA ORIGEM: 00118733820145180015 / 118733820T45T8ÕÕ15 /
00115081420145180005 / 115081420145180005 / 201502261973, EM
QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE JJZ ALIMENTOS S.A -1ÊM~RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA CÍVEL CRIMINAL DAS
FAZENDAS PÚBLICAS REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DE GOIANIRA - GO,
JUÍZO DA 12A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO E JUÍZO DA 5A VARA DO I
TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, INTERESSADOS JOSÉ MOLBERK MOREIRA DOS §
SANTOS E ELEONIDE FRANCISCO DA FONSECA, FOI PROFERIDA A SEGUINTE ^
DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES: 3
"TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR JJZ ALIMENTOS S.A ^
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COM PEDIDO DE LIMINAR, EM FACE DO JUÍZO DE |
DIREITO DA 2/A VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS S
PÚBLICOS E AMBIENTAL DE GOIANIRA/GO E JUÍZOS DAS 5/A E 12/A VARAS DO É

"A f CU

TRABALHO DE GOIANIA/GO.AFIRMA A SUSCITANTE QUE "OS DIGNOS JUÍZOS DAS s*
VARAS FEDERAIS DO.TRABALHO ORDENARAM O PROSSEGUIMENTO DE è
EXECUÇÕES TRABALHISTAS CONTRA A SUSCITANTE PARA QUE OS CREDORES $
RECEBESSEM-OS SEUS CRÉDITOS FORA DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E ATRAVÉS DE CONSTRIÇÃO DE BENS DA SUSCITANTE ~ OU SEJA, FOI
DEFERIDA A PENHORA ONLINE DE ATIVOS FINANCEIROS DA SUSCITANTE
(DEPÓSITO CONVERTIDO EM PENHORA) NOS DOIS PROCESSOS, O QUE, COM>

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA
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<CERTEZA, PREJUDICARÁ AS ATIVIDADES DA SUSCITANTE E O CUMPRIMENTO
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL".SUSTENTA QUE, COM O DEFERIMENTO
DO PEDIDO DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PELO JUÍZO DE
DIREITO DA 2/A VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS
PÚBLICOS E AMBIENTAL DE GOIANIRA/GO, EM 25.6.2015, TORNOU-SE ELE
COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO DE TODAS AS AÇÕES OU
RECLAMAÇÕES DE INTERESSE DA EMPRESA, CONFORME DISPOSTO NA LEI N. 11.
101/05 E JÁ DECIDIDO EM DIVERSAS OCASIÕES POR ESTA CORTE.PEDE A
CONCESSÃO DE LIMINAR QUE DETERMINE A SUSPENSÃO DO PROCESSAMENTO
DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS REFERENTES AOS PROCESSOS OBJETOS DOS
AUTOS, EVITANDO-SE, ASSIM, A LIBERAÇÃO DO VALOR BLOQUEADO O QUE
ESTÁ NA IMINÊNCIA DE ACONTECER, DEMONSTRANDO O PERICULUM IN MORA
DA SUA PRETENSÃO.ASSIM POSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE A QUESTÃO
DISCUTIDA NOS AUTOS JÁ FOI, REITERADAMENTE, DECIDIDA POR ESTA CORTE
QUE ENTENDEU QUE, "COM A EDIÇÃO DA LEI. 11.101/05, RESPEITADAS AS
ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O
JUÍZO UNIVERSAL PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAÍS COMO
ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM
CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS (...)", (CC 110941/SP, REL
. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 1/0/10/2010)TAL
ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS PRINCÍPIOS
NORTEADORES DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOTADAMENTE AO
DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI N/0 11.101/05, SEGUNDO O QUAL "A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA
SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE PERMITIR
A MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS TRABALHADORES
E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM, A PRESERVAÇÃO DA
EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE ECONÔMICA".>
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<DESSE MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS COM A RECUPERAÇÃO JUDICIAL OS
ATOS DE EXECUÇÃO PROFERIDOS POR OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS DE FORMA
SIMULTÂNEA COM O CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA DA EMPRESA
DEVEDORA, AINDA MAIS, COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE FOI CONCEDIDA A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (E-STJ FLS. 188/193). N ESSE SENTIDO SÃO, DENTRE
OUTROS, OS SEGUINTES ACÓRDÃOS:CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.
101/05. INTERPRETAÇÃO SISTEMATICO-TELEOLOGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS.
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO
ART. 6/0, §5/0, DA LF N. 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS REITORES
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA
EMPRESA (ART 47). COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL

(CC111074/DF, REL
MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 04/10/
2010)PROCESSUAL CIVIL CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL
JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO.
SUJEIÇÃO AO JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101
/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. COM A
EDIÇÃO DA LEI N. 11.101, DE 2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA
FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUÍZO
PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE
ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS
EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA
OCORRIDO A CONSTRIÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE
SE RESPEITAR A EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL PARA>
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<SOLUCIONAR QUESTÕES ATINENTES À RELAÇÃO DO TRABALHO (ART. 114 DA
CF); POR OUTRO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUE, APÓS A APURAÇÃO DO
MONTANTE DEVIDO AO RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-Á NO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL A CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DOS
PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA
EMPRESA RECUPERANDA.3. A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO SENTIDO DE QUE, NO ESTÁGIO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A RETOMADA DAS EXECUÇÕES
INDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE
TRATA O ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05.4. DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.(AGRG NO CC 110287/SP, REL MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 29/03/2010) NO PRESENTE CASO ESTÁ
COMPROVADO QUE A EMPRESA SUSCITANTE TEVE SEU PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDO, EM JUNHO DE 2015, PELO JUÍZO DE
DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL GOIÂNIA/GO (E-STJ FLS. 188/193), E QUE EM
AGOSTO DE 2015 E JANEIRO DE 2016 FORAM PROFERIDAS DECISÕES PELOS
JUÍZOS DAS 5/A E 12/A VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO DETERMINANDO
O PAGAMENTO DOS VALORES OU A CONVERSÃO DOS DEPÓSITOS EM PENHORA
(E-STJ FLS. 71/76 E 121/144).EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR,
DETERMINANDO O SOBRESTAMENTO DOS ATOS CONSTRITIVOS CONTRA A
EMPRESA SUSCITANTE, ORIUNDOS DAS RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS
RELACIONADAS NOS AUTOS, EM TRÂMITE PERANTE OS JUÍZOS DAS 5/A E 12/A
VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO, DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 955 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUÍZO DE DIREITO DA 2/A VARA
CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL
DE GOIANIRA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS
URGENTES.OS VALORES BLOQUEADOS/PENHORADOS DEVERÃO SER>
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<COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO QUE DECIDIRÁ SOBRE
A LIBERAÇÃO DELES. COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO AOS
JUÍZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS INFORMAÇÕES (ART. 954
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). EM SEGUIDA, OUÇA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL. INTIMEM-SE. APÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS."
SEGUEM CÓPIAS DA DECISÃO E PETIÇÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICITO
-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. ATENCIOSAMENTE
, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, RELATORA.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/(61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXESyWWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)»

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF

EXMO(A). SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO ME543235639BR 11915

2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZ. PÚBLICAS,
REG. PÚB. E AMB. AV. ITAJÁ QD. 7
SETOR VERDES MARES II
75370-000 - Goianira/GO DHP 05/04/2016 21:16

PE 06/04 20:00
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ASSESSORIA PARA ASSUNTOS DE RECURSOS CONSTITUCIONAIS
K-maih recursosconsí/jjtjgo.jus.br

Ofício n° 087/2016 Goiânia, O l de abril de 2016.

Assunto: encaminha íekgrama MCMT-74/2016 -Quarta Turma do STJ

Medida Cautelar-STJ : 25.750/GO (2016/0089897-0)

AGRAVO DE INST. : 440626-48.20 1 5..8.09.0000 (201594406260)

: Banco do Brasil S/A

: JWZ Alimentos S/Á (em recuperação judiciai)

:425408-79.2015.8.09.9064 (201504254087)

: GOIANIRA - GO.

AGRAVANTE

AGRAVADO

ACÃO PENAL

Comarca

Senhor Juíza,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador João

Waldeck Félíx de Sousa, Více-Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado

de Goiás, encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento e providências de

mister, o Telegrama MCD4T-74/20.16, datado de 29/03/2016, expedido pela Quarta

Tunna do Superior Tribunal de Justiça, no qual informa que o eminente Ministro

António Carlos Ferreira, proferiu decisão na Medida Cauieíar em epígrafe, nos

termos da mensagem que a este acompanha,

Reitero-lhe expressões de distinta consideração e apreço.

Respeitosamente,

Assessor para Assuntos de Recursos Constitucionais

Â Sua Excelência a Senhora

Doutora EUGENIA BIZERRÁ DE OLIVEIRA ARAÚJO

Juíza de Direito da Vara das Fazendas Públicas e 2° Cível da Comarca de

GOIANIRA-GO.
/smcg.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

DESPACHO: Ciente. À Assessoria para Assuntos de Recursos
Constitucionais, para conhecimento 8 providências necessárias.
Goiânia, 30 de março tte 201%. ""*

S«ef«íár!a-G*ra! cia Presidência

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de fastreabilidade: 3002016160762

Nome originai: MC 25750 telegrama presidencia.pdf

Data: 29/03/2016 20:10:33

Remetente:

Simone Yamada Paes

Coordenadoria da Quarta Turma

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Norma!,

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: MC 25750-comunícaçâo URGENTE de concessão de liminar



Superior Tribuna! de Justiça

TELEGRAMA N° MCD4T-74

DESTINATÁRIO:

EXMO, SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS 195 AVENIDA ASSIS CHATEAUBR1AND,
SETOR OESTE
GQIÃNIA-GO
74.130-012

MENSAGEM:

TUG, MCD4T-74/2Q16 - QUARTA TURMA

COMUNICO VOSSÊNC1A QUE, NOS AUTOS DÂ(O) MC 25.750/GO (2016/0089897-0)
(NÚMERO ÚNICO: 0089897-26.2016.3.ÔO.OQQO), NÚMEROS DA ORIGEM:
440626482015S090000 / 20Í59440Í260 / 20150425408? / 2Q169G796154 /
4254Q8792Q158G9QOó4,REQUERENTE BANCO DO BRASIL S/A, REQUERIDO JJZ
ALMENTOS S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, PROFERI DECISÃO NOS SEGUINTES
TERMOS: O BANCO DO BRASIL S.A. REQUER TUTELA DE URGÊNCIA COM PEDIDO
LIMINAR, NOS TERMOS DO ART. 995, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/20I5,
OBJETIVANDO ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE
ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM.ALEGA QUE A EMPRESA REQUERIDA - EM
'RECUPERAÇÃO JUDICIAL - AJUIZOU AÇÃO COMINATÓRIA PLEITEANDO
RESTITUIÇÃO DE "VALORES QUE SB ENCONTRAVAM EM SUA CONTA CORRENTE,
EQUIVALENTES A CIFRA DE RS 2.089.777,48 (DOÍS MILHÕES OITENTA E NOVR MIL
SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS QUARENTA E OITO CENTAVOS)" (E-STJ FL.
2}.AFIRMA QUE O JUÍZO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DEFERIU LIMINAR ORDENANDO A
DEVOLUÇÃO DESSA QUANTIA, A DESPEITO DE TER SIDO DEMONSTRADO QUE O
DÉBITO NA CONTA-CORRENTE DA AUTORA TINHA AMPARO EM CONTRATO DE
ADIANTAMENTO DE CÂMBIO, IMPORTÂNCIA NÃO SUBMETIDA AOS EFEITOS DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL,, PRESENTES OS REQUISITOS, A LIMINAR DEVE SFiR
CONCEDIDA.EMBORA O 'RECURSO ESPECIAL ESTEJA PENDENTE DE JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM, CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEDIRIA O EXAME DO
PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO POR ESTA CORTE, HOUVE
REQUERIMENTO DA MESMA NATUREZA À PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
QUE FOI INDEFERIDO.NESSES CASOS, FICANDO CABALMENTE DEMONSTRADO O
PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, O STJ TEM ADMITIDO
O TRÂMITE DA MEDIDA CAUTELAR, PARA CONCEDER EFEITO SUSPENSIVO A
RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE ADMISSIBILIDADE OU MESMO AINDA NÃO
INTERPOSTO.NO CASO CONCRETO, EM UM JUÍZO PERFUNCTÓRIG DOS AUTOS, O
ÚNICO POSSÍVEL NESTE MOMENTO PROCESSUAL, NOTA-SE QUE SOLUÇÃO
ATRIBUÍDA AO CASO PELA CORTE DE ORIGEM PARECE DIVERGIR DO
ENTENDIMENTO DESTE TRIBUNAL SOBRE A MATÉRÍÂ(,.,}ÂDEMAIS, EXISTE UM
REAL PERIGO DE PERECIMENTO DA PRETENSÃO VEICULADA NO RECURSO, CASO A
QUANTIA A SER RESTITUÍDA SEJA LEVANTADA PELA EMPRESA REQUERIDA, ANTES

Superior Tribuna! de Justiça-SAFS Quadra 6, Lots l CEP 70095-900
PABX161) 3319.8003 -FAX: (61 33 (9-8700/8194«19S
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Superior Tribunal de Justiça
DO JULGAMENTO DEFINITIVO DO MÉRITO BA CAUSA. DIANTE DO EXPOSTO.
PEFIRO A LIMINAR, PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ES>EClAL

NA ORIGEM, IMPEDMJXX. POR VIA DE~ .
DA QUAN'11Ã~~RBF£RENTE AO PEDIDÕ^PE_ RESTITUIÇÀOl

TURMOLADO PELA R^UERJOAlMIIsUSTRO ANTÓNIO CAKCDSFERRETRA, RELATORA
BRASÍLIA, 29/03/201 6, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

Autorizo o envio deste Telegrama M° MCD4T-74
8SB, 29103/2016

Superior Tribunal de Justiça - SÃFS Quadra 6, Lote ! CEP 70095-900
PABX (61) 3319-8000 -FAX: (61 3ÍJ9-8780/8Í94«195
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920161159011

Nome original: Of.087 - Ene telegrama MCD4T-74_Goianira.pdf

Data: 01/04/2016 13:47:18

Remetente:

Suelma Maria Carvalho

Assessoria para Assuntos de Recursos Constitucionais

TJGO

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Of.087/2016 - Encaminha Telegrama MCD4T-74/2016 - STJMedida Cautelar 25.750/GO

- Efeito suspensivo no R. E.
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,i[G13SCC56f DB949070-4A71D2G1-04D308C9] Solicitante: 5274 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D1S*-VP»,

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE

DO ESTADO DE GOIÁS
GOIANIRA

'
CARGA AO MIN. PUBLICO ; h.28/2016

j
FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

13/04/2016 07:29'.,:'
MATR. : 4064548 !l

PROCESSO: 201502261973 AUTOS: 371/2015

APENSOS:
201502911277
201503492707
201503494661
201503498586
201503498780
201503498942
201504503478
201504503818
201504504121
201504504652
201504504830
201504506175
201504506302
201504506418
201504506639
201504506922
201504507236
201504507821
201504508461

AUTOS l !
598/20Í5
616/2015
613/2015
612/2015
614/2015
615/2015
718/20Í5
719/20ÍL5
722/2015
716/2015
717/2015
720/2015
721/2015
710/2ÒÍL5
711/2ÒÍ5
712/2915
713/2015
714/2015
715/2015

FLS.

FLS.

02-2416

Autor : JJZ PARTICIPAÇÕES S/A É! OUTROS
Reqdo : ! j
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL .'
Juiz : EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA ARAÚJO

Í l
PROMOTOR : SUELENA CARNEIRO CAETANO FERNANDES JAYM
VOLUMES: 31 '\: 10 ;|

ENTREGUE A: AO PRÓPRIO '•

GOIANIRA, 13;DE Abril DE 2016

}>n\I QS AUTOS NESTA DATA

RECEBIMENTO
Aos J-M dias dei O

/,
(

Foram-me entregues estes autos .

:H



fl í
••Aut
< li
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[EDD9975pA5DC10CA-3033E81F-88303C67] Solicitante: 5274 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D15

NUMR. MANDADO: 160396783

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIANIRA

FÓRUM - RUA ITAJA QD 07 S /N SETOR VERDES MARES II
CEP - 75370000 TEL: (62) 3000-0000 - FAX : (62) 3000-0000

FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2. CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 4064548 AR/MP

í N

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE

MANDADO DE DILIGÊNCIA

ASSISTÊNCIA;JUDICIÁRIA
PROCESSO

226197-62.2015.8'. 09.0064
R121L134

O (A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito EUGENIA BIZERRA DE
OLIVEIRA ARAÚJO ( JUIZ l ) do (a) ; COMARCA DE GOIANIRA, ESTADO DE

Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento
ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinação: Entregar os presentes autos ao Ministério Público
do Estado de Goiás/: Promotoria Judicial de Goianir
a para ciência da decisão de fls. 1566, volume 8.

GOIANIRA, i-3 de: abril de 2016
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ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA

: JUIZ (A)
Promotoria : Mi]
Endereço : P
Numr .- 0 Qd: L
Bairro: LEO LYN
Munic. : GOIANIR,

0(A) .
, , OLIVEIRA ARAÚJO
: GOIÁS.
: Manda
ao respectivo m
termos do refer

Determinação : E]
jo.
a

DESPACHO :
( . . . ) Após, ouça

DOM
Escre

.

.

371
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
PEIXE BRASIL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE PE
SGADOS LTDA E OUTROS
(37553 GO) GUSTAVO DE CARVALHO
100.000,00
EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA ARAÚJO

Ministério Público do Estado de Goiás
PROMOTORIA JUDICIAL; DE GOIANIRA-GO

Comp: ' j
lep: 75370000 ' t
;stado: GO

JUIZ l )

EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA ARAÚJO

Escrevente Judiciário"" '



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
2a Promotoria de Justiça de Goianira
Av. São Paulo, Quadra 02, Lote 07, Vila Léo Lynce - j . \°\n«tò7o PúSico • "" CEP: 75.370.000-TELEFAX: 3516-1572 735164853 J-'

do Estado de Goiás jjf e-mail: 2goianira@mpqo.mp.br
4-

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DÁ7

VARA DAS FAZENDAS PÚBLICAS DA COMARCA DE GOIANIRA

Autos n° 201502261973

Natureza: Recuperação Judicial

MMa. Juíza,

Trata-se de Recuperação Judicial ajuizada por

JJZ ALIMENTOS S/A, PEIXE BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO LTDA. E HC EMPREENDIMENTOS LTDA.

Conforme estabelece o parágrafo único, do artigo

53, da Lei 11.101/2005, o Edital contendo aviso aos credores sobre o

recebimento do plano de recuperação foi devidamente publicado no dia

22/09/2015, no Diário de Justiça Eletrônico n°. 1874, no suplemento da Seção

III, pág. 2-9 (íls. 1.621/1.628).

O artigo 56 da Lei 11.101/2005 prevê que:

Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao

plano de recuperação judicial, o juiz convocará a

assembléia-geral de credores para deliberar sobre o

plano de recuperação.



Ministério Público
do Estada de Cotas

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
2a Promotoria de Justiça de Goianira
Av. São Paulo, Quadra 02, Lote 07, Vila Léo Lynce
CEP: 75.370.000-TELEFAX: 3516-15727 35164853
e-mail: 2goianira@mpgo.rnp.br

o
V-

Tendo em vista que foram apresentadas obj ecoes

ao Plano de Recuperação elaborado pela devedora, o Ministério Público pugna

pelo regular prosseguimento do feito, com a devida convocação da Assembleia

Geral de Credores para que possam deliberar sobre o Plano de Recuperação, nos

termos do artigo 56 e seguintes da Lei n°. 11.101/2005.

Goianira, 13 de abril de 2016.

èxo
RENATA DÊ MATOS LACERBA-

Promotora de Justiça

i
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'Superior- Tribunal.de Justiça ' - " •' ' '

A - NTOME DÓ DOCUMENTO^59587412.txt
* " DATA:'05/04/2016-21:20:48 : . i

IDENTIFICADOR DE GRUPO:10228275
NÚMERO DO DOCUMENTO: ME543235639BR

1 '. ' " * ' / • • \, • ' : ' • • • ' • .

DESTINATÁRIO: :: " "
"•* r • ' ' . ' ' ' • ' • • • ' ~ • " ' • ' . - ' . _ • • • . ' -" •

. EXMO(A). SR(A). dUIZ(A) DÊ DIREITO ' ' ' _ .
2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZ.-PÚBLICAS, REG; PÚB. E AMB. AV. ITAJÁ

SETOR VERDES MARES n
GOIANIRA-GO-GO
75.370-000 ' . \ ' ' ' , ••,

MENSAGEM:

TLG. MCD2S-4177/2Õ<í"6-SEGtJ^bÂ^EÇÃ(|í^'©>ai^CA) 05/04/2016 f
. . • •'; ' ,í • '.' i / / ' ' . , - ,

ATENÇÃO:/' A SEGUINTE DECISÃO^ COMUNICA, CONCESSÃO LÍMMÂR ,E
SOLICITA Ò ENVIO DE INFORMAÇÕES!. t ; •• .

PUBLICAÇÃO PREVISTA%O DJ ELÉTRONICO DE 07/04/2016. A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO;''o INTEIRO TEOR 04; DECISÃO PODE ÍSER CONSULTADO NA

§ PAGINA DO STt^íA INTERNET,
i t

COMUNICO A VOSiSA EXCELÊNCIA .ÍIÍARAOS DEVmQS FINS. QUE. NOS AUTOS
•Q -. "• DO(A) CONFLITO D^ COMPETÊNCTAçT^JS^/GO', 2Q16/0042527^27l;TqMERO NA

7ORIGEM: 00118733820|4518Q01S / H8733S20145180015 /( 0011508T^"0145180005 7
1 1 5 0 8 1 4 2 0 1 4 5 Í 8 Ô M ? / - r 5 Õ ' EM QUE tÍGURAM COMO SUSCITANTE JJZ'

. ," ALIMENTOS"V£.A - ,EM^ RECUPERA CÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO PE,
, DIREITO DA 2Â VA#£. CÍVEL CRIMINALJDAS- FAZENDAS PÚBLICAS REGISTROS

. , PÚBLICOS E AMBIENTAL DE GOIA^IR^Á - GO, JUÍZO DA 12A VARA». DO
;g ' - ' TRABALHO DE GOIÂNIA - GO E jèfeo DA 5A VARA DO TRABALHO DE

. GOIÂNIA* - GO,'-. INTERESSADOS JOS|vfOLBERK MOREIRA DOS SANTOS. E
jjtJÊfc ELEONIDE; FRANCISCO DA FONSECA,' FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO
m - . " • ' • / • 'CONCEDENDO LIMINAR E' SOLICITANDO INFORMAÇÕES:'. - ,'.
^" • ' - ' * • ' ' , • '

^ . - '• • '"TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO: POR JJZ ALIMENTOS : '
% • S.A', -. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COM PEDIDO DE .LIMINAR, EM. FACE DO. N
% ' ' . JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL,. D AS. FAZENDAS PÚBLICA?, ,
§. ; . ' . • • . REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DE GOIANIRÁ/GO E JUÍZOS. ,DAS 5a E J2a

.§ ' . ', .VARAS DO TRABALHO DE' GOIÂNIA/ÓO.ÀFIRMA A SUSCITANTE QUE "'OS'..'
g' ' DIGNOS- JUÍZOS DAS VARA-S FEDERAIS ' DO i TRABALHO ORDENARAM' O
õ , . , PROSSEGUIMENTO' DE EXECUÇÕES- .TRABALHISTAS CONTRA A- SUSCITANTE
í • PÁRA ;QUE OS, : CREDORES RECEBESSEM OS SEUS CRÉDITOS FORA DO
| ; • ' • - ' - '• PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E ATRAVÉS DE CONSTRIÇÃO DE BENS -
§ . . : ' .DA SUSCITANTE - OU SEJA, FOI DEFERIDA A PENHORA ONLINE DE ATIVOS" •
| ' FINANCEIROS - DA .SUSCITANTE '(DEPÓSITO CONVERTIDO EM PENHORA) NOS ."
§ - . DOIS PROCESSOS, O QUE, COM ÒERTEZA, PREJUDICARÁ AS ATIVIDÁDES DA /
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PROMOVENDO, ASSÍ5& A PRESERVAÇÃO1 DA EMPRESA,<SUA FUNÇÃC$SOCIAL E
O ESTÍMUIi^/^-^IVIDADE ECÓNpklCA".pESSE' MODO, SÃ.O, POIS,

g '••' . - INCOMPATÍVEIS COM A RECUPERARÃO)'JUDICIAL OS ATOS DE EXECUÇÃO
''-" ' PROFERIDOS^TfR OUTROS ÓRSftOS 'JUDICIAIS DE FORMA SIMULTÂNEA COM.
| ' . ' - ' ' . ' . O CURSO DA RECTJP.BR^ÇÃT) ÒU^DÀ )FALÊNCIA- DA^SlSÍPRESA DEVEDORA,
o ' . AINDA MAIS, COMO NO PRESENTE) <CASÒ,- EM .QUE L FOI - CONCEDIDA A
| . - 'f ' .RECUPERAÇÃO JUDICIAL (E-STJ FLg-.||l^8/193).NESSE ' SENTIDO !3ÃÒ, DENTRE

OUTROS, .OS ; . SEGUINTES ACÓRDAbS:CONFLITÔ DB COMPETÊNCIA.
. . , "• RECUPERAÇÃO JUDICIAL.' EXECUÇÕES TRABALHISTAS.- ATRATIV.IDADÈ: LEI

^ '- • ' . ' • - ' • ' N . 11.101/05. .INTERPRETAÇÃO' SISTEMATICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS,
^ , DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO
g • , • DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE
5 ' O DISPOSTO NO ART. 6°, §5°, DA LF N. ' l i . 101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS
s- - i 'REITORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÈNCIA D O PRINCÍPIO DA
§ . " PRESERVAÇÃO. DA EMPRESA (ART 47). : COMPETÊNCIA . DO ' JUÍZO
|. • . UNIVERSAL........'......^ ........ i..,'./ ............... .'. .......... ;.;.... ....... /. ..... .-..,'. ........... '.....v.........; ..... (CC
> ' ' ' III'074/DF, REL. MINISTRO PAULO' D. E TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,
|: .DJE DE 04/10/2010)P1ROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO
R REGIMENTAL. JUÍZO DE -DIREITO E JUÍZO DQ .TRABALHO. RECUPERAÇÃO
o" ' JUDICIAL. RECLAMAÇÃO. TRABALHISTA. , ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE ;
-8 APURADO. SU/EIÇÃO AO JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6°, § 4°, DA LEI
= . . • ' - . ' Isf. l lvlOl/05,. RETOMADA DÁS EXECUÇÕES^ INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE
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j V \ ; ' - - ; • • _ • • • Superior Tribuna! d e Justiça ' ' .
, . ' - \E ' E' . O CUMPRIMENTO . DO PLANO ' DE RECUPERAÇÃO' 0

/'JUDICIAL".SUSTENTA' QUE, -COM. - O . DEFERIMENTO DO PEDIDO DE " -
B "• ' . ' ; , , ' . PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PELO JUÍZO DE DIREITO DA 2a ''.
. - ' • ' . - ; VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E .
ç . - AMBIENTAL DE GOIANIRA/GO, EM 25:6^015, -TORNOUrSE ELE COMPETENTE
' \ . P Á R A O PROCESSAMENTO-, DE TODAS ÁS.' AÇÕES OU RECLAMAÇÕES DE

; INTERESSE DA EMPRESA,.-CONFORME DISPOSTO. NA LEI N . ' 11.101/05 E JÁ- -
-< f. . . - * DECIDIDO EM DIVERSAS OCASIÕES POR ESTA CORTE.PEDE Á CONCESSÃO DÊ

• ' , LIMINAR QUE "DETERMINE A . SUSPENSÃO DO PROCESSAMENTO DAS ,
-. '' , •-• EXECUÇÕES .TRABALHISTAS REFERENTES AOS PROCESSOS OBJETOS 'DOS.. , .

, . \ ' AUTOS, EVITANDO-SE, ASSIM, A LIBERAÇÃO DQ VALOR'BLOQUEADO, O QUE.,
- • ' - " . . ; ESTÁ NA IMINÊNCIA DE ACONTECER, DEMONSTRANDO' O,.PERICULUM IN . ,

MORA DA SUA PRETENSÃO.ASSIM POSTOS OS . FATOS, VERIFICO QUE A ',
QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS JÁ FOI, REITERADAMENTE,.'DÊCIDIDA POR-'

. ESTA CORTE QUE--ENTENDEU. QUE?' "COM A' EDIÇÃO DA LEI. 11.1.01/05'', •
. RESPEITADAS AS ESPECIFICÍDADEá' DÁ FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO •

: ' • ' . - - ' JUDICIAL, É COMPETENTEH®€niáZp UNIVBR§Ãr-MKÃT1lOSSB^UTMENTO DOS
ATOS DE EXECUjÇÃO, TAIS 4^OMO ALIENÍACÃO. DE ATIVO.S E PAGAMENTO DE . •
CREDORES, ^gTJE ENVOSVÃM CRÉblTOS j APURADOS EM. OUTROS] ÓRGÃOS ;

' • • JUDICIAIS||!;.)", (GC l|§941/SP, REL.; MINISTRA NANCY ANDRIGHI,|-$EGÚ.NDA
',. SEÇÃO, D|E. i°/io/2oio^"AL ENTENDIME;NTO TEM COMO FINALIÁJVDE.DAR ' '.

. ' . ' '.EFETIVIDJ|p; .AOS" PRINCÍPIOS j.ÍNORÍFEADORES DO INSTINTO' DA "
RECUPERAÇÃO JUDICIAL*-'|íOTADAl|lENTE>o'DISPOSTO NO ART. 47.pA.LEI N°
11.101/05, SEGtfNDO O QUAll^A RECqPERÁÇÃO JUDICIAL TEM PORlOBJETIVO

.§ , . ' '- • , .. VIABILIZAR A 'SUPERAÇÃO D% SITU^ÇÃJq DE CRISE ECONÔMICÓ-Fli^ANCEIRA/ • .
| V DO DEVEDOR, A'«FIM'DE PERM%,IR ÁJ MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, , '.
uj DO EMPREGO DOSi, TRABALHADORES b DOS INTERESSES DOS (JÍ.EDORES, .
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Superior Tribunal de. justiça
RAZOABILIDADE.' COMPETÊNCIA DA , JUSTIÇA . ESTADUAL. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA.l. COM • AJ EDIÇÃO DA LEI N. 11,101, DE- 2005,
RESPEITADAS /ÀS , ESPECIFICIDÀDES . DA FALÊNCIA E DÁ' RECUPERAÇÃO

. JUDICIAL, É, COMPETENTE O RESPECTIVO JUÍZO PARA PROSSEGUIMENTO DOS
ATOS. DE EXECUÇÃO,'TAIS COMO ALIENAÇÃO DE ATIVOS E, PAGAMENTO-DE
CREDORES,. QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS EM DOUTROS ÓRGÃOS'

•JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, . AINDA .QUE TENHA. OCORRIDO A
CONSTRIÇÃO. DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE,UM LADO, HÁ DE;SE RESPEITAR ,
' A .'EXCLUSIVA COMPETÊNCIA ' DA JUSTIÇA LABORAR PARA -SOLUCIONAR
QUESTÕES ATINENTES À , RELAÇÃO rfo TRABALHO' (ART., 114 -DA. CF);. POR/
OUTRO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUE, APÓS1 A APURAÇÃO/DO '.
MONTANTE 'DEVIDO AO RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-A NO JUÍZO DA

. RECUPERAÇÃO JUDICIAL A CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO', EX VI .DOS
.. PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM Oj>LANO DE REORGANIZAÇÃO DA

EMPRESA .RECUPERANDÁ.3.'A SEGUNDA. SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO '
'. JURISPRUDENCIAL FIRMADO : NO 'SENTIDO DE' p U E,, NO ESTÁGIO . DE
'.RECUPERAÇÃO JUDICLá^_NÃq,É ÊAZOÀV-ÊTL-Á^R^fbMADA^ÈÍAS"EXECUÇÕES

INDIVIDUAIS APf^S"'̂  SMPLES' DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE
QUE TRATA/Ó ' ART. 6^ § 4°. -DAJ (LEI INL 11.101/05.4. DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA/íPÒR VSEUS-fPRÓPRIOS FÇND^JVIENTOS.5. AGRAVO .REGIMENTAL
DESPROVIDO.(AGRG %) CC 110287/SP, iREL. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA?,,,SEGUNDA ÇÃO, DJE!DE 2^/03/2010) NO ||RESENTE OÁSO ESTÁ'

. COMPROVADO QUE , A ^ EMPRESA l SU,S;GITÀNTE TEVE SEU .PEDIDO DE
' RECUPERAÇÃO, JUDICIAL DEFERIDA, EM JUNHO DÊ 2015,' PELO IfuíZO DE

DIREITO DA F\A 'CÍVEL GOIÂfrlAVGO (E-STJ ' F&. 188/193)," l QUE EM
AGOSTO "DE 201'f^E JANEIRO 't>E 2o'í 6 'F.ORAM : PROFERIDAS -DÉCIS(|ES PELOS
JUÍZOS DAS 5a E12^VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIÁ/JGO DETERMINANDO O

.. PAGAMENTO DOS VfLORES OU A CONVERSÃO DOS DEPÓSITOS . . . . . . . . . .
' (E-STJ FLS. *7W6™^%1/144)'.EM FACE j DO ̂ EXPOSTO., DEFIRO A/LIMINAR,'

DETERMINANDO ó" SOBRESTAMENljO DOS \TOS~ CONSTRITIVOS^CONTRA 'A
EMPRESA StfSCITANTE, ORIUNDOS) ]^ASS;RECLAMAÇÕES#®P,ABALHISTAS
RELACIONADAS NÒ^AiUfTOS; EM tjlÂMlf E PERANTE" DSf «JUÍZOS DAS 5a E 12a.

'VARAS DO TRABALHO DE GOIÃNIA/tíO./lDEálGNANDO, CONFORME DISPOSTO
'NO ART. 955 DO CÓtílGO DE .PROCESSbjdlVIL, O JUÍZO.DE DIREITO DA 2a VARA

CÍVEL,' CRIMINAL, DAS FAZENDA-S—PÚBLICAS, - REGISTROS , PÚBLICOS E
AMBIENTAL DE GOIANIRA/GO PARA "RESOLVER, EM-CARÃTER PRoVlSÓRIO/
AS MEDIDAS URGENTES.OS VALORES /BLOQUEADOS/PENHORADOS DEVERÃO

^ SER. COLOCADOS À.DISPOSIÇÃO DO JUÍZO DA .RECUPERAÇÃO QUE DECIDIRÁ
SOBRE, A LIBERAÇÃO DELES,', COMUNIQUÉ^SE' O - INTEIRO' . TEOR DESTA

• DECISÃO AOS JUÍZOS SUSCITADOS, ^ QUEM DEVEM SER SOLICITADAS
INFORMAÇÕES (ART. 954 DO 1 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL^. EM SEGUIDA,.
OÚÇÁ-SE. Q MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INTIMEM-SE. APÓS, VOLTEM-ME
•CONCLUSOS." . • \

SEGUEM CÓPIAS DA DECISÃO1 ' .E. PETIÇÃO, INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM,
SOLICITO-LHE QUÊ SEJAM- PRESTADAS AS NECESSÁRIAS 'INFORMAÇÕES;
ATENCIOSAMENTE, ' ..MINISTRA MARIA. : ISABEL; ' .GÀLLOTTI,
RELATORA.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ..
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x •' EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO Có-
LENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ' . ' . •

Urgente, por favqrí ^ fc

. JJZ ALIMENTOS S^A, sociedade anónima, inscri-

ta no GNPJ/MF n. 18.740.458/0001-42, com principal estabelecimento

na Rodovia ÇO-OVO, KM 12,5, Goianira, CEP ,75370-00, por seus advo-

gados, com fiiicro nos artigos >Í05,1, letra "d", da Constituição Federal e

115 c seguintes, do Código de Processo Civil, vem, com o devido acata-

mento, à presença de Vossa Excelência, suscitar .

CONFLITO D E COMPETÊNCIA ' . . • ' . '

: (qom pedido de concessão limifiar, inaudita altera parte),
'J '• . . ' • . ,

entre o Juiztí dá 2° Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas^Rcgis-

tros Públicos c Ambiental da Comarca de Goianira (GO), da 12" Vara do

Trabalho de' Goiânia (GO) x da 5" Vara do Trabalho de Goiânia (GO),

ambos pertencentes ao Tribunal Regional da 18a Região, o.que faz pelas'
• ' . ~ ' ~ ' , . < ' '

.razões que expõe a seguir. . ' •' . i ' -

(e-STJ FI.Z)

STJ.peUção Eletrânlca 'recebida em 16/02/201619:46:01 .

Do CABIMENTO DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

l, • - -Nos .termos do artigo 105, -inciso I, letra "d", da

Constituição Federal,1 compete a essa Egrégia .Corte Superior julgar .con-

flito de competência existente entre Tribunais, Tribunal e Juizes'u e!e

não vinculados"e Juizes vinculados a Tribunais diversos.^-

l.h " \  referido dispositivo constitucional eslá ratificado

no artigo -12, IV, do^ Regimento Interno dessa Egrégia Corte Superior de

Justiça.2 ' ' . - -

1.2. . 'Há, rio.caso em tela, como se verá abaixo, flagrante

conflito de competência entre" Juízos vinculados a Tribunais diversos, ou : !

seja, entre, o Juízo da. 2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, • ' • ' ; • . . ;, : ^r-

• Rcgisíros'Públicos c Ambiental da Comarca de Goianira (GO), tmdc* \ tramita a recuperação judicial da suscitante; o Juízo da 12a Varado Trav . .; *.- '-'_'' •'

balho da Comarca de Goiânia (GO); onde tramita a reclamação trabalhis- / ' 'f.

tã,.cm fase executiva, ajuizada por José M*olbcrk Moreira dos Santos cm\ •; '(. -,

face da suscitanle, e o Juízo da 5a, Vara do Trabalho de Goiânia (GO).

onde tramita a reclamação, trabalhista, em fase executiva, ajuizada por .f ' " ,

EleÇmicc Francisco dá Fonseca . ' • £ ' ' . ' f^~.. ; .

'. bem

'Ari. 105. ConípcwnoSÚpL-iiorTnbimaldcJusliçíi: . -
l-processar e julgar, originariamcnlc: • • -;. . . - - _ •
d) os conditos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art.' 102,1. "u1

.comocriirc iribunal c juizes a cie não vinctilados,ccnlrcjuÍ7C* yinculado&a irjbunaistli versos;
' Ari. 12. Compete âsScçSes processara julgar: , '
IV • os contliitK de conipetíncia entre quaísquíT tribunais, ressalvada u cónipiHcncia do Suprçnw

-^Tribunal Federal (Cmisiilui cila artigo 102, l. o), bon ussimcntrc Tribunal c.Iui;r.cs n clemliívintítila- •
dos c Jub.cs vinculados a Tribunais- • * ;

. • • diversos; f ' .. ' • > ' ' ' . , ' .

*• Documento eltíiônia) c-Ptt ne !S592frl -,^
SbratáriX»): HARIANA DO CARMO JURADO GAROA;3-1KBJI0809 ««Série Certificado: )5780260049112059S32S765frM)530í6S869S91
IcTCarimbo de Tempo: 919S191731-16Í3 Data c Hara: 16/02/2016 W ^ . . . •
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I."3... Os dignos Juízos das Varas Federais do Trabalho

ordenaram o prosseguimento das'execuções trabalhistas contra a susci-"

íántc para que os credores recebessem os seus. créditos fora dó processo

de recuperação judicial e através dê constrição de_bens da suscitante - ou •

seja. foj deferida a penhora ohline de ativos finartceiròs da suscitante1.

(depósito convertido em penhora) nos .dois processos, o que; com certe-

za, prejudicará as atividades da suscitante c o cumprimento do plano de

recuperação judicial. ; • . . . *

.. 1.4! i _A suscitante, por isso, agora corre o risco dê perder

," rcecíta (faturamcnto), caso a constrição não seja suspensa imediatamen-

te, o que prejudicará o cumprimento de suas obrigações 'ordinárias e do

seu plano de recuperação que vier a ser aprovado, caso O'processo não

, -seja suspenso imediatamente. -, . .- ' . " . ' ' . " - : . •

. • ; ' " '. . " : - ' \ ~. - ' • i "

t 1.5. . -Logo, sern delongas, é perfeitamente cabível a ins-

. tauracão deste conflito de competência, a fim de declarar ^.competência

de1 um único Juízo para deliberar e decidir sobre a oneraçãô, a alienação

•e a destinação>do património da suscitante, de modo á não jmpedi-Ia de

atingir os objetivos da Lei n. 11.101/2005, norma esta cogéntc e que se

sobrepõe ao interesse de outrcm, ainda que ligado à recuperação judicial.

/ DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DASÚSCITANTE.

2. • **. A suscitante ajuizou pedido de recuperação judicial,

o qual foi distribuído â Ia Vara Cível, Crrmina4 e da Infância e Juventude

STJ-Petfção Eletrõnlca recebida em 16/02/20Í6 19:45:01

. da Comqrca. dê Goianira (GO), enr 24 de juriho de 2015, cujo processa^

mento foi deferido em 25 dejunho.de 2ÍÍI5 (despacho anexo).

2.1. , ' - Após o deferimento do-procèssarnento dd pedido de

recuperação 'juHícial, 'a suscitante comunicou Iodos os seus credores

acerca do'ajuizamento do pedido^ inclusive nos processos trabalhistas cm

fase de execução.

2.2", . . . Com efeito,, mesmo após o deferimento do proces-

samento do pedida deOrecuperação judicial e agora com o. transcurso do

.pra^o de suspensão prc'vista'na Lei n. l I.ÍOI/2005. cujo pcd'id.o de pror-

rogação eslá pendente de analise, alguns credores têm obtido o pròssc-

guimcnto de suas cxceuçõtsjnclividuaisjiontrá a su^itantej^mjM>bic-

tivo de;receber seus créditos fora do processo de recuperação judicial c

alheio ao plano de rccupcraçãa qyc_vicr a ser aprovado e'.homologado

judicialmente, a^rav£s__de_gtos_,c_ojistatiy0s_e^exprqpriatórios, como. no

caso dos.processos sob os cuidados dos Juizes suscitados, que afastaram

-a incidência da suspensão do processo rccuperacional,no caso. para que >

às execuções prossigam è"haja penhora de bens. ' , ; " , . •

\." " , . ' . - . • i^ _ . .

2.2. . As decisõcíi acolhendo os pedidos desses credores

,nas suas acões.em fase de execução colidem com os objetivos previstos e

..protegidos pela Lei n. 11.101/2005, alem de colocar cm riscoo patrimó-

nio, isto é,'os seus ativos financeiros c bens da suscitante/que, nesse

"momento, estão todos voltados para a recuperação da empresa c concre-

tização'do seu plano de recuperação judicial. ' .

LO e-Fttn" 1S59I64 com assinatura ttaita!
--CARMO JURADO GAROA:347M330809 N°Sirie Certificado: 16780260W91120S9S32S765640SM96B369S91
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* STJ. 2" Scçao. A
1/8/2» t J. -"

141. É atribuição exclusiva do Juízo universal

apreciar atos de constrição que irão interferir na

preservação da atividade empresarial^ sendo

competente- para 'constatar õ caráter extracon-

cursai do crédito discutido nos autos da acão de

execução."9 •

"Agravo regimental no conflito de competência. Re-

cuperação judicial. Execuções individuais. 'Lei n.

II.1.01/05, Interpretação sistemático-teleojógica dos

seus dispositivos,.Manutenção da atívídadc econó-

mica. : , " «

1. A competência para o pagamento dos débitos de

sociedade empresária no transcurso dfc processo de •

recuperação é do juízo'cm que se processa o pedido

de recuperação e em observância ao plano aprovado

c homologado.

2. A.manutenção da possibilidade de os juízos1 de •

execuções individuais procederem à constrição dó .

património das sociedades recuperandas afronta-

ria os princípios reitores da recuperação judicial, v

privilegiando-se determinados credores, ao arre-

pio do que hegemonicamente restou estabelecido

'no plano de recuperação.

. Rei. Ministro António Carlos Feueira, j. 26/6/5013, DJc
• • " . - .

13 _ - ,

(e-Sp FI.14)
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i ' - . .

Inteligência do,art. 6, § 2°, da LF n. 11.101/05.

Concreção do princípio da preservação da em-

.presa (art 47).

3. Agravo regimental desprovido,"1"

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DÊ

' COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

1 ' CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO- "DO

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

RECURSO NA. INSTÂNCIA DÊ ORIGEM. DBC1-.

SÃO'LIMINAR RECONHECENDO.A EXISTÉN-

' CIA "DE CONFLITO.-FIXAÇÃO-PROVISÓRIA

DE COMPETÊNCIA. !"

í. Após aprovado e,homologado o plano de recupe-

ração judicial, c do juízo de'falências e recuperação

judicial a competência para o prosseguimento dos

' atos de execução relacionados a acões exprapriató-

rias movidas contra a empresa devedora.'.

; _ ^- O Superior Tribunal de Justiça.também lá de-

cidiu! que, na recuperação judicial^a competência

de outros juízos se limita à apuração de respecti-

vos créditos, sendo*vedada a prática de qualquer

ato que comprometa, ojjatnmônlo da empresa em

v recuperação. -

3. Agravo regimental não provido.""

10 STJ. 2' Seçflu. AgRg no (ÍC 12S.6'J7.'Sp. Rcl. Ministro Paulu de Tureo Sanscvcrinu. j. 4/200H. í)Jc
I5/2201.V • ' • ' • , ' •
1 STJ. 2' ScçSo, AgRg no CC 132.285/SP, Rcl. Ministro Ricardo Vilbs Boas Ciwva. julgado cm
I4W20I4. DJc 19/05.-20I4, . - /

: ' 14 ,

(e-STJ Fl.15)
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-"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO. DD

TRABALHO E-JUÍZO DA VARA "DE FALÉN-

' CIAS" E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. EMPRE-

SA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICI-

AL, COMPETÊNCIA DO JUÍZO FÀLIMEÍSTAR

PARA TODOS' QS ATOS QUE IMPLIQUEtvI

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL/PRECEDENTES. .

1. Há "manifesta incompatibilidade entre p cumpri-

mento do plano de^recupèração judicial previamente .

aprovado"e homologado e o prosseguimento das

execuções individuais ajuizadas em face da empresa

em recuperação. i . •

2. A Lei 11.101/05. além de buscar a preservação da

empresa- cm recuperação c a manutenção de suas

atiyidades, reconheceu em seus arts. 54 e seguintes o '

privilegio dos créditos trabalhistas sobre os dcrnais.

Ademais, a referida Lei prevê a alteração do plano

de recuperação para inclusão de credito cm virtude

de decisão judicial (art. 6", §2°), além do que pode'o

reclamante/exequcnte requerer ao Juiz do Trabalho,

tanto na recuperação judiciar quanto na falência, a

.expedição de ofício ao Juízo Falimcntar para solici-

• tar a reserva de seu crédito" (art. 6°, f}3/V da Lei.

I I . 101/05). . _ • " . . -

3. Aprovado e homologado o plano-de recuperação

judicial, é do juízo de falências e. recuperações judi-

ciais a competência para quaisquer atos de execução
15 ' . - . ' . .
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1 relacionados a jeclafnações .trabalhistas "movidas

. contra a empresa suscitantc. . •

4. Conflito'de competência conhecido para declarar

a competência do juízo de direito da vara de falên- ,

cias e recuperações judiciais de Brasília/DF."1-

' ' " \ •- • v
'3.12. ^Conclui-se, com base na jurisprudência acima coli-

gida c5 na Lei n. 11.101/2005, que há a plena preponderância do interesse

público de rcestruturação e recuperação das empresas sobre os interesses

particulares dos credores, justamente pelo fato de a. empresa gerar em-

pregos e movimentar riquezas, colaborando com a coletivitíade - logo,

ou vale ó plano de recuperação aprovado ou não —.ou se.respeita o

plano ou não. < .

- 3.13. " Não há dúvida de que o Juízo da 2a Vara Cível. Cri-

minal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambienta da Comar-

ca de Goianira (GO) é competente no caso e que se sobrepõe sobre aos

Juízos suscitados, a teor do que dispõem os artigos 6°; § 2", 47. 66, 59 e

J72 da Lei n. 11.101/2005. Não podem os Juízos suscitados afastar a in-

cidência da Lei n. 1.1.101/2005, para aplicar a Consolidação das Leis

Trabalhistas c, assim fazendo, violar o principio da Igualdade no procçs-

. só de recuperação judicial. ;' •

3.147 . E^mais: uma vez-requerida a recuperação judicial

e-aprovado o plano de recuperação da suscifante. o crédito..dos cre-

dores trabalhistas será atingido pela novação prevista no artino 59,

• .'-'STJ.2'Seca».CX' lI6th9fl/DF. Rcl. MinistraNartcy Antlrighi.juluádpcm24 OÍMtfl 1. DJL-
3UQSÍ2QU. - ' ' ' •- -

16 ' ,
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da Lei n. 11.101/2005. guando aprovado o plano. Logo,, os créditos

estão cora as suasjexigibjlidàdes suspensas c, por isso, nSo haveria razão

• para que osJuízos suscitados autorizassòm'o seguimento das'execuções

ca penhora de.atiyos financeiros da suscitante, o que, aliás, pode colocar

em riscp o processo de reesiruluração e recuperação judicial da suscilan-

te. Não "se. pode basear a justiça e, ao mesmo tempo, causar Uma injustiça

' cujos efeitos atingem toda uma coletiyidade - se isso'for permitido, os

objetivos da Lei de recuperação se fomarão inócuos. . •

, . i ,' ''
3.15. Os dignos Juízos suscitados, com lodo respeito, ex-

: trapolaram a sua competência, que, no caso. seria apenas o de tomar lí-

quidos os créditos, é-não buscar satisfàzê-los após a o deferimento do

processamento^ da recuperação judicial da suscitante. - . ^ .

3.36. Logo, a constrição de ativos financeiros nos proces-

sos individuais após o deferimento do processamento c nula e deve ser

desfeita, para que não haja desequilíbrio entre os'credores da suscitante e

- para que os valores constrí^os sejam restituídos ao caixa da suscitante ou

transferidos para conta judicial ã disposição do Juízo da recuperação j u-

dicial. É imperativa, para tanto, a fixação da competência no caso no Juí-

zo da rccuperação.judicial. ,

, Dos PROCESSOS E DAS DECISÕES E ATOS .CONFU-. ,

" -'. '• . . TA.NYES: , • . • . - ' ' ' - . ' .

°- Dscjmento etetfâoico e-Pet n* 15592W com assinatura dotalnra^^wu^wowow^6Mtatí4%33amN<sèteCer
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RECLAMAÇÃO TRABALHISTA N. 11873-38.2014.5.18.0015

, . . ' • • ' CREtxiRJo^ÈMÒLitERKiviokKiRA DÓS SANTOS

: ', . .Jtii/. FRDERAI. DA U' VARA no TRABALHO DA COMARO

' . DE GOIÂNIA, ESTA&O DE GQIÀS;

-.4. O reclamante persegue na reclamatória, ora em fasr

executiva,'crédito sujeito aos efeitos da recuperação judicial das susci.;

tantes* (inicial.anexa). ' .

4.1. , ' N a verdade, a sentença da reclamatória trabalhisiii

transitou erri julgado em 30. de abril de 2015 (cópia anexa); mas, ehi

função da crise, financeira que passou a enfrentar, a suscitante não con-
\ i ' : '

seguiu cump.rir o fixado no título judicial. E, cm seguida, .para supcrnr ;r

referida crise, a suscitante teve que ajuizar seu pedido de rccupcraçlo

judicial em 24< de junho de 20 J5, menos de dois meses após o trânsito

: em julgadada sentença acima referida. ( • ,

4.2. , A suscitante, por conta.dis^o, comunicou-o JuÍ?n

suscitado acerca do seu' pedido de recuperação judicial, pleitO.an.do a su-,

.pensão da execução e dos atos constritivos.e que o.credor trabalhista ha-

bilitasse o seu crédito no processo recuperacional (cópias anexas).

4.3. ' . ' ' - O digno Juízo suscitado não acolheu o pedido dii

' suscitante c determinou a intimação do credor para se manifestar, o qiat*

rcqucrcu-a conversão dos valores constritos cm penhora.(cópias anexas),

o qucfoi deferido (cópia.anexa). ' , , ' ' ,

,, j"r^L^roCyiHOJUrlADOGARCIAJ179a330é09N«Séiie Certificado: 167B026ÍXMS1120HSJ2S765G40S3096B869S91
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4.4! '^ . . Além disso, o Juízo suscitado determinou o p(rõsse-

. guimento dá execução para .que fossem feitos novos bloqueios ate a p

• limite do debito excqucndo» o.qtítTc ilegal (decisões anexas).

• • 4.5. . . " . A suscitanle» em função diss"o. pleiteou a suspensão ' .

':da execução e dá constrição arguindo violações da lei n. 11.101/2005 c

' sas.cítando a competência .do Juízo da recuperação judicial para a pratica

" • - desses atos.- . -/ ' • . • ' • ' • ' ' . : . . ' ' " . ' • • ' _ „

4.6. . . • O digno Juízo suscitado,-contudo,, em tojal desres-

peito â Lei ri. 11.101 /2005, além de indeferir o pedido acima mcnciona-:

. . do', insiste na constrição de ativos (decisão'anexa).

4.7. ,. . Perceba^se: ao determinar o prosseguimento da exe-."

cuçãõ c- a constrição dos ativos, o digno Juízo suscitado obriga a susci-

tante a pagar um credor em detrimento ao demais credores e, principal-.

mente, a pagar um credor de modo contrário aboque está previsto na Lei

e no plano de recuperação. . :

4:8. " É, evidente que o prosseguimento da execução, e a '

.constrição deferida burlam os efeitos da recuperação judicial e do plano ,

de recuperação já apresentado. ! ^

4.9.- , Seja estãb estabelecidas as condições de'pagaménto'

.- do credor trabalhista na rbcupcração judicial, a tentativa de recebc-Ió por.

meio autónomo viola a Lei n. 11.101/2005 ^artigos 6°, § 2ri, 47, 54. 59 e

STJ-Petíçao Eletrônlca recebida, em 16/02/2016 19:46:01

- 172), especialmente o princípio de igualdade dos-credores que estão cm

mesma classe. .- . . "^ ., /

4.1Q. _ - Por isso, é ilógico permiti^ o prosseguimento.da cxc

cução trabalhisía para satisfazer o crédito, ainda mais tratando de fornia

t ' desigual os credores. Tanto assim que a jurisprudência mais recente i

•abalizada da'Colenda Corte-Superior de Justiça pacificou o entendimento

de que as execuções individuais devem ser suspensas ou extintas, por

perda de objeto: , , • /

- ', ' "DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO

; ' ' ; , ."% JUDICIAL. APROVAÇÃO DO PLANQ1. NOVA-

/ ÇÃQ.-EXECUÇÕES INDIVIDUAIS'AJUIZADAS!

— . ^ CONTRA A RECUPERANDA. EXTINÇÃO.

: • * l. A novação resultante da concessão da rccupcraç U f

-judicial após aprovado o plano em assembleia é sui-

, generis, c "as execuções individuais ajuizadas cuntri

• a. própria devedora devem ser extintas, c não apura

. • . suspensas. ' • .

• " ( :• 2. Isso 'porque, caso haja inadtmpíement'p'da obng v

cão assumida por ocasião da aprovação do/plano

a,brem-se ires possibilidades: (a) se .o inadimplemeii

. ' • ' ' ' • to ocorrer durante os 2 (dois) anos a que se refere t

l " - • caput do art. 61 da Lei n. 11.101/2005, o juiz dv t

i convolar á, recuperação-um falência; (b) se o di.-^

' . * ' ; . cumprimerito ocorrer depois de escoado o prazo de

(dois) ahós; qualquer credor poderá .pedir a cxccuv K

^ l

líCanmw Oí Tempo" ?435*9173"623
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. 4,9. ' • ' — , Por isso, é ilógico permitir o.prosseguimento da exe-

cução trabalhista para satisfazer o crédito,-ainda mais" tratando de forma

desigual os credores. Tanto assim que a jurisprudência mais recente c .

abalizada da Colenda Corte.Superior de Justiça pacificou o entendimenso

de que as execuções individuais deVem ser suspensas ou extintas, por

perda, de objetò: . . , ,. " »

V / "D1RHITQ HMPRHSAUIAL. ''RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. APROVAÇÃO DO-PLANO. NOVA-/

r ' t CÃO. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS AJUIZADAS

. CONTRA A RECUPERANDA. EXTINÇÃO.

L A novação resultante da'concéssão da recuperação

- , judicial após aprovado o plano, em assembleia é súi ^

. '• • . generis, e'as.cxecuções'individuáis ajuizadas contra

a própria devedora devem ser ejrtintasí e hão apenas

, suspens'as. " . ' , • ' . . » - .

2. Isso-porque, caso haja inadimplcmcnto da obriga- .

' cão. assumida por ocasião áa aprovação'do plano,

abrcm-sc três possibilidades:.(a) se o inadímplcmcn-

~ ' to ocorrer durante os 2 (dois) anos a, que jc refere o

caput do art. ól da Lei n. 11.101/2005, ojuiz deve

convolar a recuperação em falência; (b) se o dês-.

v . ' cumprimento ocorrer depois de escoado o prazo de 2

(dois) anos,''qualquer credor poderá pedira execução

.específica assumida no plano^de recuperação; ou (c)

requerer a falência com base no art. 94 da Lei.

157802600491120555325765640330968869591)• HARIAflA M CARMO JURADO GARClA:;H7f833(»09 NCSériet
M Tempo: W)5WWK13 Data e Hora: 16/02/201615:46:01te
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•':• O v •' •:.. •.•'.V---':f
» . 3. Com efeito, não há possibilidade de a execução

. , . . . individual de crédito constante no plano de recu-

• • . ' " ' , peração - antes suspensa"- prosseguir no juízo

comum, mesmo que haja^inadirhplemehto poste-

' , - . - . rior, porquanto, nessa hipótese,. se executa a

. ,' . „ " obrigação específica constante no novo título ju-

' " dicial ou a falência é decretada, caso em que o ,'

v .'credor, igualmente, deverá habilitar seu crédito •

. - no juízo universal. ' ' •

. 4. Recurso especial provido."14

4.10. - '' _ -, O credor trabalhista, com todo respeito, dcVc esperar

o desfecho do processo de recuperação judicial e p prazo dé^pagamento

. ' previsto no plano e na Lei n. H.101/2005 para poderrcccber o~scu crédi- •

to - e como já se mcnciqnou acima, a jurisprudência dessa Colenda-Cor-

te é uníssona nesse sentido. E mais:^o valor constrito, .após o pedido-de

recuperação judicial,xleve ser restituído, pofs o pagamento viola a Lei n.

11'. 101/2005, goste ou não o credor, concorde ou não o Juízo suscitado.

' • • ' ' j •' • *

4.11. * Se todos os credores entenderem que podern receber

o seu credito fora da recuperação judicial, a Lcí-n. I 1.101/2005 não tcni

sentido.de existir ou utilidade no ordenamento jurídico Brasileiro. Sãp

justamente -interpretações equivocadas da Lei n. 11.101/2005 que têm >

permitido aos Juízos'singulares determinaro prosseguimento das execu-

ções individuais, especialmente na Justiça do Trabalho, como no caso

deste conflito. ' , v . - . . .. '

14 STJ..4'Turro.!. REsp I272697/DF. Rcl. MínWro Luis Tclipo Salomão, jitlguJo cm l/(v'2ni5. í)Jo

IS/6.2015." . , . ' - • • - , . " -

' , ' " '- • ' ."26 ' - " " . - ' ' ' ' • '
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.4.I2J ' A Lei n. JI.101/2005 é norma especial e, por isso.

merece respeito e deve ser aplicada no caso cm^dctrimento dos demais

dispositivos legais ~ a competência do Juízo da recuperação judicial c

absoluta. , •: ' . ' " -

4.13. . -' Sc a referida Lei diz que um credor c sujeito aos ,

efeitos da recuperação judicial c que ò plano de recuperação judicial oca-

siona a novação c 'a suspensão da exigibilidade do crédito, esse credor a -

eles deve se submeter até que se'alcancem os objeíivos nela previstos e

ajustados, ainda que se chegasse ao decreto de quebra, o que não é o ca-

so/ ' . . /--' . • ' '.' - • ' • ' , - " ' ' <

: . • ' . ' , ! . _ • v . i . ,

4.14. . ' H.*corno já se.dísse, os at'os que importem em cons-

trição, em. alienação c em oneração de património da suscitante depen-

dem de vénia do' Juízo da'recuperação judiciai, .nos termos dos artigos '

47. 49, caput, 66 e 172 dá Lei n. l l.J-OI/2005, e não do Juízo.singular

onde se processa; a execução trabalhista individual, ainda mais neste caso-

em que (^bloqueio jásfoi convertido em penhora e atingiu a totalidade do

'•crédito. - •>. ;
. ' . " " ' *

4.15.. " Logo, no caso,, é evidente o conflito de competência

entre, os Juizes, uma vez que se 'trata'de Juizes de Tribunais diferentes -

•Justiça Hstadual e Justiça Federal, devendo ser declarado como compe-

tente o Juízo da 2U Vara Cível, Criminal4 das Fazendas públicas, Regis-

* trps Públicos e Ambiental da Comarca de Goíanira (GOJ^onde se pro-

cessa a recuperação judicial da^suscitante, para decidir sobre atos expro-

. priatórioá contra a suscitante, especialmente a penhora de ativos finan.-
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celros e como deve ser feito e satisfeito o pagamento do credor irabalhis-

ta em comento. . •
-..-. . ; . , . . . ' • ' ^ . . ^^ . • " ;. . . . ' ' "

. - DA LIMINAR: :

'A FIXAÇÃO PROVISÓRIA OA COMPETÊNCIA E. A !\'E-

. • ! . ' • CKSSIDAPE DA'SUSPENSÃO'DE ATOS EXPROPRIA-

'' •• TÓRIOS. , '

5. . • > • - • , No caso à mão, a suspensão .liminar de tòUtís os aios

expropria tóri os na.execução trabalhista singular acima mencionada é ne-',

cessaria 'c.a restituição dos valores "constritos após o pedido dc^rccupcrá-

cão judicial para assegurar os.objetivos da Lei ri. I1JQ1/2005, bem.

como manter p património da suscitante intacto para o pagamento

de'todos os credores, e não só para o credor do processo acima men-

cionado. ; x

5.1. Além'disso, é importante fixar provisoriarnctne a

competência do Juízo-da recuperação judicial, isto c, da 2a Vara Cível.

Criminal, das Fazendas, .públicas. Registros Públicos c Ambiental da

Comarca de Goianira (GO), para deliberar sobre a alienação, .oncraçào e :

destíhação 'do1 património da suscitantu, especialmente sobre os-valores

consíritos. ,'- • . . .

• .- • ' • ' • . . - .,_ , . ' r
5.2. . • A fixação da compótência provisória do Juiz"o díi

recuperação garantirá a igualdade dtí fraíamenío de todos os crcdorcvi da

suscitante e protcgerá-o património da suscitante e a sua vincularão ao

plano de recuperação, judícia.1, cyitando-sc., assim, novos ataques indcvi-

" Doc-jnwMo detr&úai e-Pet n" 1559264
Stor-atifWa); MARWWDOC/
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Diante do exposto, em vista, da demonstrada es-

tabilidade jurisprudência!, concedo a liminar pa-

ra determinar a suspensão dos atos cxecutórios

decorrentes da Reciamaçiio Trabalhista n"j)Q705-

2012-657-09-00-0. em curso perante o JUÍZO DA

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO/PR^

somente no que tange ã empresa ora reclamante.

Designo o JUÍZO DE DIREITO D A. 2a" VARA

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE .COLOM-

BO/PR para resolver, cm carátcrjjrovisório, as

medidas urgentes, até ulterior deliberação no

presente conflito.

Oficiem-se aos Juízos suscitados, com urgência,

comunicando a liminar e solicitando informações,

no prazo de 10 (dez) dias (artigo 1.97. do RISTJ),1

Informem referidos Juízos se os créditos traba-

lhistas acima indicados encontram-se arrolados

no plano de recuperação judicial aprovado.

Ademais, detalhe o Juízo dá recuperação o estágio

atual do procedimento c se a devedora vem cum-

prindo o plano apresentado. '

Após, abra-se vista ao Ministério,'Público Federal

para parecer (artigo 198 do RISTJ). .

Publique-se. Intimern-se.

Brasília (DF.). 09 de dezembro de 2014.'"5

" STJ. C C I37.534-PR. Ministro Ricardo Villas BõasCucva, I2/I2-'20I4

L Documento etetrõniw e-Pet tf 15592W com as
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' ' ' - ' • ' , - . , (T
5.10. " . Assim, é evidente que á suspensão dos atos expru-

priatórios nos processos acima mencionados, a restituição dos vaiores ou \

. a transferencia para conta judicial do Juízo da recuperação judicial c a

.fixação da competência do Juízo da recuperação nesse momento melhor

se coaduna com os objelivos da Lei l K1QI/2Q05. ' ' • . ' '

CONCLUSÃO Ê PEDIDO. • " . ' " . '

6. r * Em vista de todo o exposto, e considerando que es-

tão evidenciados: / . . .

aj Q-fitmus bonijuris, que se consubstancia na uníssona jurisprudência

- dessa CoIenda.Cprte, para que (i) sejam suspensos todos os ateis cxpro-

priatórios dos Juízos suscitados, para que (ii) sejam restituídos os valores s.

contritos após o ajuizamento.do pcdidcí de recuperação judicia! c para

'que ( i i i ) seja fixada a competência do Juízo da recuperação judicial para

deliberação sobre a dcstinacão c a oncração do património da empresa

em recuperação judicial, permitindo-se eventual restituição dos valores

já repassados pelos seus clientes após o pedido de recuperação judiciar, c

bj o periculuni itj mora. que se determina pela necessidade de preservar,

sobretudo, o património da suscitante, que se encontra .em risco de blo-

queio de ativos financeiros, para satisfação de credito sujeito à recupera- •

cão judicial, em detrimento dos demais credores, " . _

requer s suscitante seja recebido e autuado- este conflito, conccdcntío-sc.

antes de ouvidos os Juízos suscitados, à liminar para o fim dé^suspcnder

a pVática de atps cxpropriatórios no processo acima mencionado c rcsti- '

34 • •
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tuir os valores constritos após o ajuizamento do pedido de recuperação

• judicial, fixando-se, desde já, a competência do Juízo da 2' Vara Cf-

vel. Criminal, das Fazendas públicas. Registros Públicos e Ambien-

tal -da Comarca de Goíanira fOQ), para deliberar e decidir sobre a

constriçãcvé a deslinação do património da suscitante, de terminando-se,

aínda.liminarmente, a suspensão da execução trabalhista e a restituição

' dos valores constritòs, após a data de ajuizamento do pedido de recupe-

ração, ou transferi-los para conta judicial â disposição do Juízo da rccu-
-f- ,- • '

' . 'peracão judicial. ' ' t ' „

Õ.I.. - Requer, qma vez concedida a liminar c oficiado os

Juízos çuscitados, seja ele ouvido, no prazo legal, confirmando-se a limi-

nar concedida. • " . < . , •

/ ; . • -. ' : •
6.2. - Requer, ao final, seja confirmada a medida liminar,

julgando-se procedente este conflito, para declarar a competência do

Juízo da recuperação, a suspensão da cxccucãç trabalhista c a restituição

. à suscitante de bens e valores penhorados, desfazendo-sc:oútras eventu-

ajs medidas constritivas feitas irregularmente, após a distribuição da ré- .

cuperaçqo judicial. •..,•*' ' , . •

6.3. Requer, desde logo,'seja deferida a juntada do anexo

instrumento de mandato, bem como de cópias das peças "dos processos

que tramitam pelo Juízos suscitados e dos autos da recuperação judicial,

cuja autenticidade fica, desde já, atestada pelos signatários, por aplicação

analógica do artigo 544, § \'\o Código,Instrumental. ' ;

STJ-Petíção Eletrónica recebida em.16/02/2016 19:46:01

6.4. Requer provar o alegado por todos os mèius permi-

tidos em direito, cm especial pela juntada de novos documentos c tudo o

. mais que necessário se faça ao reconhecimento da procedência deste .

conflito. *> • / , . , "

6.5 Requer, por ultimo, que as comunicações concenicji-

Atcs .a este conflito do competência, sejam feitas, exclusiva e conjunta- •

mente, cm nome dos advogados EMMANOEL ALF.XANDRE DE Oi.tVF.iRA

. (OAB/SP n. 242.313) e GUSTAVO DE CARVALHO (OAB/SP n. 274.8.Í7 e

OAB/GO 37.553), para os, fins e efeitos do anigo 236. do Código» de

Processo Civil.

Pede c espera deferimento.

+ ' ' . Goiânia, 16 de fevereiro de 2016.

Emmanoel Alexandre de Oliveira
OAB/SP n. 242.313

Gustavo de Carvalho
OAB/SP ri. 274.737 -
OAB/GO 37.553

- Data e Hora:-"

. •
lS7B0260W911205^5325765640510968869591
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tribunal
de justiça
do estado cie goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira-GO

2a VARA CÍVEL .

EDITAL

AVISO DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DE
PUBLICAÇÃO DA 2* RELAÇÃO DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE'JJ2
ALIMENTOS S/A E OUTROS

A Ex.™ Senhora EUGENIA BIZERRA' DE OLIVEIRA ARAÚJO, MM. Juíza de Direito.da 2a

Vara Cível da Comarca de Goianira - G0,:no uso de sua competência e nos termos da Lei
11.101/2005, junto com a Administração Judicial nomeada no Processo n° 301349-
92.2014.8.09,0051, em curso perante, á 2a Vara Cível da Comarca de Goianira, Goiás,
referente à Recuperação Judicial de JJZ ALIMENTOS S/A E OUTROS, comunica às partes
e interessados que, após a verificação detalhada das habilitações e das divergências de
crédito postuladas, tendo conro base a documentação apresentada nestas e os livfps
contábeis da empresa devedora, concluiu pela legitimação dós credores e dos créditos
atestados nas respectivas tabelas, abaixo, que definem os valores respeitantes aos
credores'Trabalhistas, aos credores Quirografários e aos credores Micro-Empresa . As

". pessoas indicadas no artigo 8° da lei 11.101/2005 poderão ter acesso aos documentos
'que fundamentaram a referida lista, no escritório do Administrador Judicial Leonardo
De Paternostro, localizado na Av. Dep. Jamel Cecílio, 2929, Ed.-Brookfíeld Towers, Sala

- 13Q7-A, JardínrC-oiás, CEP: 74.810-100, Telefones (62) 3088-0666 / (62) 8408-8790> em
horário comerciar mediante àgendamento prévio, ou com pedido, via e-mail, para'
atendirriento@paternQstro.com.br. Ficam os interessados, desde já, advertidos dó pra20 -
de 10 (dez) dias para apresentarem impugnações judiciais ao valor do crédito ou classe,
se for o caso, contado da publicação da referida relação, nos termos do artigo acima
mencionado. . / . . . . ' • .

Comunica ainda que o plano de recuperação judicial já foi apresentado pela devedora, e
encontra-se nos autos do processo em referência, podendo ser visualizado no s ite cki

"Administrador Judicial em ww w j?a ternostro.com. b r, no link de Notícias. Fica:m
advertidos, igualmente^do prazo de 30 dias pára apresentação de objeções ao Plano de
Recuperação Judicial, contado da.presente publicação, nos termos do art. 55 da Lei
11.101/2005.'E para que"no.futuro;ninguém .possa alegar ignorância, expediu-se o
presente, quê será publicado nos termos da Lei. , -

</:.

' ^' : • - ' ' '

**5M5' ' ' -- %

ABEtDí JESUS . • '
ACX^SSIO BARBOSA ALVÍS . '
AOCtLDO OUVtlRAOOS SANTOS
AC_EUCtO MOHE1 RA ÓOS SAMTOS ' . . '
ADEMIR TEIXEIRA 8ARSETO . .' . .
AOItFRAKCO DA SILVA,» • • . ' , ' '
ADRIANO AIVES SAT1 RO , , . . . . :

AOHIANo'-MAC£DO DA SILVA
AllfoNOUVttRADE SOUZA ' ,
ALAKFERR£(RASUVA . . • • ' .
ALDENICE Òí JESUS LOPES SOARtS :. ' -
ALESSANDRA FERBEIRA SILVA ' ' , -• ' '
AXEXAHDRA RODRIGUES DOS SANTOS
ALEX5ANORO DA SILVA PINHEIRO , •
ALFREDO CAETANO JUNIOft ' .
ALFREDO RODRIGUES DE SOUZA NETO '
ALONSOJliNIOVAZCAVAJDWTE | . ,•
ÁLVARO FERNANDO CA SILVA «fGO . '
ALZlRANETAOf UMASAKTOS ,

IlífflÍPÍl̂ ftFfl

• 3?Rft
' rmbuthala
frubathbta
traht»Eh«Ma
1 mhath^ta.
}ntbuth«vta
tnxbulh*xta

frobuthiMa
Inibutht>ta '
IrubathKxta '
l mbathettá
tnibalh*>tu -
Embalhkvta
ImbttlíitMa
t mbalHWttt
ímbalhula

- IrabalhtMiá
•ImhaUtL>la
Imbanitvia

' liakaíhota

untos. : . •.:•-.. • •.
LVdo, (íod-MUo
! «mj:«/é/aoíS
' . „(.«) • ,i t

216.55
2 73J.62
ÍK45.O7

J4 269.3K
' ' I». 393, 15

. 1 X7O.4A
4 1MJÍ

5>«».«7
2 <J54JW

' 2U41.1A'
•' 4 172,81

4 U4.IM
2 1W9.67
Í 7 272,00

Xlli.}»
2K72J1

I 214.47

ft 400.32
tt tUJ,24

-'Documento^eletrônicoe-Petri01559264 com assinatura digital ' v ' •
"Signatáriofa): MARIANA DO CARMO JURADO GAROA:34798330809 N°Série Certificado; 167802600491120595325765640530968869591

DT(F&riMO'Cfe:íérTt'fXJV949S'!91!7Sí4623 Data e Hora: 16/02/2016 íj.9r46í01hô - .A<:es,5e h!ící,:>\w..vw ijac jt.h.br . - ' - :: de g
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ANA CEUAOA COSTA SANTCOT-petição Eletrônica recebida em 16/02/2016 19:4
ANA PAULA CARDOSO ARAÚJO

ANA PAULA DA PAZ CUNHA , V .' ' • -
ANA PAULA Dl AS DA ROCHA _ ' . . '
ANA PAULA NICACÍO NETO ' .
ANOERSON OLIVEIRA D O S SANTOS . • ' - , '

ANDERSON OLIVEIRA SILVA . ' . " . .
ANDRELUiSBEREIRADESOUZA , • ' • .

ANDREIA R.QSA DE SOUSA PAIVA

ANÍBAL BARBOSA DE ABREU :
ANTONIA MARTA DA SIIVASALES
ANTÓNIO ROM LSONOp NASCI MENTO MATOS . . -

ANTÓNIO SANTOS DA StLVA
APARECIDA FRANCISCABERNARDES UMA * •

APARECIDA MARIA DOS SANTOS X

ARNALDO GERALDO DA SILVA
ASTULHO NOGUEIRA DA SILVA GONÇALVES

AYRES DOS SANTOS BESSA ' . -
BARTOtOMEU FERREIRA DE ARAÚJO

BENEDITO RODRIGUES FEUCÍO . -
CARLOS ANTÓNIO BAT1STA' • • . • ' ' • . ' '.
CARLOS HENRIQUE ÓE ALCÂNTARA , • .

CARLOS SANTOS MARTINS . . . • .
CARLUCIA GOMES RODRIGUES- • .
CAROUNE SANTOS GUIMARÃES - ' „

CLAUDINEI OUVEIRA DOS SANTOS
CLAUDINEYCRISTIANO PEREIRA

CLAUO1 NO FRANCISCO DASILVA , ' .'
CLE8ER DE ALMEIDA SILVA •

CUEBER NEVES DANTAS • . ,
CLEIAMARIAPÉREIRAMJNESS1LVA . • '

CLEIDE NUNES DASILVA . '
CLEID1AHACASEMIHODEOUVEIRASANTOS • ' .

CLEONICS DE OUVEIRA BORGES OAStLVA •. '

CLEUBER OU VEI RA D£ FREITAS . . .

CLEUZAMAHlX DA CONCEIÇÃO *
CLEYTON DOURADO KUTCHENSKl . '

CRíUSILENEPEREIRASILVA ; , '
CRISTINA MONTEIRO DOS SANTOS \
OANTMÉHENRIQUEDEOUVEIIÍA • ,

OARLEI PEREIRA SANTOS . /
DA YANE MÁRCIA OASILVA SANTOS ,

DEGINALDOVIEIRACXDSSANTOS , ' • 1 ' , '' , ' '

DEIUVANIASILVAOAGUIA . ' / • ' , '
01 ANAR1 ANTÓNIO DE OUVEIRA

01EGO HENRIQUE OA CONCEIÇÃO

DIOGO DE ASSIS OASILVA ' • . * ' . •;'

DIRAMAflSATISTAMONTEL ' . ' " . . ' - ' •

OlVtHACANOIOAPEREIRACANEDO • . ' . ' ' ' •
DORIVA1. JOAQUIM GOMES FILHO .

CULOGENE BORGES D£ ABREU '' .

EDICLEIA ALVES DE SOUSA ' . . '
EDIMILSON RODRIGUES PEREIRA ' . ^ ,

EOI NI LSONOA SI IVA SANTOS ' . . . :
EDIÓ COSTA í StLVA NASCIMENTO
EOI VANIO JOSÉ OA SILVA ' . . .

EDLÁ GOMES DE ARAÚJO ^
EDMAR JOSÉ BARBOSA

EDSON PEREIRAOA SILVA .

EDUARDO DUARTE DE SOUSA • . . ,
OVAN SOARES COUTO GARCIA , . .

OVANDO FERREIRA DE OUVEIRA •
OVANEI GONÇALVES DE UMA

UANELEONAHCOFERKANOES NUNES .

USSANCRO SOUSA DA SI LVA

UVAN PEREIRA BRITO • "
UZANGELA PINHEIRO MOURA ; . . ' ' . .

IZA DE JESUS SRVA . i . '
RALOO CASTRO DA SI LVA .' .

RNIVALDO ARAÚJO PEREIRA > ...

RONILDA ALVES BARBOSA • • ' !
RZILEI SEVERO DEABREU • • " .

EStElDOSSANTOSSILVA .

UCU DÊS NUNES OE SOUSA . ' (. . .
UNICE BAT1STA OA CUNHA

EVALDOFERREIRARIO / ' . .
EVANILDO LEMOS CAMPOS • . :
EVHRALDO JOSÉ BARSOSA DOURADO

EVERALDO IEITE DE SOUZA - ^ . • ' • - . . ,
E2EQUIAS PEREIRA DE SOBREIRA

EZEQUI EL DE SOUSA ABREU • f •. ' _
ABIÓ8ATISTA DE SOUZA .' .
ERNANDO CARLOS MENDES; . ' . . •
ÍSNANDÓ DE SOUSA FERNANDES •• . . .
CRNANDO GALVAO DE OUVEIRA

L4VIO FERREIRADA SILVA . •

RANCI LEI. NOGUEIRA RODRIGUES
RANC1SCA OIASSIS FRANCO . .
RANCISCO CÍCERO BERTOLDO OASILVA
RANOSCO MACHADO D E ALMEIDA . x

GASPAR RODRIGUES DA CUNHA . • ' . ' . ' , ' ,

ERALDO PIRES DA SILVA . . ' ' ' . , . ' , ' •
IL8ERTOBRAGADASILVA , ' . . '
ILBERTOMOREIRAOOS SANTOS NEVES ' ;
11CIMA» ALVES SILVA ^ '
ItCIMAROASILVÃGOMES - ' !
ILCIMAR MOREIRA DASILVA • .-

SIU3AZIODESOUSAÍIMA , . ' ', .

ItMAR ALVES FERREIRA
ILMAR RODRIGUES DE PAULA ' s.

tóOMÕUVEIRAOOS SANTOS ' , , . , 1 .
ISÉLE DE FÁTIMA CARDOSO .

J5ÍLEMA»[AOEOLIVEIRARÍBEmODAI.UZ 1

01 1-rahalhista

Trabalhista
Tntíjajhista
Trabalhista
Trabalhista

• Trabalhista
TrobaCh&la

7'rabalhata

. 1 rabalhista

Trabalhtíta
1 rabaOi&la
Trabalhista.

TrabaUmta
trabalhista

Trabattitsta
I rabathísta

Trabalhista
Trabalhista

Trabathts.ta
Trabalhista

Trabalhista

-Trabalhista
TrabaUmta
Trabalhista

Trabalhista
', Trabalhista'
' Trabalhisla»

Trabalhiita
Trabalhista
Trabalhista '

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

TrabaUmta
Trabalhista

Trabattmta
Trabalhista .

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabotrmta '
Trabalhista
Trabalhista

: Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabothista .

Trabalhista
TrabttDiista

. Trabalhista
.Trabalhista

Trabalhista
Trabâlh&la

. Trabalhista

Trabalhista
Trnbattmta

Trabalhtsta
Trabalhista

. Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

. Trabalhista
Trabalhista .

TrahaDusia
TrabaQmlu

Trabalhista . '
Trabalhista
'Irabaihtsl

TrabaQm!
Trabalhul

-') rabalhnt

TrabaDltst
TráhaDmt

TrubolhÍHt

Trabalhai

Trabalhist
1 rabalhist

Trabalhtst
TrabathtNt

Trabalhist
Trabathist

l'rabalhi»t
Trabalbista

'.1'mbathista
Trabalhista
Trabalhista
'Trabalhista
Trabalhista
.T rebalhtsta

TrabalJt ista
Trabalhista
Trabalhtsfa
1 rabaOiísta
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista •
Trabalhista
Trabalhista
Trabalho tu

2-533.22
t.l4t!.|3
2.225.SÍ.

, 631.39
1.J45.3I
4351,18
8.874;74
4.969,09

. 1.612.75
1282.70
6425.42
2323J5
9.516.2*

i "' 633.H1
4.302.05

717.95
«14̂ 63

5.886,41
3.031.51

, . 9J54.37
: S9Í22

W)9,9Í
4.6X2,33
3.997.K9

• 9 903.73
961.34

'. 791.75
4.4X2.3S
/2.R52.V6

899.00
' 3.033.22

2.Í21.92
2.329474
4.631.54

, 6618.86
695.66

• 653.O»
4.OOit,S4
3.962.25

23.577.31
, 7.7VS.87

4.267,65
6.16X.71

S39.34
4 854.27
2.X53.32
I.468.3O
831.99

•5549.46
Í005.76
3.1Í4.69
4.S71.02

7W.IK
4.661.5<>
763K.32
6693,95

' ' 5.013.42
. . X02.X7

938,05
1703.34
3^84.76
9<r22.l2

. 6.412,33'.
tt 5fW.25
6904 .23

, 4.J49.73
2.494.52
6:40&,26
4313.41
6X913V
4.88S.7K
2.6«!,81

1.756,47
3.894.11

53CS.01
, 8.580,1»

934,2!
901.3H

9952,61

Í. 199,62

3.476.04

5.968,45
! 6337.53

794,5»

7643,63
1.517,46

' I.K26.64
386O.46
6471.24

VO9.1O

ÍU.8I5.5H
5,372,97

" 713Í.37
84O9.H)
,7.05734
2,779.4«

939,1»
3 934,93
8.720.67

3411,23
7.72I.V)

1 1.462,38
4.7O5.XM
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Gístif ROSA DIAS STJ-Petição eietrônfca recebida em 16/02/2016 Í9:44:03T'*l>ott>fata
GISLEIOEARALUPAMORIM Trabalhista
GtSSELE FERREIRA DE MELO FREITAS - | Trabalhista
GLAUCIANO LOPES DE StHJZA ,
GLAYDSOM SILVA BARBOSA . ' . ' - •
GLaCV DELFINO DA COSTA . ' • ' • _, , '
GUILHERME HENRIQUE ALVES MOREIRA '
HEUA AVELINO DE SOUSA . ' . ; . '
MILTON ABREU DEALMÉIÓA v . ' '
IRAMAR COSTA SILVA
IRANI.LDO ALVES OEOUVEIRA '
IRANY'SILVA PIRES .

1 RÓI VAL DA SILVA RAMOS . , ' ' . . ' .
ITAMARDIASOASILVA .. . '
IVAN MENDES OÍSOUZÁ . • ' . - . . ,
IVANILDEMONTEIRODESOUSA / ' ' •

IVONETE FERREIRA DOM1NGUES . ' -
JACI FfllESDEOLIVEIRAJUNIOR . , ' .
JACKSON FERNANDO KORTENCE . ' . .
JANA1 NA DE ARAÚJO AOUI AR SANTOS' ' k'
JASSY KELLY BERNAftDES UMA i
JEARLES DE JESUS SILVA ' , .
JEFERSONPtRESOEOUVEIRAUMA . • . . '
JENIOROORIGUES DOS SANTOS . • --
JESSICANASa MENTO OLIVEIRA- . ;

JHONE.OIWNODASILVA • • . ' . ' - .
JOANA ALICE LOPES
JOANA DARC BORGES OE ABREU
JOANA MENDES COSTA x

JOÃO BATISTA CAETANO • -_ . . .
JOÃO EVANGELISTA TEIXEIRA »
JOX«3 FERREI RA BRAGA NETO
IOAO MESSIAS DA SILVA .
IOELWJNES RODRIGUES
JpELMA PEREIRA DIAS '
JOELSON ALVES R0S .
JOELSON AKORES UMA -
JOI LTON MASCARENHA CAMP.OS
JOSÉ CARLOS OA. COSTA ,
JOSÉ EVAfJILDO SOARES . '
JOSÉ FEUX DE OLIVEIRA v i •
JOSÉ GUIMARÃES ARRUDA MÃO EL ' ^ .
JOSÉ JOÃO GOMES • " • ' /
JOSÉ LOURENCO LEONARDO
JOSÉ LUIZ DASILVA .

JOSÉ MESSIAS DA MATA . .
JOSÉ OTÁVIO PÉRBRA ,
JOSÉ OTAV1 0 SÓ ARES

JOSÉ VANDERLEI GARCIA , ' ' ' . ' ' . '
JOS1NHAS1LVADORIA . ' ' , - " . " '
JOYCE MOURA VASCO .' •
JUAREZJERONIMO DASILVA NETO , ' •
JUUA GOMES OE ARAÚJO , » .
fljuo CÉSAR ROD'RIGUES DOS RBS
JULLYANAUNALOURENCO • - -: . •
UNIELPEREIRAMARTINS. • -r '
UNIOR LOPES DE SOUZA
UNIOR XAVIER GOMES . ,
IUSCILENE MARIA DA SILVA ' ' - . / • . .

El LA DE JESUS SOARES FRANCA
lAERCIOROBSONDASILVASANTOS ' '
LA f̂I'A U VIA DAS DORES BATISTA BORGES . •
LAURA APARECI DA DA SI LVA PtMENTA ' ,. . : . .
LEIDSON ALVES DOS SANTOS , »

ONARDO AUGUSTO SOARES
ONARDO OLIVEIRA DASILVA

LEONILDA NASCIMENTO OA COSTA

.ESMI KEtRt SILVA BORGES

.EUDIMAR ALVES PEREIRA .
JNOOMAR DASILVA .
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JOMISIO MOURA DOS SANTOS ' - '. .
UJClENt DE SOUZA SILVA '
LUCIENEFERRBRA DA SILVA ' , •" :•
UJIS FIAVIO OESO.USA ROSA , ' • . . . - . -
LUIZ HENRIQUE PIRES &ASJLVA : *
LUIZ PAULO ALVES SAMPAIO DE MORAES .
VIARCEtO ALVES FERREI RA • ' • • ' • • „

MARCELO NUNES DASÍLVA
V1ARCIAPEREIRA DOS SANTOS '
V1ARCIODOSSANTOS8RAGA ' ,' . --
ilARCO AURÉLIO DE SOUZA '
MARIA APARECI DA SEVER1NO ZACARIAS
tíARrACEQUADASILVA - /
VIÁRIA OA CONCEIÇÃO FONSSCA PEREIRA .
lAARtA DAS DORES DASILVA RABELO
^ARJAOE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO SARROS * . '. • ' _.
<1AR1 A DE LOURDES NASCI MENTO BRITO ,
CIARIA DE SOUSA SILVA . • ' /
CIARIA DIVINAXAV1ER NASCIMENTO . • ,
AÁRI A OO SOCORRO ALVES MARQUES PEREIRA
MRI A 00 SOCORRO ROGÉRIO SILVA - , .
«1ARIAEVAOU.VE1RADEALMBDA "
ARRIAFRANCISCA LOPES DE ALMEIDA VIEIRA
CIARIA FRANCISCA MOTA DA SILVA • J '
/tARIAGÍLDETECHAQAS DE MOURA SANTOS
ilARI A JOANICE GOMES DE ARAÚJO " . ' ' ' " ' .
MR1AJOSEJESUS DOSSANTOS *. . '
XARIASERGIANADOSSANTOS SILVA • . - '
/lARtLENE SILVA VASCONCELOS " .
JARLENE DASÍLVA COSTA . • , i
4ARLENE DE FÁTIMA SILVA . . • .'
ÍAURO SOUSA DA SILVA ;
tftCARDETEDIASDASJLVA ' "

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trafeulhctin

Trabattmio
Trabalhista
Trabolhisla
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
TzubalhKta
Trabalhista
Trabalhista

. Trabalhista
Trabathiila
Trabalhista
Trabalhista

• Trabalhista
Trabalhista
'Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhàta
TrabaQústa

TrubaEhisla-
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabolhisla
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

• Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista-
Trabalhista
Trabalhista

, Trabalhista
Trabalhista
Trabalhei ta
Trabalhista
Trabalhou

Trabalhista

TrabaEháta
Trabathtsta-
TrabuDirsta
Trabalhista •

Trabalhista
TrabaQiisia
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
- Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista)
Trabalhista
Trabalhista,
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

. Trabalhista
, Trabalhista .
Trabalhista
TrabaEhbtá
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhnta
Trabalhista .
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

6.586.9C
1.484.4Í
, 891,15

' 65Í.4S
7.9O6,Oá
3.SI9 î

1.ÍS30.S3
7.374,82
8,*79,1-
8.5S2,5j

, 3.417,73
s ' 1 5.062.ÍO

»3I,T2
3.459.29
Z932.26
7.414,63
1.071.43
2.77745
4.708,85
4.81634

'4J92.93
5.120,79

»96^2

-• ,843.27
: $62,97

IJ.SB1,79

t 6.732.06
764,29

4.531,94
906,75

9̂ O4",O1
' 8.013,96

1.O42.01
9O436

3,27O.IÒ
«.083,83

725,92
807,33

7.538,36
ft.981,77

. • 903,12

' 5.O29.41
8.815̂ 9
4.102.70

676,91

* 1.694.9S
896^1

- 87Í.63
631,55

1.208,53

710.14
9.891,86
1.443.05
'909.51
3&JZ

4.746>t
922,53

7.482̂ 9
742;52

2.S90J3
837^3

• 5418,40
í 1.786,42

9.049,70
5.773,94.
3.323,50

3.676,17
4.416,97
5.145.69
4.977.3O

8I9,O3
7.227.Í1
3.491,43
6.739,07

10.104,88
1.068,58
2.345.99

605^4
> 4.817,66

• , 4.095,31
14.615,77

. 4.960.8Í
4.354.67
3.483.95
2.876^6
4J258.15
4;í»6,]9

4'.035,3t
3.969,91
4.157.92

691.55
;l.495,ll
3.059^1 -

_, 4484.71
" 541.03

7.723,93
Z841,75

'. 4.551^6
4.30». J6
6.2*6,06
7.428,86
6.923.09

r 5892.34

•s • - . • • • . -• .. • - .
,g • • • . • - • • . , : ' - • ' • • . '
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NATAUNA LEONARDO FERKÉító t̂içao bleffOTQTSffiBia^enrTtiroz/̂ itr̂

NATIVIDADE CASTRO DA SH.VA í ' ' •,
fíAYAHA DA SJLVA SOUSA
NELMADE ALMEIDA U MA
ORIANDOOE OUVEIRA BARHOS' *
OSMAR DE SOUZA ALVARENGA . ' . . , - ,
OSVALDO DE OUVEIRA \E DE OLIVEIRA . . . . •: '

PABLO «ENRIQUE RIBEIRO DE CAMARGO
PAULO AFONSO DE OUVEIRA • .
PAULO CÉSAR MOTA
PEDRO HENRIQUE CARDOSO RIBEIRO
PEDRO HENRIQUE MOREIRA DOS SANTOS SILVA
PEDRO JAtR SILVA . ' ' . . ' ' ' . . ..
PEDRO PEREIRA UMA . '
PETROHIUA BARBOSA DÊA8REU ' . , * -
POUANA USBOA SOM£S
POLLYÀNNA PAIS CARDOSO
RAFAEL FERREIRA DA SILVA
RAFAEIA MELO CERO.UEIRA
RAIKUICHERLE VIEIRAÍIA SILVA
RAIMUNDO DÊSOUSA CASTRO . )
RAIMUNDO RODRIGUES O£ MELO " '
RAPHAEl RODRIGUES NASCIMENTO
REGINA CÉU A ESCOBAR ZER8ON E
REGINALDO DA SILVA NASCIMENTO
REG1SLENE DASILVASAWTO *
RENNÀNJUSTINO DE OUVEIRA MOREIRA
gEUDSOH FERNANDES DE MOURA •
RICARDO DESOUSASIUVA ' . . - • ' . - '
ROBERTO KILHO RODRIGUES DOS REIS
RODRIGO DA SILVA GALVAO ' , '
ROMERIO PEREIRA ROSA '
ROMIIDO BARBOSA MESSIAS .
ROMILDO JOSÉ DA SILVA . '.
RONALDO LOPES ,
AONEI MOTA DE SOUSA .-
«JSAKA ARAÚJO DOS SANTOS SOUZA * ' ;
ÍÓSILDA CASTRO U M A ' ' ' • • •
ROSILENE MORAIS PEREIRA ".
ROS1MEIRE DA ÍILVA GONÇALVES NORONHA
SAM LÍEL DE SOUZA NUNES . . .
SANDROOG SOUZA NUNES j . ' •
SANTAHAFRANCISCA'DeJESUS ' . ' .
SARA ROSA DOS SANTOS i '

v SEBASTIÃO FERREIRA OE,ANORADE
S6RGIO MONTEIRO
StLVAN TORRES CARVALHO ,
SILVANIA FARIAS DOS AUTOS * . . . ' - .
SILVIA smu=f<£ INÁCIO DE OUVEIRA -, .
SfftLENE AUGUSTO DOS SANTOS CUNHA
SÔNIA MARIA DE PAULA SOARES PONTES
STHEPHAM GOMES ARAÚJO OU VEÍRA
SUEll FERREIRA OE ARAÚJO - .
SUELY. MAR! A DA SI LVA LEMES i
TA1SLANE RODRIGUES DOS SANTOS r .
TÂNIA BERNARDO DA SILVA
TARCÍSIO UMA W JESUS . ' f '-
TCHAflLJES PIRES SOUSA ALVES k

TIAGO GOMES PEREIRASILVA
TIAGO RODRIGUES ÓE FARIA GOMES
TIZIANE DA SILVA , . ' ' . . ' • • ..
VALDECI JOS£ DE MORAIS
VALDEMIIIDOSSANTOSGÓNCALVES • . • ._.

. VALDEQUtSROSA-MARTINS • . .
VALM1 FEUOANO DA SILVA
VAlTEUfiO FERRÍIRA DOS SANTOS

kVANOERLEY FERREI RA RAMOS ' ' ' . ' • '
ÇvANEI A DO REMÉDIO REIS DOS SANTOS
VÂNIA PATRÍCIA SOUZA ^
VANUSAVfEtRAOESOUZA •
VERNEI CUSTODIO DE JESUS
VICENTE FRANCO DE OLIVEIRA NETO ^ ,
VILMA ETERMA MELO DA CONCEIÇÃO
VI IMA RODRIGUES SARROS - • ; ' - ' •
VILMARROSA'UMA < ' - . - . •
V1LSON LACERDA PEREIRA '• v
VTTOR HUGO FERREI RA SILVA .
VIVIANE DE SOUZA '• ' . , '
WALDEMAR PEREIRA OASILVA - .
WASHINGTON GOMES CABRAL . .¥

WASINGTHON DÊ UMA FERREIRA JÚNIOR, ,
WEDSON BARBOSA VIEIRA

WELTON FERREI RA DE SOUZA
WÉMERSON DTAS DA COSTA
WESUa SOUSA DA SILVA
WESLEY DIAS FERRí IRA . , f
W1LANEVERISSIMODESOUSARODRIGUES ,̂  ,
WIUAM CUSTODIO DAS1LVA • . ' .

WITEHFIL MONTEIRO DA SI LVA
ZIUCA TEIXEIRA MARINHO

3M DO BRASIL LTDA . • , • ' ^ : '
AGRAXEPAK INTERNATIONAL (valor em Euro) . .
ÁGUIA COMBUSTÍVEIS LTDA
AIEl SERVI CE LTDA . . .
AKSO PRODUTOS ELETRONICOS LTDA .

ALBERTO ALVES OE CASTRO ' . ' - , . .
ALEX PEREIRA ARAÚJO ' , • '
AUJANZ SEGUROS S/A . - • • ' • . ,
ÁLVARO VtANNA DE AMOR1M . ' • ' . . >

AMERICAN CHAMBER OF COMMíRCE FOR BRAZILSAO.PAtllO
AMOSVtEIRA » ' - ' '

' Trabalhista
Trabalhista
Trabalhas tu
Trabalhisw
Trabalhrsta
TrabaChista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

, Trabalhista
Trabalhista

/ Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista.
Trabalhista

' Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista .
Trabalhista
Tiubalfaêiu
Trabalhista
TrobalhÊsta
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

• Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

. Trabalhista .
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Traba&râra
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

• Trabalhista
•Trabalhista
'Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista'
•Trabolhtsta
Trabalhista
Trabalhista

. Tntbatrrâta
TmbaBraia
Trabalhista
/Trabalhista .
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhtsia
Trabalhista
Trabalhista
Trabolbista '
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista.
'Irabalhwla."
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trobflplísla
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
TrabolhUta
Trabalhista

QuirpgnLturía
Ourroarataria
Qutrugialãria
Quirografaria
QuirografiiHa
.Quiragrnfiuia
Quírogruiaría
Quirograilíria

• Quírog.roCíría
Quiro&rafãría .
OuiroKrafiSTfci

811,36
- , 4,054,41

•'' ' 4.511,17
i 2368,78

"669^9
' 664,47

1.187,22
870,67

3.718,48
90833
S>O2^

2.467,26
3.175"JO
I.088JS
836,44

' 5 670,39
4044.05
2.598,96

16.686,21
2355,37
1.134,55
603.11
634,76

1.947.48
' 1 9.923.9O

rTO.72
4.253,96
4.396vO8

, 2JS4l]78
4.4»f,41
7 3. 10,4*
3.195.91
4.473,63
5.744,01
9.067.6O

971.W
."'68SU3
5.037,61
4.«9Ò.52

, 3.178.94
1.076,67
i. '832,89
9^44.91
2 .587.70
4.254,57

669J2
613.82

4.98i;76
4.73 1.9Í

- 4.470.21
4,879^2

. , 2.775,62
- '4.097Í73

3369.67
5.731.00
2.427 j 1

679,71
-869.71

- 906.95
6.4ÍM,67
4.KOJS
1.495.05

. , 7.323,92
> 2.997,74
2.508,67
2.525,74

- , 7.O65.68
10.897,38.
2.575.S9

725,05
•2.510.78

•• 5.882,69
3.724.91

673,97
4.040,13

«29,11
A 7Í073Ó

6.429,19
6302,70
1.012.O4
1.42L.87
8.532,14
1.662.73.
1.579,76
4.617.13
4.124,01
1. (92.68

; 4.O6S.04
v 1.163,24

3.043.14
1.6S3.37

22.524.48
dJR 725.952^9

18.06436
7.454,18

513.20
311.999.50

46,80
474,32.

208̂ 98,67
2.O18.00

387.084.30

5 de 9 .



ANOVIIÍ-EDIÇÃON01874Sup!emento-se^ràíXIBILIZAÇÃO:segunda-feina,21/09/2015 PUBLICAÇÃO: íerç r̂Spi;FÍí259) 5. - .. • , . , • ' •

• \ ', ' ' _

%

^- .- •

'/•* ' *

?

f

~-

AM DE PAULA E SILVA FI LHO • , " .
ASTAFOMENTOMERCAMnLLTOA. , ' y
AZUL U NHÃS AÉREAS BRASt LEIRAS S.A. ' ^

BANCO ABC 8RASI U S A.
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - , .

BDORCS AUDITORES INDEPENDENTES -SOdEQAOESIMPLES
BENEDITO ANTÓNIO D£ MORAES FILHO . ' '
BETJCHER DO BRASILCOMERCIO DE MAO.UINAS LTDA ' ' - •;

8ONÁSA AUMENTOS S/A •
BRASILTESMINAL PORTUÁRIO SÁ. . \

BRASPRESS TRANSPORTES URSENTES .LTOA ' ' ' "t '
BRITO & ALVARES ETOA .
CAIXA ECONÓMICA fEDERAL
CAIXA SEGURADORA S/A
CARLOSGILBERTO
CEU5 DISTRIBUIÇÃO S.A.- CELSO '
CEUO.IOSÉSIMOESDEUMA . • • • • ,
CEREALISTA RJO VERMELHO' LTDA /.
CÉSAR ROBERTO VIEIRA ROOART '

CHAVES ADVOGADOS ASSOCIADOS SS L

CHINA 'MEX INDUSTRIA ECOMSRCIO LTOA »
CLAUD»NEI ROSSETTl
CLEANENVlRONMENTBRAStLENGENHARIÁ E COMERCIO LTDA'
CLÍPERÇOMERCIODEPAPEISESERV1ÇOSLTOA

COIDBRASS-A . ,- • •
COMERCIAL DETINTAS GUERREIRO LTDA Toút
COMING TNOÚSTRIA E COMÉRCIO OECOUROS LTDA. .
corfnNENTAL'SECúsrnzADORA sji-
COOP ERATIVA DOS TRANSPORTADORES 00 VALE - COOTRAVALE
COOPERATIVA RÍOBRANQUENSE DETRANSPORTES LTOA
CBEDtt BRASIL FUNDO DE 1NV. EM OIR. CREO. MULTISSETORJA1.
CRYOVACSRASILLTDA t
CTl<U3POOSRASILEMBAUkGENSS/À >

OCCO LOCADORA DE MAQUIMAS E EOUlPAMEtíTOS LTDA ' .'
OELL COMPUTADORES DO 8RASIL LTDA ' .
DIMAS DE MELO PI MENTA SISTEMAS DÊ PONTO Ê ACESSO LTOA
ECOLABQ.LMMICAITDA ' -
EDER ASRAHAO JÚNIOR . . '

*
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EU AS & GONÇALVES LTDA • / '

EMSRAÍPORTEMPReSASRASllí IRA DETERMINAIS PORTUÁRIOS S/A
EP DISTRIBUI DORA DE LUBRI FICANTES PECAS E FILTROS LTDA
ER1 LU2VIEIRA
ERNESTO ANDREAROSSETTI '» . ' • . ' '
EHOTI DÊS MARIA DE SOUZA REZENDE

EUOJ DÊS WICAR DE CASTRO PAREfíTE PESSOA FILHO
£URÒF1NS DO 6RASI L ANALISES DE AUMENTOS LTDA
FERMAC IfíTERNATIOÎ AL TRANSP. MAC. E 1 NTER- LTDA .
fERROBRAZ INDOSTRIALLTDA • .
FIUPYBERÍJARDES FURTADO . . .,
FORCE MEAT COM- E OIST. DE CARNES E DERIVADOS LTDA • .

FOX CARGO DO BRASIL LTOA .- - - :.f .

FRANCISCO FLORI PE G1NANI
FUNDAÇÃO PRÓ CERRADO ' . - ' . '
FUNDO DE INVESt. EM Dl R, CRED. NAO-PAD, MULTISSETORtAL R&G U»
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDlTORIOSONlXPRrME
G A SILVA & a A LTDA-
GERALDO GONZAGAflWO ' . . , ' . - ' " -
GLAUCUS ESTEVES RODRIGUES DA CUMHA E OUTRCXS) . .
GOIÁS MACHADO DIST. DE PROD. DE SORVETERIA E PANIFICAÇÃO LTDA v
SUILHERM6 PINHEIRO DE UMA . . - ' . . .

1LSON MARQUES DE UMA . •
LTRO SEBASTIÃO TEIXEIFUUR .
MPERCIAATACADISTALTDA
MPEfttALCOMEROO O£ PARAFUSOS FERRAMENTAS E MAQUINAS L
NMETRO-IPÍST.-NAC. DE METROLOGIA. QUALIDADE E TECNOLOGIA

NOMAQ INDUSTRIA E COMERao DE EQUIPAMENTOS LTOA
NTERCARNE COMERCIO DE CAÍNES AMERICANA LTDA

IKVISTACREO1TO E 'INVESTIMENTO S.A.
ISIS-TRANSPORTES E LOCAÇÃO tTDA. '
ITAP 6EM»S CENTRO OESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTOA
ITAÚ UWBAfíCOSJ*.
JAEPELPAP6IS E EMBALAGENS S-A '
1A1RCECIUO ' ;

(ARVIS DO BRASIL FERRAMENTAS INDUSTmAIS LTDA . '
IM EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE £ SERVIÇOS tTOA

(OAO RICARDO GARCIA ANONI ' .
IONHIS IMSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA
OSE ANTÓNIO REZENDE .< '
QSE EDISON BERNAROES ' • ' ' ' . ' . • • ' • •
OSE JOÃO BATISTASTIVAL , .
IOSE LAUREANO DE CASTRO ' '
(OSELOUREDODEpUVílRA ' •

OVEU NO GONÇALVES C€ REZENDE . ;
UUOTADEUSILVA " " s

.ANA MARISA JUNQUEIRA MORAES
JSVAGNOUEQUEIROZ IMO. ECOM. DEMÁTERIAIS ÈLETRICOS LTDA
UBRATERMINAL35S/A * . •
*AANUELPIR£SBAH'OUEIRO ' .. . .. ',
«APAH CONTADORES GOIÂNIA II EIREU
\*APAH TECNlCALTDA ,
MAROÁ MARIA DE OLIVEIRA ROCHA

MÁRIO 8ITAR FIWO ' '
MAURlaO FERREIRA PAULA
VIINATEKNQLOJI HIZMETLERI OTOM (voTor om EURO)
«URI LLOOE P AULA BUENO BRANDÃO ,
MEVA NAIÍ.HAR.OTOM.TED.MAO^AN.VE (valor em ÉtlROJ
DFFICERSA-OíSTHlSUIDORADEPRODUTOSDETECNOtOGIA.' , . '
51 SÁ . . * '

3RDENATO CÂNDIDO BORBA

>RLANOO GRA2IANI

35MAH XERXIS CABRAL . . .

Sl!̂
Quírogru Gíria

Qaírograíjiíii
. Quírogrufon;
QuirogíTiíaíii

Quint̂ niiaiia
QuírograUm
QuírxtB na falia
QuÈrograliria
Quirosr̂ ^Sjia
Qutn graniria
Quírografííria
Qutroamíirii
QuirogmlUiia

QuÊrosrafiri»
Qu cnigruíJiHa
Quirogmíína
Quiro f̂al̂ na
Quirogntâzia
QutrograGSria
QuErograíiiiia

Quirogcafôría
QuffDgruíinfl

Quimgra£ îa
Quirog rafaria
Quinograíaria
Qu r̂og rafaria
OutrogTufdjia

Quírosroíítria
Quirç>gnifíiria
QuirogroCiiia
Quirogra-foria
QuírograíUría
QuÊrograiãna
Qutro&ra faria

Quiragniiana
Quirograíana
Qutrogntíibia
Qu irog rafôna
Qutrograliiria
Quirx>sni£aTÍa
Quirograíiria
Qutrogra£&iia

Quiragraíaria
Quiroeraliiia

QutrograiBria
QuirograÊiria
Quirogrofária

QuxrognLÍãna
QutrogniCizm/
Quâneraíaria
QuÍKJgm fiiiia

Quírogn» faria
Quirografiina
QuirojraCiria
OuirograíSria
QuirograCiria
QuÉrografiria
QuirograOria
Quircígiuljiria
QuirogníJiria
QuiruBníQria
Quírograíaria
QuirograQria
QuimgniíJJria
Quírograíaria.

S^gí±S
QutrogroÉiria
QuÊeogroCiiia

Quirosmíjina
Quirograííiria
QuirograiSiia
Quirografaiia
Quírogrofaria .
Quirogro fdrii
QuirognLDiria
Quirogralaria
Qu iro grafaria
Quirogradria
Qucri>Braíiino
Qiiirográíiiria
Quirogra£iria
Quirugraíaiia
Qttirograíaria

QuírOB-míaiía
QuÊroBraioria
Ou írog niíária
ÍUÍTXJJJ miaria
Quinograíaria
QubtJSratÍrÍQ
Qu"croSrafafia
Quirogro íiria
Quírog miaria

QuirosKifaria
Quirografaria
Quirogiofàxia
Juírogrofária
jutrograíana
îtrograláría

Outrogiaiaria
XiiroRraíaria

512.30
23^39^5

218.928,4

49.73
, . 385.636,1

3^86.944,95
23,47329

2.33O.OO
4.741.7O
3.730.OO
6.938,1

240,3»

' 1.2S>3;57
18O.072.S6

1.300,6
1. 345J026,94

529.536,5
65.000,00
Z811.4O

104.665,86

J1,.000,OO
2J74^31

174.691,1

136,3
SOS.OO

4314.6O
890,00

1.470.1H1.I7
36Zg57^0
87,611,55
5.100,00

300.000̂ 00
16628Í.74

3.492^0
' 6a499,98

27.634,06
16.334,00

•s 3.503,70
- 3S0.126.7O

400,00
. 3.267**

ZI2O.OO

/ 630.000,00
94.639.62

. 283.515,28

9S.99O.96
68J31.49

841,7K
43V76

4«.040,64

U3I.71
305.00

146_379.8Í

51.634^6
Í83.9O4.SO
793.276,94

1.619,26
57.922.74
66.029,78

• , 4.492,42
70.592,89

2.537.990,62
5.000.00
T.1SO.OO
2.000,00
2.666.30
9.599,00

665,35
' 200.000,00

652260,15
26.694,00

.743.667^59
337.792,39
888.444,83
28.798,20
6.400,00

. «6.7O9.14
12.934,76

1.036.728,62
345.317.Í2
3SS216J2

• I07.658.R7
41827729
77.000,00
32.452,«í
36.3O5.65

1.O70.0O
5.722.13

144.4HO.I4
161.812.40

3.7X3,46
84.16221

25J.I33.07
13.728 J6.

El» 13Z84336
954/1 14,21

EUR 37.062,34
4.67721

159,'U
44.624.33
29.999.96
25.731,60

114.638.59
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• £|iP Î̂ ^ '"•'•'• Sde9 ' ' • ' " . . - • " . • ' ' ' • ' . - -



' ANO VIII- EDIÇÃO N° 1874 Suptemertto DffiSÇHÇBlLIÍAÇAO: segurida-feira, 21/09/2015" PUBLICAÇÃO: terça.C*Sn-JftMfi}5 . ' . • • ' . ' •

^ " . . . - : STJ-Petíção Eletrônica recebida em 16/02/2016 19:46:01

V .

»• ,

'? =

f T

-;.

V -

i

'

OSVALDO MOREIRAOUIMARAES ' ,
PADUA E LEMOS LTDA
PAPELARIATRteuTAHIA LTDA
PAULO DUARTE CAMPOS
PERBOMI a PERBQNI LTDA 1
PERFINASA PERFILADOS E FERROS N 5 APARECIDA LTDA
PISAM PLÁSTICOS S-A • " -
PLASTNOBRE INDUSTRIA Ç COMERCIO D£ EMBALAGENS LTDA
PNEULAND1 A COMERCIAL LTDA
POD1UMCOMERCIALOE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTÒA
POU-GYN EMBALAGENS LTDA
POSTO CAMPEÃO SIREU /
PRUOEKT INVESTIMENTOS LTDA .
PSI TECNOLOGIA LTDA . .
RAINHA DA BORRACHA LTDA ' • .
RAMO SISTEMAS DIGITAIS LTDA , - .-J
RAPI DO TRANS PAULO LTTXA _ . ' . • 7- ' ,
RO IrifORMATlCA E ELETRÔNICA LTDA *'
REGI A COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA • _ . . ' • ' .
RENE MOREIRA DE SOUZA . . ' ,
ROCHA-&HORBYLONLTDA • '
ROYÀLOPIMAEEMPREENDIMENTOSHOTELaROSlTDA '
SAETA INDUSTRIA E COMERCIO ELETROELETRONI CO LTDA ' /
SANKHYA TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA '
SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.AT

SÃO JORGE SHOPPING DA CONSTRUÇÃO LTDA ' ,
SATEL DESPACHOS E SERVIÇOS ADUANEI ROS TÉCNICOS LTDX
SHINYTHUQUE {valor em EURO) . .
SILVESTRE GOKÇALVES BRAGA ' * ' • ' .
SIMON COMERCIAL E INOUSTRI ALUDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
SINDICATO DAS IND, D£ CARNES E DERIVADOS NO ESTADO DE GOIÁS
SORVETERIA CREME MEL S .A
SUPERFfUGO I«DUSTR1A E COMERCIO S.A.
TERRAATACAOO DISTRIBUIDOR LTDA
ESTO 00 BRASIL- INSTRUMENTOS OE MEDIÇÃO LTDA
ORRÈS MAT. DE ÍCONST. Ç PROD.QU1M.X.TDA .
RANSICOTHETRANSPORTES RODOVIÁRIOS S/A
RANSPORTAOORAOALASTRALTDA

' '

1 , ; .

|

1

1

j

0
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1
. 2
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•' 1 .

TRANSPORTES E ARMAZENAGEM Zi LU LTDA . . _, ' '
TUUO MOSTRO MEROIA */ ' / •
UNITINTAS COMERCIO DSTINTAS LTDA ' ,: ,
VIDEPLASTTNOUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA ~ \p • • ' ' - - .

WANÍ A LU IZA WNQUEI RA PROTAZIO
WARLET RODRIGUES ESILVA :
WETNONJOSECASILVA ..
ZERO GRAU LOGÍSTICA UTDA < '

ABEMTUBOSECONEXOESLTDA-ME »x

XCHEI AUTOMÓVEIS LTDA- EPP N
ACR TRANSPORTES ENCOMENDAS URGENTES LTDA -ME '
AaROP€CUARIAJPLTDA-ME . , ' ' ' " '
AIS AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL SOFTWARE LTDA- EPP _ ./
ALU1,Z1O'FINKÓLDT DE FREITAS - ME ' "
AMIGO TRAJ4SPORTES OE GOIÁS LTDA - EPP
ANA CLAUDI A DORNELES CAMARGO -ME •
AMILDOOE ARAÚJO MARTINS ÍS69552S878 (Empresário Individual)
ATENAS HOTELÊTUR1SMO LTDA- ME
ATTEL TÉCNICOS EM TELECOMUNICAÇÃO LTDA -ME '
ATTO INDUSTRIA E COMERCIO DE EM8AÍÁGEN%LTDA- ME
AUGUSIUS HOTEL LTDA -EPP ' ! .
eLB- AUDITORES 1 NO ÊPEND ENTES- EPP . ,:
BONPRKO COMERCIAL E INDUSTRIAL £1 RÉU - ME
BRUNO MORTARI REIS CARRARA EMBALAGENS - EPP
C V TRANSPORTADORA LTDA -ME
CARREIRO TltANSPORTESa LOGÍSTICA LTDA. EPP '
CENTRO DE ASSES. INTER^ PESO. B ESTUDOS 1UR. LTDA- CA1PEJ- ME

CETRO COMUNICAÇÃO SERVIÇO E IMPRESSÃO VlSUALLIDA-Me
CÍCERO ALVES DE BRITO CE - ME
OCERO JONtÕR GARCIA89524S19100 (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL! '
COMERQO DE CONFECÇÕES BANDEIRA LTDA- ME
COMPUSATINFORMATICÁLTDA- EPP
CONSTRUBORGÍS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
CORTINAS VBIGA LTDA -ME. . - , .
CRISTAtBORRACMAS LTOA- EPP
I> B CARVAUÍO - ME
D MARTI NS TRANSPORTADORA LTDA - ME
DEVA1RR18E4RO OE UMA JÚNIOR -EMBRACTÁ- ME • '
DFENÇECONTROL'LTDA-ME . . :
0'ISPLAN COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA- EPP ; '
DIVINO K3AQUIM DE ALMEIDA -ME
DUNAS SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTOA - IÍ1E » .
DUNGAS GUINDASTES -EIRELI - ME
E VIEIRADAS1LVA E CIA LTOA - ME
ECOFLEXO IND, ECOM.DE FLEXOGRAFIALTÓA-ME
ENG COMERCIO E SERVIÇOS OE EQUIPAMENTOS LTDA ME Tool' '
EUCLECIO SANTOS SOUSA 02Ò17Í87169 (empresário Individual)
EXATÀ SERVIÇOS E COMERCIO LTDA -ME . ,
EXPRESSO BOIAOE1RO RIO PRETOXTDA- ME
EXPRESSO SCH1O TRANSPORTES EtREU - ME-
FA8IANO SILVAMARQUEZ- ME
FLESHTS. COMERCIO e REPRESENTAÇÕES PROD ELETRON1COS LTO-ÉPP
FORTALEZA COM£RCIO OE EMBALAGENS LTDA V^E
=R CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA -ME •
S£LOBRASÍLIND.CpM.DEGROLTDAME . •
3UTENBERG EDITORA GRÁFICA LTDA- ME .
»YN GUINDASTES LTOA- ME '
HAMILTON PE22INI -ME ' '
flGIMAX PRODUTOS DE HIGIENE PROFISSJONA1. LTDA - EPP
NDUSTHIA METALÚRGICA PEREIRA DOS SANTOS LTOA -M£ ^
NOUSTH1ÀS QUÍMICAS 8ROWN LTDA- EPP '
NOVAftENGGKHa«lAEL6TROMECAtJICAlTOA-ME . -.J

S^Ss
1 QuirogTai&na
QuirogralBria
<}utraa7aGiiia
QuiroaroOma
<Ju irogra Clria
' QuiroBrâffirili
Qutrogralõna
Quirosnjflrin

Quiròsrafuna
QuôoBrafiina

- QuiTvgniCtiia
putrogfaJSm
Quirosraiãna
Quúogm&ría
QuifOBro^atia
Qoirogmiuna
Quirografiim
QBÍTDg.la£frCL

Qumi[iniEiríi
QuiroBra Cúria
Ouirograí&rB
QuxroftniCurífl
Quíic gta JãrÈt
QufroBmttria
Qu iro ara Corti
OutoaniCõrii

OuirograClrb '
QuirOBralaria
QuirogmClría
QutrogmlBna
QuirogmC r̂ia
Quírogrnilirill
Quí/octnfaiia
Qttírog rafaria
Qum>graCiria
Quirogtoiana '
'Quirogmfúzia
Qúirogiofiirâ
Quirogruluria
QuiroítBflirô
Quírogniraria
QutFògralãna

Quirogroluru
Qatrograiuria
OuiroKmGúía

~f^-fSPà^'^^rrãf-
MJCID lãr̂ rcsa
Micro Empresa
Micro Empresa
MIcttxErnpresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro empresa
MI cro! Ernp rcsa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa'
Micro Empreso
Micro Empresa
M^cro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa.
Micro Empresa
Micro Empresa
Ml çco Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Vflcro Empresa
Ml-cro Empresa
^flcro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empres»
Micro Empresa
Micro Empres
Micro Empres
Micro Empres
Micro Empres
vllcro Empres
irilcro Empres
vllcro Empres
vtl.cro Empres
rficro Empresa
Micro Empresa
vticro Empresa
vticrá Empresa
wtícro Empresa
MlcroEmpresa
wílcro Empresa
Micro Empresa
^])cro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Wcro Empresa

1.53O.7SO,5O
1.150,00

• 4SS.CO

76.849.72
275J28.O6

8.653.70
I2J7J.12
1864,00

x ., Z685 .50
546^0

13386,66
3.7OO.OO

979.3ft7,07
I.569.0O

199,00
119.37
34758

4.892.40
3.394 J

91.456.99
'400,00
1.127.CO

920j60
4.I9I.ÍO

20.784^4
3.964.47

136.629̂ 0
HIR2J5J86.12

25:000,00
4377,00
1J76.0O

123.08
2O.700.00

936,87
1,699.45

39OJOO
^21.419.71
23.427.60
19:99030
65.ÕOO.OO
2.729.84

142.242̂ 0
290.86632
140.29632
61.887,59
91305,49
, 162.69

físãSCfôHFÍW-itíI
I53.0S
«30,00

U.550,00:
359.575.42

6.000,00
202.IO
93,13

Z 184̂ 7
' 110.00

9.266^6
180,Op

13.274,80
1.547,00

23.017,72
2.540.00

458^5
13.330,00

'' ' 3.500.OO
25.000,00

,\0
305,00

I2.iSO.00
435,00

, «54,66
«6.OO

300.OO
399^0

2.641,00
-6.OOO.OO
3.7I6.2S
Í.380,OO
Z323.OO

1 , -7,024.00
440.052,7!>

1.700.00
l.463,9S
741,00

18.3O7Í»
780,00
53500

111.252.78
- 5.532,19

\O
746ÍO

, 1.434,80
297^4

2.400,00
'59.«24,pO

300.00
32.581.51

574.93'
4OOÍ»

2JOO.OO
1. 94O.OO

r-L. ~
. • V"

! j í ' ' ' '

• ' u

\ . . • • ' ! '
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Jl VA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA -ME k ' '
JOÃO NEGRÃO SERVIÇOS E PECAS LTDA - ME ' - ~ -
JSU TRANSPORTES RODO LTDA - ME
KA1O FREITAS RESENDE -,ME ' _, /
ItAIROS PAPELARIA. PRESENTES E UTIUDADES UMITAOA - ME
KW TROCADORES DE CALOR £ AQUECEDORES ITDA- EPP _
L L. M. TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA - ME
LEÃO oe OURO LUBRIFICANTES E PECAS PARA VEÍCULOS LTDA - EPP
UVIA GARCIA MARTINS MONORATO - EPP • • ' ' . • , .
UIBRI FICAMTES OUVEI RA LTDA- ME ,
MAPAH AUDITORES INDEPENDENTES S/S. - EPP
MARCOSAORIANOOASILVA&CIALTDA-ME » -v ' ' '
MARK TRIPAS LTDA - EPP ;
MASTER TECH EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA -EPP ,
MECA SEGURANÇA DO TRABALHO LTOA .
MECANlCAAilANCALTOA-ME . ' ;

MELO E BATBTA COMSRCIAL DE AU MENTOS LTOA - M£
MIRANDA fOODS TRANSPORTES LTDA - ME
MJ INFORMÁTICA LTDA - ME ' '
MONTAGEM E MANUTENÇÃO INOUSTW At CAHRIÕN LTDA- ME
NETTOYE* COMERCIO £ LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA - ME
NOVA t£GI AO TRANSPORTES LTDA - ME
OLIVEIRA NASCIMENTO TRANSPORTES EIREU -ME
ORONII.TONROSALOUHENCO-ME ' ,
PAINEIRAS PLAZA HOTÉIS E TURISMO LTDA- EPP ' ,
PARAÍUSOLANDIA FERRAGENS £ FERRAMENTAS EIREU -EPP
PORTAGE lOGISTICA - EIREU -EPP . . T . • "
POSTO DE .MOLAS E AUTO PECAS SÃO JOÃO LTDA- ME •
PRIMUS CADASTRAL LTDA- EPP .
PRODUTOS 6fi HIGIENJZACAO SUPER LTOA- ME
PROTECAO COMERCIO REPRESEPíTACAO E TREINAMENTO tTDA- EPP V

PROT-SEG EQUIPAMENTOS OE PROTtCAO 6 ASSESSOftIA LTOA - ME
R. OE MELO a MELLO LTDA - ME
.1AUL VIRGÍLIO (NOCEtfCIO BARRETO Total * ' • - - ' .
WEÁL LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOSPARACONSTRUCAO tTDA- ME
«£AL MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA - ME
SJLC. EXPRÈSSLTDA- EPP ' ' '.
SATEl DE SAWTOS TRANSPORTES LTOA -EPP . .' ' 1
SBE REFRIfiEHACAO LTDA- ME
SCOT - IMFÓFirvSACOES E CONHECIMENTO PARAÓ ACRON. LTDA. - ME
SI LVESTRINFfll/TAS BRASÍLIA LTDA- EPP /
STECKELBERG TRANSPORTES LTOA ME
SUPRASUMO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA -EPP '
TÀC TRANSPORTES ARMAZENAGEM E lOGISTICA LTDA - ME
TECNOSIQ EliiGtNHARIA ELETRICA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA- ME
TEKRA AUMENTOS EIRtU ME
TERRÁVISTA CONSULTORIA LTDA -ME .
THIAGO DOS SANTCÍS OO24O424I23 - EMPRESÁRIO INOIVtDUAi
THIAGO STACCI ARI NI E BANDEIRA & CIA LTDA - ME
TOKA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA- ME - .
TORNEADORA DIESEL LTOA - ME
TRANS-BEIFUrJo TRANSPORTES ARMAZEfJAMENTO t LOGÍSTICA EIREU-ME
TRANSPORTADORA ANA EU LTDA --ME _
TRANSPORTADORA DO VALE LTOA - EPP
TRANSPORTADORA ESTRELA LTDA- ME ' ' • • ' . ,
TRANSPORTES PÍROLAríEGRAttREU -ME *
UNICUNICALTDA-MÉ '
VENEZA EXPRESS BRASIL LTDA - ME
W TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA -ME v

W & f INFORMÁTICA LTDA - ME
W.R.3 TRANSPORTES Í.TDA- ME r- . • '
ZA*LDOAMTONtO - ME (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL}

rî /cro Empreso
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Emp>esa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empres»
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empres.a
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro. Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
uttcro Empresa
</tlcro Empresa

Micro Empresa
4icro Empresa
«ticro Empresa
Micro Empresa
•ttcro Empresa
Micro Empresa
«ttcro Empresa
Mtcf ò Cmpresa
Micro Empresa
»11cro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
4lcrp Empresa

Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
i4lcro Empresa

5.000,00
1.31ÍW

11.454.95
6.804.71

5OO.OO
3.35K.40

S7O.OO
I0536V37
4.626.OO

.5̂ 0

453,00
7O92.00
2.000.0O

S28.0O
I.12O.OO
9.000,00

4p,OO

5495.03
t. 423^9
4.76O.OO
1755.03
7325 37
41WO.OO

i 3«».OO
2 O72.OO

' 31S.OÒ
42.836,13'

X . 340,00
7.59S.20

14439.59
4.0*6,30

586.5O
' 76,00

246.00
2.650.00

936,08
IÒS67.SO

1 3.469.00
7.020.0O

10. 1 10.65
1.4OO.OO

12.7 lO.t»
76.«55.03

, 2.955.00
•• 3.U8Í.5P

2.4K1.OO
! ' . - • • 175,00

• 3.731,70
S.553^0

! Í550.0U
4. 125.00
6.942.42

11.) 17.59
5.243.3Í)

350.OO
12.323,00
24.273J5
2.074,BO

12. 120^42
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TRABALHISTA (RS) - . IJOO.717̂ O
QURCKaiAFAfUO(RS) ', . . . .. • . ' . . . ' - I7-23S.«-0«.8S
QlSROCRArARtO (El») ' '",. , •|.'JJia-«4,JI
MICRO IFMPRESA (RS) " . ÍM&jmp4

Twmfmffwim . , . . .**** V^LJ

CRÉBITOS EXCLUÍDOS OUNAO SUJÈtTOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL
. • i • • » • . • . • •

CREDORES - BANCOS VALOR ÍRSV

BANCO BRADESCO S/A (valor do Dólar americano)_ • $3.106.053.23

BANCO SAFRA S/A ^ ' '
RS 1.891.306,73

. , . - - ' $577.331,01

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL _ RS' 235.129,00

FUNDO DE INVESTIMENTO EM D1R. CRED, MULT1SETOR1AL

DAN1ELELP , , • , RS 5.382.336.SÍ5

J.LSELBACHLEONETT1&CIA LTDA ' ' RS 3.600.000,00

PÁTRIA CREDIT FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS <

CRED1TORIOS MULTISSETOR1AL RS- lO.347.597rlO

TOTAJL CRÉDITO NÃO SUJEITO A RJ em RS . RS 1 9-456.3fi9.73

TOTAl*C3RÉBJttt&O£VII]TOÀ.ttttl&S(pátoAaB*tteaitti> SljG833R4$4

'.'.: V • ;.. • ;£— .
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• Documento-eletrõnico e-Pet n° 1559264 com assinatura dlgi
srg!ta,fárjii(a}: :-«ARI«WÍÍ>O, .GWÍP JUBíPOXjAçqLíiBjí
W cãrimbocle Tempo: 5495491731f623 Data e Hora: 16/
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 145.402 - GO (2016/0042527-2) - vf

RELATORA
SUSCITANTE
ADVOGADOS.

SUSCITADO ,'.

SUSCITADO.
'SUSCITADO
INTERES,'
ADVOGADO
INTERES.
ADVOGADO

: MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTl
: JJZ ALIMENTOS S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
: EM.MANOEL ALEXANDRE D.É, OLIVEIRA

GUSTAVO DE CARVALHO E OUTRO(S)
: JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA CÍVEL CRIMINAL DAS
.FAZENDAS PÚBLICAS REGISTROS .PÚBLICOS, E
, AMBIENTAL DE GOIÀNIRA - GO
: JUÍZQ DA 12A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
: JUÍZO DA 5A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
: JOSÉ MOLBERK MOREIRA DOS SANTOS,
: MARIA JANDUY LOPES NUNES E ÕUTRO(S) " .
:. ELEQNIDE .FRANCISCO DA FONSECA ' •
:; NARA DE OLIVEIRA GOMES :

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por JJZ Alimentos S.A -

• em Recuperação Judiciai, com pedid.o de liminar, em face do juízo'de Direito da 2a

Vara Cível,-Criminal, das Fazendas Públicas/Registros Públicos e Ambiental de

Goiahira/GO e Juízos das 5a e 12a Varas do Trabalho de Goiânia/GO. . .

Afirma a suscitante que "os dignos Juízos das Varas" Federais do

1 Trabalho - ordenaram o prosseguimento de execuções trabalhistas contra a

suscitante para que os credores recebessem.os seus créditos'fora do processo de

recuperação.judicial e, através de constrição de bens da suscitante - ou seja, foi

deferida a penhora online de ativos financeiros da suscitante (depósito convertido

em penhora) nos dois processos, o que, com. certeza, prejudicará_as'atividades da

. suscitante e o cumprimento do plano de recuperação judicial". ' :

Sustenta que, com o deferimento dó pedidjD de'processamento .da

recuperação judicial pelo Juízo de Direito da 2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas

'Públicas, Registros Públicos e Ambiental de Goiánira/GO, em 25.6.2015, tornou-se

' ele .competente para o. processamento de todas as ações ou reclamações de

interesse da empresa, conforme disposto na Lei n. 11.101/05 'e já decidido em

diversas ocasiões por esta Corte.

. Rede a concessão .de liminar, que determine a suspensão do

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos òbjetos dos

autos, evitando-se, assim, a liberação do valor bloqueado o que está na iminência

MIG15
'CC" 145402
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í\ • - • . - : • • • • • . • • • • . - - • ' ; ' - • . ' ". - . -
de acontecer, demonstrando õ periculum in mora da sua pretensão, " . '

Assim postos os fatos-, verifico1 que.a questão discutida nos autos já foi,

reiteradàmen.te, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei.

1 í. 101/05, respeitadas as éspecificidades da falência e da recuperação judicial,, é

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como

alienação de, ativos è1 pagamentojde credores,-que envolvam créditos apurados em

outros órgãos judiciais (...)", (CC-110941/SP, fel. Ministra NANCY ANDRÍGHI,

Segunda Seção, DJe 1a/10/2Q1'Ò). : . • • "''• : ! . • • ' ,

Tal-entendimento tem como finalidade, dar efetividade aos princípios '

norteado rés do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art.U? y

da Lei n° 11.10"1/05,'segundo o qual "a recuperação judicial tem por. objetivo

.: viabilizar a superação da situação >de crise econômico-financeira ido devedor, a fim

de permitir a manutenção ;da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, vSua

função social e o estímulo à atividade económica". . . \ . : Desse modo, são,, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os-

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea como

curso da recuperação ou da falência ,dá empresa devedora, ainda mais, como no
- ' " ' í ' • • • • ' . • ' ' . . • . . - " ' , ' • ' ' . :

presente.caso, em que-'foi concedida a recuperação judicial (e-STJ fls. 188/193).

, . Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos: ,
1 -: - / ' . ' , ' • • • * - . • ' • , : . • ' ' ' ' .

. " ' • ' - . ' ' " 'J . • ' . ' • ' " • ' - ' ' - ' -

•; . ' • CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 'RECUPERAÇÃO JUDICIAL

' ' ' EXECUÇÕES TRABALHISTAS.vATRATIVIpADE: LEI N. 11.-101/05.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS 'SEÚS- -

DISPOSITIVOS, MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA.
'". . y A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se

isoladamente o disposto* no art. ^ 6°, §5°, da LP.Yi. 11.101/05,
afrontaria os princípios reitores da recuperação judicia]. . . ' . . '

.. ' . ' ' . ' \ . ' . Preválência: do princípio, da preservação da. empresa. (art 47). '"
"Competência dó juízo universal;/ • . • ,. ' , .

• ' ' . / . (CC 111074/DF, rei./Ministro,PAULO DÊ TARSO SÀNSEVERiMO, :

' . • - - . .Segunda Seção, DJe. de 04/10/2010) '. . . . -\ • • '

. ' '..PROCESSUAL CIVIL CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO
• , REGIMENTAL!, juízo DE.DIREITO E juízo DO TRABALHO.

' ' . . • ' . . - . 2016/0042527-2 Documento Página 2 dê 4



• • . . . . . .
: RECUPERAÇÃO JUDICIAL RECLAMAÇÃO TRABALHISTA; ATOS

. DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO JUÍZO
. RECUPERAÇÃO JUDICIAL ART. 6°, §4°, DA'LEI N..11.1-01/05.'

' RETOMADA' DAS EXECUÇÕES. INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE
RAZOABILIDAdE. COMPETÊNCIA -DA^ JUSTIÇA ESTADUAL.

: . : ' • DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. ' •
: . . .." • ' . ' . 1.. Com'-a edição da Lei 'n.. 1-1.101, de 2005, respeitadas as

especificidades da falência- e .da recuperação judicial, é' competente

' •'., ' o respectivo Juízo para prosseguimento dos átos de .execução, tais

v .; .como alienação de atívos e pagamento de credores, que envolvam
.créditos apurados em o'utro's órgãos judjciais, inclusive trabalhistas,'

' • .. , ainda que tenha ocorrido a'constrição de bens do devedor.'
• ..r ,• 2, Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência^da ;

Justiça laborai para solucionar-questões atinentes à relação do

• 'trabalho (art. 114 da CF); por-outro, não se pôde perder de vista que,
' • , - após a apuração dp montante devido, ao reclamante, processar-se-á

^ ; ;. nó juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi

; dos princípios.e normas legais que regem o plano de reorganização
• : ' • . . ' : .'da empresa recuperanda.. • . ' . . •

3. À Segunda Seção do, STJ tem entendimento jurisprudeimciai
' . • " firmado no sentido de que, nó estágio de recuperação judicial,

, não é razoável a retomada das execuções individuais após o

simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6°,
§4°, da Lei n. 11,101/05. •

• - . . . ( ' 4; Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos,
:; . ', 5. Agravo regimental desprovido. ' - . . . . " . ' .'

(AgRg • no CC 110287/SP, rei. Ministro JOÃO .OTÁVIO DÊ
NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/20-10) '

No presente caso .está comprovado que a empresa suscitante teve seu
' • • ' . . ' . . • • l,. ' • • ^ • ' ' / - ' . • '

pedido de recuperação judicíaldeferido^em junho de 2015, pelo Juízo de Direito da

v '1a Vara Cível Goiânia/GO (e-STJ fís. 188/193),'e que em agosto de 2015 e janeiro
l . . • • . s f

de 2016 foram proferidas decisões pelos Juízos das 5a e 12a Varas do Trabalho de
' • • • " • . • - • . • ' • . . - ' " ' • ' / ' • - ' • • ' . . . " • • •

Goiânia/GO detecmfnando o pagamento dos valores ou a conversão dos depósitos

em penhora (e-STJ-fls. 71/76 e 1217144). . L ;. ;
. ' . - ' ' ' * < i • •

Em face do exposto, defiço a lirrrínar, determinando o sobrestamento -

dos ,atos- constritivos contra .a empresa, suscitante, oriundos'das reclamações

trabalhistas relacionadas nos autos, em' trâmije perante os Juízos das 5a e'. 12a.

Varas do Trabalho de Goiânia/GO,, designando, conforme disposto no art. '955 ~do

• ' . ' ' 2016/0042527-2 , . ' Documento Página 3 tlé 4



• ••"•• r
Código de Processo Civil, o' Juízo de Direito da1 2a Vara Cível, Criminal, das-

Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental de.Gõianira/GO para resolver,,

em caráter provisório, as medidas urgentes. • ' < - • .

Os valores bloqueados/penhorados deverão ser colocados à

disposição do Juízo da recuperação quê decidirá sobre a liberação deles. ~ . •

Comunique-se-p inteiro teor desta decisão aos, Juízos suscitados, a
' ' . * ' " • * * • . • ' . .

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil).
v . • ' _ . ' ' • • • -

Em seguida, ouça-se o Ministério Público. Federal.
' ' . " • - ' í' . ' • . ' . ' . . -' ' '

' / - Intimem-é.e. • \ ; , - , ' ••

Após, voltem-me conclusos.- v

Brasília (DF), 31 de março de 2016/y^ - • '

,0

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
• x Relatora : '

MIO 15 '
CC 145402
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb.Reg.Pub.Amb. 2.Cível

CONCLUSÃO

Aos 20 de abril de 2016, faço os autos

conclusos a MM. Juíza Competente.

-ranciscqyElbcTs de Souza
Escrivão Judiciário



tribunal
de justiça
do estado de goíás

COMARCA DE GOIÀNIRA
GABINETE DAJUÍZA-2" VARAClVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, DE REGISTROS PÚBLICOS EAMBIENTAL

Protocolo: 201502261973
Natureza: Recuperação Judicial

Seguem informações em conflito de competência.

Goianira, /V dePl de 2016.

Eugenia iveira Araújo
Juíza



tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANIRA
GABINETE DA JUÍZA - 2' VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, DE REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL

Ofício n° 15/2016 - GAB Goianira (GO), 25 de abril de 2016.

Excelentíssima Senhora Relatora

Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
2a Seção do Superior Tribunal de Justiça

GOIÂNIA-GOIÁS

Assunto: PEDIDO DE INFORMAÇÕES - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
N° 145.402-GO (2016/0042527-2)
SUSCITANTE: JJZ ALIMENTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DE
GOIANIRA/GO

Excelentíssima Sr3 Ministra Relatora,

Venho, através do presente, em resposta à decisão proferida nos autos

n° 145.402 - GO (2016/0042527-2), prestar as informações referentes ao

mencionado Conflito de Competência.

Trata-se de pedido de- recuperação judicial aforado por JJZ

ALIMENTOS ''S/A. -

Em 25/06/2015'foi proferida decisão deferindo o processamento da

recuperação judicial da empresa postulante. Dentre outras providências, também

foi nomeado administrador judicial o Sr. Leonardo de Paternostro (CRA/GO

9273). -, . . - : . . . . .



v
tribunal ^
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIAN1RA
GABINETE DA JUÍZA - 2" VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, DE REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL

Após regular tramitação do processo, a empresa JJZ ALIMENTOS

S/A formulou em 18/12/2015, pedido de prorrogação do prazo de suspensão

previsto no artigo 6°, § 4°, da Lei n° 11.101/2005 (fls. 2.298/2.312).

Anoto, por fim, que os autos se encontram aguardando apreciação do

pedido de prorrogação do prazo de suspensão e convocação da Assembleia

Geral de Credores, para que possam deliberar acerca do Plano de Recuperação,

conforme dispõe o artigo 56 e seguintes da Lei n° 11.101/2005.

Coloco-me à disposição desse Colendo Superior Tribunal para prestar

outras informações porventura julgadas necessárias.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência protestos

de elevada estima e distinta consideração.: : "

Respeitosamente, . : '

^ - s^\a de OliVeira-Araújo

Juíza dê Diedro
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«TLG. MCD2S^5489/2016 JSEGUNDA SEÇÃO - SOJ (AOS) 02/05/16
ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E SOLICITA O
ENVIO DE INFORMAÇÕES. - ^^
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO D E [04/05/2016. A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO POD£ SER CONSULTADO NA PÁGINA
DO STJ NA INTERNET.
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA , PARA_OS_pEVIDOS FINS._QUE NOS AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIAJM/Õ 146374/GO, 2016/0111269-^
NÚMERO NA ORIGEM: 00110407420155180018/11040742ÕT55TSOOT8 /
201502261973 / 00110927620155180016/110927620155180016, EM
QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE JJZ ALIMENTOS S.A - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA CÍVEL CRIMINAL DAS
FAZENDAS PÚBLICAS REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DE GOIANIRA - GO, i
J U ÍZO DA 16A VARA DO TRABALHO DE GOJÂN IA - GO ̂ E J U ÍZO DA 18A VARA v '
DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, INTERESSADOS ALDENICE DE JESUS LOPES
SOARES E MARIA DAS DORES DA SILVA RABELO, FOI PROFERIDA A SEGUINTE
DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES:
"TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR JJZ ALIMENTOS S.A
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COM PEDIDO DE LIMINAR, EM FACE DO JUÍZO DE
DIREITO DA 2/A VARA CÍVEL CRIMINAL DAS FAZENDAS PÚBLICAS REGISTROS
PÚBLICOS E AMBIENTAL DE GOIANIRA/GO, E DOS JUÍZOS DA 16/A E 18/A VARAS
DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO.AFIRMA A SUSCITANTE QUE "OS DIGNOS JUÍZOS
DAS VARAS DO TRABALHO ORDENARAM O PROSSEGUIMENTO DE EXECUÇÕES
TRABALHISTAS CONTRA A SUSCITANTE PARA QUE OS CREDORES RECEBESSEM
OS SEUS CRÉDITOS FORA DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E ATRAVÉS
DE CONSTRIÇÃO DE BENS DA SUSCITANTE " OU SEJA, FOI DEFERIDA A
PENHORA ONLINE DE ATIVOS FINANCEIROS DA SUSCITANTE (DEPÓSITO
CONVERTIDO EM PENHORA), ISTO É, DOS RECEBÍVEIS QUE A SUSCITANTE>

S:
T-í
•-O
QJÍU

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III l
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO

2- VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZ. PÚBLICAS,
REG. PÚB. E AMB. AV. ITAJÁ QD. 7
SETOR VERDES MARES II
75370-000 - Goianira/GO

PE 03/05 20:00
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<DETÉM, EM DETRIMENTO DO CONCURSO DE CREDORES INSTALADO PERANTE
O JUÍZO RECUPERACIONAL E QUE, COM CERTEZA, TAMBÉM PREJUDICARÁ A
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUSCITANTE E O CUMPRIMENTO DO PLANO
DE RECUPERAÇÃO JUDIClAL".SUSTENTA QUE, COM O DEFERIMENTO DO PEDIDO
DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PELO JUÍZO DE DIREITO DA 21
A VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E
AMBIENTAL DE GOIANIRA/GO, EM 25.6.2015, TORNOU-SE ELE COMPETENTE^
PARA O PROCESSAMENTO DE TODAS AS AÇÕES OU RECLAMAÇÕES DE
INTERESSE DA EMPRESA, CONFORME DISPOSTO NA LEI N. 11.101/05 E JÁ
DECIDIDO EM DIVERSAS OCASIÕES POR ESTA CORTE.PEDE A CONCESSÃO DE
LIMINAR QUE DETERMINE A SUSPENSÃO DO PROCESSAMENTO DAS EXECUÇÕES
TRABALHISTAS REFERENTES AOS FEITOS OBJETOS DOS AUTOS, EVITANDO-SE,
ASSIM, A CONSTRIÇÃO DE BENS OU VALORES DA SUSCITANTE.ASSIM POSTOS OS
FATOS, VERIFICO QUE A QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS JÁ FOI,
REÍTERADAMENTE, DECIDIDA POR ESTÁ CORTE QUE ENTENDEU QUE, "COM A
EDIÇÃO DA LEI. 11.101/05, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O JUÍZO UNIVERSAL PARA
PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE ATIVOS
E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS EM
OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS (...)", (CC 110941/SP, REL MINISTRA NANCY
ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 1/0/10/2010)TAL ENTENDIMENTO TEM
COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO
INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOTADAMENTE AO DISPOSTO NO ART.
47 DA LEI N/0 11.101/05, SEGUNDO O QUAL "A RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM
POR OBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE PERMITIR A MANUTENÇÃO DA FONTE
PRODUTORA, DO EMPREGO DOS TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS
CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM, A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA>

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III l
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO

2 s VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZ. PÚBLICAS,
REG. PÚB. E AMB. AV. ITAJÁ QD. 7
SETOR VERDES MARES II
75370-000 - Goianira/GO
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<FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE ECONÔMICA".DESSE MODO, SÃO,
POIS, INCOMPATÍVEIS COM A RECUPERAÇÃO JUDICIAL OS ATOS DE EXECUÇÃO
PROFERIDOS POR OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS DE FORMA SIMULTÂNEA COM O
CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA DA EMPRESA DEVEDORA, AINDA
MAIS, COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE FOI CONCEDIDA A RECUPERAÇÃO
JUDICIAL (E-STJ FLS. 188/193).NESSE SENTIDO SÃO, DENTRE OUTROS, OS
SEGUINTES ACÓRDÃOS:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS.
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO
ART. 6/0, §5/0, DA LF N. 1 1 .101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS REITORES
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA
EMPRESA (ART 47). COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL ...................................
...................... . ...... . ......................... ....... ..... ........ (CC111074/DF, REL
MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 04/1 0/
2010)PROCESSUAL CIVIL CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL
JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO.
SUJEIÇÃO AO JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 1 1 .101
705. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1 . COM A
EDIÇÃO DA LEI N. 11.101, DE 2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA
FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUÍZO
PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE
ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS
EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA
OCORRIDO A CONSTRIÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE>
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<SE RESPEITAR A EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL PARA
SOLUCIONAR QUESTÕES ATINENTES À RELAÇÃO DO TRABALHO (ART. 114 DA
CF); POR OUTRO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUE, APÓS A APURAÇÃO DO
MONTANTE DEVIDO AO RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-Á NO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL A CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DOS
PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA
EMPRESA RECUPERANDA.3-JTSEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO SENTIDO DE QUE, NO ESTÁGIO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A RETOMADA DAS EXECUÇÕES
INDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE
TRATA O-ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05.4. DECISÃO AGRAVADA ~
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.(AGRG NO CC 110287/SP, REL MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 29/03/2010)7NO PRESENTE CASO ESTÁ
COMPROVADO QUE A EMPRESA SUSCITANTE TEVE SEU PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDO, EM JUNHO DE 2015, PELO JUÍZO DE
DIREITO DA 2/A VARA CÍVEL CRIMINAL DAS FAZENDAS PÚBLICAS REGISTROS
PÚBLICOS E AMBIENTAL DE GOIANIRA/GO (E-STJ FLS. 252/257), E QUE EM
FEVEREIRO DE 2016 FORAM PROFERIDAS DECISÕES PELOS JUÍZOS DAS 16/A E
18/A VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO DANDO PROSSEGUIMENTO À
EXECUÇÃO, COM A DETERMINAÇÃO DE PENHORA DE BENS OU VALORES (E-STJ
FLS. 157/159 E 201/202).EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR./
DETERMINANDO O SOBRESTAMENTO DOS ATOS CONSTRITIVOS CONTRA A
EMPRESA SUSCITANTE, ORIUNDOS DAS RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS
RELACIONADAS NOS AUTOS, EM TRÂMITE PERANTE OS JUÍZOS DAS 16/A E 18/A
VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO, DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 955 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUÍZO DE DIREITO DA 2/A VARA
CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E>
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<AMBIENTAL DE GOIANIRA/GO PARA RESOLVER, EM CARÀTER
MEDIDAS URGENTES.OS3^LOJiELEVBfflJJ

RECUPERAÇÃO QUE DECIDIR SOBRE A LIBERAÇO D S C M U N I Q U E - S E O
INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO AOS JUÍZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER 0 \jf
SOLICrTADASJNEQBMAQÕE^XART. 954 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). EM J- /
SEGTJTDÃTOUÇA-SE O MMSTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INTIMEM-SE. BRASÍLIA (DF)
, 26 DE ABRIL DE 201 Q.'1^
SEGUEM CÓPIAS DA DECISÃO E PETIÇÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICITO
-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. ATENCIOSAMENTE
, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, RELATORA.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
"(PROTOCOLO DÊ PETIÇÕES)/(61 ) 331 9.8700/81 94/81 95 (PROTOCOLO DE
FAXESyWWW.STJ JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)»
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EXMO(A), SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
2a VARA.CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZ. PÚBLICAS, REG. PÚB. E AMB. AV. ITAJÁ
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TLG. MCD2S-5489/2"01'6"-"SEGyNDA-SEÇÃp:?:s"õ*J;(AqS) 02/05/2016

/,' ''S'~ H j " \!
ATENÇÃO; 'A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO L^INAR E
SOLICITA'0 ENVIO DE'4{FORMAÇÕE,SJ. j l ! | " j

PUBLICAÇÃO^ PREVISTA \^0 DJ ELETRÔJNICO DE 04705/2016. A PARTIR DA
^

PUBLICAÇÃO^.O INTEIRO^EOR DÍ
PÁGINA DO ST3 NA INTERNETÀ

DECISÃO PODE $ER CONSULTADO

«> \ j ; ( i
ÔS^SA EXCELÊNCIA ,pÍARA OS DEVIDOsJ FltfS, QUE,COMUNICO A Vi. - , > - •

DO(A) CONFLITO DE\COMPETJ2Nl3ÍA||j° 146374/GO, 2015/0111269-4, NÚj^
ORIGEM: ÒOn040742Í)155180018 '^ ) U0|(074201551800l^
00110927620]J51S0016-/:110927620155180)U6, fe&^Õlj&SsljRAjN
JJZ ALIME"N\OS S.A - EM RECjjpERk'ç|.pMpDiciAL, SUSCITADOS" juízo DE
DIREITO DA 2Á"^^RA,CÍyEl^OaMIN^LgAS-,FAZSNDAS^ÚBjJfeÂ.S REGISTROS
PÚBLICOS E AMBTENTATTDE GOjSIlRyí?-160, TlDÍZO DA I6A VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA - GO E JttójÒ DA 18A VARA.DO TRAgALHO DE
GOIÂNIA - GO, INTERESSADOS ALDEKTieETJE JESUS LOPES SOARES E MARIA
DAS DOáES DA SILVA RABELO, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO
CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES:
"TRATA-SE DE CONFLITO DÊ COMPETÊNCIA SUSCITADO, POR JJZ ALIMENTOS

. S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COM PEDIDO DE LIMINAR, EM FACE DO
JUÍZO DE DIREITO DA 2" VARA 'CÍVEL CRIMINAL*DAS .FAZENDAS PUBLICAS
REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DE GOIÀNIRA/GO, E DOS JUÍZOS DA 16a E
18' VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO.AFIRMA A SUSCITANTE QUE "OS

-DIGNOS - JUÍZOS DAS VARAS '' DO TRABALHO ORDENARAM O
PROSSEGUIMENTO DE EXECUÇÕES. TRABALHISTAS CONTRA A SUSCITÁNTE

.PÁRA. QUE'•'• OS CREDORES RECEBESSEM OS -SEUS CRÉDITOS .FORA DO
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E ATRAVÉS DE CONSTRIÇÃO DE BENS
DA SUSCITANTE - OU SEJA, FOI DEF.ERltíA A PENHORA. ONLINE DE_ATIVOS
FINANCEIROS,DA SUSCITANTE CDEPÓSITO .CONVERTIDO EM PENHORA), ISTO
É, DOS -RECÈBÍVEIS QUE A SUSCITANTE; DETÉM, EM. DETRJMENTQ DO

Código Be Contrate do Documento-'DKHFl}23-Mfó-i7D3-PEiM5'iBF31f.4D<£

(è-STJ FI.3S3) :

, Tíêbsjfía-j cfe Justiça
' ' ' ' ' ' * '

CONCURSO. DE 'CREDORES INSTALADO PERANTE O JUÍZO RECUPERACIONAL E .,
"QUE, COM .CERTEZA^. TAMBÉM .^PREJUDICARÁ -A MANUTENÇÃO DAS . '
ATIVIDAbES DÁ SUSCITANTE ' E O" CUMPRIMENTO' DO PLANO^ DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL".SUSTENTA QUE, COM O.rDEFERIMBNTO.DO PEDIDO
DE PROCESSAMENTO JDA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PELO JUÍZO Í>E DIREITO -.
DÁ 2S VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLIPÁS,' REGISTROS .

^PÚBLICOS E .AMBIENTAL DE .GOIANIKA/GÔ. -EM 25.6.2015,- TORNOU-SE ELE
COMPETENTE ~PARA- .0, PROCESSAMENTO. , DE TODAS AS . AÇÕES OU
RECLAMAÇÕES DE INTERESSE DA EMPRESA, CONFORME DISPOSTO NA-T.ELN.
'11.10 1/05 E JÁ -DECIDIDO EM •-DIVERSAS OCASIÕES POR ESTA CORTE.PEDE A
CONCESSÃ'0 D E ' LIMINAR QUE ' DETERMINE A SUSPENSÃO .DO • • - '
PROCESSAMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS REFERENTES AOS FEITOS -
OSTETOS DOS, AUTOS, EVITANDO-SE, ASSIM, A CONSTRIÇÃO DE BENS OU
VA.LaRES-DA- SUSCITANTE.ASSIM P.OSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE. A- V
QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS JÁ''KC(I, REITERADAMENT.E, DECIDIDA POR
ESTA CORTE QUE ENTENDEU QÚ&, '«COM 'A EDIÇÃO DA LEI. 4 1. 101/05, / -
RESPEITADAS AS £S£E6lgLCID-XrjBY DA^ÇL^WCTÍXZ1í35S r̂ ÍTBCTJPERAÇÃO , ,
JUDICIAL, É COMPÊTENTE,.0;JTJIZOlèNIVpRSAElARA PROSSEGUIIyfENTO DOS
ATOS DE EXECUÇÃO, TAÍS^OMO AÍ,IENA'ÇÃO DE-ÁTÇ/OS E PAGAMENTO DE
CREDORES/ QUE ENVOLVAM CRÉrflTOSJ APURAPOS\EM OUTROS ÓRGÃOS .'
JUDICIAIS^...)". (CC lVo941/SP, REL.^MINISTRA NANC^if JANDRIGHI . lSEGUNpA
SEÇÃO, DJfi I^IOGOIOJYAL' ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR.,
EFETIVIDÁDE AOS PRINCÍPIOS JNOJslrEADORES [pO INSTITUTO DA .
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NQ,TADAMÈNT£ AO DISPOSÍ© NO ART. 47 |3ÃvLEf N" . i '
11.101/05, SEGUNDO O QUAL\\-RECfjPJ3RAÇÃO JUDICIAL, TEM PORJIpEJETIVO '-'
VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA^ITUAÇÃjd DE CRISE ECJÒNÔMIcd-FINANCEIRA
DO DEVEDOR" A F(]vl DE PERMITA À,', MANUTENÇÃO D|I FONTE PRODUTORA,
DO EMPREGO DOS\TRABALHADMB,S tí DOS _ INTERESSES DOS CREDORES, '
PROMOVEílpjQj-AâSIM^ PRBSERV^Çf O* bA-EMPRBg-A^s|uA FUNÇÃÓJSOC1A.L È
O ESTtMTJLO Á" ATIVIDADE^XECON&Í.ÍJpA\DESSE MODO.^.SÃO, " POIS, -
INCOMPATÍVBI§^COM A RECyj?ERA£|Ã.Ô[ JÚDtGIÁL • OS ATOS^D^EXECUÇÃO
PROFERIDOS POR^UXRO^ÔUGÃ^S5miÍp[Ã}S DEr;:SoitMA-SlMULTÂNEA COM»
O, GHRSO DA RECUPERAÇÃO dlTlXÀ/FAnÊNCIA DA EMPRESA DEVEDORA,'
AINDA MAIS. COMO NO PRESENTS| CASO, -EM QUE FOI CONCEDIDA> A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL '(E-STJ FLS^1-SS/193).NESSE SENTIDO SÃO, DENTRE , .
OUTROS,. ' OS . . SEGUINTES '. .ACÓRDÃOS:CONFLITO ' .DE. : COMPETÊNCIA. '-:

,- RECUPERAÇÃO, JUDICIAL; EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI -
N. 11.101/05. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOg SEUS '
DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATJVIDADE ECONÓMICA. A MANUTENÇÃO
DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE^ '
O -DISPOSTO NO ART. 6", §5", DA LF N._ 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS S
REITORES' DA RECUPERAÇÃO JUDICIÃL.PREVALÊNCIA: DO -PRINCÍPIO. DA .
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA .(ÁRT- MV).. ' COMPETÊNCIA :-DO'' JUÍZO_-
UNIVERSAL.;.....!... ..... ....: ........ <•...:.. ...... .......-„.„ ........... ; ......... :.:..'.. ........ _..:„.;...'. ........ [CC ;
11 1 074/DF,REL; MINISTRO PAULO DE TARSO. SANSEVERINO,. SEGUNDA. SEÇÂO,
DJE DE 04/IO/20IO)PRaCESS-UA,L CIVIL.' CÒNBLIT O DE COMPETÊNCIA. /GRAVO
REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO -E JUÍZO' DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO. .
JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE '
APURADO. SlTJEIÇÃO AO. JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ÀRTi 6", § 4°, DA LEI
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CONFLITO DE COMPETÊNCIAN° 146.374 -GO (2016/0111269:4)

RELATORA
SUSOITANTE
ADVOGADO :
SUSCITADO

SUSCITADO
SUSCITADO
INTERES. -
ADVOGADO
INTERES.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI ' ' . - ' . ' •-'•''.,-''-
J-JZ ALI MENTOS S.A- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, • ' •
CÁS,SlO RÀNZINI OLMOS E'OÚTRO(S)
JUlZO DE DIREITO DA 2A VARA-GlVEL-CRIMINAL DAS
FAZENDAS ' • PÚBLICAS .'REGISTROS- PÚBLICOS ' E
AMBIENTAL DE GOIANIRA,-GO . ,-'
•JUlZO DA 16AVARA PO TRABALHO DE GO1ÂNIA-GO
JUlZO DA 18AVARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA- GO-
ALD'ENIGE DE JESUS LOPES SOARES
RUBENS MENDONÇA E OUTRO(.S)
MARIA DAS DÕfcES DA SILVA RABELO

i í ' i ! '. V 1 1
Trata-se de .conflito de competência- suscitado por, llJZ ALIMENTOS

S.A - err]\Recuperação«Judicial, crjm pedido de limirjar, em face do Juízo de Direito

da 2a Vara Cível Criminaf'das Fazendas Públicas Registros Públicos e Ambiental de
V • \ 1 • 1- • 1 1 ! |

Goianira/GO^e dos Juízos ba16"-èn8* Varas do Trabalho de Goiânia/GO. -
•A - \ í - M i r
Aficma/-a suscitante que l "os dignos íluízos das Varas do Trabalho

A vul 'í f l ' i l
prosseguimento de execuções trabalhisas contra a suscitante para queordenaram o prosseguimento de execuções trabalhista

os credores ré"cêb"e~ssem os seus^ofédltps fofatfcTprocesso de recuperação judicial e
^X ' - •^'•f'" ' • í l * • vv *&através de"copstrição_de befts^a_suscitante^K>u^sejajjpi-ciéfenda a penhora onlíne

de ativos financeiros da suscitant^ ((depósito convertido em penhora), isto é, dos

recebíyeis que a suscitante detém, ̂ em detrimento do concurso de credores instalado

perante o Juízo -Recupéracionàl "e 'que,' com' certeza, Bambem prejudicará .á

manutenção das atividades da suscitante e o cumprirriento do plano- dê recuperação

judicial".

Sustenta que, com o deferimento, do pedido dê", processamento da

recuperação judicial pelo Juízo^de Direito dá 2a Vara 'Ctvél,r Criminal, 'das Fazendas

Públicas, Registros -Públicos e. Ambiental' de Goianira/GO, em 25.6.20.15, tornou-se

ele competente, pára. o. .processamento de todas as ações ou reclamações de

interesse da empresa, conforme disposto, na Lei n:. 11 ;1 01/05 e. já decidido em

diversas ocasiões por esta Corte. ^ . '' ' • : • .

- -\ •" Pede 'a concessão de liminar ,que determine a suspensão do.

processamento' das execuções trabalhistas referentes aos feitos objetos dos autos,

1 Documento elelrônico VDAM176046 assinado etelronicamente nos lermos do Art.l° §2° Inciso Itl da Lei 11.419/2006
Slonatírlo(a): MINISTRA Marta Isabel Gallottl As Inado em 02/OS/2016 18 42 ?1
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evitando-sê, assim, a constrição dê bens.ou valores .dá suscitante, ' ' .- .

, .• .' ÁsáiríTpostos os fatos, verifico /que 'a questão discutida nos autos já foi,

reiterádamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "corri, a edição da Lei.

'11.101/05,- respeitadas as espeicificidãdes da falência'e.da recuperação judicia.1, é.

: competente o juízo universal para prosseguimento dos ato's de execução, tais como^

alienação de'ativos .e pagamento de>credores, que envolva"m'créditos apurados7 em

outros ,órgãos judiciais (...)", (CC 11Õ941/SP, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI,

'Segunda Seção, DJe 1D/10/2010). • . - .

Tal "entendimento íem^moJmalidáde dar efetividade aos-princípios
• /1 \ ; '• '

norteadores do instituto da recuperação, judicial, notãdamente ao disposto no art. 47 .
^- -—~^ '̂U • ' • • ' • • • ' - . ' • ' " . " ' ''•'"'"Trr~"~~ ~~i ' . .'

da Lei n° 11,10jy05; sé"gúndo:̂  quãt"a_-recuperação judicial Item por pbjetivo
-"'-"" -^-"^"~ '1 '; i "'^"^^ i!

i viab1Iizar^a-superaçãoxd"a situaçã.d de crise econôrjiico-financeirado devedor, a fim

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos tra.balfiadoreâ' e dos*
|\\ | j 'l l V M ' " - -

interesses dos credores, promovejado.i^ssim, a preservação da erppresa, sua função

social e o'èstímulo à ativfdade económica". - t j i \> - ' '. .'-'•'
-SO A í t ! r 'l • ' • - ' • " ' ' •^pesse modo.Xsão, pois, .incompatíveis com a recuperação judicial os

\ v i í j  • ( | í l ^
atos de execução proferidos pbr outros órgãos judiciais de forma simultânea cprrro

curso da recuperação ou da fatêrfcia .da empresa devedora, ainda mais, .como no'

presenfè íjasorerrrque foi concedjdá a,rècuperaçãojuclicial-(e-Sj4 fls. 188/193);

•-.^Nesse serrtido-sáo^g^eDtr,eputros>os_seguintes;a'c6rdãos: .,r *. ••

/ !̂_, ~* * £ -~^»*~J

' - - CONFLITO DEÍ (COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
EXECUÇÕES-TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N."11.101/05.

INTERPRETAÇÃO' SISTEMATICO-TELEOLÕGICA pôs SEUS
DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECOJjÔrylIÇA.. .

i :A. manutenção de execuções trabalhistas-individuais, aplicando-se

Isoladamente o disposto no art. 6?, §5", da LF n, 1-1.10/1/05, afrontaria

os pnncipios reitores, da recuperação judicial. ;

Preyaíência -do principio da preservação da. empresa (art 47),
Com'petência do jufzo universal. ,

(CC 111074/DF, rei. Ministro. PAULO-DE.TARSO SANSEVERINO,;

. • . . - • - .- Segunda Seção, DJe de 04/10/2010) - •' - ' i - ' .:

, .PROCESSUAL CIVIL..CONFLITO PE COMPETÊNCIA. AQRAVO'

. . - '.:. " ; ' REGIMENTAL. JUÍZO,-QE'DIREITO E-JUlZO. DO TRABALHO.

III l!l iiílll
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MtNISTRO, PRESIDENTE DO
- . . ' . ' . » • -

CQLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ' v

. Urgente, por favor! ' ;

Distribuição por dependência — Conexão.— Conflito de

, Competência n. 145.402 -

: JJZ ALIMENTOS S.A, sociedade anónima, inscrita no

CNPJ/MF n. 18.740.458/0001-42,-com principal'estabelecimento na Rodovia

GO-070, KM 12,5, Góíanira, CEP 75370rOO, porseus advogados^ com fulcro:

nos artigos 105, I, letra "d", da Constituição Federal e artigos 66, 95 í e

•seguintes, do novo Código de Processo-Civil; vem, com o devido acatamento, à
• _ > • • - ' ~ • '

presença de Vossa .Excelência, suscitar . • .
. • . * . .

CONFLITO DE COMPETÊNCIA

(com pedido de concessão liminar, inaudita altera parte),

São Paula Goiânia
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Y<Vw.oc ra i ivogados . coa i . b r •

enjre o Juízo d'a 2a: Vara Civel, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros

Públicos e Ambiental da Comarca de Goianira (GO) e da 18" è 16" Varas dó

Trabalho dê Goiâtiia (GO) do Tribunal Regional da 18" Região, o que faz

pelas.razões que expõe á seguir.

• . . ' ' ' ' >*

., • PRELIMINARMENTE - Í>A CONEXÃO COM o CONFLITO DE
, COMPETÊNCIA., N. 145.402, EM TRÂMITE PERANTE À

COLENDA S EGUNDA; SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. , '

' " ' ' - - • - - f ' ' _ _ V • - " . ,

' . ! . - . Inicialmente, urge salientar que o presente feito possui

conexão' com o conflito,de competência n. 145.402, pois.possui o mesmo pedido-

e a mesma Causa de pedir, que, em-síntese, se configuram na necessidade de

suspender a prática de atos expropriatôrios com origem na Justiça do Trabalho

da 'l8a 'Região e de-restituição .dês valores consfritos.após o deferimento do.

pedido de recuperação judicial da .autora, fixando-se, desde já, a competência do

Juízo da 2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas públicas,'Registros Públicos e

Ambiental da Comarca de Goianira (GO) para deliberar e decidir, sobre

-quaisquer constições de seus ativos e a destinação do património,da suscitante,

em recuperação judicial. ' '' ••• ' . • ••

;1.1. Sabe-se.que a conexão se dá com-a relação^entre ações,

quanto houver identidade de causa de pedir .ou pedido, não Sendo necessário que

as. partes sejam as mesmas, de modo gue lhes permita sereni julgadas em

conjunto. ' . . . .

n • '• Sío Paulo.. - ... . - '
• IR.- * K u á V i - r£ : i tKW. l SíS. ^ t > n ' . 04.
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afinidade r e, também,"à de economia processual, já q"ue

• pode se permitir a-realização de ato? ^processuais quê

• possam ser aproveitadas por duas ou mais ações."2

• ; 1.7.- : A-corroborar esse entendimento, confira-se a jurisprudência

d o Colendo.Superior Tribunal d e Justiça:.. : . • . - : • :*- - ' . . . ' • •

; . . - • ' ' "PROCESSUAL' CIVIL, IDÊNTICA CAUSA DE PEDIR, .

• , • : ' • ' •.;; COMPETÊNCIA.CONEXÃO,'-'": ::.;'•. ' r . ' .".' • - " . > ' '
- . - . ; :'' '_ . ÁRT." 103 DO CPC.,'OCORRÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA : ;

. ' : ' ' ' . " 'FUNDAMENTAÇÃO:'SÚMULA284/^TF.''-..-. - ' • '

• - , " . - " • . -.. ' • . '1. Hipótese".em'.que;.a decisão agravada deu provimento ao

'• >. . ' ' :Récurso Especial, sob o.argumento de que o Superior.Tribunal

.•'"'"' ' , • " de Justiça^possui jurisprudência consolidada rio 'sentidoj,de

1 : • '; • ' • ' • • "serem conexas duas ou inais ações quando lhes for comurn o

. :- . ." ^ . . . " objeto (pedido) ou a causa dè.pedir (Art. 103.do CPC), não se .-•

'•V.. ' : ,-exigindo.períeita-identidade.desses elementos,••'mas um liainej •'•',

. /•'. s .- que ; possibilite, a .decisão unificada"- (AgRg no REsp. - .

;' ' . ; 753,638/DF, Rei. Min. Humberto'Gome.s de Barros,: Terceira /

''..•'•• ' ~ ''. ;: ' ; • .Turma, DJ de 12,12.2007).' "" , . . '> ,

x ' .. .2. A controvérsia trata de^-niátéria de :direito,;. s'endo

1 ," . "> absolutamente- desnecessário" adentrar a. seara fálico- .

probatória, uma vfez que o Tribunal a quo consignou-de forma .;

." clara e.inequívoca que a causa de pedir entre as lides seria a

' ' ' . ' . - , " ' ; . mesma (fl. 220, e-STJ). ' • . -' .v - , '. • .' ' ; "..

íldem l.-

São Paulo .
Bu/l VsrpaciTi».

• Gbiinii
:i85, < a ! a 105.
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. 3.;..A3emâis~í a agravante.restringe-se a alegar genericamente ' •

• • • ' - . - , ' • • .que não há conexão -entre causas pêlo fato de não decorrerem

' • ' . . ' / • • • de uma relação jurídica de direito material"comum. No

;: '- entanto, não demonstram de forma clara e .'fundamentada como.

- . . - ' " / ; ; a decisão.teriajncoixido em erro. - . '. ' ..

• - - ^~~' - .Incide na espécie, por analogia, • o princípio estabelecido na '

'•;••- ''?"' <s \. ' • . . ' . ' ' . . ' • ' . . ' •

." \ f - . C '• 4. Agravo Regimental não provido,"3"" :-, - •

1.8. - J . No.caso 'sob' -enfoque;'i á- foi concedida liminar conflito de'

competência n; 145.402.-pela Segunda Segão deste Colendo Superior Tribunal

de Justiça.-dê relataria da "Eminente MínisFra Maria Isabel Gallotti.- ajuizado ,

pelos mesmos motivos que este, ou sefa. a.pratica de 'atos executórios e de

expropriação em .face de empresa em recuperação judicial, figurando como

' executatla am ações trabalhistas - em-fase executiva.'mesmo que tais créditos

sejam sujeitos aias seus efeitos. . _ - ' . ' • ' • - ' . . ' ' " - • . • • • , ' • . .

1.9. ' Naquele .conflito, de competência; foi deferida liminar

•determinando o sobrestamento de atos constritivos em face da.suscitante,

oriundos.das 5a e 12° Varas do Trabalho de Goiânia, de modo que os

valprfes bloqueados é penhorados forarn colocados à disposição .do Juízo

recupéracional, o qual é o competente para decidir, à'seu respeito (decisão

anexa),-Aliás, a Eminente: Relator a citou que essa questão já foi decidida .

nesse sentido reiteradas vezes por essa~.Cõlenda tSorté, o que revelado

pacífico entendimento firmado acerca do assunto tratado neste feito.

! AgRg no, AREsji .92.7<13/RJ,'Rel. Ministro.I-IERMAN BE!<JAMIN, SEGUÍÍDA.TtÍRMA, julgado em '
02/10/2014, DJe'09/12/2014. : • ." . ' '- '•-- . ' . ,. ' '

SSo Paulo
Ru» Víte-joi.i.
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/ —l , • : . . • •- . . - • • ' . .; : ; ;

• ' . ' . : ' . - ' . " • . . . www,(jcrad'vogados.c 'om-.far

competência existente entre Tribunais, Tribunal e Juizes .a-ele não Vinculados e ;

Juizes vinculados a Tribunais diversos. . . ' '.. ̂

• . . - . ' . -i ;

.2.1. ; . - • . .- O .referido dispositivo constitucional está ratificado nó :

artigo;: 1,2, IV, do Regimento Interno dessa Egrégia Corte Superior de,Justiça.5

"2.2. - <. .-.. ; - . Há, no. caso em tela, .como se verá abaixo, flagrante conflito

. de competência entre Juízos vinculados, a Tribunais, diversos, ou'seja, entre o

Juízo dá 2a Vara Cível, Criminal, :dãs Fazendas Públicas, Registros Públicos è

Ambiental da Comarca de Goiànira (G0),.pnde tramita a repúperação judicial da

susçitante,. e os Juízos da lô^.e 18a Vara do Trabalho da Conlarca: de Goiânia"

(GO), onde tramitadas reclamações trabalhistas," erri fase executiva, ajuizadas por

Maria das Dores da Silva Rabelo, Aldçnice de-Jesus Lopes Soares e a Edvanei ,

. .Gonçalves de Lima em face da susçitante. , . -.-,••• . - :.'

2.3. ; . - ' - ' • - : Os dignos Juízos Federais. , do, Trabalho ordenaram • o

. • 'prosseguimento. das execuções-- trabalhistas eontra *a susçitante para. que os

; • credores, recebam os seu.s respectivos créditos forr do processo de recuperação

judicial-e através.de constriçãó'de bens, da, Susçitante'-• ou seja, foi deferida á

penhora -onKne de,-ativos-. financeiros da. susçitante .(depósito convertido em

penhora)', isto é, .dos"recebíveis que a-suscitapte detém, em detrimento do

• concurso de credores instalado perante o Juízo Recuperaciò^al e que, .com;-"

5 Art. 12. Compete às Seçõcs processar tjulgaf: ' - ' • - ' . - •-
1.V- - os conflitos cie ctfmpetência entre quaisquer tribunais, ressalvada.a competência do Supremo Tribunal
Eederaf (Constituição; artigo 102, I," o), bem assim entre Tribunal e. Juizes a ele não .vinculados e Juizes
(vinculados a Tribunais; •" ", ' . .' • . . •.' ' . - , > •-' • '
diversos; - . •-.- .-. ' . . . - « • ' " • . , - • - ' • ' . '"" '•-

Sã,Q Paulo-
lú» V«r , ;uo i r . iV

. Goiânia.
. ÍM, ,,;- 165,
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certeza, também- prejudicará Vá ^manutenção' átividades .da Vrsuscitante e O'"

cumprimento do plano de recuperação judicial. . " N .

2.4. . ' '•' . A_susçitante, por isso, agora corre o risco de! p'erder receita

(faturarnento).caso as constrições não sejam suspensas imediatamente, o que

^'prejudicará' o cumprimento ^de'.suas obrigações ordinárias e do .seu plano de

recuperação j á Apresentado, caso o processo hão seja suspenso imediatamente.

• 2,5a- \ - '.Ademais disso, .este-conflito de 'competência se mostra-se

necessário-diante da decisão monocrática prolatada nos'aiãtós do CC'n. 14S.-402.

que além de ter re'cohhecido seu cabimento, deferiu a..medida liminar pleiteada

-(decisão anexaV .. • ~ . , - . "•• . - ' . . ' \±

2.6. ' • ' .". Logo, sem delongas, é perfeitamente cabível a instauração .

^" deste'conflito de competência, a fim.de-.declarar a competência de um único.

Juízo para deliberar e-decidir sobre _a oneraçãp, a alienação.e a'destinação do

património da susçitante,'de modo ã não impedi-la de atingiras objetivós da Lei"

n. 11.101/2005, norma esta cogente .e que se sobrepõe.ao interesse,de outrem,

•' ainda queMigado1 à .recuperação judicial, temática inclusive já decidida,: a favor

'. da suicitante, por está Coienda Corte, nos autos do Conflito de Competência n. -;

145.405/GO'. . ' ; -/ - ' . . . ' " • • • . ' • ' - - . • ' - • ' :. ' . " • • . ' ,

, \Á RECDPERAÇÃOJlíDICIAl, DA SUSÇITANTE. .. .̂

3, . ••. - . A^suscitante ajuizou pedido de-recuperação judicial,'o qual

foi distribuído' à l" Vara.Cível, Criminal-e'da Infância e Juventude da Comarca.

>"
. - São Paulo GoHma

i>|. 94
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w w w . per a áy o gado s. c o m. í?r

,3 .6 . .. . -Daí .este conflito 'de .competência para declarar -a

competência do Juízo da 2a .Vara Cível, .Criminal, dás Fazendas Publicas,

Registros. Públicos e Ambiental da Comarca dê-Goianira (GO), para ^

deliberar e decidir sobre a constrição é a destinaçãó.do património da suscitantev

determinando-se, liniinarrnente, a • suspensão dás- .execuções , trabalhistas; _a

'devolução de eventuais mandados e cartas precatórias expedidas para realização

de penhora; o • cancelamento^ è^ a-,suspensão da'penhora sobre os .créditos d a ]

suscitante" junto -aos seus . clientes; "a restituição N dos valores depositados

judicialmente pelas clientes da suscitante, após a data de. ajuizamento do pedido .

de recuperação judicial , " ' - . . . . % • ' . . . • . :- "

DA COMPETÊNCIA Too Juízo DA RECUPERAÇÃO

'"'• '": ' . JOPICIAt. . . „ . ' - . , - . t - " - V _ " \'

4. ~ '; . ' • ' • ' ' ' - . • - JJispõe.o• capuí do- art. 49,6 da Lei n° 11.101/05 (Lei de

Recuperação de Empresas e Falências) que todos os .créditos" existentes na' data

i.Vdo pedido de recuperação, ,'mesmo que hão vencidos,."estão., sujeitos à

recuperação judicial. •- *- . ••'• . • . . .- .: - . . ' - ' • , '• '

4,1. -' '• " E - o . artigo. 6", § 2°, do 'mesmo .Diploma^ é bastante

categórico quanto-ao fato de que as aç.ões'de natureza. trabaUiista somente serão

"x processadas na Justiça do Trabalho "até. a apuração do respectivo crédito, que

será insérito no quadro-geral de credores pelo valor deteritiinado em

sentença". Rercebâ-se que a lei é clara quanto... à necessidade de habilitação do-.

''An. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial.iodos os créditos existénles tia dala dopediao..aindá que n5ó
'vencidos. -

Sío. Paulo
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crédito trabalhista na recuperação,-para"que-1 o credor"ttabalhista poss,a .ter-

satisfeito o seu crédito nos termos do plano de recuperação-judicial, sem ofensa'

ao^princípio da par"condifio crédiíonim. •-. } • , ' , ,

4.2>- , ' Os créditos pleiteadps^objetos das'execuções trabalhistas ern

'trâmite perante o 'Juízo suscitado.é anterior à'data do ajuizamento do pedido de. '•,

recuperação judicial dá suscitante, que foi em 24 dê junho dev 2015, como ;

poderá ser aferido -ho capítulo- abaixo dedicado exclusivamente aos processos.

;''Logp> não há'dúvida, de que eles estão sujeitos aos efeitos da recuperação.;.'

judicial, e'que deverá ser pago de acordo com o plano,de recuperação que vier a\r aprovado, pêlos credores, *è não por: meio de. uma. cons"trição "contra o

patrírriôrrio (seu faturámento) da suscitante no processo .trabalhista. - :

4.3.; f:'
sUsciíantí.

' "•" • - ' . ' \' '
•Trata-se ,de regra.'de ordem pública,- e -não. .da vontade, da

.'•' 4.4. • '"'.: * , -'Esses créditos estão vinculados à..fecuperação judiciai e. só

, podem ^ser' satisfeitos no "processo de recuperação judicial 'da suscitante,, eínão

por meio,7da execução trabalhista individual .através 'de penhora de Cativos
\ x1^ • " ; - : '' .' '.' . • ' ' ' .' '
'financeiros...; • . . - ' - . - • • _ • • ' . . . ( • ' ',''.,

,.4.5. ' . ' ' • " - . • - • O pagamento de um credor em 'detrimento de outro, vale:

repetir,-afeta não só o ordenamento jurídico a que se submetem os processos de

recuperação judicial, mas também atenta, contra o plano de recuperação judicial,

xt]ue é o alicerce para a plena íeestruturáção da empresa,.podendo, inclusive,

levar 'á .falência - a penho'ra: de 'átivos,-financeiros,.(de faturaiiiénto). gera

Paulo
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•-: ". . •-":•". : ' -".-•' v > . - . ' v . .
5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental,

ao que se nega provimento."8 ', . ' -. ' '-'. ".

"4.7;. . , . '•..Dessa forma, é imperativa.a suspensão das execuções

trabalhistas e .de todos os atos. constritivos contra'o património da suscitante,.

. . . especialmente àquelas que tramitam perante os Juízos -suscitados, já que as

: decisões sobre, a. pnêraçãoV a alienação 'e a' destinação dó;-património -dar.,

. suscitante cabe ao Juízo, da recuperação, judicial, que é a atual sede'para que o

crédito seja satisfeito, e não no Juízo suscitado.:_ , , '-' :, ' ^.: -;. .

4.8. . . - ' ;Não é demais-lembrar que' a onêraçãc>'.e a constrição Jde

, bens das empresas em recuperação judicial dependem de autorização do

. Juízo da recuperação judicial.'conforme se infere dos textos dos artigos 66 e

~-< 1?.2; da Lei ri. 11.101/2005.: '. , ~ '•">. ',,."•. ^~ •'. • '-\, . ' • • . ' ' • . . • . : ' ' ' • ~. ' . .• . - *'.

4.9, . ' . ' Lpgo("as~constrições-sobre'o património.da.suscitante, ainda
. • : ' ' " , ' '- • ' . . " ' . • * ~

• '.'que'depois do .decurso do prazo-de suspensão, depende de vénia: judicial.do :

Juízo da recuperação, para evitar prejuízos aos.demais credores^ e violação às..

. obrigações .ajustadas no plano de reci)p.eraç'ão que já foi apresentado. .É certo,

pôr isso, que a competência tiara dispor sobre-o património da suscitántfcé

L., do Juízo dá recupenfcSo, Nesse sentido:- : . ', . ; . . -

8 EDcl no CC Í33.470/SP, Rei. Ministro MOURA RIBEIRO, SÉGUNÍ3A SEÇÂO', julgado em 26/08/2015,'DJe
03/09/20J5. • ; ' ' : : - ' • ' ' • • • . .- . ' ' • • • - " » ' • ' . •

'"' , " ; • - N - Saio ''Paulo
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"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO : DE -

.COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO. JUDICIAL. ; ,

EXECUÇÕES ''INDIVIDUAIS./ LEL 'N..,. 11.101/05.

- . INTERPRETAÇÃO <.SISTEMÁTICQrTELEOLÓGICA DÓS'

SEUS DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO" D A ATIVIDADE"

•''•'ECONÓMICA. . - /. , ." • " : - . • ' . - . ' -;- ' "/:

1. Á' competência para õ pagamento dos débitos de.

sociedade empresária no transcurso de processo de .,

recuperação é do juízo em que se processa o pedido de ^

recuperação e em obsen'ânçia ao plano aprovado e

homologado. " / :

2. A ínanutençSo da possibilidade de os lúízos de execuções ' "•.

individuais .procederem à constrição do património das

sociedades recuperandas afrontaria os'princípios reitores

. dá'.recuperação judicial, privilegiando-se determinados

credores, ao arrepio do 'que hegemonicamente restou

/ estaBelecido no plano de recuperação. .

Inteligência'do art. 6,: § 2°, da LF n. 11.101/05. Gonçreçãò

do princípio da preservação da empresa (art 47). ' ~ "

, 3: AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."9'" -

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO CÍVEL'.
~x - - - - . ~. ' - • ' - .' ' .

••'. PENHORA. ANTERIOR.; APROVAÇÃO. DÓ PLANO- DE

RECUPERAÇÃO z-l JUDICIAL .' ' DA ; EMPRESA/

.- ADJUDICAÇÃO-POSTERIOR. CO^PETÊNCIADO.JUÍZO

UNIVERSAL. - . . . '"' . . - . ' ' ' . • • - "

9 STJ, 2" Seção, AgRg no CC125.697/SP.'Rel. Ministro Paulo de.Tarso Sanscvérino J. 4/2/2013..Díe 15/2/2013..'

Sío Pau lo• V ; Ç.oiânia
5í>5, saí* ( C á - '
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i pagamento de credores, que envolvam créditos; apurados

* •"• em outros órgãos^judiciaís, inclusive trabalhistas. .

' . . 2. Agravo regimental'provido'.".12''- / ' • "', . .

"1. É atribuição exclusiva do Juízo universal apreciar atos

de constrição que irão • interferir: na preservação da

atividade empresarial, sendo competente para-constatar o

caráter exCràcon cursai flo crédito discutido^nos autos da
" r ~ ' ^ • ~ . . . \ ~ ~ - ' ~ : ' • ^ ™ ~ ' . • . • . .

~ - " ' : - . . ,acão de execução."13 . . " ' ' .- _ -*>

_ 'y- "Agravo regimental no conflito de competência..Recuperação

'. judicial. . Execuções -individuais.., Lei . n. 11.101/05. .

. ' - . ' • Interpretação .sistemático-teleológica dos seus, dispositivos. ,

Manutpnçãõ da atividade eeònôrnica. . . ^_" ' .

• " !.* A competência para o pagamento-dos débitos de sociedade

-. empresária no transcurso de processõ'de recuperação .é do

_ -, juízo-, em :que .se processado.,pedido de recuperação "e em

7 ,i ; observância ao plano-aprovado 6 homologado. . - , . '' - :

2: A manutenção da possibilidade de os.juízos de execuções,

y- ' individuais procederem' à constriçãoN'dp património das

sociedades recuperandas afrontaria os princípios reitores

' da recuperação judicial, privílegiandó-se determinados

credores, ao arrepio • do ' -que hegemonicamente'1 restou

estabelecido'no plano dê recuperação. - ^' '

l: STJ, 2" SeçKo, AgRg no CC 114.916/SP, Rel..Ministro Jo3o Otóvio dó Noronha, j. 14/8/2013, DJe 21/8/2013. -
IJ STJ, 2" Seçào, AgRgjjo CC 124.795/QO, Rei. Ministro António Carlos Ferreira, j, 26/6/20Í3, DJe 1/8/2013.

São Paulo GóiâáU
Q u a t r o , 4ÍÍ5.
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--^Inteligência do art. 6,.§ 2", da LF n. 11.101/05. Concreção

do princípio da preservação da empresa (art, 47). -•'-. . -' '

3. Agravo regimental desprovido,"14 V

. -"AGRAVO.- REGIMENTAL '. "'NO CONFLITO - DE '
.COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO .JUDICIAL. •

CREDOR.TRAÊALHISTA: ^APROVAÇÃO- DO PLANO DB '
; • ;.RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ' ' . . / ... r-. . . • ' . .

'- RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO :
• LIMINAR' RECONHECENDO A. .EXISTÊNCIA DE

• CONFLITO: V ' FIXA.ÇÃO . ' -PROVISÓRIA: '.' "DE :

-COMPETÊNCIA: :. .' - ' . - , - ' . . " • ' • - . . ' ;
.•V .' - • . ' - . . • '

- - • L Após" aprovado .e homologado "o plano dê .recuperação

-' Judicial, .é-do. juízo d_e falências e recuperação judicial a

"competência, para o -prosseguimeíito. dos- atos de .execução -

relacionados a.açoes expropriatórias movidas contra a empresa

devedora..,', . - - " , • ' . - ' . _ . . . . ' • . . : '

2, O Superior Tribunal de:Justiça também já decfdiu quer

ria recuperação judicial, a competência de outros juízos se

limita à apuração de respectivos créditos, sendo'vedada a ^

.prática de qualquer ato que comprometa o património da

empresa em recuperação.' . • ..-, -

, 3'. Agfavo regimental-não provido."15 . j ,\ ..

-g.
•s -
•f
Ji

14 STJ, 2* SeçSo. AgRg no CC l25.697/SP,"RèI..Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, j. 4/2/2013, DJe
"15/2/2013. • • • ' - • * : , • ' • - • • - - ' • ' • . . - . - ' • • • - - "

15 STJ, 2a Seçõo, AgRg no CC 132.285/SP, Rei. Ministro Ricardo Viljas Boas Cueva, julgado em 14/05/20.14, .
DJe 19/05/2014. , i . ' ' . - ' . , . .-'•..— ' • • - • ' . .. '.., . .

Sío Paulo
-íítia V.crp-.»«;rfi. :v. Goiânia
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• .exigibilidade .suspensa e,-pôr isso; não haveria razão paraque o Juízo -suscitado

autorizasse o seguimento das execuções e a penhora de ativos financeiros, da

suscitantev o que,'aliás, pode colocar em risco .6 processo de reestruturação e

recuperação judicial da suscitante. Não se pode buscar a justiça ej ao mesmo

tempo," causar uma injustiça cujos efeitos atingem,tó'da uma colêtividadfe. ' ,. . . '

4,"15. "• ' • • • • ' • Os 'dignos Juízos -.sus&iíádoSv . com todo"" respeito,- .*'

. ^.extrapolaram: a sua •competência, que, no caso, seria apenas o"de-tomar líquido o

'.-..'.'crédito,' e não buscar.satisfazê-lo após a :o deferimento, do. processamento à$- • :

• .recuperaçãojudicialdasuseitante.' . ..

: 4.16. . Repita-se: em conflito já suscitado por esta suscitante:(CC

n. 145.402), foi deferida a. liminar requerida para sobrestar "bloqueios e pephofas
.' ;• ' - • - , ' ' . . .. - . . * • . ' ' ' .

. ocorridos, devendo QS valores constritos serem colocados à disposição do Jufzp ' •

.da'recuperação judicial, que deverá decidir sobre, sua liberação' (ou nãoX -__,. • '.' ^_

: 4.17.. : .•' x " Logo, -à. constiiçãò de átivoS; financeiros no processo após o ,

. deferimento do processamento ó nula, e dèye ser desfeita, para que pnãó haja. ,

. desequilíbrio entre os credores da suscitante. e para que o's.valores constritos :.;

sejam restituídos-ao caixa da súscifattté. ou'transferidos, para conta judicial à

disposição .dó Juízo dá recuperação judicial.. É'imperativa, :para tanto, a fixação

' :da competência no caso ncijuízo da recuperação judicial. •'. ' • f ' '/ • • ; . • . .

,""Sío Paulo-

• Documerlto eletrônico e-Pet n°. 3667-189 com assinatura digital * - - • • • - . - ' -
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' V " • ' / • Do PROCESSO is DAS DECISÕES E ATOS CONFLITANTES:

./ • • ' . • ." . . . ' • ' - . ' ' > , / • ' , . . ' ' . ' • • . - • ' . • • ' .
,-: . . - ' . . . ' . J . RECLAMAÇÃO" TRABALHÍSTA .'. N. ..0011.092-76.2015.5.18.0016. .

• ' ' . : , _ • : CREDORMARTA DAS DORES DA SILVA RABELO " . ' :

...„ Juiz FEDERAL DA 16- VARA DO TRABALHO .DA-COMARCA .DE

* .GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS. . '''•.'.-•..-.''•'''.•-
• ' ' ' ' ! . * ' ~. •,'<• . . , ' - "'-•'' J -''~' •*,

... -5.o ^ - • A.reclamante persegue na reclamatória/atualmenté em* fase

".executiva, crédito sujeito! aos efeitos :'da. recuperação .judicial da"suscitante.

(inicialanexa).' ' . ' - : - , ' . . - ' . - : - • - . ' . . , - ' - . , " .

••''"5.1 v V~.< • ' . • ~ •. Neste<çaso; o tíhaíò judicjaHransitou ern julgado em l°-de ~
' . ' ' . - . . • •'• v— • • ' • . . . • ' . ; .— i •."'• ' . . " - \ • ••• • ;i ••" ' ' • " :' -

outubro -dt 2015, quando já -havia, sido .deferido, o .processamento 'da

. ' • • recuperação judicial da suscitante,. que .de seu .em-25'de junho d'e2015.-

.5.2; ••>,'/ •; 'Após a Homologação dos cálculos e a intimação pára pagar

. ou garantir o Juízo da execução trabalhista, a suscitante comunicou que ajuizou

pedido de'recuperação judicial,e que. estava legalmente impedida,de pagar ..o
• • . - . • " ' ' ' • ~ff. , • ' ' '-

. crédito perseguido' sob pena de; ferir -O1 concurso ''de.','credores, sujeitos a ;\o judicial, nos termos dó .artigo 49, da Lei 11-,101/05. tendo inclusive ' , ;

. S juntado aos autos cópia.da decisão'que'deferiu o.'processamento da recuperação1.

•'judicial, bem como certidão narrativa informando o estado do processo. /
' V ' ' .-'• . ~ - • . -_. > '- - ' " ' . • '

• ' . ' • ' ' • • ' ' • . • • '

-5 .3 . ,v» '•"'. -• . A suscitante, fez. questão de' ressalvar no' processo

!. trabalhista que a oneração de bens" dá executada -dependia de^autqfizaçãq do.'

Juízo da recuperação judicial,: nos .termos do artigo 66 da Lei 11.ÍQ1/05,

. SSo. Paulo- , Goiânia -
,'', íala 10Í."
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..ativos Sem: prévio planejamento., além de que prejudicará a empresa suscitante

em se.us outros compromissos financeiros. ' • .

5.11, -. -.''Se já estão, estabelecidas as Condições, de pagamento do . - '

credor trabalhista, na recuperação judicial,"-a\a de .recebê-lo pôr 'meio

autónomo-viola a Lei n. 11.101/2005 (artigos-6P. S 2". 47/54. 59 è'172V'

especialmente o princípio de igualdade dos credores que estão em mesma" '-

classe^ podendo; configurar fraude'a credores na modalidade.de "

favorecimentp de credores, conforme o disposto no artigo 172 dá Lei n. ;

iKios/05. • • • - ( ' , . • : . - ' - . . - ' . . ' . . - . ' . . ' - _ > ' : ;
t . " ' .' > ' . . - ^ ~ . . . " /' . ' • ' '

5rl2, • ' ' - " • ' ; ' - ' Por isso, é ilógico permitir o prosseguimento da execução •

trabalhista para'satlsfazer o. crédito, ainda mais tratando de forma desiguál^os

credores. Tanto assim quê a jurisprudência mais recente e abalizada da-Colenda .

_Corte Superior de Justiça pacificou o-entendimento de que tómpete. ao. Juízo "

.universal decidir acerca de atos eXecutórios, ainda que os créditos tenham :

:sidOapuradõslem órgão judiciário distinto": . ,'•

; ' . . . _ . >. ." '"AGRAVO''"..REGIMENTAL. . CONFLITO , ' /DE .

• • ' • ' • • " • ; , ' . " . COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO .JUDIGI AL. ; . ' ? '

. ' • • • • ' " , EXECUÇÕÊS'-:INplVlDUAJS,."COMPETÊNCIA, JtTÍZO DA .

. ^ , - • / . . . ' RECUPERAÇÃO. BENS PARTICULARES .DOS SÓCIOS; . .

-EFEITOS.;-POSSIBILIDADE. AGRAVO " REGIMENTAL

- l . Respeitadas as especificídàdeV dá falêncja e "da ^

recuperação judicial, é competente o juízo universal para

São- Paulo

- Documento eletrònico e-Pet n? 1667489 cotn assinatura digital "- • " ' • ' ' .
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prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação

; de ativos e pagamento de credores,, que envolvam créditos •

. apurados em outros órgãos judiciais. ; "• . - • '

• Precedentes .2. Os bens particulares dos sócios, das; empresas

* • • recuperandas podem ser resguardados - dós efeitos da '.

' • • ' ' recuperação, judicial, por meio de decisão que'expréssàmentei \

..'assim determine. . ,• ; t •'-''• , . . , ' • " • , - '

" . - .3. Agravo regimental não provido,"17 . • . ' • ' ' •

' ' /Ó credor trabalhista, com todo respeito, 'deve-esperar-o-

desfecho do processo de recuperação-judicial é, o prazo de pagamento" previsto

no-plano e na Lei n.' l LlOl/2005 para poder receber o seu crédito - e corno já se:

mencionou .acima,- a.jurisprudência, dessa Colénda Corte'^é uníssona nesse ,

sentido. ' ' . J-'- , ' . ' • - " . • . - - ;•' v " ; - : . : , " • ' ' . • •~— . ' ~ •- -' • . . - ' . • ' • - ~ ' $ ' •.-•_.-
< . • - ' ' - ' ' ~ ' ' ' ' ' * : ' ' ' . -

5.14. • > ' . Se^todos os credores, entenderem, que podem receber'o seu •
' .- . .•••: ... ~ ' '• v . . 1 - ."• ... - ' • - , . i.'. .: . .• • . . - • , - . . • -1 •
crédito fora da recuperação judicial, a' Lei n.'ll,101/2005vnão:terá sentido'de

.existir ou utilidade no . ordenamento jurídico brasileiro;-São" justamente

•interpretações equivocadas da Lei-n-. 11.101/2005 .que têní permitido(aos Juízos
. . . . .\ ' . " - . . • • . ' • ' ~~ . . .'.r .. • . • . . . . • _ ' ~

- singulares .determinar'•-. o •prosseguimento' das•• -execuções individuais,.

especialmente na 'Justiça do Trabalho, co"mono caso deste conflito. ; '
. . . " . • • ' - •, . . / • - • " .- •' y " .; \ i' ' ..'.';

' . ' • : ' " ' ": ' • ' • . . ^ • ' ' • • . . • ( . " ' ' ' ' . . ' ,

5.15. ,: : " A Lertí. 11.101/2005 é norma especial e,-por isso, merece •

.respeito e deve1 ser aplicada no caso. em dêtrilílento .dos demais dispositivos

legais-a competência do Juízo da recuperação judiciaL é absoluta. . , , "

"'AgRg nó RCD no CC 134.598/AM, Rei.Ministro MOURA RIBEIRO/SEGUNDA SEÇÃO, julgado em.
25/03/2015,DJe06/04/20)5.- - , ' . . ' .,•'. . . • ' - ...

Sio Paulo .Goiânia ,
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"5.23.' •;./. - ._-, Assim,--o Juízo suscitado deixou, claro .que se o.

'executado não,.comprovar a homologarão .do, plano e a inclusão do crédito do.

. J2xequente, iria detemiinar o prosseguimento da execução, de forma que .será ....

determinado bloqueio de valores via BACENJUD,'como é praxe da Justiça.do '•-

\, o'que é ilegal (decisões anexas). • ' . . . . • ; . -. '•'.••'• •

5.24. .-'• ".; * ,• Ocorre que-a suscitante pleiteou a suspensão da execução; ..

como acima mencionado, justamente porque o .plano de recuperação não .foi

ainda homologado e :.quexcompete. ao Juízo universal da recuperação judicial '

decidiracerca de atos executórios, ainda que 'em reracão a 'créditos -apurados em • .'

.'• outros 'órgãos 'do' judiciário.' :' '.-.'-. .' ' . • ' • . ' - '

• 5.25-.' - ;';O digno Juízo suscitado, contudo, em total desrespeito à Lei. •'.'

• iii 11.101/2Q05j'.além..dê 'indeferir q ;pedido• acinia" mencionado, insiste que

•. .•• poderá: prosseguir com a " execução (decisão • anexa), .mesmo - ciente'

-inequivocamente acerca, do pedido-formulado-pela suscitante no .sentido dè'que -._-

seja estendido.o-prazõ-de suspensão até a homologação do plano de recuperação.. ,\~.

' . . ' . ' judicial.^ • . ; • ' - . • .'.'• • , - . ; - . . / - " . " ' . ' . • • • ' . ; ' • ' ' - ' - , ~

-5.2.6. , . .Repita-se:. caso seja detérminadç, o prosseguimento da - •

execução-e a constrição dos.ativos, o digno, Juízo suscitado obrigará a sus'citante .•

• - a pagar um credor em'detrimento ao demais credores e, principalmente, a pagar

um credor de, modo, contrário ao que está previsto na Lei. e 'no'-plano.de .'

recuperação. ' • '. ' - - . v ' . . . ' - . - . ' ' -

3 '.."' " - S.Io^PauI.0. • • . : . ' • ' ' -
! . " • , . ' . • ' . - . _ /' R o . V C J r p u c i r » , lí',5 co i i ; . »4,. ' . ' * ' ' . ^' ' '
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. 5'.27, • , ' •'"' ,É evidente que o .prosseguimento dá execução e

•-. .eventual constrição burlam-os "efeitos da reetíperação judicial, e do plano de

recuperação já apresentado. ; •.' . - ' - • • • „ • ; .. '

: 5..2S:. ' : ' Sé'já estão estabelecidas as condições de pagamento do

credor: trabalhista^ na recuperação judicial, a:tentativa .de recebêrlo por meio*

'• autôàòmo viola a Lei n. Í1.101/2'OQ5 (artigos 6°, § 2". 47. 54; 59 e 172),- .

:. especialmente o pruicípiojde igualdade dós credores que'estão em íúesma classe.

'5.29-.-' , - -Pôr isso, é ilógico permitir o prosseguimento da execução .

; • trabalhista para satisfazer o crédito," ainda mais tratando dê forma--desigual os

, • credores. Tanto é assim-que a-jurisprudência mais. recente .'e abalizada..da,

-r:": Goleada Corte Superior. de Justiça pacificou o entendimento dê que as

execuções dê créditos apurados em-àçõés trabalhistas são de competência :

do Ju.ízo universal: ' , , , ' • : , . ,. -.'

V - • ' " • - • ' - '"AGRAVO REGIMENTAL NO. CONFLITO POSITIVO DE". -

. . . y ; y-...- ..COMPETÊNCIA; • ; SUSCITADO . POR .;. EMPRESA.
V"- . ' . . . - : . - . . ARREMÁTANTE.DÁ UNIDADE PRODUTIVA DA VARIG

'' . _ -,'.""". . S/A;EM/FACE DE JUÍZOS DO TRABALHO • E JUÍZO -

' rr. F ALIMENTAR..-,. COMPETÊNCIA'"; DO . J U Í Z O

... ' , ' . ; " .• ; • • ' " "- ;. vFALIMENTAR. "' '- ' ' . - . . - ' . \ ' ' / . > ,

- • ' . . 1. A execução individual trabalhista e a recuperação judicial .

* ' . ' ' apresentam nítida-incompatibilidade concreta, porque^uma não". '

/ • . ' . ' . - ' • pode ser executada sem prejuízp da .outra. ' ,_ - ; .

São Pa"alo
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" • „ " ' ' , ... RECLAMAÇÃO TRABALHISTA N.. 0011041-59.2015.5.18.0018 r ' .
• : • ' • ' , . - v " • - • • . - • . - . • . ..-• • • ' • • • . - . • ' • • / ' . - , . • •

: •"• • , . - - , - . - . - CREDOR EDVANEI GONÇALVES DE LIMA . .
' . " " ' • : ' ' ' ' . ' - • ' • • ' 'j - :. """ ' • • ' ' ' . , - , • • " : . . . . .

, , ' ' ' : • • . : Jtíiz FEDERAL DA" 18* VARA DO TRABALHO .DÁ COMARCA. DE '

: . GOIÂNIA, ESTADO DE GoiAs.-^ v • . ' . - ' . . - • - ' - ' " ' •

'>•" '.- . . 5.36. • '." . . ' . '•;;[ Ó reclamante persegue na Declamatória, atúalmente em fase/. -

", .- ' . ' - . - ' executiva, crédito .sujeito', aos efeitos da recuperação judicial da silscitante"
.' ' ' '" , ' * • - > . • ' " " ' . ' . " ' • . - . . • . " '..--" . ' . . ' • V .• ( ' . ' • • • ' ' '' '"' • - •;- ' • :i

• ' - (inicial. anexa). '. • ' • ' '.'• • ".• ' ' ' " . . • ' - • - • • . • • ' • • - -
: ""'• ' . - ' : • • .. •-; . . : '.• •• ;- • • • - . : • ':. '. - • ; • . • . - • .- , - - • A '• : • ;

•. '• - - ' . - • - • . - - . . - . . ;", • . : - • • . - - • . - . - ' • . , ' • • ' , • . - . - . . ' -
"'. "• • . " • • • - ' • : ' ..• " . . • " • ' . ' . - - ; • . ' - • • ' • . ' ' • • - ' ~

- . , . , ,5.37," ' r . Nesté"casO, o título judicial transitou em julgado, em. 22 de .'

• ; . '-•'• • ••'•' ''.'• : . outubro -de "2015, quando já havia- sido deferido o /processamento . da

• • • • ' • • , recuperação judicial .da suscitànte,, que deseuemis dejunh.o-de2015^ . ' . ' . ' -
. ' . ' - " ' . • • " - . . - • • ' " , • "• " ••.. ' " • • - • • . - ' • ' ' " : . . . . . . - - ; • • • ' . - • -. ' . . . - • ' ' " . - • ' . ' . - ' • • • •"

. ; ' ' > ' . . ' • -' . • • • • . . - , • ' •• '-': '• .•-•• ' '/- ' ' •- ' • " "' • •' , • . '•' • " ,- ' . •'.•' ' • • : • '
.. . -.... 5.38. . ; Ã suscitànte, "por conta disso, comunicou, o Juízo, suscitado

. • - i . acerca do seil pedido de recuperação judicial, -pleiteando a suspensão da'.
. ' • - • • - ' • - ' ' ' • • . " ' . . • • • ' • • - • . - ' . ' • • • *•• . - . • . - ' - • ' . . . . • - ; • . ."• ' ; ' . • .>\;. .. * ' • ' • execução e dos atos constritivos e .que o credor trabalhista" habilitasse^o sei; v

/ "" ' . - ' , " . . . '"v • . , • - . • r' ; / . ' - _ . . . - _. • *

.,' ' , • ;• cré.dítp no processa. recup.esracionál (cópias anexa'sl.' tendo inclusive juntado .aos .-.,•-•••'

i autos cópia da decisão que deferiu 'o processamento da recuperação 'judicial, ,

. '" . • • ' • • ' • iem como certidão1 nàrrativa-informaiido' o estado do processo. . - • ' • • •

' 5.39./ ... 0 dig_no Juízo suscitado não acolheu. o pedido dá suscitànte,
in . ' ,, - • . ' " .- • ' . ' • ' . . - ' . ' ' " ' • • ' , • . ' • • ' ' •
« 7 . : considerando que teria passado o prazo de 1 80 (bento è oitenta) _d]as referente ao . . .
TO ' • • l . . . ' . . • - ' - . ' ' . . ' ' ' . ' ' •( . - ^ - . . . . . ' • . .

<o ... • ' stay períod e que b executado. ora'suscitante. deveria comprovar a homologação
o . ' . ' \ ' ' :- • ' • • . . . • • > - • . ' . ' '
(N - . . * . < . • - • ' • l, '

5 . - • • . - . do "plano' de recuperação iudicial e a inclusão do crédito' da, exequente, sob tiena' -
' s: • \ - . • . . .-/ • • • • . -^ .-. -. , . .•• - • ' . . . ; • . . > • . '•,..

Í • :.. ' de continuidade da .execução. . . • ' •' • • . . . . : . ,

1- ' -" ' • ' • • ''. ' • ' . " • • . ".' - ' . "•• --' • , ' " ' - ' • ' • • ' ' ' • ' - • - ' ' ' • /•" • - ..s • ' • • ' • ; : . . " ' - ' . • ' ' ' • ' ' • ' \ " : . . , ' ' • • " - ' . ' - . , , - • ' • • • " ' "'
~ & . -, . . . Sío Paulo .. '' /" \ '. . . ' . . ' • ' . - . ' ( ' .Goiân ia - •
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". ' .-'•• . . ' • ' _ - • • ••• , "•-". • '.' . '. • • -: . - • ; • "• ' . ' . - r — ' ;
: . • ^- 5.40,' . • .- " Assim, o Juízo suscitado deixou, claro, que se o . r ,

. "^ • -- executado não comprovar a homologação do piano e a inclusão do crédito do . i

, : . '•• • . exequente, iria 'determinar 0^ prosseguimento da. execução,, de foniía que será. !

: . ' . - " ' . ' . detemiinado bloqueio" de valores via BÀCÈNÍUD; como é praxe -da Justiça 'do . .'••

'' .."' . ' ' . , . '. Trabalho, o que é ilegal (decisões anexas)'. - ; ' . ; ' . . . v ' .

' • . - " ' • ' ' - " . . • - • • . • ' • . . - - ' - ' " ' ' - • • " ' • ' . " " ' • ' • • ' ' ' ' - : ' : • ' • ' • " ' " - • . '
. ' • ' • • • • . • ' ' . ' • • ' / - . ' . ' " " > . " • ' • ; • " ' • v - "" . ' " i ' -" .* ' -"• .. ' • • . ' . " •

•/-.'-* . ' 5.41. - ." . • " . Ocorre que a suscitànte .'pleiteou .a suspensão da execução.

•: ' • " • ' ; • como. acima mencionado, justamente porque o plano de recuperação . não foi •
l ' • ' ^ . ' i ' ^ • . . . . , - • - • • . - • " t ' . ' " • •

. ' - i - . - ' " ' . - ' . ' . • ' . " . . ' ainda hbmologadb e ''alie compete 'ao Juízo -universal da recuperação iudicial v ,•
. - . . ...- .- ". . ' ,"• ' ' . ' • - . . - ' . . . . ' • • • • • • • • - - ' ' • • • " ' . - . . • • "•-. • • - ' : " . ' . "

•. -• • • • ' • - ; :'decidir acerca de atos executóriós, mhda que- em relação a créditos apurados em

- ; . - • ' • • " outros órgãos do judiciário. .-.-. .• ' . , • ' : • ' •"•' . '
. - • - . . x. ..- • • - . • " ,, • - . : ^~ : -"•* .. •••' • ~ l , " - . . : . • " ' . . ..

- ' - "- ' ' : "": • " ' ' . . ' • • : • . . " ' : . " ' ' •> '': .-•'•'•''.. , , • " • . ' " ' " : ' • .' • ' • - ' • • . : -' - ' - ' •' ' - . . .
" ' . • ' . - " ' • • •"'.•5.42. . • • • ' - . 0 digno Juízo suscitado, contudo, em tota] desrespeito à Lei .

• ,.s . • - n. '11.101/2005, além de., indeferir o pedido acima mencionado,/ insiste que

•'. . " " • ' poderá prosseguir, com a execução (decisão anexa). • ' ' , _ ,.' • ..-..

" '̂ ' * ^ ' * ' * . . . ' ' '- ' - - ~ ~- " * '.'. . ' " . . ' ̂  • ' '
. . ;,' . • .5.43. ". V "Perceba-se: caso seja determinado o prosseguimento da .

'. execução e a'coh'strição dos ativos,,o digrio. Juízo suscitado obrigará a suscitànte
,' . ' ;: : : ' ' . - . . . ' . . " • " ' . ' - • • • ' - • ' • '- . ' • • - . ' ; ' " • • - • • • ' ' • " . ' '.' '

"• ' - - ^ a pagar um credor erri detrimento ao demais eredores-'e, principalmente, a pagar-
' - - . " ' " ' • ' ' - . , - - • - . ' - • " '-• ' » • - • • . • í

- " " • • • ' • ^ • um -credor de'modo. contrário • ao' què.èstá -previsto na Lei - e no plano de *
' • . - ' - ' - - • , • : . - • , • ' . ̂  ' , " ' • • • • • • ' • - ' . ' ' . ' . ...'. ' " • ' • • ' ' ' v

• S" . • .- recuperação.' ' • • - . . ' • ". • ... • ' • • • ' .v • • • i • • - . . ••, - ' • • -. , . , • -
. R" .' - - - ' , • •• " - . . ' • " ' • - ' - • -•

' • - S " •'-'."• " ' • - - • • ' • ' , . " - . ' " - • - . - - • ' ". ". • . - . - . - • : - . ' . . •

§ ' v 5.44. • . - \ evidente quê o prosseguimento da-exeéução -e. eventual .'

• ' ' g . " ' •. .-•-. constrição burlam 'os efeitos da recuperação judicial e do plano de recuperação -
• 4, ' • . - . - . . . • . . , - • -. . . ' ' . . " • • , - ' • .

. ,.' 1 , ' "• já apresentado. • • ' . \ • v ' • " ; ' -
' • s • 1 - ' ' • ' - ' " ' - : ~ - ' ' ' "- '-" • ' ' ' ' . . " " • ' • ' . . . "• - ••''' '" > ' • • • - ' ' • - " '" . •

•" -o. • •' ' • ' - . • : - • . ' . : ' _ ' • . • ' . • ' - • ' . . ' , ' ": ' ' ' '• '- "i S '" '" -' '" j - •- • - - . v : " . • -. . - • - • • • - . :- • >i, - • : • -- • .: -";.§-• . ' , . ; . . . • . • . - • • • • • - • . ' . ; • ' ̂  - • . . . . , . . " • • -.
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5.49. . :, A Lei n. íl. 101/2005. é norma especial e, por isso, merece

respeito e deve-ser aplicada ^no caso em detrimento dos demais dispositivos

. pegais-a competência .dó Juízo da recuperação judicial éiabsoluta, . •
' : ' . ' ' • - - • • / • ' ' ' l ' - " - - - • ^ . ' ' .

,5.50. , • ' . . Se a referida Lei diz que uin credor é sujeito aos efeitos da'-i-'

.recuperação judicial-e que explano de recuperação judiciai ocasiona a.nqvação.e

' • • a suspensão dá exigibilidade.do,crédito, esse credor,a eles deve se submeter até
' .'' . '. ' r-" ' ' ' ' . • . ' v .- • . . . . • ; • , .

qiie se alcancem os objetivos nela previstos e ajustados, ainda que se chegasse

aõ'decreto de quebra, o-que não é d isáso, , • ' • . . • . • . . -' • ; '

• ~ 5.5L; - . ' . ' • ' E, corno jáse disse, os átos quê'impqrtem em constrição, em

" alienação e.em oneração de património .'da suscitante.dependem de yênia-do > :

Juízo .dá recuperação1 judicial, nos termos dos artigos 47', 49, éàput, 66 è 172 .da

Lei íu 11.101/2005, e'não dò-Juízo singular-onde se processa a^execução

, -trabalhista individual,-ainda mais'se.hotrver bloqueio e ele .for convertido'em

- penhora, isto tudo após o pedido, de recuperação jUdiciaU . '. / , - • ' ' . - . "

-í- 5.52. - . ' . Logo, no. casp", é evide.ntè o.conflito de competência entre os

; '.' Juizes, uma vez que se trata'de Juizes de-Tribunais diferentes^'-Jiistiça Estadual

e Justiça .Federal,, devendo ser ..declarado como--competente-õ" Juízo dá 2a: Vara

Cível, Criminal, das-Fazeridas publicas,. Registros Públicos .e Ambiental da " • •

.Comarca .de Goianira \(GO), onde sé. processa' a .recuperação judiciai da . ' ,

.suscitante, para .decidir sobre', atõs. èxpropriatórios. contra a: suscitante, ' ^

- '• ' especialmente a penhora de ativos financeiros e.' como deve ser feito e satisfeito •

o pagamento do credor trabalhistíí!m..còmento-.'. " ^ • • ' .;;• > . . "

. São Jaúlo . Goiânia
Rui Vc r;.ueii R i l f i . Q u a t r o .'
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" DA TUTELA-DE URGÊr*!ciA-CARÁTER LIMITA*:

A FIX/VÇÃO . . PROVISÓRIA DA COMPETÊNCIA,"- A
NECESSIDADE DA SUSPENSÃO DE ATOS ÍEXPROPRIATÕRIOS .

E A NECESSÁRIA DISPE.NSÀ DE CAUÇÃO.

' 6, "•• ' " No caso presente, a concessão de;-tutela de urgência para a

suspensão, liminar^de todos os atos expropriatóiips nas execuções trabalhistas :i
. - ' • -• ' ."• • ; ^ ' ' r - ' . ' , ". ^ • ' • • '' ~

acima mencion.ad-a's;'é necessária e a,'restituição dos'-valores eonstritòs após ò

-pedidò\"de recuperação judicial-, 'com base no,artigo 300 e seguintes do novo.1

- Código dê Processo Civil,.para assegurar os. objetivoS da Leirn. 11",101/200S,, . .
' ' . ' ; . . - - • . - : . . . . . • \' ' ' . ;•

Jljem como manter o património da suscitante intacto pára o pagamento de

todos os credores, e não só.para ò credor do processo acima mencionado.

6.1. . . . Além' disso, é importante, fixar provisoriamente a-V

: competência do Juízo da recuperação judicial,, isto. é, da 2a Vara Cível, Crimmal, . .

das Fazendas públicas, Registros Públicos ê Ambiental da Comarca de''Goianira .

-' (GO), para deliberar-sobre a alienação, oneração e destinação do património da .

' suscitante, especialmentè-spbre os valores eonstritòs. • • • ' v . , '_ • •

'• ; 6.2. . • / . " • -A- fixação- ^da competência- ^provisória do Juízo 'da -

recuperação, garantirá a ' igualdade de tratamento de .todos os.:çrèdores da •'

• suscitante e protegera o património .deksa última, e à sua vinculàção ao plano de

recuperação judicial, exitando-se,. assim, novos/ataques indevidos, contra aS'
' • • - • ' • • ' • . ' . ' . - • ' . , ' ' j , • - • ' r • ' • • - (
.receitas da suscitante, que são imprescindíveis para a continuidade de-seus

negócios», • ' •• - . ' ' • . - ' • - '> ' • .- . ' ' . " ' " . . - ' ' •'
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, Alega, a suscitante que pleiteou os benefícios da recuperação ,

judicial, nos- .termos da Lei n° '4Í.-1Ó.1/2005; ' cujo

processamento foi deferido pelo primeiro suscitado, é que-os, -

.créditos,da Reclamação Trabalhista n" 00705-2012-657-09-;

_00-p,.-reclamante'o ora interessado, teriarh sido incluídos no

. plano de recuperação.-' '. V' '..' . . ' ; . ,' : * • ' . • " • '

Narra á suscitante que,.ern que pese a.'inclusão do crédito no

: plano dê recuperação,, entendeu o Juízo do Trabalhí? como

. -." sendo' competente para dar continuidade- à' execução . .das .
• • ~ ' v • • • ' • - • ' ' ' , ~ .-

referidas verbas trabalhistas.."_. . . .. " • . ,

' Defende que , somente .o ' Juízo recuperacjonal' detém "

competência para:..decidir sobre a execução de ,bèns,

• . justificando a concessão de liminar de suspensão dos atos

' executórios .determinados pelo juiz do trabalho, e, ao :fínal,ya .,

^procedência do conflito suscitado, declàrando-se competente ò

'•'. juiz da recuperação-para decidir, sobre o destino dos bens. ~"\

•'. • É ó relatório. DEPIDO, .'.. • ; ' • ' - . " , .'. ~. ' . ' . ' ' • , ,; /.

. vA'liminar deve ser concedida/ ' '.•'"''•.}• : . , ' . : . ' - . • ' •

Ò Superior.Tribunal de Justiça,já decidiu 'que, np'casp- de

• .deferimento da recuperaçã.o"judicia},! a competência.da Justiça

do. Trabalho se Jimita ,à,'apuração- do" respectivo' crédito

'(processo de conhecimento), sendo. vedada. a .pratica, pelo.

. 'citado Juízo, de qualquer ato executórid que comprometa o

património da empresa einxecuperação. ' - - .

. :Nesse sentido: , ;- ; ' " - . " ' ' . - . ' " - ' . '• . ; ;

'AGRAVO;' REGIMENTAL NO.. CONFLITO, . DE

: COMPETÊNCIA. 'RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CREDOR

• . . • ; ^ - " Goiânia. ' - Sto;Pa-ulo
!, • - ; . ; " ; RU..vfrg»«ií...-,!;«;,
i ; ' - i . - ' - . - "ii; V,.ir;.:. r.rr.,- . . . .
• ttocumetjto eletronlco e-Pet h° 1667489 com assinatura digital • ' . ' •
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ST:-Petição Eletrônica racebicta em 15/04/2016 18:29:28 VKT^B OLIVEIRA',
• • - • m^m^^ CARVALHO-'

&RANZ1NI
SOCIEDADE DE
ADVOGADpS-

w w .w. o c r a.d v o g a d o s: c o m. b r.

TRABALHISTA.''•: APROVAÇÃO • DO ..'PLANO ,' DE

RECUPERÁÇÃO"JUDICIAL. RECURSO-NA INSTÂNCIA ,

. DE -ORIGEM. .DECISÃO LÍMINÃR^ RECONHECENDO A

EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA .

DÊ COMPETÊNCIA. ' v . - - : . ;;

1. Após aprovado e -homologado o plano' de-,'recuperação

judicial, é do, juízo de falências .e recuperação judicial .a ,

; competência Npara o; prosseguimento dos atos de execução .
' " - . . . - ' . " ' - • ' . ' " . : ' • - ' " . :

relacionados a ações ekpropriatórias líiovidas contra a empresa

-'.déveclora. ' • • • • ' - ' ';' ••• ^ ' • ' - • • ' \ r ' ;'. . -•' '^

-2. O'Superior Tribunal de Justiça tambéin já decidiu que, na

.- recurJeração judicial; a competência dê outros juízos se limita .-,

à apuração de respectivos'.créditos, sendo vedada a prática de .

qualquer ato.- que comprometa o património da empresa -em

• recuperação. x ' • ' . " . - x . . -•-.,. >• • . • - , - . • • . -

• 3. Agravo.regirneiitál não provido; -^. -.

CAgRg'no"CC n° 132285/SP,-ReL. Ministro. RICARDO ,

VILLAS BOAS'; CUEVA,' Segunda ."Seção, julgado em:1

14/5/2014, DJe 19/5/2014) • ^ ' ;. • - . ' - V ;.

Diante; do exposto, em vista da demonstrada estabilidade

lurisprudencial. concedo a -liminar .para determinar a
.' ' • • •• "• í • • • • ' '. • ' r ,,• . ' l ' - . ' •

suspensão dos atos executóríos decorrentes da Reclamação

Trabalhista n° 00705^2012-657-09-00-0, em curso perante o ,

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO PE COLOMBO/PR,

somente no que tange à empresa ora reclamante. -

Designo o JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DO

FORO REGIONAL DE 'COLÒMBO/PR para resolver, em

&•' : :' .. ' S5o .Paula . . • ,

^^Documento^Ietrõnicoe-Petn^ieè^eScom.assinaturatilgUal ' ",.,
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, :f. . " "Acorde com esse modo Se pensar,- o §"1.°, inflne, do art.

. ' . ; . i , / ' 300 do CPC/2015 dispensa a 'prestação de caução, "se^ a

v . - parte economicamente hipossuficiei\te não puder ofe^recê-

'-•'. , " > - - Ia. Não fosse .assim, se estaria ta estabelecer, um requisito

- , ' insuperável para a concessão da liminar."21 "

. ' - ' - • - - " • •' " »•'?" •• ' • ',. '- '"'" ' • ' . ' ^ -' ' ' ' . " ' ' " ' - . :' ' • ' • - .
. .7.5, ' V - " . Assim, é .evidente que a suspensão dos bloqueios e atos v .

' . - - - . . ' . . • expropriatório.s nos processos acima menciònados,'.a restituição dos Valores ou á;.
"'" ' • . ' • • • ' - • ' " ' ' . " ' . • • • ' • . . . -. --'- - • > ' • • " , ' " ":/ ' ' " ' • ' . . ' ' - • - - ' .

. . • transferencia pàra^ conta judicial do Juízo da recuperação judicial, e a fixação da'

": . . \' 'competência-do Juízo da recuperação nesse momento melhor se coadunacom os ':.'.,

- , " : ' objetivos 'àa Lei 11.101/2005, devendo, ^ainda se .'reconhecer a necessária '

'" .^'- • dispensa de prestar caução diante da fase de- dificuldade que ;a suscitánte _ . ' ^
. ' . " ' - . • i * • - - ' - ' . - • ; . - . ' - • • ' ' ' ' • • '• . "

• . .'• '..'.' . enfrenta, tendo 'ainda que cumprir o -seu plano' de recuperação judicial, o que já
•*' . ' ' • ' ' • ' • ' ' . ' • - "r ' ' - * . • . ' " . • • ' • • . • . .- ' . ' • • • • ' . ' - . .-', \ ., - ,

' - • . - ' , --- , Ifie onerado -suficiente^ para que não possa acrescer-sua.lista.de cçmpromissos • ' . . / •'

_ . . . ' ; • .. ' V - ' - 'financeiros.. : . ; • - '• - ' '-. . - ' - - : ' " :;- ' . . ... - . ' ' ' ; ; • , '•••'.'';.•'.-,", .

• ' . : ' ' . • " . - , " • ' ' : " - ' . ' " X ^ s ~ - ' ; ' : - v . • . - , ' : ''" " • ' ' ' . ' ; • ' • • " ' . " • - . ' . - • -° '~~ ••
. . . . : , . ' . - • - . ' - ' - . . ) • . ' • ' ' _ . • • - • ' . • . . - • . .

- •--. " . , • • - • -7.6. ' . . ^ .. -Por fim, registra a suscitánte que o pedido' aqui formulado é _.
.- : '•'. ' ' • • - . ; . • • ; . . • . • ' - , • ' - ; • • • ' - . ' : . • " • , • • . •/:. . ..^ • . ' x - ' . • • • . • -

.i . ' idêntico ao pedido formulado; nos autos . do ; conflito . de competência quê

. . . •.. . ' émbaspu o requerimerito de ^distribuição por dependência, cuja liminar, já"foi.: -

• $ • / ' - . : - ' concedida para •'. estabelecer o Juízo Récuperacionál como úniéff competente para s

'S - " • ' ' ' " . ' • ' "' ' ' ' - - - ' " • • . ; ' ' • - . / ' . ; - " ' • ' • • ' : • . ' • ' ' '; ' . " ' . - •
«.: , ' ; - ' . ' ~ dispor dos ativos da empresa -suscitada. ;. ', ' .' • . • ~" .. :

:| - • • • • / • ' " ^•':.'"(^''':''^ •"••:•'.•••• :('-~': '.' - ' N ' ' - ' • " • :. ' • - • '> . ' '
f f i f . • ' ' ' • • ' ' • - • . ' ' ' - " • ' ' T . . • • " ' ' , • . . • - . • • • N. . . ' "N

• •§• . . .-- - ' ' - . - . . - . . ; • .' .' ' :• . . ' -.' '•• ' .
J2 • ' - ' . ' . . . . - - • - . . ' • •., , • . . . -.,

• ' • ' • § . • 2I MEDINA, José Miguel Qmch.Novo Código 'dê Processo Civil Comenfadq. f ed., S5o Pjulo, Revistados . ' / . , .
-n. ' '; . . Tribunars,2Ó16, p. 500. ' ." ' . ' " . • • • .. •-. ' . ^

'' S - - • ' . " " -• .. • . . ;-..; • - . . • . • • • - ' . . ' - . . • .', ,
" «Í • • ' . • - . ' ' " • ' - ' • ' ' • s . • ' • • '' . ' . ' " . . • . - . ' • ' " ' . . • •

új . ' São Paulo " . ' ' -. • . . ' . . - . • • . • ' .' G'piân.ía • .
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. - " . ' - ' • ' . • ' • ' • - „ • ' . • ' . " . ' ' • ' , - • ' ' . : . . . ' ' . ' ' . " • ' • ' • . . ' • ' ' - / " " • ''.• , • ' '
• ' ' • ' • • ' ; . \ CÒNCL-USÃO E PEDIDO: ' -• "- ," - -• . ;

. - . ' ; • , '• : '-.v . - . • ' ' . , - ; ' /',-'•• - • ' , . - -'_. - . ' . ,- • : ' • . . . . - . ; . • • " • ' ' . ' " ' " -.. *. •" . - • . , .•
• .'- i . . ,8. - ' " - • , - J3m vista de todo o , .exposto, e '.considerando que,. estão

. evidenciados: ,-,.^ ,, • . . • . ; • , ' • . ' . . '. '' '. ;• |

| - ' " 'l '" " J . J ' ' . . • _ • • , . ' ; , , ' " „ " ' • ' ' . " " ' • . ' . ' '

. ' / ' . ' . . ' '•• a) a probabilidade do direito (funnis boni júris), quç se '.consubstancia na ; •
• - . , - - ' ~ ' 1 . . ."' , ' • ' - .— • ; ' • - • '

_ - . ,. • ' - , . * / •' '' , . .- -

. .-••. : : ' " • uníssona j\irispmdência4essa Colenda Corte, parãque (i).sejamsúspensos todos . '
. . ' ' - : - ' '• • • : ' ' . - • " . , ' ' • ' / "• • , . . ' ' • • • • . , •

í' í - . . ' • • • ! ' " . • • ' . . . ' '"

' . ' "..":, os. atos' -expropriatórios do Juízo suscitado,. para que (ii)u sejam restituídos .o,s .
: ; ' • . - . ' - ' • .• ' ' • . - • ^ ' . . - ... '

..•• •• , .- : • valores constritos "após. o ájuizamènto do -pedido de recúperaçãq.judicial e para

. . . v. - . . . . • que- (iii) seja -fixada , a competêacia do. Juízo da recuperação judicial p;ara . ..

. . ;' • . . ' ' v> -^ ' deliberação sobre a yestínaç.ão'ê>,a"oneraçao do património da. empresa em .

. ' • . . . recuperação judicial,: permitindò-se eventual restituição, dós valores já

- i - . repassados pelos seus clientes após o p"edidò -de recuperação judicial, e ' - . - .

, ' • , ' • ' '-•• • ' - • • • ' '• •-• • - ' • ' :' - . ' " / . ' ' ' " • ^ '• \' ' - - ' . ' ' . ' ' ' :' ' . • - . - ' '
; • • . • • . . - - • ' b) o, perigo de dano npela . demora (pericuhim in mofa), que se determina pela ' , . .

. ' , : • . ' _, ; hecessidade.de preservar, sobretudo, o património da' suscitánte, que se encontra • ' .

•'• . ; ,v eiíi risco' de bjoqueio de -ativos fi.nance,irOs,. para satisfação, de créditos sujeitos à . '

'•, • • : • • • . :-. • reciiperação judicial, em detrimento dos demais cred,ores; • .^' ..:: ^ , - - •-,

'K- .: '.". " c) a conexão entre o- presente feito è ocodflito de competência n. •145.402, dê '.
S . • . ' "~ - • f - ' - ••• . . . . . . • . ~" •-. :

• , - -• ' ' - ' • . . - - '
S ' forma que, deverá es'te ser distribuído por dependência àquele, bem corho-serem

•... s '" ' " • ' " • '- ''* - • • • ' • • : • : " . ' • • •• - • ••, ' ' ' - : , . • • '
Í, •'- :- ^ v. ' . julgados conjuntamente, nós termos do art. 55, capul', e § 3?, do novo Código de ,

. ^ ' Processo Civil, ' •' . , \ ' , . . - ' • ' '.. J : - . : '. '.. : :

' 1 . -:. . -'" • . ' . " • „ . . . • • " ; ' " - . - • • . ' , . ; . . - . • ' • , • ' , : .
• .-§ ' •?" ' . . : ' ' • " " ' • • '. - . ' • • • ' -

• ' • p ' -, ' • ' • • ' ' ;-> . • ' ' • ' ' ' • • . • ' • . . ' - . . . -
0. / , . • ' • • ' ' - - . - • ' - • - • . , . . - ' ' . • • ; . . - • - . .

• ' S . . ' ' . ' - • - . • , , - . ' - ; . ' : ' , . • " ' ' - Q . ' • • • ' ' • • ' . . . ' • '

: .,-:|'.: • '. ^ , ;.; ' . ; , . . - _ .-, . , ._.; .;•. .'.••.. ..: -.^btf.., •. •' : . . . : . . ...:.', J'"'
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OLIVEIRA,
CARVALHO
&RANZ1N1

|- SOCIEDADEXDE
ADVOGADOS

242.313) e GUSTAVO DE CARVALHO.'(AB/SP n, 274.837.e.OAB/GO 37.553);

para os fms e efeitos do artigo 270, do novo Código da Processo Civil;

~: ' Pede-e espera deferimento." . - ,. ., /

Brasília, 15'de abril de 2016. • . ' ". ' ' V
• ' • - ' • ' . " ' • - ' • . ' • * • • ' • ' • " ' ' ' ' ' '

" . ' • ' . ' - . . ' , ' Emmanoel Alexandre d e Oliveira . " .

- ' • ' . . . . • , Õ AB/SP n. 242.313 . : ; .- • _•'

- ' . ~ • ' • -" ~ ' ~ - . *• ' - ' ' ' ' . : - . '-""' • •
Gustavp*de Carvalho - \' .''.' . :

' ; / ' ~ ' - . - OAB/SP n. 274.837 , ' : . - • ' . ' . ' ' ,

" • • • • • • • ' OAB/GO37.553 '•" ' . * ' : /
'' - : ' . ' .\ •. . . • ' . . . . . • > > • ' •

• ' • • . ' " ~ ^ ' ' ' J

, ' • ' . . ' Guilherme Pignáta

. " . v v '_OAB-Í30 n. 40.635 • ; ' . : - . . ' . ' ' • _ • ' . • - . ' ' -

São Paulo

°- Documento eietrôpico e-Pet ri° 1667489 com assinatura digital ' -
Signatáriofa): CAssio RANZiNi OLMOs^aT&íseig-M N°série certincado:
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb.Reg.Pub.Amb. 2.Cível

MC*

CONCLUSÃO

Aos 12 de maio de 2016, faço os autos

conclusos a MM. Juíza Competente.

:ranciscc>Httâs de Souza
scrivão Judiciário



tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANIRA
GABINETE DA JUÍZA-2" VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, DE REGISTROS PÚBLICOS EAMBIENTAL

Protocolo: 201502261973
Natureza: Recuperação Judicial

Seguem informações em conflito de competência.

Goianira, /J deivA. de 2016.

Eugenia Bizerra de Oliveira Araújo
Juíza de Direito



tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANJRA
GABINETE DA JUÍZA - 2" VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, DE REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL

Ofício n° 18/2016 - GAB Goianira (GO), 13 de maio de 2016.

Excelentíssima Senhora Relatora

Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI

2a Seção do Superior Tribunal de Justiça

GOIÂNIA - GOIÁS

Assunto: PEDIDO DE INFORMAÇÕES - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
N° 146.374-GO (2016/0111269-4)
SUSCITANTE: JJZ ALIMENTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
SUSCITADOS: JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DE
GOIANIRA/GO, JUÍZO DA 16a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO e
JUÍZO DÁ 18a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Excelentíssima Sr21 Ministra Relatora,

Venho, através do presente, em resposta à decisão proferida nos autos

n° 146.374 - GO (2016/0111269-4), prestar as informações referentes ao

mencionado Conflito de Competência.

Trata-se de pedido de recuperação judicial aforado por JJZ

ALrMENTOS'S/A. . '•', , . • ' . . . .

Em 25/06/2015 foi proferida decisão deferindo o processamento da

recuperação judicial da empresa postulante. Dentre outras providências, também

foi nomeado administrador judicial o Sr. Leonardo de Paternostro (CRA/GO

9273).



tribuna! ).w
de justiça
do estado de goiás A

COMARCA DE GOIANIRA
GABINETE DA JUÍZA-2-VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, DE REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL

Após regular tramitação do processo, a empresa JJZ ALIMENTOS

S/A formulou em 18/12/2015, pedido de prorrogação do prazo de suspensão

previsto no artigo 6°, § 4°, da Lei n° 11.101/2005 (fls. 2.298/2.312).

Anoto, por fim, que os autos se encontram aguardando apreciação do

pedido de prorrogação do prazo de suspensão e convocação da Assembleia

Geral de Credores, para que possam deliberar acerca do Plano de Recuperação,

conforme dispõe o artigo 56 e seguintes da Lei n° 11.101/2005.

Coloco-me à disposição desse Colendo Superior Tribunal para prestar

outras informações porventura julgadas necessárias.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência protestos

de elevada estima e distinta consideração. :

Respeitosamente, . " , :.'

Eugenia<Êíizerra de Oliveira Araújo

Juíza de Direito



tribunal
de justiça
do estado de goiás

ODER JUDICIÁRIO
omarca de Goianira

Fazendas Púb.Reg.Púb.Amb.e 2.Cívei

RECEBIMENTO

Na presente data recebi estes autos.

Goianira, 16 de maio de 2016.

glário Direito



Malote Digital http://portaltj.tjgo.gov/malotedigital/goto.jsf

PFrancfsco Etbds de Souza (Escrlvania das Fazendas Púbtícas, Ambiental e 2" Cível- Goianira - TJGO) :: 17/05/2016
[y

H Enviar Documento

| Economia [ Página Inicial j Fazer Logol

» DOCUMENTOS

^Não Tidos"

» Enviar

» Enviarem Sigilo

» Udos

» Últimos Udos

» Últimos Enviados

» Pessoais

» RECIBOS

» Enviados e Lidos

» Enviados e Não Lidos

» AJUDA

» RASTREABILIDADE

» ÚTEIS

» Visualizar Manual

» Dúvidas Frequentes

» Acessar Notificado r

» Status Tribunais

» Usta de Contatos
Responsáveis petos Tribunais

4 Erro(s) ao realizara operação:
' - Falha ao realizar o envb: Erro ao safvaro arquivo: /m nVdcO 1/2 016/2 trV2 016 0517/123 O Q 9 2.pdf (pennisslon denfed)

Destinatários Selecionados

Protocota Judicial - STJ - (Externo)

Remetente: Francisco Elbds de Souza - Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira

Tipo Documento: Informações Processuais

Data Envio: 17/05/2016 16:29:31

Prioridade: j Ata

Motivo do envio: j Para conhecniento

OFÍCIO 18/2016-GAB INFORMAÇÕES DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA
Assunto: N°146.374 - GO (2016/0111269-4)

Restam 250 caracteres

Tamanho máximo para upload: 10240Kb

Sdecbnar arquivo... : Nenhum arqu^oselecbnadOí Assinar: ô sim * Não

r ADICIONAR DOCUMENTOS

Documentos Selecionados

Nome

INFORMAÇÕES - CONFLITO DE COMPETÊNCIA N.146.374 - GO 2Q160111269~4.pdf

Assina do O pçÕ«s

Não X

ENVIAR DOCUMENTOS

«VOLTAR PARA OS DESTINATÁRIOS

Malote Digital 1.8.6.4 em 24/11/2015 Poder Judiciário

l dei 17/05/2016 16:33



Malote Digital http://portaltj.tjgo.gov/malotedigital/goto.jsf

l,Francisco Elbds de Souza (Bcrívanla das Fazendas PúbHcas, Ambiental e 2° Cível • Goianira • TJGO) :: 17/05/2016

r
» DOCUMENTOS

T Não Lidos

» Enviar

» Enviarem Sigilo

» Lidos

» Últimos Lidos

» Últimos Enviados

» Pessoais

» RECIBOS

» Enviados e Lidos

» Enviados e Não Udos

» AJUDA

» RASTREABILIDADE

» ÚTEIS

» Visualizar Manual

» Dúvidas Frequentes

» AcessarNotificador

» Status Tribunais

» Lista de Contatos
Responsáveis petos Tribunais

Economia | Página Inicial | Fazer LogoffS

Enviar Documento

| Erro(s) ao realizara operação: •' j
Falha ao realizar o envb: Erro ao salvar o arquivo: /mnt/dcOa/2Qi6/2trv'20160517/1230149.pdf (Permlssfan dented)

Destinatários Seledonados

Protocolo Judicial - ST3 - (Externo)

Remetente: Francbco Elbds de Souza - Escrivanla das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira

Tipo Documento: Administrativo

Data Envio: 17/05/2016 16:39:38

Prioridade: l Normal

Motivo do envio: i Para conhecrnento

OFÍCIO 18/2016 - GAB - INFORMAÇÕES DE CONFLITO DE
Assunto: COMPETÊNCIA N°.146.374-GO (2016/0111269-4)

Restam 250 caracteres

Tamanho máximo para upload: 10240Kb

l Sefecbnararqwo... i Nenhum arqur/osetecbnadoj Assinar: O sim ® Não

: ADICIONAR DOCUMENTOS

Documentos Seledonados

Nome

INFORMAÇÕES - CONFLITO DE COMPETÊNCIA N.146.374 - GO 20160111269-4.pdf

Assinado Opções

Hão X

ENVIAR DOCUMENTOS

K VOLTAR PARA OS DESTINATÁRIOS

Malote Digital 1.8.6.4 em 24/11/2015

l dei 17/05/2016 16:41



Malote Digital http://portaltj.tjgo.gov/malotedigital/goto.jsf

'Francisco Elbds de Souza {Escrívanla das Fazendas PúbHcas, Ambiental e 2° Cível - Gotanira - TJGO) :: 17/05/2016

H Enviar Documento

[ Economia J Página Inicial J Fazer Logoi

» DOCUMENTOS

^Não Udos

*• Enviar

» Enviarem Sigilo

» Lidos

» Últimas Lidos

» Últimos Enviados

» Pessoais

» RECIBOS

» Enviados e Lidos

» Enviados e Não Udos

» AJUDA

» RASTREABILIDADE

» ÚTHIS

» Visualizar Manual

» Dúvidas Frequentes

» Acessar Notificador

» Status Tribunais

» Usta de Contatos
Responsáveis pelos Tribunais

| Erra(s) ao realizara operação:
Falha ao realizar o envio: Erro ao salvar o arquf/o: /mnt/dc01/2016/2tn/20160517/1230450.pdf (Permission dented)

Destinatários Seledonados

Protocolo Judicial - ST3 - (Externo)

Tipo Documento

Motivo do envio

Francisco Elbds de Souza - Escrívanla das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Golanira

Informações Processuais

17/05/2016 17:03:01

s Para conhecimento

OFÍCIO 18/2016-GAB INFORMAÇÕES DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA
N°.146.374 - GO (2016/0111269-4)

Restam 250 caracteres

Tamanho máximo para upload: 10240K5

Selecbnar arquivo... ; Nenhum arquí/osetecbnado4 Assinar: ô s;m

ADICIO^EAR DOCUMENTOS

Documentos Seledonados

Nome

INFORMAÇÕES - CONFLITO DE COMPETÊNCIA N.146.374 - GO 20160111269-4.pdf

Assinado Opções

Não X

ENVIAR DOCUMENTOS

«VOLTARPARAOS DESTINATÁRIOS

Malote Digital 1.8.6.4 em 24/11/2015

l dei 17/05/2016 17:04



http://portaltj.tjgo.gov/malotedigital/popiip.jsf

támo. Malote Digital
Impresso em: 18/05/2016 às 10:47

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

* H 80920161232779rastreabilidade: \: INFORMAÇÕES - CONFLUO DE COMPETÊNCIA N.146.374 - GO 20160111269-4.pdf

Remetente: Escrivania das Fazendas Públicas, Ambiental e 2° Cível - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: Protocolo Judicial ( STJ )

Data de Envio: 18/05/201610:44:46

OFÍCIO 18/2016 -GAB INFORMAÇÕES - CONFLITO DE COMPETÊNCIA N°146.374-G0Assunto: (2016/0111269-4)

Imprimir

l de l 18/05/2016 10:51



-9-
k - . . Advogados Associados . - • , ,, •-- , '

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2a

VARA CÍVEL, CRIMINAL, FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS'

PÚBLICOS, E AMBIENTAL DA COMARCA DE G.OIANIRA -

( 0226l976220l58898064.

AUTOS DO PROCESSO N°: 2-26H 97-62.201 5 .8 .09 .0064

- 1 HIRAM PACHECO JÚNIOR, brasi le i ro, empresár io ,
"" • - ''• ! ' ' '

portador da cédula ' cie ident idade n°- ^6.968,849, SSP/MG,

insGrito no CPF s.ob"^ o n° 030.5.86.71 6-44, residente .e
: - - - . - " / , ' - " • ' . ' ' •* - ' - • " ' • - . - '

-domiciliado .na Rua Cunha Matos, Qd. 42,/Lt. 18, Bairro Jundiaí,

Anápol is/GO; CAROLINA SOARES PACHECO PARRILLQ, brasileira,

, \ . ' ' • ' - v " - ' - '' *

-empresár ia, portadora da , -cédu la • de identidade n°

MG1 0.491 .21 l , SSP/MG, inscr i ta n,o CPF sob o-n° 03&.459.886-
f * - ' ' " - . _ " , - • ' • ' . ' \ - _

70, residente e^do^miQil iada na Rua L-l,:Qd. 1.4, Lt." 4-A, Jardim

Europa, Anápol is /GO; CÍCERO HÍRÁM .PACHECO, brasHeiroj

si

BRASÍLIA GOIÂNIA
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• , . ' " '.'.. ' Advogados Associados ; ' • • • • ' . " .. . • ' ~

agricultor, portador dá: cédula , de : identidade n° 600.576,

,_ SSP/MG, inscrito no'CPF/MF.so"b a n0qi-0..0,3,5.776-87, residente
' ' • - . • ' • ' . - ' • i' " . . - '-• ; ' ; • > ~ ' - . : - . " " . ' ' - . • • ' • ' ' • " > ' ' • '

e domiciliado na Rua-Bento Pereira Mundijrí, n° l 9, Jõqueí Clube,

Paracatu/MC,/ CEP: \8.600-0,00; e ALESSANDRÒ '.: SOARES
• ' f ' ' " ^ : -' • l' •' - • - ' " ' - . '

PACHECO, bras i le i ro , .agricultor,, portador da cédula ' de
' - - . • : • ' --: . . ' ' . • " ' . . • ' " . • -'l • ' • ' ' <, ' ' ' - • ' • ' •

ident idade n° 6.968:850,^SP/MG, Inscrito no CPF/MF sob - 'o: n°

931.959.906-87., res idente e domiciliado na Rua Bento Pere i ra

M u n d i m, ."ri0;-1,9, J óq u.ej Cl u be, Paracatu-MG,' CEP: 38.600^00 O,,
' ' ' • . . • • ..- . - ' ' . - . • ' • ' '^ ~ "'-'- ' ' ~ -

;vem, por; seus •advogados, perante esse Juízo p-ara manifestar-
' - " . ' - * - • ' i, ' ' -' 1 - ' " ' . • ' - - • " ; ' '

í sé nos segu in teS; te rmbs: " V; - ; > . . • • . ' . ' • ,

-••; Os x Peticio ;nantes Mngress'aram ,com' ação de

resc isão contratual c/c .perd.as. e danos materiais e morais e
, . . -\. . . . . • • . , • . • i • . . . • • - • .

. p-edido de tutela antecipada em face do Sr. Jorge Jo.nas ZabVockis

(presidente do Grupo JjZ), da. empresa Peixe Brasi l e da HC
1 * ' * ' , , ' " ' • ' ' " •/. ' . . ' * v~

Empreendimentos, estas duas jambém .componentes do^grupo
"; \ • . '• . . . . . , • v • • " " . , • " • / ' . . •* ;

'- empresarial proponente da presente recuperação judicial. > '

/ , - ,• - ' - - " ' ••' ' ' i • "

' • ' / . ' ' - . - . . . , . ,:Na ação. e m suprar re fer ida, 'que~também trami-ta

• p o r e s t e í n c l i to J u'í z o, pelos -a u t ò s 3 75012 -98 ,2015^8 .09 .0064 ,

requereu-se, inclusive em sede de:tuteia antecipada, a resc isão
' " , . , / . . - . . • , - • • . • . , . ' ' •

do 'negóc io cons is ten te na aquisição pelo Sr. Jorge Jonas
... v • " ' ' - ' . . • . \ " . • •- - ' ' ". ' .' ' ' . - '•

Zabrookis • das cotas integrais da Peixe B r a s i l , e .da^HC

• Empreendimentos, diante da inadimplência x contraiu
' ' >• : : - • • . . ' ' . - • • ' ' ' ' •/ " ' . ' ' ' • ' •'-•'' • •

evidentemente verif icada (petição inicia! em anexo).
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, - -. -Advogados Associados' , ;. . • . > : . ' / ' ; :

• - ' . ' - • ' Não' . obs tan te , conforme a ler tado . d ,e f o r m a r
" - / . ' • • ' , . , i ' ' - _ . . " . ' - -

precedente , po'r meio de- ação caufe la r inominada , que também

e"stá sendo p rocessada peran te este , Ju í zo (-autos- 29ÍT27-

3,1 V 2 Ò l 5.8.09.0.05 l ) , sas empresa s s u p r a m e n c i o n a d a s f o r a m '

' i n c l u í d a s 3 ' no 'pedido de recuperação J u d i c i a l , i n t e g r a n d o o
' - , ' í; ~ * . ' ' - . , ^ . V

, .respectivo p lano já -apresentado e p.endente de avaliação peiac

A s s e m b l e i a Gera l na;'forma 'da Lei l 1 .101 / 2 0 0 5 . <

" * ; - Porem, en t endem os Peticionantes que é i r r e g u l a r ,

a i n c l u s ã o da. Peixe Bras i l : ' e da HC E m p r e e n d i m e n t o s no p l a n o ,

de r e c u p e r a ç ã o j u d i c i a l , • haja vis ta o p e d i d o de resc isão

cont ra tuaL noticjado e cuja i n a d i m p l â n c i a foi robus tamente

• comprovada com; p r o v a ' d o c u m e n t a l acostada à.; i n i c i a l , o que

d e m o n s t r - a . v e r o s s i r a i j h a n ç a do d.ue se p r e t e n d e ob te r . - /

- ' - - " • • . " " - " ' • ' . ' t t '

, I n c lu s ive , cprhp d e s e n h a n d o - n a e x o r d i a l r e fe r ida , -

resta evidente que os r e q u i s i t o s para a concessão da t u t e l a

an t ec ipada ali p l e i t eada s!eja c o n c e d i d a , r e s c i n d i n d o - s e a,

avença celebrada entre os Pet icionantes e o p res jden te do G r u p o

JJZ, envo lvendo à rescisão do .contrato é" venda Peixe Brasi l è da

H C E m p r e e n d i m e n t o s . • ' . • . . ' / . '
" ' • ' ' - ' ''•: ' '. ,- •. . ' ' : ' - . . . •" \  • '  " ' • ' . ' '•'. <*" "" • • - • ' ' • • " ' -

•; ^ O Sr. Jo rge Jonas, Zabrockis tem p l ena cons.ciência

das aç-ões 'cautêl-ar i n o m i n a d a :e da c o n s t i t u t i v a negat iva que
- - • • . ~; ' ' : - - ' . • • .

b.us.cá r e s c i n d i r o a jus te de compra i V v e n d a das cotas soc ia i s /

'. ''<- r "'.••••'•• • -• \' \ ;. ' ; : , ' - .• ; . : ; . • ' ' ' , ' • " '.
das pessoas j u T Í d i c a s o u t r o r a per tencentes aos Peticionantes ' .
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. . ' ' • • ~ ' : :- • ' • . : • - • ' , : ' ' Advogados Associados .s v • • ' • / - . *~ >

j.. Foram aforadas .duas interp.elacO.es judiciais a

respe i to .do tema, buscando não só c ient i f icar .o Sr. Jorge Jo'nas'
- ' ' '. '. """ f .• ' - • - "̂

Zabrock;is como também busca'r< suas expl icações para ' o

inadimplemento co.ntràtuaj - sob .comento; e , instar- lhe ao
-,' '' • "̂  • • ' ' • ' . ' - . - 1 - • . .

cumprimento das obr igações ajusta-das; Uma delas apresentada

f ao Foro da 2a Vara das Fazendas, Públicas, Registros Públicos e
' ' ' ' ' ~ ' • ' ' ' - - . ' ' . ' - ' ' . " l

• ' ' ' • • • ' . : ' ' • : • - - • • ' ' ' ' ' ' ' ' • ' - - • . . - ' -'
Cível da : Comarca de Álexânia/GO ' (au tos- 21.1220-

• " • : ' . - • 54.2015.8.09.0003) e a outra; proposta-perante o Jujzo da I3 i

Vara Cível ,de Aparec ida de Goiânia/GO (processo 21 341 5- :

- a 5 . 2 0 l 5 . 8 . 0 9 . 0 0 T T ) . / •/ ' . : ' ' V- /.

" • , - . - . ' ' • ' • . ' . . ' • ' / : ;- / . - • . . ' - ' 'M , ' • • • . : • ' • • ' : . • . • ' • / • •
, As esquivas dó presidente do Grupo recuperando

quanto às citações de todas as ações- re lac ionadas alhures são

mtensas, . i m e n s a s , pers is ten tes e dif icultam o acesso dos

-;oPeticionantes à sat isfação de seus d i re i tos contratuais,,

. assegu rados " - por ato jurídico perfeito e formal izado em

,; inst rumento celebrado entre, as partes envolvidas no negóc io

sob-avaliação judicial no pedido de resc isão. / -

\ . ;- -, s - • • As di f iculdades encontradas pe los Peticio-nantes
' • . . ' . . • " ' . v . . "x> " -'~ ' • ' . " ' - . • ' ' . . ' '

ref letem a evidente disposição do -Sr. Jorge Jonas Zabrockis em
• - . • - . . - . , , ^ . _ f _ ; -

evitara qualquer custo entabular conversações baseando solver

- • - . - ' • - " - " x • " - . " " • - • . . • " ' •
. . ^ as pendências em aberto, resultantes do descumprimento' do .

- ' ^con t ra to de compja è venda das cotas soc ia is das empresas
i . -. -^ • ^* . - _ i - ' -. . •

»''• ../Peixe Brasi l e HC Empreendimentos, :
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• , . , ' ' ' • '•. •: -;. Advogados Associados _ , • " ,^ : . . •'.

" , - • ' • : ' . - . ' A lém d o .mais,1 é;m d e p o i m e n t o p res t ado em
' • . ' . • • - ' : • ' . - ' • ' • '.•' . • • • ' - ' "' . ' • / . ' • • ' •
i n q u é r i t o p o l i c i a l q u e t r a m i t o u pe l a 4 a D e l e g a c i a D i s t r i t a l de

G o i â n i a / G Ó , sob o n. 4 0 9 / 1 5 , p p r e s i d e n t e do Grupo JJZ declara;-

ter plério c o n h e c i m e n t o sob re a p e n d ê n c i a ' e n v o l v e n d o a q u e s t ã o

a q u i co.mentada - n a q u e l a o p o r t u n i d a d e - o - r e f e r i d o - i n d i v í d u o
- - . ' • . • • . • • ' . • , ' • ' - • ' .-'- • ; - - ' • • \ ,:' N • ' . ' - - • •

' ^ ' ~~ . • ' - . ' * ' : '- . ' . * ' : ' ' ' • „ . ' '

t a m b é m tomou c o n h e c i m e n t o sobre o - t e o r ' d a s dec larações , d o
\- ' ' " . ' - ' • • V ' ' - - " • - " . ' • ' ' ' _ ' " "" '•• ' ' '

Sr . H i r a m Râcheco J ú n i o r , u.m . d o s . . P e t i c i o n a n t e s , q u e na

• r e a l i d a d e se . sen te vítima não 'só de um, i l í c i t o de natureza

. c o n t r a t u a l e c i v i l . ' ' • - ! , . ' . . ' . " . ' ' „ ' > '
, • . . . . • " - "- • . / ' ' • ' • ' .; " ' • - /' • -' • " "• '

" \ - . • ' ' \ ' '' ' . '' ' , . ' . • ' * • ' " • ' • ' ' •
. '_ • / ' ' - • • . . ' ' - • : • • • ' '

- '. .' Corno o p lano de recuperação j u d i c i a l poderá ' se r
' " •-' . , T • ' • ' • ' ' - ' ' . ' . V - ' ' • ' . - , . ' . ' • ' • • ' - . ' .

- ' ^ • . -v - - " • ' ' ' • • " ' ''

aprovado-com a i n c l u s ã o das empresas em qu-estão, necessár ia

de faz-rã tomada de; p r o v i d ê n c i a s ^ j u d i c i a i s qiie preservem os

.-. interesses'"d o-s Pe t ic ionantes . ; - '' ';

Na r e a l i d a d e , o que deve ser d e t e r m i n a d a é ' ã
• '- " - ' - . ' „ ' ' ' ' ' ' ' • j f ' . -- ' ^ "v -.

exclusão, da Pe ixe ; B r a s i l e dá HC E m p r e e n d i m e n t o s d o \ r e f e r i d o

projetò, com ,à ré elaboração; do p l a n o é á o r d e m j u d i c i a l de V;
" • • ' ' ; • ' • ' • ' - ' . . • ' ' • ' ' ^ - " - - - r '

;Éxa. :no s e n t i d o d e . que-seja f e i t a r e se rva~de i m p o r t â n c i a ^ a ser

e s t i m a d a com s u f i c i ê n c i a para c o b r i r os pedidos c o n d e n a t ó r i o s

co-ntidos na rescisão c o n t r a t u a l , nos termos a u t o r i z a d o s p e l o

art. 6°,\  3°', da Lei 1 , 1 . 1 0 5 / 2 0 0 5 , . cons ide rando , que a ação paYa

o r o m p i m e n t o do contrato de c o m p r a ' e v e n d a das cotas ^so.ciaJs

deverá ter ' s e g u i m e n t o ( p e r a n t e este Ju ízo , já que - a quan t i a a q u e -
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se busca anda é i l í q u i d a e a respectiva- açãb não "será suspens-a, '

'a teor cio art. 6°, § l °, e d;ò: art. 10; "§ 4°., da r e fe r ida Lei.• • . , - _ * " • . • / " • - \ ' • - ,
v . •• , ' '' ' - •• " • ' , . - * , • ' ' ' • • ' . . " • '•':' . • .••-•'

E n t e p d e , tam.bém, que ao a d m i n i s t r a d o r j u d i c i a l - "

cabe e x i g i r do devedor no processo de recuperação - noNcaso,

a Pe ixe "Brasil e a HC Ém-preehdim.en tos , -as in formações -
• - J ' . ' , • . ' • , >,i t ' • _ - '" '• '" '- / - • . ' . - ' . . , ^ -<" '• ' . _ " ' ; ' ' .

- necessár ias ' a o . e sc l a rec imen to da questão ora levantada, :

.. con fo rme competência que lhe é a t r ibuída pelo art.::22, l, 'd:', =

;, dá te i J 1 ,105 /2005 . . " - - . ; '. /- / ; ' • > ." ; • ; - ' . .

' . - . ' ' - .' Há a necess . idade , a i n d a , de que a se ja^ in tegrada

aos autos a l i s ta 'das ações ,em ; q u e ás empresas ' do G r u p o

. r e c u p e r a n d o sejarn deman.dadas j u d . i c i a l m e n t e , " constando;,

obv iamen te , as in terpe láç^ões j u d i c i a i s e respect ivas cartas

precatór ias 'expedidas , pára as citações, a caute lar i n o m i n a d a e

a ação de rescisão .contratual, tudo em estrita o b e d i ê n c i a ao art.

5 l ,JX,.da Lei de Recuperação J u d i c i a l . t ;

." • - A sonegação das inforrqações a que fazemos

r e f e r ê n c i a p o d e ' c o n f i g u r a r , . - ; i n c l u s i v e , / por .parte dos
V . • _ . , , - - • - " ^ j x

. r e s p o n s á v e i s , a i n c u r s ã o no t i p o ' p e n a l i n s c r i t o no art. 171 , da

Lei 11 . l 05/2005. \,

- •_ ' , ' A in tervenção dos Pe t i c iónan tes , no p-resente
• _ • • ' i- . • . • " • " . - • _ ' ' .

' p roced imento , , é claramente . admiss ível ./.em' todos , os

p roced imen tos , haja vis ta a que .a i n t e rvenção de t e r c e i r o s , no ,
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, n'ovo CPC, foi inser ida topologiçamente' em s-eú Livro Hl\o

.- Títul'O III j d i ferente do. que -ocorr ia no .precedente rêgramento

processual : - : y ' , . • - • .,--- - _ • • / '

" Os Petícionantes, ín càsu, sol ici tam sua admissão

no .presente processo na condição cie amicus -curiae, na- forma
- •"• i • - ' - ' - ' , ' - ' ) " -• , • ' . " ' . - . • ' x

do .a r t . 138, do novo CPC, cons iderando a repercussão .da

• , matérra susc i tada no presente petitório. para efei tos de

apreciação,., .reapresentàção e ' ' r e a p r e c i a ç ã o do plano de

recuperaçãojudic ia l : ; N , . " • ; ' ; -

. / - " • : . • " . ISTO POSTO, requererri:
• " - . - . - • • v, : ' - . - . i • " ,' • " . - ''.

• • - ' , ' " . . ' •{ - ' r.

--. .] : A admi-ssão da in te rvenção 'dós Pet ic ionantes

. / na. modalidade prevista no art. 138, NCPC;

; 2. A determinação da apresentação de ríovo^p l ano

d e - recuperação judicial , exc lu indo-se as

'" , • empresa Peixe Bjasil ,e HC Empreendimentos;

'.. . -: .' 3. A -determinação: da .reserva de, quantia

-' • :• • , ' - . - , est imada enr valo-r suf ic iente para cobrir as'

: . ,: pe rdas-e danos/da'açã-o de recuperação judicial;

;. ', • ' • - • ' : noticiada; • ' ' - " ' - ' - , • . ; - ' ' . • • • ' " • • • , - , '.'V ' • •

•' ' . ' - . - . ' ' . - ' ~ y • , •,

.; _.; ' ^ • • ' ' 4, 'A • determinação • no sent ido ,de, que: 'Q

, ^adminis t rador judicial - requis i te informações
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aos devedores a respe i to do que foi a l e g a d o

nesta petição; - . - - . . ;; • .

5. -A G o m p l e m e n t a ç ã o da l i s t a d e - ações j u d i c i a i s

; propostas .em face das empresa-s per tencentes

a o ' G r u p o r e c u p e r a n d o , ' ' :' ;

, .Hermos em q u e ; pede e e s p e r a ' l d e f e r i m e n t o .

De G o i â n i a para C o a n f r a , aos l 2v de m a i o de
' ~ ' '

Paul;Q SérgiQ Hl íá i f io Vaz

Sérgio M are u s - H i l á r i o Vàz,
0AB/GO 11,020 .

ríano"Soares B r a n q u i n h c i
O A B / D F l 9.1 72

A n^té Só á rèOTrãnq u i

Marcelo, Pache&Q ele Br i to j ú n i o r
•OÃB/GO

iivo de P a u l a Assis
OAB/MG 91 . 3 1 5

M
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA

DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE GOIÂNIA/CO.

HIRAM PACHECO JÚNIOR, b r a s i l e i ro , e m p r e s á r i o , ,

portador da cédu l a de i d e n t i d a d e n° M6.968.849, S S P / M G ,

i n s c r i t o no CPF sob o n° 030.586.716-44, r e s iden te e

d o m i c i l i a d o na Rua C u n h a Matos, Q_d. 42, Lt. 18, B a i r r o

J u n d i a í , A n á p o l i s / C O ; e CAROLINA SOARES PACHECO PARRILLO,

bras i l e i ra , empresár ia , portadora da cédula de iden t idade n°

MG10.491 .211 , S S P / M G , . i n sc r i t a n o . CPF sob e. n°

036.459.886-70, res iden te e d o m i c i l i a d a na Rua L-1, Qd. 14,

Lt. 4-A, J a r d i m Europa , A n á p o l i s / G O , por seus advogados,

vêm, perante esse r . Ju ízo; p r o p o r

AC Ã Õ - C AU TEL A R l N O M I N A D A 7

líàk.
contra o' Sr. JORGE JONAS ZABRÓCKtS, b r a s i l e i ro , casado4/\\

empresário, insc r i to . n o - ' C P F sob o' 'n° 071.704.298-70,
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residente e domiciliado na Alameda das Camélias, s /n , Qd. 3,

Lt. 5, Conjunto Jardins Viena, Aparecida de Goiânia/GO, CEP:

74.935-184; chamando também, como litisconsorte passivo

unitário, a empresa PEIXE BRASIL. INDÚSTRIA. COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO DE-PESCADOS LTDA.. inscrita no CNPj sob o n°

13.130.403/0001-05, com sede na Cidade de Alexânia-GO,

Rodovia GO-1 39, Km 40, Fazenda Agro Barsa Peixe Brasil, CEP:
/

72.930-000;, e á empresa HC EMPREENDIMENTOS LTDA.. com

sede na Rua Professor Elias Alves Ferreira, n° 401, Bloco 03,

.Safa 04, Vila Nossa Senhora Abadia, Anápol is/GO, CEP:

75.120-600, ambas as empresas representadas pelo primeiro

Requerido, o Sr. Jorge Jonas Zabrochis, acima já qualificado,

petos seguintes fatos e fundamentos:

l. BREVE .RELATO DOS FATOS QUE MOTIVARAM ESSE PEDIDO

CAUTELAR.

No dia 25.01.201 5, os Requerentes celebraram

com o primeiro Requeridp um denominado Contrato de

Compra e Venda de Quotas Sociais e Outras Avenças,

relativamente às sociedades Peixe Brasil, Indústria, Comércio e

Exportação de Pescados Ltda. e HC Empreendimentos Ltda.

O preço da compra e. venda foi estipulado no

valor certo e líquido de 'R$3.320.000,00 (três milhões

trezentos e vinte mil reais), sendo: - •
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• R$1.820.000,00, a ser pago dia 02.02.2015,

deduzindo-se deste montante a quantia

encontrada por uma auditoria realizada pela

empresa Mapah/Consultoria, relativamente aos

débitos mencionados nos parágrafos • primeiro,

segundo e terceiro do contrato de compra e

venda;

• R$1.500.000,00, a ser pago pelo 'pr imeiro

Requerido até d prazo máximo de cinco (05)

dias após os Requerentes apresentarem a.prova

de quitação de todas as contingências descritas

no Anexo III' do contrato, - inclusive eventuais

multas 'pecuniárias, além. dos '. documentos

elencados na cláusula décima!

Quanto a essa segunda e. última parcela do

pagamento, ficou ajustado, pelo parágrafo único da cláusula

décima, que, caso os . Requerentes não conseguissem as

certidões relacionadas no caput daquela mesma " cláusula,

ficaria "autorizado o COMPRADOR a realizar os pagamentos

pendentes para a expedição da certidão necessária e descontar

referido valor do segundo pagamento". •

Relativamente ao adimplemento , da primeira

parcela, os Requerentes receberam o saldo remanescente
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decorrente da dedução da quantia apresentada pela auditoria

da Mapah/Consultoria, muito embora, como se verá na acão

principal, tenham ficado retidos indevidamente R$178.958,77

(cento e setenta e oito mil novecentos e cinquenta e oito reais

e setenta e sete centavos).

Do mesmo modo, os Requerentes também

cumpriram o ajustado na cláusula décima, entregando ao

primeiro Requerido a documentação ali relacionada, ficando, a

partir daquela data (04.03.2015), exigível o, pagamento da

segunda parcela com a dedução prevista no parágrafo único

daquela cláusula décima.

Em razão dessa , autorizada retenção e

compensação, os Requerentes e o primeiro Requerido se

reuniram por diversas vezes, tudo com o objetivo de ajustar os

valores referentes aos respectivos débitos.

•Desses ajustes finais, rumo ao pagamento da

segunda e última parcela, estabeleceu-se o consenso a

respeito dos valores, surgindo, daí, a planilha em anexo, que

foi encaminhada aos Requerentes pela empresa contratada

pelo primeiro Requerido, a Mapah/Consultoria.

^Quando os Requerentes estavam confiantes de

que tudo estaria resolvido' e, enfim, receberiam o s.aldo

remanescente relacionado à última parcela, surgiu a notícia de,

que- três máquinas de uma das empresas alienadas (a Peixe'
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Bras i l ) ter iam sido adjudicadas por dívidas da empresa S a n f i s h

I n d ú s t r i a e Comércio de Pescados Ltda. Esta empresa tem

como sócio o Sr. André Parr i l lo Mart ins de Oliveira, que é

esposo da segunda Requerente.

Na sequênc ia , os R e q u e r e n t e s ob t iveram a

informação de que a m e n c i o n a d a ad judicação ocorreu em um

processo de execução, q u e , contudo, t rami tou à revel ia da

empresa Sanf i sh , em razão de uma citação n u l a de pleno

direi to. É que a citação foi- fei ta a uma pessoa estranha ao

quadro societário e ou à representação legal da empresa. Vale

d izer : o processo de execução é n u l o de p l e n o d i r e i t o desde o

ato c i ta tór io , sendo n u l a t ambém a adjudicação.

Aprovei tando-se dessa situação, e já mal

in tenc ionado , o primeiro Requer ido não mais a tendeu aos

pedidos de r e u n i ã o dos Requeren tes e, a par t i r daque le
;

momento , cond ic iona o pagamento da s e g u n d a parcela à

realização dê uma Due Diligence na empresa S a n f i s h . S e g u n d o

in fo rmações do escri tór io contratado pelo p r i m e i r o R e q u e r i d o

(Mapah/Consul tor ia) , alega ele, que existe o risco de

responsabi l ização da Peixe Bras i l pelos débitos da Sanf ish .

D.iante dessa indev ida retenção do pagamento

da ú l t i m a parcela, e após várias tentat ivas de receber seu

crédi to , os R e q u e r e n t e s lançaram mão da I n t e r p e l a ç ã o j u d i e i ^

em anexo.
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Como se vê da inicial daquele procedimento, os

Requerentes apresentaram as razões que não permitem a

retenção de valores e a vinculação entre a Sanfish e as duas

empresas que foram a,ele alienadas, mas, ao mesmo tempo,

autorizou a retenção dos valores de todo o passivo existente

daquela empresa (Sanfish). •

A autorização' de retenção, muito embora

desnecessár ia, foi feita justamente para não permitir que o

primeiro Requerente 'continuasse se' aproveitando da situação,

retendo, o pagamento de mais de R$ "1.700.000,00 (um milhão

de setecentos .mil reais), em razão de • um pass'ivo
r

insignificante, estimado em pouco mais de R$ 185.000,00

(cento e oitenta e cinco mil reais).

Para não deixar margens de dúvidas quanto à

lealdade e boa-fé dos Requerentes, anexo à Interpelação

. * '
Judicial seguiram todas as. cert idões da empresa Sanfish, bem

como os comprovantes dos débitos existentes, alguns deles,

inclusive, não exigidos judicialmente.e prestes a prescrever,

Concomitantemerite à essa interpelação judicial,

porém, os Requerentes tiveram uma notícia gravíssima, O

primeiro Requerido, que é sócio majoritário da jjZ

Participações S/A e JJZ -Alimentos S/A, incluiu em seu grupo

empresarial as duas empresas cufos cotas foram adquirida
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dos. Requerentes e, ardilosamente, regue réu a Recuperação

Judicial de todas elas.

É isso mesmo! O primeiro Requerido, que não

pagou pelas cotas sociais adquiridas dos 'Requerentes,

vinculou as duas empresas ao seu grupo empresarial e está

utilizando aquelas empresas como âncora para viabilizar seu

plano de Recuperação Judicial.

Ciente de tudo isso, os Requerentes iniciaram

uma verdadeira batalha para localizar p primeiro Requer ido e

conseguir interpelá-lo judicialmente, fato que, como 'se sabe,

é crucial para propor a ação de rescisão contratual. É que o

contrato não possui cláusula resolutiva expressa.

Para se ter ideia, os Requerentes já

diligenciaram perante três comarcas distintas (Aparecida de

. Goiânia, Alexânia e Goianira), mas, em nenhuma delas, logrou

êxito em localizarpessoalmente o primeiro Requerido.

Nas de Goianira e Aparecida de Goiânia, os

oficiais de justiça já fizeram enorme esforço para atingir a

finalidade do ato, mas, mesmo deixando recados e fazendo

vigília em determinados horários, não conseguiram'. Sempre

tinha uma desculpa para blindar o primeiro Requerido,

Por fim, o. que restou ao oficial de justiça .de

Aparecida de Goiânia (onde reside o primeiro Requerido):-foi

fazer a sua interpelação por hora certa, já que, como
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certificado, sérias e convincentes razões permitiram concluir

que o primeiro Requerido está se furtando do ato. •
í

Feita a notificação por hora certa, a escrivania

daquela Comarca está realizando os procedimentos ulteriores

exigidos peí-a legislação processual, mas fato é que, até o

presente momento, o ato .não está finalizado.

Consequentemente, ainda não é possível aos

Requerentes propor com segurança- a ação de rescisão

contratual e, paralelamente à essa insegurança, a recuperação

•judicial está tramitando e as cotas sociais das empresas

registradas em nome do primeiro Requerido, sem .qualquer

informação que possa ser oposta aos têrceirçís que com ela

mantiverem relação.

Aliás, considerando que o plano de recuperação

judicial logo será apresentado aos credores do grupo para a

deliberação acerca da' sua aprovação, ou não, é certo -que

terceiros presumidamente de-boa-fé levarão as duas empresas

como âncora para a recuperação judicial, sem que oficialmente '

estejam informados acerca do litígio existente entre os

Requerentes e o primeiro Requerido. .

Eis, portanto, os fatos que -justificam a . -

proposi tura'dessa ação cautelar, cujas medidas acautelatórias;

pelo menos at.é o presente momento, -são as abaixo

requeridas.
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2, MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS .NECESSÁRIAS PARA GARANTIR A

EFICÁCIA DO OBJETO A SER PERSEGUIDO NA AÇÂO PRINCIPAL,

Como já foi .dito acima, o primeiro Requer ido

está inadimplente perante uma parcela significante da compra

e. venda das cotas sociais das empresas Peixe Brasil e HC

Empreendimentos e, em razão disso, os Requerentes

pretendem propor uma Acão de Rescisão Contratual cumulada

com todas as Perdas è Danos-sofridas - art. 475 do Código Civil.

Além da inadimplêncra no pagamento do preço

ajustado, o primeiro Requerido também está inadimplente

perante outras obrigações .assumidas,, a exemplo da
t

substituição das garantias fidejussórias perante a Caixa

Económica Federal e a comprovação'das dívidas cujos valores

foram retidos na ocasião do pagamento da-primeira parcela da

compra e venda.

Como consequência do- contrato de compra e

venda, e acreditando na boa-fé do primeiro Requerido, os

Requerentes cederam desde logo às cotas sociais das

empresas perante a JUCEG .e., no mesmo ato, lhe entregaram a

posse de todos os bens vinculados às'empresás.

Essa cessão das cotas e entrega da posse, foram

feitas sem qualquer blindagem contra terceiros, não constando

nenhuma anotação oficial e ou pública que gere a presunção

de conhecimento por esses eventuais terceiros.
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Dessa forma, .a presente cautelar possui a

finalidade de que,, enquanto não se obtenha a declaração de

rescisão do contrato de venda das cotas sociais, se evite

terceiros se relacionarem com as empresas sem conhecer o

litígio existente, que, com certeza, refletirá na recuperação

judicial em tramite e .eventuais movimentações de seus bens.

Como dito alhures, o primeiro Requerido

requereu a Recuperação judicial das empresas cujas cotas

adquiriu dos Requerentes e, neste momento' processual, está

elaborando o Plano de Recuperação, para apresentação aos

credores do grupo empresarial.

Além disso, o primeiro Requerido está como

único titular da integralidade das cotas sociais das empresas

aqui referenciadas, muito' embora sejam elas sociedade de

responsabil idade limitada. Ou seja, certamente • essa

titularidade individual .das cotas deverá ser.regularizada com a

admís'são de outro(s) sóciò(s)- (terceiros) no quadro societário

daquelas empresas - art. 7033, IV, do Código Civil.

Por fim,, a empresa HC Empreendimentos é

titular de um imóvel rural de valor vultoso, que, com exceçao

de uma hipoteca constituída à época que os Requerentes eram

sócios daquela empresa, está livre e desembaraçado de outros

ónus, mas que, por óbvio, pode ser objeto de garantias reais.
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Em resumo, os Requerentes precisam de

algumas medidas cautelares que lhes garantam a eficácia da

prestação jurisdicional a ser perseguida na ação principal, que

é o retorno da situação ao status quo ante, sem que terceiros

supostamente de boa-fé se oponha a esse comando judicial. '

3. PEDIDOS. '

Diante 'dó exposto, os Requerentes lançam mão

dessa ação cautelar para requerer que. LIMINARMENTE, ,.

Se oficie ajunta Comercial do Estado de Goiás -

JUCEG -, para. que se averbe nos assentos daquele

órgão a existência do • presente litígio e da

possibilidade de rescisão contratual, -relativamente
"x

às 'empresas PEIXE BRASIL, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO DE PESCADOS . LTDA. e HC

EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, ambas já qualificadas

no preâmbulo 'desta inicial;

Se oficie o respeitável Juízo d a - 1 a Vara Cível,

Criminal, Família, Sucessões e Infância e Juventude

da Comarca de Goiantra, onde tramita o processo de

Recuperação Judicial n° 2 0 1 5 0 2 2 6 1 9 7 3 , para que

sejam todos os credores informados acerca da

possibil idade de rescisão do contrato -e,. 'com isso,

(li)

11
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do plano de recuperação judicial não contar com as

empresas Peixe Brasil e HC Empreendimentos para o

recebimento dos seus crédito.s; .

(iii) . Se oficie o Cartório de Registro de Imóveis,

Registro de Títulos e Documentos, Civil de Pessoas

Naturais, Pessoas- Jurídicas e de Interdições de

Tutelas de Alexânia-CO, para que conste- na'

matrícula N° 9594, referente ao imóvel denominado

FAZENDA • SANTA ROSA, denominado Agro-Barsa,

com área certa . e exata de 30,49,20 hectares, a

existência da presente demanda, alertando sobre a

possibi l idade'de rescisão do contrato que cedeu as

cotas a'o Sr.- Jorge Jonas Zabrockis, e de não poder

ser oposto aos Requerentes qualquer gravame ou

ónus sobre referido .imóvel.

12

Após isso, requer sejam citados o primeiro

Requerido e as Sociedades indicadas como Litisconsortes

Passivo, para, querendo, contestar a presente ação.

Atento ao disposto no artigo 801, 111,, do CPC,

informa que a ação principal a ser proposta será .a Deciaratória

de Rescisão Contratual, cumulada com a Condenação pelas,

Perdas e Danos decorrentes das inadimplências.
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Além disso, informa que a procuração em anexo

é cópia fiel da assinada pelos Requerentes, mas que, por

estarem viajando, a via-ori.ginal será juntada no prazo máximo

de 15 dias, quando elas serão recebidas pelo correio.

Por fim, requer sejam confirmados os .pedidos

cautelares acima requeridos, julgando-os procedentes com sua

confirmação definitiva no mérito.

Provará o alegado por todos os meios de prova

em .direito admitidos, em especial documental, testemunhal,

pericial e depoimento pessoal das Requeridas, cuja intimação

pessoal, inclusive, desde já requer.

• Atribui-se à causa o valor de R$1.000,00 (um

mil reais), para meros efeitos fiscais.

Goiânia, 12 de agosto de 2015.
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Paulo Sérgio Hilário Vaz
QAB/DF 13.834

Sérgio Marcus Hilário Vaz
OAB/GO 11:020

Adriano Soares Branquínho

OAB/DF 19.172

OAB/MG 89.298
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA

VARA DAS FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E 2a

VARA CÍVEL DA FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL
375812-98U 2015.809.0864 (20150375^|fi)

JUIZ : 1 DISTRIBUIÇÃO: NORMAL ' - ' . ' • ' •
DATA^ 15/10/2915 - ÍT:B5

PROTOCOLO^ 15/10/2015 - 17=55 . - '
P o r dependên i NATUREZA : RESCISÃO CQNTRÃtUAQ . . • ' • ' • . -,

31 .201 5.8 .09.0 : ' . :'
• REQUERENTE = HIRAM PACHECO JÚNIOR E OUTRÒS-

ADY. REQTE : ANDRÉ SOARES BRANQUINHO - MG
REQUERIDO = JORGE JONAS ZABROCKIS E OUTROS-

VALOR DA CAUSA : 50.000,00 QT DOC : 300
GUIA : 17512592909

HIRAM PACHECO JÚNIOR, brasileiro, empresário,

portador da cédula de ident idade n° M6.968.849, SSP/MG,

inscr i to no CPF sob o ng 030 .586 .716-44 , res idente e

domicil iado na Rua Cunha Matos, Qd. 42, Lt. 18, Bairro

Jundiaí, Anápo l i s /CO; CARQLINA SOARES PACHECO PARR1LLO,

brasi leira, empresár ia, portadora da cédula de identidade n°

MG10.491.21 l , SSP/MG, inscrita no CPF sob o n°

036 .459 .886 -70 , res idente e domici l iada na Rua L-l , Qd. 14,

Lt. 4-A, Jardim Europa, Anápol is /GO; CÍCERO HIRAM PACHECO,

brasileiro, agricultor, portador da cédula de ident idade n°

600.576, SSP /MG, inscr i to no CPF/MF sob o n° 010 .035 .776 -

87, residente e domicil iado na Rua Bento Pereira Mundim, n°

19, Jóquei Clube, Paracatu/MG, CEP: 38.600-000; e



ALESSANDRO SOARES PACHECO, brasi leiro, agr icul tor, portador

da' cédu la de ident idade n° 6 .968 .850 , SSP/MG, inscr i to no

CPF/MF sob o n° 9 3 1 . 9 5 9 . 9 0 6 - 8 7 , res idente e domic i l iado na

Rua Bento Perei ra Mundim, n° 19, Jóquei Clube, Paracatu-MG,

CEP: 38.600-000; , por seus advogados, vêm, perante esse r.

Juízo, propor

A.ÇÃQ DE R E S C I S Ã O C O N T R A T U A L

C / C P E R D A S E D A N O S M A T E R I A I S E M Q R . A I S

E P E D I D O DE A N T E C I P A Ç Ã O DE T U T E L A

contra o Sr. JORGE JQNAS ZABROCKtS, brasi le i ro, casado,

empresár io, inscr i to no CPF sob o n° 071.704.298-70,

res idente e domici l iado na Alameda das Camélias, s /n, Qd. 3,

Lt. 5, Conjunto Jardins Viena, Aparec ida de Goiân ia /GO, CEP:

74.935-184; chamando também, como l i t isconsorte passivo

unitário, a empresa PEIXE BRASIL. INDÚSTRIA. COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA.. inscrita no CNPJ sob o n°

1 3 . 1 3 0 . 4 0 3 / 0 0 0 1 - 0 5 , com sede na Cidade de Alexânia-GQ,

Rodovia GO-139, Km 40, Fazenda Agro Barsa Peixe Brasi l , CEP:

72.930-000; e a empresa HC EMPREENDIMENTOS LTDA., com

sede na Rua Professor Elias Alves Ferreira, n° 401, Bloco 03,

Sala 04, Vila Nossa Senhora Abadia, Anápol is /GO, CEP:

75.120-600, ambas as empresas representadas pelo pr imeiro

Requer ido, o Sr. Jorge Jonas Zabrochts, acima já qual i f icado,

pelos segu in tes fatos e fundamentos:



Quanto a essa segunda e última parcela do

pagamento, f icou ajustado, pelo parágrafo único da c láusu la

décima, que, caso o Primeiro e Segundo Requerentes não

conseguissem as cert idões relacionadas no caput daquela

mesma cláusula, f icaria "autorizado o COMPRADOR a realizar

os pagamentos pendentes para a expedição da certidão

necessária e descontar referido valor do segundo pagamento".

Relativamente ao adimplemento da primeira

parcela, o Primeiro e Segundo Requerentes receberam o saldo

remanescente decor rente da dedução da quantia apresentada

pela auditoria da Mapah/Consultoria, muito embora tenham

ficado ret idos indevidamente R $ 1 7 8 . 9 5 8 , 7 7 (cento e se tenta e

4
oito mil novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e sete —

centavos).

Do mesmo modo, o Pr imeiro e Segundo

Requerentes também cumpriram o ajustado na cláusula

décima, entregando ao primeiro Requerido a documentação ali

re lacionada, f icando, a partir daquela data (04.03.2015),

exigível o pagamento da segunda parcela com a dedução

prevista no parágrafo único daquela c láusula décima.

Em razão dessa autorizada retenção e

compensação, o Primeiro e Segundo Requerentes e o pr imeiro

Requerido se reuniram por diversas vezes, tudo com o objetivo

de ajustar os valores referentes aos respect ivos débi tos.



Desses ajustes finais, rumo ao pagamento da

segunda e última parcela, es tabe leceu-se o consenso a

respei to dos valores, surgindo, daí, a plani lha em anexo, que

foi encaminhada ao Pr imeiro e Segundo Requeren tes pela

empresa contratada pelo pr imeiro Requer ido, a

Mapah/Consul tor ia .

Quando o Primeiro e Segundo Requeren tes

estavam conf iantes de que tudo estar ia resolv ido e, enfim,

receber iam o saldo remanescente relacionado à última parcela,

surgiu a notícia de que três máquinas de uma das empresas

al ienadas (a Peixe Brasi l ) teriam sido adjudicadas por dívidas

da empresa Sanfish Indústr ia e Comérc io de Pescados Ltda.

Esta empresa tem como sóc io o Sr. André Parr i l lo Mart ins de —

Oliveira, que é esposo da segunda Requerente ,

Na sequênc ia , o Primeiro e Segundo

Requerentes obtiveram a informação de que a mencionada

adjudicação ocor reu em um p r o c e s s o de execução , que,

contudo, tramitou à revelia da empresa Sanfish, em razão de

uma citação nula de pleno direito. É que a citação foi feita a

uma pessoa estranha ao quadro societário e ou à

representação legal da empresa. Vale dizer: o p rocesso de

execução é nulo de pleno direito desde o ato citatório, sendo

nula também a adjudicação.



Aproveitando-se dessa situação, e já mal

intencionado, o primeiro Requerido não mais atendeu aos

pedidos de reunião do Pr imeiro e Segundo Requerentes e, a

partir daquele momento, condic iona o pagamento da segunda

parcela à real ização de uma Due Diligence na empresa Sanf ish.

Segundo in formações do escr i tó r io contratado pelo pr imeiro

Requer ido (Mapah/Consul tor ia) , alega ele que existe o r isco de

responsab i l i zação da Peixe Brasi l pelos débi tos da Sanf ish.

Diante dessa indevida retenção do pagamento

da última parcela, e após várias tentativas de receber seu

crédi to, o Primeiro e Segundo Requerentes lançaram mão da

Interpelação Judicial em anexo.
6

Como se vê da inicial daquele procedimento, o —

Primeiro e Segundo Requerentes apresentaram as razões que

não permitem a retenção de va lores e a vinculação entre a

Sanf ish e as duas empresas que foram a ele a l ienadas, mas, ao

mesmo tempo, autorizaram a retenção dos va lores de todo o

passivo ex is tente daquela empresa (Sanfish).

A autor ização de retenção, muito embora

desnecessár ia , foi feita justamente para não permit ir que o

primeiro Requer ido cont inuasse se aproveitando da si tuação,

retendo o pagamento de mais de R$ 1.700.000,00 (um milhão

de se tecentos mil reais), em razão de um passivo



insignif icante, estimado em pouco mais de R$ 185.000,00

(cento e oitenta e cinco mil reais).

Para não deixar margens de dúvidas quanto à

lealdade e boa-fé do Primeiro e Segundo Requerentes, a

Interpelação Judicial foi seguida de todas as cert idões da

empresa Sanfish, além de comprovantes dos débitos

ex is tentes, a lguns deles, inclusive, não ex ig idos jud ic ia lmente

e prestes a prescrever.

Além de exigir o pagamento do débito relativo à

compra e venda, o Primeiro e Segundo Requerentes também

exigiram o cumprimento de duas outras obr igações assumidas

no contrato, a saber: (i) a exibição dos comprovantes de

pagamento relativos aos valores retidos no pagamento da —

primeira parcela; (ii) e a substituição dos avalistas que figuram

como garant idores perante a Caixa Económica Federal .

Concomitantemente à essa interpelação judicial,

porém, os Requerentes tiveram uma notícia gravíssima. O

primeiro Requerido, que é sócio majoritário da JJZ

Part ic ipações S/A e JJZ Al imentos S/A, incluiu em seu grupo

empresar ia l as duas empresas cujas cotas foram adqui r idas do

Primeiro e Segundo Requerentes e, ard i losamente, requereu a

Recuperação Judicial de todas elas.

É isso mesmo! O primeiro Requerido, que não

pagou pelas cotas socia is adquiridas do Primeiro e Segundo



Requerentes, vinculou as duas empresas ao seu grupo

empresarial e está utilizando aquelas empresas como âncora

para viabilizar seu plano de Recuperação Judicial.

Antes de finalizar o procedimento de

interpelação judicial , o Pr imeiro e Segundo Requerentes

tiveram que lançar mão da cautelar inominada em apenso, já

que, apesar de t rês in terpe lações judic iais em locais d is t in tos,

o Primeiro Requer ido se furtava de todas as di l igências.

A medida cautelar foi defer ida por esse

respei tável Juízo, determinando que cons tasse na JUCEG e na

matrícula do imóvel de propr iedade da HC Empreendimentos a

ex is tênc ia do litígio exis tente entre eles. Além d isso,

determinou que todos os credores da Recuperação Judicial

tomassem conhecimento da ação e que, em razão das

inadimplências, as empresas Peixe Brasil e HC

Empreendimentos poderiam retornar à t i tu lar idade do Primeiro

e Segundo Requerentes .

Mesmo diante da interpelação jud ic ia i

f inal izada, porém, e ainda das medidas caute lares defer idas e

executadas por esse r. Juízo, o Pr imeiro Requer ido não

regular izou suas inadimplências. Al iás, o que se sabe é que

ele tem abandonado os bens e as empresas, sobre tudo porque

alguns c redores têm desvendado fraudes cometidas antes e

durante o processo de recuperação judicial.



bens atrelados às empresas e, ppr isso, sofrerão as

c o n s e q u ê n c i a s das inadimplências.

É que o Terceiro e Quarto Requerentes figuram

como co-devedores em dois mútuos obt idos pela HC

Empreendimentos e Peixe Brasil perante a Caixa Económica

Federal e, mesmo depo is da interpelação judic ia l , o Pr imei ro

Requer ido não providenciou a subst i tuição assumida no

contrato em resc isão.

Em razão do defer imento da recuperação

judicial, a exigibi l idade do débito está suspensa em relação à

devedora pr incipal em recuperação judicial, mas não em

relação aos co-devedores. É que, como é assente na

10
ju r i sp rudênc ia pátria, a s u s p e n s ã o da ex ig ib i l idade perante a —-

empresa em recuperação não se estende aos co-devedores.

Por consequênc ia d isso, a Caixa Económica

Federal tem exigido o débito do Terceiro e Quarto Requeridos,

ut i l izando-se, inc lus ive, da negat ivação do nome deles em

órgãos de proteção ao crédito.

Aliás, como essa dívida está suspensa em razão

do processamento da recuperação judicial, a única saída que

tem o Terceiro e Quarto e Requer idos é arcar com o débito

pendente perante aquela instituição, hoje estimado em R$

434.933,46 (quatrocentos e trinta e quatro mil, novecentos e

trinta e três reais e quarenta e seis centavos).



Além dos prejuízos relativos ao pagamento

d e s s e débi to, a negat ivação dos nomes dos Requerentes , além

de, por si só, gerar danos morais ao Terceiro e Quarto

Requer idos , também impediu a obtenção por e les de custe io

agrícola nas suas atividades rurais exercidas na cidade de

Paracatu/MG, ocas ionando prejuízos f inance i ros de grande

monta e elevando o constrangimento e abalo moral a

patamares nunca so f r idos antes na vida sempre pautada pela

retidão e honradez.

Em razão da negativa na obtenção do custeio, o

Tercei ro e Quarto Requer idos tiveram que contrair

emprést imos particulares e em instituições financeiras com

juros mais e levados, onerando signi f icat ivamente os cus tos —

dos produtos agrícolas cultivados.

Um deles foi o emprést imo obtido perante o

Banco John Deere S.A, que, em razão das restr ições existentes

em nome dos Requerentes, só se consegu iu f irmá-lo

recentemente, com juros de 7,5%, spread de r isco de 2,8% e

taxas mais elevadas que as ex is ten tes em tempos anter iores.

Os juros, por exemplo, caso o emprést imo fosse feito alguns

meses antes, ser ia só de 4,5% ao ano.

Além disso, os Requerentes teve que contrair

emprést imos. pessoais no importe de R$ 1.300.000,00 (um



milhão e t rezentos mil reais), com ju ros remuneratór ios no

importe de 2% ao mês e correção monetária.

Além dos empréstimos particulares, eles tiveram

que vender máquinas e produtos das safras co lh idas em

momentos que os preços não eram conven ien tes , levando-os a

amargarem prejuízos nas atividades agrícolas.

Especificamente falando, eles alienaram soja e

milho nos valores médio de R$ 60,00 (sessenta reais) e R$

25,00 (vinte e cinco reais), respect ivamente, quando o preço

atual praticado é de R$ 79,00 (soja) e R$ 27,62 (milho).

Ademais, os Requerentes não puderam comprar

insumos agrícolas antecipadamente, o que os levou a ter que

12
adquirir com atraso e com valor cons ideravelmente super ior ao —

que pagariam à data do pagamento ajustado.

Em uma estimativa sumária, pode-se apurar

que, com a elevação do dólar nos últ imos meses, a compra

tardia dos insumos gerou um prejuízo de 30% do valor total

negociado.

Além desses prejuízos, o Terceiro Requer ido

também tem suportado um prejuízo material e moral em razão

de um caminhão que também foi vendido ao Primeiro

Requer ido e que, mesmo instado para t ransfer i r para seu

nome, não a providenciou.



Em razão dessa não t r a n s f e r ê n c i a , vá r ias m u l t a s

de t r â n s i t o estão s e n d o r e g i s t r a d a s sob a r e s p o n s a b i l i d a d e do

Terceiro R e q u e r e n t e e, se não bastasse, o caminhão a i n d a 'se

e n c o n t r a a p r e e n d i d o e a b a n d o n a d o no pátio da Po l íc ia

R o d o v i á r i a F e d e r a l da BR 060, p r ó x i m o à d i v i s a do D i s t r i t o

F e d e r a l e Go iá s .

Logo, a l ém dos p re ju ízos d e c o r r e n t e s dessas

mul tas e das despesas de depós i to do c a m i n h ã o , a i nda se tem

os danos mora i s que n a t u r a l m e n t e decor rem das

c o n s e q u ê n c i a s da s i n ú m e r a s m u l t a s r eg i s t r adas em seu n o m e .

A i n a d i m p l ê n c i a no p a g a m e n t o do d é b i t o

também gerou um dano exc lus ivo ao P r i m e i r o R e q u e r e n t e ,

que , por fal ta de recursos , teve que supo r t a r os pre ju ízos

v i n d o s do d i s t r a t o de um cont ra to de p romessa de c o m p r a e

v e n d a d e u m lote n o c o n d o m í n i o A l p h a v i l l e d e A n á p o l i s .

Nesse dis t ra to , o P r i m e i r o R e q u e r e n t e teve que

r e s t i t u i r o lote e supor tar a retenção de 20% do valor pago e,

a i n d a , r e c e b e r o v a l o r em pa rce l a s m e n s a i s , s em q u a l q u e r j u r o

e / o u cor reção m o n e t á r i a .

Por f i m , a i n d a deve ser i n c l u í d o nessas perdas e

danos todo e q u a l q u e r pre ju ízo até então d e s c o n h e c i d o mas

que s u r g i r no d e c o r r e r da p r e s e n t e ação, a e x e m p l o dos que

ce r t amen te s u r g i r ã o com a r e tomada das e m p r e s a s .



O a r t igo 475 do C ó d i g o C i v i l é taxat ivo ao

a f i r m a r que a i n a d i m p l ê n c i a c o n t r a t u a l mo t iva a rescisão

c o n t r a t u a l e, a l ém d i s s o , a i n d e n i z a ç ã o por pe rdas e d a n o s

d e c o r r e n t e s .

Não se pode o l v i d a r , o u t r o s s i m , que a

i n a d i m p l ê n c i a é um i l í c i t o c i v i l e , por i sso , t a m b é m p e r m i t e a

re sponsab i l i zação do i n f r a to r aos prejuízos que ocas ionou ,

c o n f o r m e se ex t ra i da i n t e r p r e t a ç ã o dos a r t igos 186 e 927 do

mesmo d i p l o m a l e g a l .

Logo, a l é m da rescisão c o n t r a t u a l , os

R e q u e r e n t e s e s p e r a m t a m b é m que esse r . J u í z o c o n d e n e o

P r i m e i r o R e q u e r i d o à i n d e n i z a r todos os p r e j u í z o s s u p o r t a d o s
14

p e l o s R e q u e r e n t e s , tan to os a c i m a r e l a c i o n a d o s como os que •—

s u r g i r e m no d e c o r r e r desta ação, a l ém dos mora i s que

n a t u r a l m e n t e deco r rem das s i tuações acima expostas.

3. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA,

Como di to a l h u r e s , o P r i m e i r o R e q u e r i d o ,

m e s m o i n t e r p e l a d o j u d i c i a l m e n t e , não pagou o p reço a ju s t ado

pe la c o m p r a e v e n d a das cotas soc ia i s das e m p r e s a s HC

E m p r e e n d i m e n t o s e Pe ixe B r a s i l e , para p i o r a r o c e n á r i o , as

i n s e r i u n a r ecupe ração j u d i c i a l e m a p e n s o .

As c o n s e q u ê n c i a s desse ato poderão ser

i r r e v e r s í v e i s para o P r i m e i r o e S e g u n d o R e q u e r e n t e s , p o i s ,



re tomada das empresas se dê de fo rma p r ev i amen te c o n h e c i d a

e a n u n c i a d a ao P r i m e i r o R e q u e r e n t e .

A d e m a i s , a ss im como o P r i m e i r o R e q u e r e n t e f ez

com o c a m i n h ã o que se e n c o n t r a a p r e e n d i d o na P o l í c i a

R o d o v i á r i a F e d e r a l , e le tem a b a n d o n a d o bens e a té a p r ó p r i a

a d m i n i s t r a ç ã o das e m p r e s a s , n o t a d a m e n t e com v i a g e n s para o

ex te r io r e recusas em a t ende r os que o p r o c u r a m .

Por f i m , deve-se t ambém destacar que o p r ó p r i o

c e n á r i o deste l i t í g i o leva à cer teza de que a r e t o m a d a da posse

e gestão das e m p r e s a s é o m e l h o r e menos gravoso c a m i n h o

para g a r a n t i r a e f i các i a da pres tação j u r i s d i c i o n a l a q u i

p e r s e g u i d a , p o i s , se pos t e rgada essa s o l u ç ã o , os
16

e n v o l v i m e n t o s com t e r c e i r o s e a i r r e v e r s i b i l i d a d e de a l g u m a s —

med idas cer tamente serão med idas inevi táveis .

Al iás , o caráter l i m i n a r , inaudita altera pars,

dessa a n t e c i p a ç ã o é o ú n i c o m e i o de g a r a n t i r que a s i t uação

não se agrave a i n d a mais , em a b s o l u t o d e t r i m e n t o dos d i r e i t o s

dos R e q u e r e n t e s .

Des t a r t e , o que espera o P r i m e i r o e S e g u n d o

R e q u e r e n t e s é ob te r a l i m i n a r de an tec ipação dos efe i tos da

tu t e l a , v isando re tomar a posse e a gestão das empresas , t udo

em caráter inaudita altera pars e m e d i a n t e um auto

c i r c u n s t a n c i a d o da d i l i g ê n c i a a ser executada .



4. PEDIDOS.

Diante do exposto, os Requerentes lançam mão

dessa ação ordinária para requerer que, LIMINARMENTE, se

conceda a retomada da posse e da gestão das empresas HÇ

Empreendimentos e Peixe Brasi l , tudo mediante auto

c i rcuns tanc iado da d i l igência e, em espec ia l , dos bens que ali

se encontrarem.

Ainda, LIMINARMENTE, requer autorização para

que o Tercei ro Requerente retire o veículo caminhão que se

encontra apreendido no pátio da Polícia Rodoviária Federal .

Registre-se que, como o veículo se encontra registrado em

nome do Terce i ro Requerente, nenhum mandado ou ofício será
17

necessá r i o . Bastará somente a autor ização desse r. Juízo, para

que não caracter ize esbu lho p o s s e s s ó r i o do bem.

Na sequênc ia , requer sejam ci tados os

Requer idos , para, querendo, contestarem a presente ação, sob

pena dos efeitos da revelia.

Ao final, depois de p rocessado e instruído o

feito, requer seja reconhec ida a resc isão do Contrato de

Compra e Venda de Quotas Socia is e Outras Avenças,

relat ivamente às soc iedades Peixe Brasi l , Indústria, Comérc io e

Exportação de Pescados Ltda. e HC Empreendimentos Ltda.,

retornando a s i tuação, dentro do possível , ao seu estado

anterior, condenando o Primeiro Requerido, ainda, ao



p a g a m e n t o dos danos m a t e r i a i s a c i m a r e l a c i o n a d o s e os que

se c o n f i g u r a r e m no d e c o r r e r da ação, cujo v a l o r há de ser

apu rado em sede de l i q u i d a ç ã o de sen tença , além dos danos

m o r a i s a s e r e m a r b i t r a d o s por esse r e s p e i t á v e l J u í z o .

A l é m d i s so , i n f o r m a que as p rocu rações dos

Terceiro e Quarto R e q u e r i d o s serão jun tadas p o s t e r i o r m e n t e ,

no p razo m á x i m o de 15 d ia s .

P o r f i m , p u g n a m pe l a j u n t a d a d e d o c u m e n t o s

re l ac ionados aos fatos alegados na i n i c i a l , já q u e , em razão do

t e m p o ex íguo - art. 806 do CPC - e a d i s t â n c i a en t r e a

r e s i d ê n c i a dos R e q u e r e n t e s e o e s c r i t ó r i o de advocac ia

con t r a t ado , não fo ram possíveis de chegar a tempo.
1 R

Provará o a legado por todos os meios de prova —

e m d i r e i t o a d m i t i d o s , e m e s p e c i a l d o c u m e n t a l , t e s t e m u n h a l ,

p e r i c i a l e d e p o i m e n t o pessoal das R e q u e r i d a s , cuja i n t i m a ç ã o

pessoal , i n c l u s i v e , desde já r e q u e r .

A t r i b u i - s e à causa o va lo r de R$ 50 .000 ,00

( c i n q u e n t a m i l rea is ) , para meros e fe i tos f i s c a i s .

G o i â n i a , 12 de agosto de 2015.

Pauío Sérgio HHario Vaz Adriano Soares Branquinha
OAB/DF l 3,834 OAB/DF l 9.1 72

Sérgio Marcas Hilário Vaz André Soares Branquinho
OAB/GO 11.020 OAB/MC 89.298
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL
QUARTA DELEGACIA DISTRITAL DE POLÍCIA DE GOIÂNIA
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INQUÉRITO POLICIAL

Sisp: 201589366

Iniciado em 04.12.2015

Registro sob o n° 409/15

Do livro n° Hl

Distribuído em

VaraCaI.

Máfè

nu

Escrivã de Polícia

ARTIGO (S): 171, do CPB (estelionato)

VÍTIMA: JL SELBACH LEONETTI E CIA LTDA - EIRELLI, Representada
pelo seu sócio Humberto Siqueira Leonetti

INVESTIGADO: Jorge Jonas Zabrockis
è
Si

i

AUTUAÇÃO

Aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quinze

(2015) nesta cidade de Goiânia, Goiás, na Quarta Delegacia Distrital de Polícia

de Goiânia. Em Cartório autuo^ Portaria e demais documentos que a

acompanha. Do que para constar, lavro este termo. Eu, MRS; Escrivã de Polícia

que o digitei. * ;



C)

Estado de Goiás
- * . Secretaria de Segurança Pública

POLÍCIA CIVIL
Quarta Delegacia Distrital de*Polícia de Goiânia

P O R T A R I A

Wagner Natálio Coutinho, Delegado de
Polícia da Quarta Delegada Distrital de
Polícia de Goiânia, no uso de suas
atribuições legais, etc

^ Considerando que JL Selbach Leonetti e Cia Ltda. -
* »

Eirelli, Representado pelo seu sócio Humberto Siqueira Leonetti, protocolou

Representação Criminal em desfavor de Jorge J.pnas Zabrockis, a qual noticia

suposto auferimento de vantagens por este nominado, enquanto representante

a JJZ Participações S/A

Considerando que os fatos se amoldam na tipifícação

do artigo 171, do CPB, qual seja, estelionato;

DETERMINO a instauração de Inquérito Policial para

apurar a verdade, devendo, após R. A. esta, adptar as seguintes providências.
•» '*

iniciais:

1- Junte-se aos autos a Representação Criminal citada;

2- Junte-se aos autos as oitivas de: Humberto Siqueira

Leonetti, José Luiz Garcia Viana;

3- Ouça: Daniel Augusto Negri, sócio da Mapah

Contadores; Eurico Velasco de Azevedo Neto, Representante de associados,

da SGPA; José Leme da Silva;

4- Volva-me os autos para novas deliberações.

DADA E PASSADA nesta Gfuarta Delegacia Distrital

de Polícia de Goiânia, aos quatro^di^s do mês de dezembro do ano de dois mil

e quinze.

Delegado de Polícia
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MOVIMENTO
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HONORÁRIOS

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR DELEGADO DA 4a DELEGACIA
DISTRITAL DE GOIÂNIA -GO.

JL SELBACH LEONETTI E CIA LTDA - ELRELLI, pessoa
jur!Hica"dè direito privado, "inscrita no CNP J nd 092.961.432/0001-87, com sede
na Av. Carlos Gomes, n. 1.001, Sala 601, Porto Alegre (RS), neste ato
representada na forma de seus estatutos sociais por seu sócio-administrador
Humberto Siqueira Leonetti; HUMBERTO SIQUEIRA LEONETTI, brasileiro,
casado, empresário, portador da C.I. n° 1016316547, inscrito no CPF sob o n°
444018090-68, residente"-^ domiciliado na Al. Ministro Rocha Azevedo, n. 523,
ap. 207, São Paulo (SP), vem com o devido respeito e acatamento a douta
presença de Vossa Senhoria, com base no artigo 171 e parágrafos seguintes c/c
art. 71 do Código Penal Brasileiro, entre outros dispositivos legais aplicáveis à
espécie REQUERER a abertura o competente INQUÉRITO POLICIAL de
autoria de JJZ PARTICIPAÇÕES S/A (CNPJ 19.853.518/0001-00) JJZ
ALIMENTOS S/A (CNPJ 18.740.458/0001-42), PEIXE BRASIL INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA (13.130.403/0001-
05) e HC EMPREENDIMENTOS LTDA - ME (CNPJ 13.281.046/0001-78)
empresas estas representada pelo seu Sócio Jorge Jonas Zabrockis, brasileiro,
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 11.865.742 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o n° 071.704.298-70, residente e domiciliado na Cidade
de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, República Federativa do Brasil, na
Alameda das Carmélias, SN, quadra 03, lote 05, Condomínio Jardins Viena,
Aparecida de Goiânía-GO, CEP 74.935-184, pelos seguintes motivos:

DOS FATOS

A Requerente através do seu representante noticia que é credora do
Grupo económico JJZ PARTICIPAÇÕES S/A (CNPJ 19.853.518/0001-00) JJZ
ALIMENTOS S/A (CNPJ 18.740.458/0001-42), PEIXE BRASIL INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA (13.130.403/0001-05) e
HC EMPREENDIMENTOS LTDA - ME (CNPJ 13.281.046/0001-78) empresas

Jorge Jungmann (in memorianj,
Jorge Augusto Jungmann, Sônia B. S. Jungmann, Jorge Jungmann Neto, Maríãngela Jungmann Gonçalves Godoy,

Flórence Soares SUva, Sônia Regina dos Santos Penteado, Geovan Lima Camarço
Sérgio Augusto Divino Sampaio e António Juruena Di Guimarães e Silva

OAB-GO n.° 386
Rua 104 n" 73 - Setor Sul - Goiânia - GO. CEP 74.083-300 - Tel. (62) 3541-6558 Fax. (62) 3541 6577

e-mail: iungmannadvcigados@terra.ccim.br
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estas, representadas por Jorge lonas Zábrockis, que se encontram em estado de
Recuperação Judicial., em processo que tramita perante a 2a Vara..das. Fazendas
Públicas, Registros Públicos, Meio Ambiente e Cível da Comarca de Goianira-
GO.

O crédito da Requerente foi reconhecido através de inúmeros e-mails
trocados entre as partes, discutindo vencimentos e prazos em cada operação, nas
amortizações, renovações, pagamentos de juros e nos atrasos ocorridos que
estipulavam novos prazos e valores, por força de Contratos Verbais firmados.
Esses fatos ocorreram desde que se idealizou a montagem do negócio, onde a
Requerente entrou com o suporte necessário, aplicando todo o seu know-how,
fruto de suas experiências anteriores no segmento.

Além das prestações de serviços acima mencionadas, a Requerente
•"forneceu os recursos para locação da planta Frigorificada sede da empresa ora
Requerida. Renovou esses recursos em 2014, conforme e-mail troçado com a
gerente do Banco Bradesco e carta assinada pelo Sr. Jorge Jonas Zábrockis,
forneceu recursos para compra de uma fazenda arrolada na Recuperação, e,
forneceu também recursos para capital de giro da Recuperanda.

A entrega dos recursos acima mencionados se deram por meio de
transferências Bancárias, em débito na conta da Requerente, e, Crédito para JJZ
Alimentos S/A.

Assim a atitude do Sr. Jorge Jonas de querer se eximir do pagamento,
sob alegação de que não havia um instrumento de contrato, além de uma
incomensurável má fé, pura é uma evidente tentativa de enriquecimento ilícito em
prejuízo ao Requerente.

Há que ser informado que o Requerente perante o Juízo abriu todos
os seus SIGILOS, Bancários, Telefónico e Comunicação de dados (e-mail), e, a
partir desta Representação, estende à essa Delegacia Distrital, para que não
pairem dúvidas sobre os fatos aqui volvidos, e, nem tampouco a outros fatos
eventualmente não tratados nesta Representação.

Entende a Requerente para que seja observado o Princípio da busca
da Verdade Real, bem como o Princípio da Igualdade Processual, requer desde já

Jorge Jungmann (in memorían),
Jorge Augusto Jungmann, Sônia B. S. Jungmann, Jorge Jungmann Neto, Mariãngela Jungmann Gonçalves Godoy,

Flórence Soares Silva, Sônia Regina dos Santos Penteado, Geovan Lima Comarca
Sérgio Augusto Divino Sampaio e António Juruena Di Guimarães e Silva

OAB-GO u.° 386
Rua 104 n° 73 - Setor Sul - Goiânia - GO. CEP 74.O83-300 - Tel. (62) 3541-6558 Fax. (62) 3541 6577

e-mail: mngmannadvogados@terra.com.br
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que essa Douta Delegacia, determine que o Sr. Jorge Jonas Zabrockis apresente
os extratos bancáriq_s_d_a_ernpresa e pessoal sob pena de requerer em Juízo a
quebra "dos SIGILOS BANCÁRIOS da RECUPERANDA e do seu SÓCIO e
casar os lançamentos de entrada e saída da J.L. SELBACH, com os lançamentos
de entrada e saída da Requerida e seu Sócio Gestor.

Neste ato para que fique devidamente comprovado a relação de
negócio entre a Requerente e a JJZ Alimentos estão sendo anexados os extratos
demostrando que nas mesmas datas em que ocorreram os alegados pagamentos
péla Requerida., as operações foram renovadas, descontados os juros do período e
o saldo retornado mediante crédito na conta da mesma.

Informa ainda, que a Requerente sempre agiu com a maior e absoluta
Boa Fé, sempre almejando a oportunidade de lucrar com um inovador projeto, e
usou seus recursos,vpróprios e seus limites bancários aportando recursos na fase
inicial desse projeto.

Sequencialmente por ser uma pessoa de índole ilibada usou do seu
relacionamento no setor financeiro, buscou recursos em Bancos, Empresas de
Factoring e Fundos de Investimento em Direitos Creditórios FIDCS para a
Requerida.

E é de bom alvitre informar, que todas essas negociações foram
previamente ajustadas quanto às remunerações. E, repita-se, foram conseguidos
empréstimos em nome da Requerente para a Requerida, onde também' havia o
pagamento de juros nas captações de recursos junto aos Bancos, Factorings e
FIDCS com o devido o pagamento de comissões .

Insta destacar que o Sr. Humberto S. Leonetíi sócio da Requerente,
jamais foi procurador da Requerida, todavia usava cartões da empresa, pois com
os investimentos que estava fazendo na mesma, precisava de suporte para a
facilitação das operações de crédito para a JJZ Alimentos.

Desta forma, usando artifícios ardis e fraudulentos tenta o Sr. Jorge
Zabrockis sócio da Requerida imputar ao Requerente a qualidade de Gestor, o
que jamais pretendeu ser, que no mínimo pueril, para não se mencionar

Jorge Jungmann (in memorían},
Jorge Augusto Jungmann, Sônia B. S. Jungmann, Jorge Jungmann Neto, Maríângela Jungmann Gonçalves Godoy,

Flórence Soares Silva, Sônia Regina dos Santos Penteado, Geovan Lima Camarço
Sérgio Augusto Divino Sampaio e António Juruena Di Guimarães e Silva

OAB-GO n.° 386
Rua 104 n° 73 - Setor Sul - Goiânia - GO. CEP 74.083-300 - Tel. (62) 3541-6558 Fax. (62) 3541 6577

e-mail: jungmannadvogados@terra.com.br
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criminoso, porque usa de numerários que sabe não lhe pertencer como se seu
fosse.

E vale ressaltar que essa função era exercida pelo Sr. Sérgio
Veronesi., e para que fique devidamente comprovado tal situação, estão sendo
ungidos cópias de correspondências por e-mail, que tal função era por delegação
do próprio Sr. Jorge Jonas Zabrockis, que incumbia o Sr Sérgio de realizar
pagamentos, solicitar empréstimos, emitir documentos, fazer transferências, tudo
sob as ordens e acompanhamento mesmo.

Vai ficar demonstrado claramente que o "modus operandi" que se
cumpriu, foi da seguinte forma: O Sr. Humberto Leonetti solicitava à gerência do
BRADESCO que fizesse a operação e creditasse à JJZ Alimentos, ela por sua vez
mandava e-mails ao Sr. Sérgio Veronesi, do Financeiro, copiando Jorge Jonas
Zabroekis e Humberto*Leonetti informando tudo que estava' sendo realizado, por
se tratar de inúmeras negociações desse formato , estão sendo juntamos apenas
alguns e mails, para não exceder no zelo, mas todo sigilo Bancário e de
correspondências fica a disposição dessa Douta Delegacia.

No teor dos e-mails, ficará aclarada que a relação entre a JJZ
ALIMENTOS e o funcionário Sr. Sérgio Veronesi, que exercia de fato a função
de Gestor, ou seja. Gerente Administrativo Financeiro, e. diga-se de passagem, o
Sr. Jorge Jonas Zabrockis sempre fora copiado em todos os e-mails.

• • • O sócio "da'Requerida-Sr. Jorge Jonas Zabrockis só resolveu'tomar'
essa atitude odiosa e rasteira depois que o Requerente através de seus
representantes passaram a vasculhar os atos praticados pelo Sr. Jorge na gestão da
Requerida.

Para desmascarar essa tentativa vil, de má fé e mentirosa feita pela
Requerida e seu sócio, juntamos cópia de e-mails em que o Sr. Jorge Jonas após
receber o resumo dos empréstimos em aberto e devidamente conferido pelo seu
financeiro Sr. Sérgio Veronesi, dá seu "de acordo" para o valor apurado usando a
expressão "OK Gauchão".

Outro fato que deve ser levado em conta é que o Sr. Jorge Zabrockis
no afã de tumultuar a recuperação judicial e tirar proveito de tudo isso, é pego na

Jorge Jungmann. (in memorían),
Jorge Augusto Jungmann, Sônia E. S. Jungmann, Jorge Jungmann Neto, Mariângela Jungmann Gonçalves Godoy,

Flórence Soares Silva, Sônia Regina dos Santos Penteado, Geovan Lima Camargo
Sérgio Augusto Divino Sampaio e António Juruena Di Guimarães e Silva

OAB-GO n." 386
Rua 104 n° 73 - Setor Sul - Goiânia - GO. CEP 74.083-300 - Tel. (62) 3541-6558 Fax. (62) 3541 6577

e-mail: iungmannadvogados@terra.com.br
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mentira pela apresentação completa de todos os extratos dos lançamentos do
período em que a Requerida afirma ter pago, e, a simples leitura dos mesmos

"TSõmá~tú"3ò"qúari'tb" alegado pela mesma'. ;

•Não bastasse todas as luzes aqui trazidas pela Requerente, a mesma
recebeu dos prepostos da Requerida em (17/07/2015) um contrato confessando a
dívida se obrigando a quitá-la em 36 (trinta e seis) parcelas, importante destacar
que este contrato foi remetido pelo advogado da mesma por e-rnail em
17/07/2015, data muito posterior aos alegados pagamentos feitos.

Essa tentativa não logrou êxito, pois ao consultar o advogado do Sr.
Humberto, foi desaconselhado a prosseguir nesta tentativa de fraude à
recuperação judicial.

-:•-*'O que fica claramente comprovado é que a dívida existere que não se
encontra quitada., e, tanto não estava paga que o gestor reiterava sua vontade de
pagar por mensagens de texto SMS conforme a seguir 03/08/2015.

É importante mencionar que a Requerida e seu Sócio Sr. Jorge Jonas
Zabrockis Notificou a Requerida devidamente respondida, e falava em pagar a J.
L. Selbach, e, que este seria o único acordo e não deixaria a mesma no prejuízo.

Temerariameníe, 05 (cinco) dias depois desses fatos, ou seja, da
Notificação, o Sr. Jorge Jonas Zabrockis, passou a afirmar ardilosamente que já
havia pago,' utilizando-se, maliciosamente de parte de lançamentos •-da 'sua -
contabilidade, especialmente dos débitos em sua conta corrente, sem, no entanto
informar que nos mesmos dias ocorreram os créditos das renovações, ato falho
típico de um estelionatário e que ludibriam e subestimam a inteligência dos
operadores da justiça.

Todas essas tentativas de negar o crédito ressaltam o caráter iníquo
do gestor que não satisfeito em saquear a empresa em mais de R$ 26.000.000,00
(vinte e seis milhões de reais) agora quer acobertar o saque com manobras
rocambolescas, e, convém destacar que parte dos créditos da Requerente conta
com garantia de cheques de emissão do Sócio da JJZ Alimentos, Sr. Jorge Jonas
Zabrockis.

Jorge Jungmann (in memorian),
Jorge Augusto Jungmann, Sônia E. S, Jungmann, Jorge Jungmann Neto, Maríângela Jungmann Gonçalves Godoy,

Flárence Soares Silva, Sônia Regina dos Santos Penteado, Geovan Lima Camarço
Sérgio Augusto Divino Sampaio e António Juruena Di Guimarães e Sttva

OAB-GO n.° 386
Rna 104 n° 73 - Setor Sul - Goiânia - GO. CEP 74.083-300 - Tel. (62) 3541-6558 Fax. (62) 3541 6577

e-mail: mngmannadvogadosfSiteiTa.com.br
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MOVIMENTO
—cm defesa dos—

HONORÁRIOS
A D V O C A T Í C I O S

Assim sendo, e por todo o exposto, a Requerente REQUER a essa
ilustrada Delegacia a intimação do Requerente, já qualificado, para prestar seus
esclarecimentos, com vistas a apurar-se o crime de ESTELIONATO
CONTINUADO.

Requer-se, ainda, sejam ouvidos as testemunhas, Dr. Eurico Velasco
de Azevedo Neto, advogado da SGPA- Sociedade Goiana de Pecuária e
Agricultura; Sr. José Luiz Viana e Sr. José Leme, independente de intimação;

Requer, por último, que sejam intimados para serem escutados para
prestarem seus esclarecimentos os senhores:

Sr. Jorge Jonas Zabrockis, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula
de Identidade RG n° 11.865.742 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°
071.704.298-70; residente e domiciliado íW Cidade de Aparecida dè4Goiânia,
Estado de Goiás, República Federativa do Brasil, na Alameda das Carmélias, SN,
quadra 03, lote 05, Condomínio Jardins Viena, Aparecida de Goiânia-GO, CEP
74.935-184;

Daniel Neghri, Sócio da MAPAH CONTADORES GOIÂNIA EIRELI, inscrita
no CNPJ n.° 09.328.792/0001-32, situada na Avenida Americano do Brasil, n.°
876, lote 08, sala 09, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP 74.180-010;

Thierry Eyll, Representante da PÁTRIA CREDITO FUNDO DE
' '• " • INVESTIMENTO EM DIR. CRED. MULTISSETORIAL, inscrita no CNPJ n.° '

00.128.982.526/0001-20, situada na Estância Mundo Novo a Nova Crixás,
Fazenda Santa Emília, Zona Rural, Mundo Novo-GO, CEP 76.530-000;

Requer finalmente,' sejam apuradas as eventuais irregularidades na
Recuperação Judicial, e, depois de concluído e relatado, seja o Inquérito
respectivo, encaminhado ao Poder Judiciário para os fins de Direito.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Goiânia-GO, 02 de Dezembro de 2015

Jorge Jungmann (in memorían),
Jorge Augusto Jungmann, Sônia B. S. Jungmam, Jorge Jungmann Neto, Mariângela Jungmann Gonçalves Godoy,

Plórence Soares Silva, Sônia Regina dos Santos Penteado, Geovan Lima Camargo
Sérgio Augusto Divina Sampaio e António Juruena Di Guimarães e SUva

OAB-GO n." 386
Rua 104 n° 73 - Setor Sul - Goiânia - GO. CEP 74.083-300 - Tel. (62) 3541-6558 Fax. (62) 3541 6577

e-mail: rongmannadvogadostãiterra.ccim.br
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Flórence Soares Silva, Sônia Regina dos Santos Penteado, Geovan Lima Comarca
Sérgio Augusto Divino Sampaio e António Juruena Di Guimarães e SUva
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Estado de Goiás
Secretaria da Segurança Pública

POLÍCIA CIVIL
"* » Quarta Delegacia Distrital de Polícia de Goiânia

TERMO DE DEPOIMENTO

Dia dezesseis do m,ê»vde dezembro do ano de dois- mil. e quinze (16.12.15), nesta Quarta

Delegacia Distrital de Polícia de Goiânia, onde presente se achava o Sr. Wagner Natálio

Coutinho, Delegado de Polícia, comigo, Escrivã de Polícia de seu cargo, ao final assinado, aí

compareceu:

Nome: HIRAM PACHECO JÚNIOR

Nacionalidade: brasileira

Naturalidade: Patos de Minas/MG

Estado Civil: casado . . . . . . • • . :

Profissão: Engenheiro Agrónomo

Filiação: Cícero Hiram Pacheco e Dilsa Soares de Amorim Pacheco

Data de Nascimento: 30.09.1975. . ^

R.G: 6.968.849 SSP/MG

Endereço : Rua João Rodrigues Silveira, n° 127, Br Valparaíso, Patos de Minas/MG

Telefone: 3499192-0900

Testemunha compromissada na forma da lei, advertida das penas cominadas ao falso

testemunho, prometeu dizer a verdade do que soubesse e lhe fosse perguntado. Aos costumes

nada disse. Sabendo ler e escrever: Inquirida pela Autoridade, esclarece o seguinte: QUE presta

sua oitiva na presença de seu Advogado, Rivo de Paula Assis, inscrito na OAB/MG com

escritório profissional sediado na Rua Praça Dom Çristiano, n° 134, Apart.0 302, Centro,

Divinópolis/MG; QUE era o proprietário da empresa denominada Peixe Brasil Ind. E Comercio
•»

de Pescados Ltda., sedfada no município de Alexânia/GO; QUE tinha como sócio sua irmã,

Carolina Soares Pacheco; QUE adquiriu a empresa Peixe Brasil em janeiro do ano de 2011, pois

anteriormente era San Fish, que tinha como proprietário, José Barsanulfo; QUE o primeiro
ff i



Estado de Goiás
Secretaria da Segurança Pública

POLÍCIA CIVIL
Quarta Delegacia Distrital de Polícia de Goiânia

contato com a pessoa de Jorge foi através de um produtor, que conhecia o pai de Jorge; QUE tal

pessoa informou que Jorge poderia injetar dinheiro na empresa do depoente; QUE recorda que

foi marcado o encontro com Jorge, o qual foi pessoalmente na empresa, fato que ocorreu em

julho/14 e a partir de outubro/14 começaram as negociações; QUE durante as negociações, Jorge
^ /

se mostrou uma pessoa* com muito património, pois se dizia ser produtor de soja em Aguas

Frias/GO; dizendo ser proprietário de fazendas em Niquelândia, Formosa; QUE inclusive, certo

momento chegou de helicóptero na Peixe Brasil e em outro momento sobrevoou o município de

Almas/TO, mais precisamente uma fazenda, onde há um frigorífico denominado Tamborá, o

qual Jorge estaria adquirindo pelo valor de trinta milhões, para tanto, chegou a apresentar
VI. ir-íi •••« • ..

documentos pertinentes; QUE as negociações foram feitas por quatro meses, que se consolidai

em fevereiro/15; QUE oportunidade em que Jorge passou um adiantamento de R$ 850.000,00,

sendo através de um cheque pessoa de Jorge; QUE o montante da negociação era de três milhões

e oitocentos mil reais; QUE a partir de fevereiro/15, Jorge passou a administrar a referida

empresa; QUE ficou acordado que p depoente deveria entregar, em 30 dias, a empresa com

pendências sanadas,- para que recebesse o valor restante, apontado pela auditoria; QUE o

depoente cumpriu sua parte no acordo entregando, em mãos, a documentação pertinente para a

Mapah Auditoria; QUE ressalta: que da negociação, passou dois veículos que estavam na Peixe

Brasil, em nome da pessoa física; QUE explica que Jorge, recebeu os veículos, em contra

partida, deveria terminar de pagar o financiamento junto a Caixa Económica Federal, porém, até

a presente data Jorge não pagou tais parcelas; QUE após ter entregue a empresa para Jorge e ter

repassado os documentos para a Mapah, não mais conseguiu conversar com Jorge, tentando

através de telefone, e-mail, pessoalmente; QUE salienta que desde o início da negociação, Jorge

se fazia acompanhado de Alexandre Carvalho, que seria um suposto sócio de Jorge, com 30%,

fato confirmado por Jorge; QUE relata que na última reunião na Mapah, final de fevereiro/15, foi

apresentado à pessoa d̂ e Diego, da JJZ, o qual seria o Administrador da Peixe Brasil; QUE após
* *

30 dias da entrega da empresa para Jorge, tomou conhecimento através de seu Advogado, que a

empresa de Jorge (frigorífico JJZ) estava em Recuperação Judicial; QUE atualmente há ações

cíveis em desfavor de Jorge, sendo duas cautelares inominadas, para informar ao Juiz da

Recuperação Judicial, sobre o uso da Peixe Brasil, sem ter terminado de pagá-lo; QUE por fim,

informa que tem inúmeros prejuízos financeiros em virtude do não cumprimento do pagamento

por parte de Jorge; QUE esclarece que não faria nenhum tipo de negociação com Jorge se

soubesse de sua má índole, "sentindo-se iludido pelo circo que Jorge montou". Nada mais diss
l/õ
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Estado de Goiás
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POLÍCIA CIVIL I A ,
- * * Quarta Delegacia Distrital de Polícia de Goiânia

nem lhe foi pér|

depoente, r/elo Advogado

conforme vai devidamente assinado pela autoridade, pelo

MRS Escrivã de Polícia que o digitei.
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Polícia Civil
QUARTA DELEGACIA DISTRITAL DE POLÍCIA DE GOIÂNIA

TERMO PE DECLARAÇÕES

Dia nove do mês de março do.ano de dois mil e dezesseis (09.03.16), nesta Quarta Delegacia Distrital

de Polícia de Goiânia, onde presente se achava o Sr. Wagner Natálio Coutinho, Delegado de Polícia,

comigo, Escrivã(o) de Polícia de seu cargo, ao final assinado, aí compareceu:

Nome: JORGE JONAS ZABROCKIS

Nacionalidade: brasileira

Naturalidade: São Paulo/sp

Estado Civil: casado

Profissão: Engenheiro Agrónomo

Filiação: Eduardo Algodoal Zabrockis e Joana Margaria K. Zaborckis

Data de Nascimento: 16.03.1968

R.G-.11.865.742SSP/SP

Endereço : Alameda das Camélias Qd 03 Lt 05 Cond Jardins Viena, Ap de Goiânia/GO

Telefone: 62 3433,7508

Inquirido(a) pela autoridade policial, RESPONDEU QUE: presta suas declarações na presença de

seu Advogado, Dr Gustavo de Carvalho, inscrito na OAB/GO sob o n° 37553A, com escritório

profissional sediado na Rua 4, n° 485 Sala 105, St Oeste, nesta Capital, fone: 9368-5237; QUE

preliminarmente esclarece que por motivos profissionais não pode comparecer antes; QUE é o

Administrador do Grupo JJZ; QUE esclarece que sua esposa figura como sócia nos empreendimentos,

mas somente assina, não participando da administração; QUE um amigo em comum lhe apresentou a

pessoa de Humberto Leonetti, passando então a ter uma parceria com o mesmo nos negócios; QUE

reconhece que tem uma pendência financeira com Sr Humberto; QUE a pendência financeira é da

pessoa física e não jurídica; QUE com relação a dívida que havia com um grupo de pessoas

representada por Eurico Velasco, esclarece /que o mesmo é credor na Recuperação Judicial do

frigorifico que é parte do Grupo JJZ; QUE léorn relação a dívida de llson esclarece que reconhece a



t
mesma, contudo, também faz parte da RJ do frigorífico; QUE as empresas retomaram a confiança dos

seus credores e devedores, após o pedido de Recuperação "Judicial que tramita na Comarca de

Goianira/GO; QUE com relação a Hiram Pacheco Júnior, informa que houve negociação para a

aquisição do frigorífico e que após o pagamento da 2a parcela foi notificado acerca de penhoras de

maquinário referente a ações trabalhista, de uma empresa de Hiram que a antecedeu, denominada San

Fish, e devido a tais encargos foi suspenso os pagamentos e hoje está "sub judice". Nada mais dito

nem perguntado, anó& lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela autoridade, pelo(a)

declarante, pelo Advogado e por mim>Escrivão(ã) de Polícia que o digitou.

Autoridade:

Escrivã:

Declarante: J\OfW£>

• '•' n
Advogado:

o

2/2
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vÈ^̂ î̂ .̂ !!!!!! ̂ ip^^ç^g^^
••-'7;55'©p̂ §f;i|fêplsl̂ Pi:ÍÍl||̂ |Ílprî k "-é^èl:.-;j a-fzop^;

; ,S3.:
;• C-J--

N-T ER-P E LA R ^1 U1DIC l A L-ME N T E
^K;

o Sr.. JORGE JONAS ZABROCKIS.' brasileiro', "casado, empresário/
~

'^^^n^^i^^^^^^^^^l^^^^^^^^^^ff^^Ê^^^-^-'"^.^ :^^':^-&-:r '^&±:f^::^::^^M^ ::' ' " ;
A •.-;.^:^:. ̂ '':^':,'':^-^'r^f:'::^ '••'? •". '
fí&^tf&oiifâlzW^



"T-

. <• ,r ~ • Advogados Associados J

CojíKiritO' JafjdJns^VierYa/' Aparet jda < d è Go iân ia /GO, CEP:

74'.935^1 '84; a emp^resa^PEIXE^BRAStl. INDÚSTRlAf COMÉRCIO E
^ , -s-, x • r -

" EXPbRTACjfe"- DE "'PESfc .. i'nscr,itá'*no CNPJ^sob' o n

f í

_,
l 3. 13 0140370.001-05, co^rn sede /na "Cidade- .dê Alex.ania rGOr

— _, v v / ^ t 'f " _ _ - - ' " ' "> í ^-" i

' - ' " - " , " ' \' ' ^ , >~> v"" , ''-C
Rodovia GO-139, K-m'40,^ Fa/zenda. Agro Barsa-Peixe B r a s i l , CEP:

- - ' ~( s "J"' ' ' '" " vr "~ - ^'^-'J c >"'
'72.T930-'OOíO,,xe^ a e m p r e s a-' H C^fEM PREÉN D t M ENTOS LTDA". . ' com

x
sede na~ R:ua _Pfofé"sspr Eliajs A-lv'esr Ee r ré Pr a/ n° 40^1, Bloco 03,

Sala 04; V i l a NÓs-s-á^Senhor^ yAbâd"ia, A n á p o l i s / G O , CEP:

75.1 20-60,0.,, -ambas" ,a's e m p r e s a s ^ -representadas por Jorge
r , J,T ^ '-""• - X , . ' ^ Í

jónas Za»btochi's,^acím,á já q u a l i f i c a d o , a c e c a d o s - s e g u i n t e s
-"r s "̂  * ^ " *V _^.

fatos e funda 'mentos" > r -1-
* \ /V

1. BREVE»,RELATO DÓS 'FAWS.r ^"^' \^/^^' f- *.'*:*
' " < \ ^\~^53 :^^-;v^r - - ^ -

^ v ^ - ^ - ,^^V^>~; -J% ̂ â v*-,-
-'̂  ^No •'dia^^S^.Ò-r.ZeÍTS^ osrflnteTrp-elante-s celebVaram

^- : v s ' ^ ^.^-.^1^'r "'í*; / \r- " ;c^
-com< o pjrime^co^^lnt^preíl^ctb; ,Lrrfr\denormijiado /, Contrato^ de

>" -, - > - - r ^-^-T- -" :A " -^ f —">>, . -" «--'x.- ,̂  ' ^
r- ' • ^r ~^-, '*s'i -Z? - - t^/^A; >-'^ -C o m p r a - e !V&r1íl'ai.d-e^Ciuotas, Sociais e? Ojtras "Avença^

^ ' , ? -""• -„ *"" ^ ' * ~ , -^ x ,- ^^-, ,: "̂  ". "• ^ •*-^
"&^/<^^' ^~:>4r áT -v v - i l - € r ^ - j ~ ,_ - - - , ,

'relativame^fe-às^so&iré^ãad^SiP&lxe' BYasiL I n d u s t r i a . ^ C o m é r c i o e
' - ^-0-7->^ V V J / ^ Aí^. / „ \ '*-X , ' ' " ;
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I n d ú s t n a _ - e Com"èt?llb ^é1- '"P-espad-ps-, "Ltd,a^ ESÍa-, empresa "tem

Bjasi

• ' t



, •• ,' í i - * ^ Advogados Associados /' ' ^ u

como^ócio 'o Sr. ^ A n d r é " P a r r i U o M a r t i n s ) >de O l i v e i r a , que é

esposxo da S,eguncfa lnt"e_rp /elante:-^ t -

/"' „",, Na s e q u ê n c i a , os . I n t e rpe l an t è s - o'btivera'm "a•^ ~ < , - w - - ' ' - t/ ' / _ »< j ~ *t\ ~* •> *- t \
< -,. ! ~~ -/ ,. - <" - i > ' - v -

i n f o r m a ç ã o ^ de que^a^m^encionada^adjudicação ocor reu em um
"' ^ - " ' * "" / ? "' í/' ^ *C ( > ' ' £ ^ - " v f *" " -y"processo "de "execatãb, qu^e", , conf tudo , ^ t r a m i t o u à r eve l i a da

-' - ^ r ~ . v • " ' ' _ , - " ' /• j. -

r ->

SanfisK' , -em razão d e f u m a "citação n u l a dê p l e n o d i r e i t o r É que
J s "• " ' " '" s ' (>- < , " '

ã' citação fof-feita- a ^uma, pessoa estran"há _ao' q u a d r o societário
'"-' - ^' ^ ^ ' '-, ^\' " ^ -, - ' ; , " "" c

''e- ou à^eiDresentaçã&négah-da^empresa. ,Vale dizer:^o: process-o
"* " ^ T - " •— < / *

de execução e ^ntijo >de ' p l eno d i r e i t o descrê o ato 'cita.tQ.rio,
" - - ' ' - ~ A- ' L " " - "" ' A

se.ndb nu]à^taníbém''á"',adjudicação' /. " i , ' ' , * /

~ ^ j ',\" dessa- v situação- ^o , P r i m e i r o

Interpelado- -não-Trnais aten-deu ^aos^^pedldo^ de -" reun ião dos,
" 'v. ~* ~~£ "••'~~í't>* ^\?. ^ / ' J ,

fníerpefanfes^er -ágor,a,^ coindicjo^nta-;oi^Já'gtá:men'to ^cTa segunda

parcela1 à" real ização-
i ' - j j

S a n f i s h .
) y

Segundb^informjaçõTes , d ô, "cè̂ s entoai b colitratadio:-pelo P r i m e i r o
•• ~* - l - ^/^~ !,-,v'j-'%^ fl>~~7Í^^- '/^ , - 1 "s .V*"-/

1 -~* ' - «i o 4M a5>ã'hy CoYi s li 11l3f i a)V-'a.1 e g ãr-é l e-í/q u e - e x i s t e ">o~ r i sj: o
s ' -, X f •%* ̂  ' ̂  "*"> ^ í1' ̂  "",v-\ i , - v

^sabilíz^àcão^tia'.Peixe'l5ra>slí pè^o^s débi tos da ' ( Sanf i sh .

Interpelad
t '

de re lspon ts
"̂

te mente -a"es^sa's condu ta , - empresa

" Peixe Bras^ly^pOT intermédio ~do 'Pr i r rCelrp^Interpelado, _entr-ou

- em contatoVdtrefan^en^e.cdm ^o E.xeque.qt'e daq 'uela^ação, o Sr ,^

r^Ationi. 'e'"'' sem, - q u e s t i o n a r i a - r e f e r ida" , " • - / ,^ . ^ . ' <
, 'a extistêncfa do' rdébit 'o e ou^a ' prescrição

~>^- ~ ^ -'".* < t»- r1-' "" « - 7| .1- ^ . ' ^-. ' ^ - , vf -u-" . - '_ V ' - . - _ r
de algun_s- ' t í tulõsr/de. ;&çéditò ' -que jn«stru[r/Lmj 'a execU'ção,^se

- " 1 < ' ^ ~ * ' - ' ~ " *"



^ ' ~" ' , ~^_ Advogados Associados ^
f ' l ~" ^^ " T, t

• p r o n t i f i c o u / a _ pagar .a, integral idade ~dtíí vajor "executado,

m e d i a n t e a,"sub-nogaçãò no respect ivo crédi to.

'-," >~~ „ ' À Sanf ish , 'R.br t ím, p e t i c i o n o u ^jios a'utos d^aqmele
t \ ^ " ( r v ' -

- processo susc i t ando 'a núl idade v da^ci tação e , 'por consegu in t e ,

, da , adjudicação,, "/atémi "dê p u g n a r /pelo. reconhec imento da

• pre~s<crrção-tfe>trêsriotas promissór ias executadas..
- r - 'V ~ - „ ; j ' " -~.

^ _ ^ ~-^ . Ademais^ ' ' ^como " consequência do

reconhecimento da fíujídade' da"citação, ã Sánfish deu-se por
<_ ' -, j ' - , -

v " ' ' , " A - ' - ^ i j

JxPtada naque le mes-mo ato^e, part indo^da certeza da prescr ição

parcia] do-débi to executado, plei teo"u t a m b é m , a o p o r t u n i d a d e
\ ^ ~ , c "* ^ -s-* "̂  i . ^ l /

d e " ^ a d i m p r i f ' o ^ q u e ^ e f e t i vamen te deve, conforme Lhe f acu l t a o

^ a r t i g o 652 cio Cócligo de Processo CiyU. r~;

/ K "ate'n'çãot"despe-nWd^a'"'a--rj'oát)' essV con-téxto
S ' r , ^ ' •/'••» " " } ' ^ "^ ' í

•fático pos'sui « a b s o l u t a ^ per,Uríêrfcfa- • cjt>TQ= - q, .dBjetó desta
--- " , ^ -''"-" "",v," > ' -v -\•

i r i terperação/pots> J /co,mo se yerá fadiá^te^, - inexis tem motivos

• para que o P/LfmelrcJ^íjnteT^I-ad^d re tenha ól paga men to mtegYal

da segunda 'pa rce la^ "4 . ^"^ ' v -> ^V

^'; ' / Como/^d-i tOt ,aâim'a,- ' a l é m ^ ^ d e - i n e x i s t i r , v í n c u l o

.' J- societárfoí eKtre a-Sanfístf e á Pei-xe^Brasi l . , 'o-valor objeto d

íoCatima^«mencionada. - R$8?6>.709,14 - é i n f i n i t a m e i

'"--" «Mtv.^.í^^A-^ * ""ao^^da segu^nda _ pa rce la

a

nte

menor .

- ' A l i a s " arrétenção ficará ai nela ma i s , abusiva" caso
* ' " ;^; ^ - '--.. '' , ^ v *- '"
o P r ima i ro ' In t e rpe lado ^insista nela ; .pç^qtíe,-, mesmo sendo



AdvogadbsrAssocíados v \tn justificad'à a, v inculaçãò , por ele- feita, os In te rpe lan tes

- T ^ ,
'"

7 -1 \ r \

_, v ^ autor izarão/a netençãp dos "débitos^, r e l ac ionados à empresa

S-anfis-h,' 'conto forrrja", d e f i n i t i v a ^ d e - e l i m i n a r a potencia l izarão

'> 'de. um proble-ma.-jurídico inexis tente , '''f, ~:

^ -^ É, po>ftaato,,c'C)m o èsp,íritò aberto e pauta~dos-na.
N '' v *. }

x - ^ - v - * v~ ^ f > >. < y *.

mai'sy >, a b s o l u t a x > probidade- e ( ' boa-fe -"bbjet iya que os

In te fpe jan te s l-ançam -mão/ da presante , /n terpelaçãoT cujo

objeto .segUe-abaixo. > >

* ^^ ~ J " ^ l ^ '
-,.-DA 'ADVERTÊNCIA^PARA-O^NAO' PAGAMENTO -DA 'EXECUÇÃO

^ ,' : > * r ^ , , - . . - , ^ ' >
PROMOVIDA CONTRA ,A SANFISH, !

~

c - ' ~vO débito^- perseg'^ui,do ^elo-1' Sr. ^ João y Ri

areia Ano1th'"na-r e^ecú^ãjo { ^rp^movida: ViGon-trãs a^ Si

icontra-se com tituleis; pa r^Gia lmeAte 'p\ésbriíò's e,-.em

- -i.

cardç

Garc ia Ano1th'~na- r e^eçiX&Co f d.roYmòvida: v,Gon-trã' a^ Sanf i^h

encon t ra - se com titular par^Gialrjne/ite 'pViésbriíòís ej-^em razão
* * U ^ rff^' " ^ *• /-• \~ "̂  t ^ '

• da n u l i d a d e dà",Qrtaçao 'acimáiJá mencionada, é - a b s o l u t o o
_ "*••%_, *" K"!-»-- * -^ f •• — *• -^ ' "— í . ~ - i ^ v

""d i re i to" d^ax"ex^etcut>a)dja''/e"m,.^ver jec-onfrectdti, essa p re sc r i ção e
' ^ ^ x ' v )- * ~' í*, v (- "• -<' ? * ^ '

pagar .aqui lo* q/ue^efetivamejite ^deve.. '" , -

\  ] ' "  ^%''^}ti^'"^"i/?', , . - " v '""i-' , > ,CpVio -copsejgue^ncia -da, n u l i

N -i adjudicacão^çTreálizada* naqueles ^ a u tostam bem será
^- x.- JW\>< , í- ?•" " ' - , ' , ' ^^ -̂  < ^ ' /

plen^o diT%jío{ e-fiíiji^ándOj "com Tsso, q uXíífl u e r i n t e
.'f, <! ^ >, _ "»

'^r*- '-. _

i dade sus,citada I a.

nu-la de

nte resse do
— ' " " • - - i

' lnterpelàdq-<òÍJ da^Pefxe B r a s i l e-m> lpagar o 'déb i to e ou v i n c u l a r

esta êmpresíá có^m'à^Sanfrsh,. '" >. ~ , , . ' ' '

TD.éstarte^cpm^a boa'e nitidamente n cão 'de evitar
" - ' , ^ A* -~ r " " l- ' "^' v - ^ v ' "
tumultos-ao^negó^cX© ju,f :ídiGo r enta-bula^do^ntre o^ "fnferpef4ntes



' i , ~ x Advogados Associados

. ' , ' ' e ~^o P r ime i ro^ In te rpe lado , ' é" a presente para levar ao,
"' \,./;-_ '% ,^ . „,, í-,,1- ^, ^ ^ V -i "*•

, , -/conhecimento' d'ós /1'níerpèJajd'oV os ,fátos'. acima narrados e,

"not-lficá-tos^para não'Wooederenvao pràttamento. sób-pe'na de
- ~J~7, : ; ~ ^ ~ ' ' " , - ** i ' - s

' ' --- •• ^ '" " " ' - , / - , , ' - * , ' - - i
<J ,s,erem Neles os v únic"os pespontáveis pe lo -ad implemento de uma

^ t - r dívi d a>: p rescrita", s^èm^^meríoMntéTesse ju r - íd ico para^ tan to .
f ~" ^ f ^ ^ . . «^ \

/
' " , 3,v E^BOE^A- INEXlSTAl^l ^OT^IVOS"PARADA VlNCULAÇÃO JURÍDICA

> s ENTREGA'EI^PB-ÈSA^ANflSH Ê A>Et~XE BRASjL, FJCA AUTORIZADA

* ' X RETENÇÃO^DE VALERES ,SUFICIENTES ^PARA GARANTIR OS

POUCÓS-"DÉBITOS- RENDÉNTES tfAQUEbA EMPRESA.. .

;-^ ' -, "-- • ^Ultrapassada a questão ac ima, e afnda i m b u í d o s
- ' •, f * ^ ) , / N -

, " ' . < . - - 1* ^ • \

sno--, espír i to dè_^ dar a_ ,melhpr » solução--"ao,s'" impasses que

'J~ - su>giíarri?^.os,-lrtFe7pelan"tes^ta'mpjrm tem ',á Víjzej - 'que^ mesnío-
v w í ' :-,, * 'j {( y -V^;' V*^:1';'^' T "..''' ''r > l ^ r

. > não, exist indo VincuTaçap^so^cTeíáf ia efvtre a" Jãrifish e as Peixe
"" ' k '- j c •- ? ,j ' :^v ^ --5-'>^-r Xl-í,^ í 't í>; , '"A ''/ '

Brasil ' , ,e"tes^ .autòriz^am^àj ^ret^niçãpó dos-, tval,õresJ-.de ^^à ;[gumas

' ' • pè-ndências.exis-fe^ntXs- ie;rrf,nom'e .da-Saníis^h'. r " ' ; -
• j/ r - -J ' "• " v - ,V""\' - ^ - , - .^ .^ ~ .' ' c - ~

^ ò " ~ _4''-' ,Gó"nf,orm'e ''dito; ~o' Sr.i André ^ P â n r f i l l o xivla*rtins de

OHveiraJ*e.spys"o''clà,SeJgujnda/"rnçe'rpélante-*é''sócro da_Sxanfi'sh,e,

1 ,' como J-d,é ?t;ornr\écimein"tordt)J PrjméirPf Interpelado,, a. al ienação
i v $ * l *"" /^? ^ ~ » y * "* x ~~"3 r ^ j ^, ^

\. í- -í t1-""""6- * - . ' ^ v-~. * * 1 - x < \ j ^ - ( ~ . _ t

das'quotós ^socjai.s-dà'Peixe BrasiTe da HCvÉmpreenvp!iraentos^ se
^ A *• <x>' t ti _ i •* i * -'A

deu èrn-~ razão! de^ditic'uldad'es fmanceiras" enfrentadas -pelas

'"""^r^.- ,~ - - v-
SQCiedad-es,/

N ' -'' v- Diante*7 '^'dessas d i f i cu ldades^ - -O's ' fn teppelantes
' X7 J , ' * - 'V - ' ",

•'' 'i ' « ' ' , '- ,' * - l ^ '- '"acharám"i 'que r .av>-mais1 ,-ádeq'uadáN rhed"rd-áT era, a^ alieKáção" das
..- -: *-- - - ^^-^*~ ; ^^'- " , rf ^ i % . - t , v -

*" ' <^ * ''-~~ - ' ^~s ' \ ^ ~~ ' ~ —' ^ * ^ , •• " r

' emp'rès"asvevitandõr---âsis:rm^lesãf ,ós s e,u s\ r'é2d o ré sr. /, ',
. : . , -t'~^ - - ;. ..̂  -.-: Y^'^ -V ^""-V'' ;^^--- - .,,. i .-nr ... .j-i ' M' '—l f—. 1t, P1-.TT—r , l .3-^1.1 -—« 1— -l ].-.^.i. ^7 „__ . i-.,..-?— .XL .__4 -C ..".-liL, .,<„ .„ , i , ., .,, r*Z. ^ -1-- - ,—,— .-T-T-... ..--.!-. . --.. .-:- __ __



,. - Advogados Associados \ - v '
, - - v* -><.*•> ^ - L - - ,
' , •-> ' * - ~ '

'Demonstração dis^so, ' inc lus ive^ é que o contra to '
- , ^' >" ' ^ - , ' ' <

( -^— \ /J ' /
-' dCsCCimpra . e venda fo i 'p reced ido , de uma m u i t o bejn fe i ta Due

- v Y , 7- \- ~- \ ~^ >• - ^f
" > * * ' ' - ^ ., v - ~~ ' ,

1 Z?/7/Ve/7re,^pela^quaI *se p e r m i t i u ^ d i m e n - s j ò n a r todo o ativo e
i " ' <_" -v J

^ fl -> J' -*

? pasiivo-,,das (, empresas ' e os > In te rpe las tes t só al ie 'naram as
, ? " ' '; - '̂.,X ~o - " ^ "*' , - '

"quotas forque f f c o u - g á r a n t r d o X q u e * . todas, as o-brigações das
f -^ \' , 1 1 - ^ '

- sociedades ali apurác las "seriaríi honra 'das. ^ , -
" ' • " - ' ' - ^ ' - -

x ^ _ ~- * -
Pois com a Sanf i sh o caminhío-Tnão foi e não

ser ia outro,. JEmpona' ela es.téja ina t iva hájmais de c inco (05)

anos,,~ò Sj. André jTarr i l l v p venT1 hon rando todos os seus^ déb i to s
~~ / - - - - > ~. ' '-f , ' ~' ~ ' x v-- ^

(vide s documentação e|rt-anexo)/ ) *" ~ ~ ^ c

v J ^ ^ ' ^ ~* Co mo, narrando, a execução promovida pe lo Sr.
t % * " ' " / ' " ' -v l ~ / £T ^ >

João Ricardo sóy- acabou ~ r eca indo % scnbre," bens ' /ad.quj/idos
<-' ~^" s-~ ~ - ' ' "*'5J-v^"tr ^ . ' vi""^r - ' ^ ' > ' ~ > ' ,

r * b'neros'amente pela SegunaàC;lpterpvelad.a-po'Vqi4e á, citaTção foi

n u l a de p l e n o dire-ito^e-, por-is^so. o»?prbcSss"o A c o r r e u ar revelia
, i i ' • * ' v. ' J ~~*™ y v —i *^-* ^

do
r.^ t^l

"^Arras/^rêgist-re^-se v que f parte', do valor recebido
' ' " " "̂  --A l v'^ C^ ' \

., pel,a Segun^ãdriYerpé.ràrite^erq razão'- da compra e venda das

- * ^ q u o t a s ^eVia^eífcálrjMTient^^ dos poucos

d é b i t o s aTndã^exisitênte^s sàa 5av'n'fis^h.V,'A*' - ^ '
V, l-, -v ,» „ . » * , ^ -

que, aãòj é^iàtej;esse d.o.s I n t e r p e l a n t e s
' / x ~ ̂  " " « - < • " _ ' ( ' \. j

- p r o l o n g a r ".essa-^.disc^s^sao, muito ' me.nos% potencial izar-

v" - v" ""- ^"' >" o ^ -i n c i d e n t e s co,ntr,atu'ai<s.^ , " ^ *„„"> • ~ ^ " _
( ' Y " ) - - \  l  H* s '

v> - < xv ;, •• í ^ X J > J " ' - -
-3"', E;m, 'âné^xo-^segue ^documentarão' e cert idões da

- - ' ' " - < . , • ^ ^ ~ - l J ; ̂  • , t „ _ - • ^ N

t s- i ~'~' ~í T- ^ *' !" -* V ' • ^ v ' > '-

empresa- ' ,Sanfíshf^d,eraonstrahdo qúe^ s embora ò^Sr/ '"Andt;é



•Sr

t- v ** — x ,. •* ,, i v

> ", _ ' * "~ "' "Advogados Associados

P a r r i l I À q , ' te r thã hqn/ádo lgra'nde parte "das dívidas 'daquela
\' * ^ :.* ^ ' ' " ' "-' : ( T u- t ^ • : ~ x " ,

x , ' sòt iedade^ ainda h á ' a l g u n s poucos^ d<é b i to s-'e m aber to .
-^ ' . ^/ "* ~ " ^

_ „ ? - * *. > ,. -lWais'1 espec i f i camente , , ' a d o c u m e n t a ç ã o
^ < - J ' ' " '^ N

c ' , ' " - " - _ ' x '"í "•• ~ i '
demons^ra-que^òs^débi tos da Sa"nfish são os» s"eguintes:

c ' V ^0> t > Previdência; Social: Rí$,9;5.92i,24 * ' ( h o v e m i l , t

^ ^l__ '' qu inhen tos - e noye,ritaf,e dois, -reais ^e~ _yin te "e
1 t- : > , „ v - ^ x ^1,' \ - "^ ' '- Ij x - ' - ;

-i" /r - qu^atro^centavos)^ ^ . r „ ~ ' f

, f " "•~N wTfibutos feclerãis parce-lados pe lo R E F I S - Lè,i
*>-"' ^ ' \ ' ' ' ^ .^^ ' "

; v\ l 2 ,99 '6 / l f: *R'$1 2\5'1 7*,55- (doze m i l , , q u i n h e n t o s

reais-e ' c i n q u e n t a e 'c inco centavos);

RACIONAL:
u " _ -

ntos e

- ^ ^'TrJbutbs1 Fe-derais ^,r> 7 %SJMPLES

~-K JR$23.434,'2'4'•(^i'nteV^'ífê«C>mjlJ qúa t rç té

- r- '- , v ^ 'trinta\e^qua"tn^òMreai's^e:vjn^e è quatro cénTavos);

• a T rtb fu-t o s^ "IVIlí n i,ci"p a i-s ^-j; T a^a ̂ de,. L i JE e n ci â m e n t o e

- " ^ " o .~F^u ^c-iò_naYrre ntòj "vf R:$ 2-_ 5 9 6"$8"9!* . (d o i s^ ' m i l ,

r~.\- ^ qtíljnfi.eniòl ^ep^iíoyenta ^e ,sejs jeais"( e oitenta e
" - - C *•< ^ " *" ." r̂~ '"-* ] ; ̂ ^ --,-• '- ~\ " - ̂  ' " ~ s- ' '

"̂  7 - - * A''" ~ ^ '£> x< í , " rS( '' ' - -• ' f- - ^ S r^ove ç&ntswos^;'^ i t <:'t ^

*'' < - , : T f * « -Dél^rtpuldV FNSSrrelativb ^ao processo Traba lh i s t a

, ' ' " '-*-A •>xji0-.-a098ppO-OJ7.2007..5vl 8.:è054,\que te-ve como
^ ' i - ;v ?->•> ^ J "-f- i2^ . ' "^ v / -v '*"*"'^ - i , : . . .^

-^ ' -vxv ^ r'êqfãrnante'-^ol"Sr.. Js€rôn'imoc Pere i ra ' cfà'" Silva-:

l " ~y "''v;R$ror9i6'l-,4:'3 (dez/mil , novecentos 'e sessenta-e
- , -«, > - „

•um'rèaís-" es q u "are ri ta e três centavos);
^S;V;;^:-r, . - ^ , ( s , : '

r , j • '̂•**ir -,ŝ  ^ j v ' í ' " ^ _ v ^ ^ / '•-' . í ^^ /% • .. ' - ^ - - ' , ' J' '

10



' -'v - v." Advògados-Assqciados . ^ _
- \ i

• Nota p r o m i s s ó r i a protestada- peran te o
, 1 - ' r _ " -

i Tabex l ionatp d e - N o t a s , de Protesto de Tí tu los ,

^Tabe l iona to e / Of ic ia la tb - J d e • Regis t ro de
v' '

t Contratos ' Mar í t imos da Comarca <de Alexânia :

^ r>R$40.0,00,00 ( q u a n e n t a m í l . r e a i s ) ; -
^

^Procèss'0 de execução' 2 Ó T 1 0349-71 3.2,

y~ v ^promovido por Joã±> Ricardo Garcia, A n o n i , que

*: ' - ^ t r a m i t a na -Comarca "de" A l e x â n i a : R$86 .709 ,14

„ - '_ (o i t en ta e seis ' m i l , setecentos e nove reais e
- r v < • _ • * / . __

" - ": qua to rze "centavo^ . - "
-,, j -r'-~ "

- ~ vx_ Ss *~

- ~f ~~ -, "~ "" ' , '

i - T. ' x

, '- , ^ _A soma desses-de^bitps alca,nça õ ' v a l o r total de'

R$ l 85.8n-(,4"9i'(cento e toite,nta°e cinco, '"nnjl^rbitdcentds e onze

jeais e qua-rènta" evipo^e cetvtávos)v rVssal tando,>porém, q^ue a
'- ; "v t^ " ~*,,, r ^ r ' ~ ,' ( -.

dívida vobj,eío d^á" execução lprom(qyiid^r_p|)p J;oã'O^ Ricardo, está

com três títu"!05.prescritos. ' k ' _ ^

- ,- ,-íÁI%m?-dis%Vo, e tsclareça-se, p"oi>,dever de l e a l d a d e ,

-que c"ons>tam^tãmbjím cbjrfíò' ativòs *"dóís' ou t ros processo's
I - C ^ l J ' . v . J i A-

sentenças

l !

11

j u dl ci a_i s;;' ô'sr, ̂ q u ai % J e-n t r e t ârrft o, ^s ta o e xí i n tp s p or

transitadas"' e"mr" j u l g a d o , ^ a g u a r d a n d o -somente"'- a baixa no

s is tema^cad-as t raTdo Tfrbu;nal .de"Jus t iça . "
' - * ^ - ' ^ " v " ' ' ' '

\:', ^ t:Dè-stê-"mòtlo," po-nderaTiáo , q u e , mesmo não
- \ ' r ,

e x i s t i n d o jmotjvós .pára haver v incujação ^ent re as e m p r e s a s , é

intefess'è dos" InterpeJáoles" p'or fim às^p^nclêf fc ias^pâra teceber
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' ' Advogados Associados - v
•* ^ ' 1 " i
r,"" ' - ' ' ~ - ' J* > v <

o-que"4hes é_devid..o p-e-lo Primejro-lnterp 'elad"o, f icando assim

~ r- autorizada a r&tencâV-^de R$20Q^OQO;QÒ/'kíuz.entos mil reais)

até/Que-QS IntéYpèjantesp rpm ova m/o paqa'mento dos~ débitos
^ y s N X f ' ^ '

~~ f ^ \ ' > , \ ••- * ) _ ,, » l V ' , ^ t

--• / '^déscritos^"ex'co-munrqúem formalmente as respectivas quitações.

-// 4.- -RETÊÍÍÇÕE^ST 'COMPENSAÇÕES' 'E^RES^TUIÇÕES1 A SEREM

' .FEITAS RELATIVAMENTE ÀS GO MTIG ÊN Cl AS ESTIMADAS.

f-, ^

"- - -' A l ém d arrete ríção , ac ima pérínit ida,1 fato é que o— ^ v ^
— <_í v ' ' i "~tf ', " -c °'/ - ^ ) ^ ,, ' r

v cont ra s to Já es tabelece-ex^pressc imente "á au tor ização para qu,e o

, Pni/nelrò ^In te rpe lado r e t enha o pagamento das c o n t i n g ê n c i a s

" re l ac ionadas no A.nexjO"'llI. ^ -- -• , ^ /

A l j á s , \conforme,; já djtq^jé^rp,^outra ocasiã.6, os.
~— ^ ~ --> - v>, v"" ^ >>- --/^^f - A ^ v * ^ -" \ .
n t e's _ j a - ^«a te t̂ ^aj^u s t-ar 3,171 \ e s.s"es|; y,a-l-pr r e s ^ a se remlnterpelante ' s _

'compensados^ e" pã!gíd's^tpelosiTlMef'p'"eladlp5Í.í.confc) - forma -de
' ~ r vJ/-c ^r->"r5K¥ v ""'v> ^ ; ^ " •

vi ab i 11 zar' as^-tp^e n#d ê h c ias" fe^olsf erWs ee BÚ d'0'e s ̂ "e l en cad as n a
-- , '..í'-"^ '&x"'^> <^r • r - " " ;N " - '-— s- j. ÍJ ^" í i -<•*- -*1 -•

^ c l á u s u l a déc ima^d^o cfõntrato: , s' - ^ ' v , ^ : ^ ^ -'
' ^-'c >• ' "^' --^; : '' --'. --' '

' iValo,res ' á - serem oo impen'sados estão
' * " • * ' "

re lac ionàdôrs Vem Aáraà\ lana h a enviada pela r empre-sà«• ^^ *^ v i/',. ^ , --'i • i
Mapãh,/"ConVul|çria"aos In-teVpelante^sjCcopJa'-s"egu\m anexo)
',,, -' :T- \ r j "» » ? --s, -- , -i ". . . ., ^

- e, porme^npjsizada^ente-, pj3'de;m sfer assr im^res^umidos: " ,

* Jr

'\ ^ V;ltem,T)^2V3r-no vílor de-3.$,! 8.51 2/30 (âe^óito^

" ^ rn í l , -qumhentos e doze re-ais e t r in ta centavds):-
- - ' ~ - - „ ^ ^ r :r v. ^' ' ^

' *• ^ ~ ,", ^ ., "" * a f " * • ' ~* - ' -i

v" , , " ffeávã,uí'prizada a retenção 'e'cojriperisação"; - A

'" -- , ''- " X ^'í-^7^ -- r ' '^ pfX "', '

12'

;
^z" / ' ^ * •• " s 5. t^L \. 1 , A , JSQSuwBafc^wS) /

j> >í ,!- '* < . k j V í - , 1 , - -1 7 j. v !' tí,' ', > ^ r ,5 r-1
As»......̂ .̂̂  .1. .!.£*" it... .-.-* '.^-..,.A ..L. . ; »./... .^. t y ,"j.^.^l-^.^. ....j-.^.^,.-. ff v,, y.



í ' "Advogados Associados-^ '- ,~r ^ ' -

V ttenrr^K),-; no~ vajor de R4 6:0 4 3,00 ' /seis mil e

""'-quarenta'.,, é" ,três-""Ye,ais): f i ca au to r i zada a

"~\e co fmpensação; ,

j.~-/ I t en s IM.) l A ê 1.2, 'nos val,ore-s de R$6;4 ;257,22
' V ' i ","* , ' - " - ' ' " * ~

*" _ i(s te^setit-a'?'quatr"o;mil,'-du'zèntos e c inqYien ta e

" -! '-set-e' reais"1 eVinte e dois centavos) e R,$6.680,44,
~ s * v ' ' l - s _ ' ~ v y 1 "
' - . ^ ^ r / ) , - i ' \ | -

*}t^-'(5'eis rn'il,^sei-scentos e oiten-ta-R.eais è q u a r e n t a e

f ~-^. .quatro, '^centavo-s):- fica " autor jz"ada N a retençãp,
" " t - 1 - JL, i ' - ~ ^ - N ""

; - - . ^ - X , - X " f

;/- - TnaSj c o n s i d e r a n d o -que -èitão."-p^agos ' e só

^ ^agu^ardaTm* va conva l idaçãd ' - "desse ' p a g a m e n t o ,

^ - d e v e m - s e r res t i tu ído- âpó"s a ' c o m p r o v a ç ã o d a ~
- - - -,. ^ ' ? i « l l ^ __ - , ~s "" _ - j

s v- '^respect iva co.nvalidaçãp; í ^ l { í-'í''4

/ j .̂" -•/ líem Q) ,̂ )n,jDl"yválÕr^de' f^^^tlOO^O-O/Cdois mi[ reàris"):

Jic^á-^au^onzàd^1 a ^jretençap- e 'compensação,
' "" ") ^ , M L ̂  """̂  "S - '" ^ * ''* . >

^ r-es-sà,ltan'doJ: q.ue/ ---rconfèrme ' .se"rá *ex-p"osto
?fV\ i ' " " , ? • ' ' - - ' , v " "
"àdiáhfe".''-'' deve --^ ser \ réstiturdo - o , -saldo~

f t ^ "< *w "* W l ^ ^ ^l" X ~
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^ l"-<^-i^etenta^efVete>Ycen;tavcts;:);/^X. ^ ' \ f^/l £ejri~ jj /" °' í v>à' °r d'èf R^1Í í ;'5 ° 3 '2 ? (cento e-'

' '"V '*-. \;X'-~"-'' ''""-' ''" ' '" - " !M

v --^ "noyeYita^ev-um mil, ' q u i n K e n t b s e três reais è
' ' ,"• -f \, r *' , ^ ^ ^

• ' ^ ,vm'€e^~"e sete centavos,)":" ,,f i c a' a u t o r i z a d a a
^ s

' ~ ̂  , - ' . - ~ / ^ ~
^^ -~'"a k'- <• ^"^ " ~ " >- /- - ( í- ' cYe.tençcrai e 'compensação; ~-, j ,

' ^^V 4 v- i v- *"-.

s - -. '<\u ,i v ' ' (, ^ .> r '
v^
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íí5:̂ í̂âî S^ / ̂ -^K*-:-vV • '-.'
J%gd|íq;u€}|s
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;è?siĉ î l̂fb|̂ ;è||í
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••' -- •••''• > ? • : - ' • • - ;-- ----- :̂-"-•« • = • . ''•-• ~.o.;..:.̂ ..;-;,̂ j!-1----i,».;-:.V.-,-. V. :iu-. ̂ .Mi.î ŝ ;ii4E?¥€1̂ ^SiL?í?;íSií;íi,Lv-.'.;.'/l-- -"A-íírfesíî -^^í./í^ ':V:-Ck
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/ í Adyogados Associados1 x —- _ T, ^ / < - • ; ' , - M .

Logo, , f azendo ,^as -deduções das re tenções

au to r izadas , resta um crédito em favor dos^lnterpelantes de- <• ^ ^ _ \, . , *

R$1 .J74.58Tjr34 (um m j l h ã o , _ cento e setenta e q u a t r o m i l ,^ ^ ~ "/ ^ ~
1 >. ^ ^\>

quinhentos e 'o i tenta e um reais e t r in t a e q u a t r o centavos).
"- "\> ^ ' ' \"

'. l'- A^ém disso, curnpje destacar q u e , ' c o p f o ^ m e já

j - ' m e n c i o n a d o aljiúfes",\o- P r i m e i r o ^ í a t e r p e l a d o escava" a u t o r i z a d o

- v á fazer a"c'ompensação dos respect ivos^NÃalores" 'desde o dia*
~~ ~ f ' ^ N \ ( "• V ^ ^"^

y 04^03.~201 5x, fato qíre' p e r m i t e co~nc luf r q u e , .desxle aque la^da ta , ,

esta em 'mora , ho"mm /imô', pe ran te este.valor i ncon t e s t áve l /

- , Por consegu in t e , , ^ corríg-tndo' monetariamente '--
l \ \ ~" v <•

•' ^ - '
èste"^ montante" f ina l encontrado e acrescentando os ju ros

i s t .

legais í'rrcídentes^ perfaz-se 'o tcflal' de "R$1.261 Vi 77>S4" (um

-^ - m i l h ã o , duzentos e sessenta è.^utn, m*tl/r-emento"Vrsebenta e "sete
* *S y f. i \ \ . — ^ ^-

' " / ''l - J ^v:-vV-^, V/-,1,,,; ?- l , - ^ -
fe"ai,s e c inquenta^è ,Aqtiatrío ^centavos);" vde acordo, ,c"om a

16

v. " -

m e m ó r i a J d e cálculo ababco:5,• *

v í-
-Gorreção Monei^rfa

í o-_ '-^^fj%"*. . f ,

Data db Cálculo:- n/06/2015' -; - *

y Juros^a partir: dq,Yâtícimeriíc)sj -^

Percentual de Jurosf|1^0% j"f s^^- ' •

^Data da
1

íafcela

/ 04/03/20 15

/ Valor,

1 174;58r,34 r
T

Fator CM->
**(• ^ c

f >s

"1,03242^805 ^

i - Valor. (

> ' Corrigido '

1.212670,72

Juros"

4,00%

Juros JRS

^-48.506,82

Subtotal " ^ '

^otal Geral ' , '\ / ^ - ~ - , í

Corrigido+ Juros

RS

1.261.177,54

1 261.177,54

^1.261.177,54



uinno'
Advogados Associados ' ~ _.

Em que^pese esse ser o va lo r ' dev ido , é sab ido e
j

- e o n s a b i d o " - n o meio Jur ídico ^ q u e , na ausênc ia , - de c l á u s u l a
^ '" "* ' ~s " ' Vv ̂  , " - -

' < " • , . \s sinalagmá- t icos , necessár ia se

' - í ; , ' faz a^còns t j 4 t u i ção e memora do devedor p a r a - q u e a parte lesada

pel-o ^ i n a d i m p L e r n e n t o V p o s s ^ a - p e d j r - a ' r e s c i s ã o , d o - c o n t r a t o e' as

* . s perdas-e^damis deco/rentes da, i n a d M n p l ê n c i a ,
L*\r / ; f *. •*" *" *- "" ^

^ ' V ^ r, „ <v T ^ ~ ' -'- ^ r ^ " ->^ '̂  _ . ' r " '" -
^, r ' ^ ^ -^ - /^-^on-ou.tro ladò/^tambérh-" d a ' c i ê n c i a j u r í d i c a .

^-contratiíar qué.^e o cfevedor const i tu ído em"-mora e p e r s i s t i r ^
v1 -c r "* t . -s " ~ , ^v ,.^~ ' \ , . r

•<- na- i n a d i m p l ê n c P a , a "rescisão do cori trato opera-se de p l e n o

=> d i r e i t o / c o m todas ás consequências decqrrenfesT- ^

a ^' v " ", Em _outras f - palav/as, p e r m a n e c e n d o 'em mora ,

^ _ èven^tuaKprovirnel i to jxud1ci(al íavpr^ye^^àv^resc^sao-xontratual é

" - ' ' d e ^ cunho^meramen te deidvarãt6írio,r' -retroajjn^o^ a 'd^ata 'da

V,esoluç'ãb^ de^pleap^d/neito e c©=qdenafrdb/o^dév;ecfQr"á todas as

percas.e dan'os^dv rmâas«dprinádimpleme*nto". "^ ' ,-

> i ^cTccia-" mri^<v-^ - 'aiém.í ' 'dos> objetos . acfma? a.

17

» , - _ - - >
presente'mterp^e-ía^ao^tlm tarHbÇm^o conUão de>op&rtuntzar-ao

.261 'J 7-7.54 (um-;-.Tx.r.̂ -'
- mllhã^o, çTuze-Rtosyé* sessenta e um mi j." ..cento e setenta^ e- sete

r -reais-e cfno-uenta- § qtua-tr-o-cerrtaVos^rlcb-.pr-azo de- cinco (05)

'dias/ sy>b ".pêrTa--^^ 'pbvder_ supor. tar a Fescisao i m e d i a t a do/

cõntrato-^ê a"stujLxcòrí£lxe'nação ent perdas .ébanos -(ar t igos 474 e



f 'Advogados.Associados,'

^ '^-OUTRAS OBRrCÀÇÕES PENDENTES. ;^ / - '

-x ' //- V^' " " -_ ' . - "' "" - _ , • > ^ > ' - - ' ,
C l " " • *" * - - r ' - ' -

" * ' • - ' ' -1 '-»"/• l >, ' -f -* s s —

'^\. ' , Por^ f i -m, -es ta i n t e r p e l a ç ã o frámbétn-a f i n a l i d a d e

, "de proyòcar o 'c-ifraprinTento- Tde-_ outras ^briga^õeSj q'ue,, do

- - * ; > raésm.o-':mò'ãb,""sjè1 na'o^ sat isfei tas- no" p r a z o ^ - e s t i p u l a d o , podem

'acarjEetaf*£-irnredJatáPírescls.ão contratual/ * ' , •""
- ' , , ' " ' ' - ' . i \

,\ / -r Conforme e x p o s t o ^ n o .to^pico l, b p a g a m e n t o da

~ ~p'rimé'ira l '&arcèla'te.ve a 1dedb?ão de v á f i o s ^ v a l o r e s re la t ivos a
** i " > s s** ~ ,, " C " 1 J -^ f
" , ; J " - ^ . ^ ; > ! - 2 " ) *•

débitos anteripj-e& à^celebração do contrato^ais como." ' ' ,

^- - • ,é^mp'réstimos > bancários '. d% /Peixe ^ B r a s i l
", ' ' T - " ' í ', ' ", * , " ' ''-

>" ', (rR|3"84.'43b,48j; ^forn,ecedo'res -\d_e^ ;*peixes -

fornecedores

histas

s ví, v; -(RÓÒ-l .OZgp^»^:juíp '̂ ̂ ^om'/^ -forneci

' ~ ^V^VsGrSlJ/S^^^tritoiJtp^ • devíd^os^ ! pela HC

^ ^^rrj^reídfmejntos^XRS 26,. 5 0,0", O W;' lempVésf/ mós ,
'^ " s'k ' ^" *'• Í'J^- .- " / ~r '* & '/ " _

-' ?,£ da lHX3V ' 'E1ripreejldrrnentos (R46T.61 5,43); dívida-

18

, - - - - - .
-""coVi^aT Vidfèí^Plastí '(R$17.2-40,73); d fy idas cor

';̂  >? - ~^" ^;S"'i.}" f- /, '. " ;" N v

x^fõrWeFe^one4's\^iveVs,oi7^R^ -'20/830,28]," ,
/.-^^'.^^rs "" - ' ...T; \ _ . v ~ - - "A* . , ^'iHy ••-'Vr ?í . .y ^ , -. S4vêi, d,e va,lor d a l '

)m

e

78.'958,77),/

• - /. ',
, — i , r ,• s i - /j. , " - j. ^ ^ x~

/^:'',' Cp^rí^exceçâo âe^e^últ imo^montante, todos os

Idemais forarjr^ée^dô/ pelo -Primeiro, interpelado' p^ara q.ue tais
1 " - x >_ i " 1 i " ^ v". / " ' ' *' 'v "'' J ''•- \  -  "  -  •

^'déb>tos 'fõsyém^u/tados;^d/esoríer,àndo),^a;q^



x ' " . A '°~ AdvogaJosAssociados ^ r

~ ' ' , ~-~ J ~ > - Y~
v ~- - ' > - '

não s só -a-s ~empresas , r como t a m b é m os sócios "cedentes das1

''V- '-> r—:^ "- ,/ " r ' - • * - ' - > ' y~'x - , '
'quotas sociajs (artigo l 003," parágraf-o^únjco, do" Código 'Civ i l ) .

d'as^ ret 'enç>ões j\feitas- na " p r i m e i r a parce la ,
' -S. t I X

/ _^ J- ~ —.
•" ^ * ,. , ~T- ' ~ ~" *

~ 'vá r ias - Nutras,, estão ' sendo CautoYizadas^ no .pagamento da
^ ' "" ^ '** J * "4 * * ^ r--- ~" s~~

~seNgu?ida "parcela, cuja , r e t e n ç ã o , - - e m sua quase m a i o r i a ,

tãm,béTÍT tem "-ã de~stiháçãò ao* pagamento, de obrígaçõ'es das
*~ s- ' c~ .. * ~~ _ ^ *

' s o c i e d a d e s j ,
J

,

r •.

- "* v „, '
" . * D e 5 s e u , mbdo,", ^serv.e'"•' a i n d a ' a presente

i'nué"r,pèlac^a"o para- exigir 'dosv I n t e r p e l a d o ^ q u e , no mesmo

- prazo de^c incd- (05) di'as\m todbs os comprovantes

r~ -de Qulta^âavdas obrigações r&fa-clonadas.aos vatoces re t fdos no

, pa'qame'nto da primeira parcela:\e,^no D'r^i±> dextrinta'(30) dias,

os comprovantes ; de -pagamè'nto^ rétat'rdnadas ~ à s pfe-tençõês

feitas nò.^ paq'ame'nto^davSéqunda^parc'eFa.1 -J. '* ' "

.s1'.?'©?;1 fllri, ^eãlíe'>ag*tij .^'o^delarjT q u e , /- con fo rme
j - '" x , , - *,** ~l':\ ^C^ v - ' ̂ ', ""' ' v . - . - . " - r r ^ , v

dispbstp np^árágV^afortefcélrb"1 eLa^cIálísula',quinta,-,o Prijpèirq

^ " lnterpeIadJpV^,ass'umiuu^%r-op/iga'çã^^de ralterar os avalistas que

Afiguram -llpTcoVtratp^de*\raút"up" fi lmado Acorri'.a Ca ixa^ Écorrôrhica
; "•> r =\l 7 ' >, ™ "T" '-' ^ -v í -- ^ i

f - ̂  i A ~ •• '" - - ' ' " C i / 'v ~"" ' '

Federal;'rdeníífrcáv-él^ peloV0 O.OiQJOOe.S^O, rmas, até-o presente

19

momento-,\n-ão :clfmpriu , essa' obrjgação, s apensai dos vár ios
- ^ v J í ^ . r * ~ T í

1 ^ 'pedidbs^dosSnlenp^latnfes. -" ( -?/ ~ ^ t -
^ " - ,"L "n*v " ' / ' í "'' " ^

,,-- "'~ - !;/; Rort^.htõj"-ificá pso/ esta Interpelação também -

', provocados^ <tpterpe1ãr'dosAa procécter essa" alteraçãò-no-prazo

.,:- * \r "<• /- r ';. - Xr ^- ^ -. *;,'7<'/v ('; 7 *<'^ í.7 T; • Jh ^ '/., - « ; . ! / - , * - ^ ^
• ," '" ''- " '"}' ' ' í "v"-"' l "J ' ^ ' < / 'j / <- ' /-"> "v' * ít.r '- T,t , - , • " ^t " í "-- ^ ',

>'\, , - ' / * , " i( f /* íiír ' . "V v ^ V j , , *',.-'r' / / ]'\'rÍ '̂ Ê^^S®' •- í̂t® ÎL*S:- "'



t '" - —'. ,, " - <~ - Advogados Associados ' ~
" > - - , , J 3 "^ *• ' - ' " "
-máximo* áe ctutrfze'Tt5) dias, sob"pena 'deVimc^rtar a rescisão

~ ^

4 ' ..còniírãtuaT>e

<7» PEDIDOS-, v/ j i.
• ' ' -V

±~ <- <•
as- el'danos; decorrentes. '•

,sx v_'-;
resumo c „ tpdpw o^ exposto - a c i m a , - o s

, ^ ;\ > * ~ ;..•', ' " - , ." rY-_' ~"~^ - - • - ' - ^ -.
~ ln x t e rp ' e l án t - e s . r eque rem se d i g n e e s s e - d o u t o ' J u í z o a In t e rpe l a r

t> Sf.^jofge jofias.Zàb^ojchis e, as empresas -acima ,q,ualjfiçadas,

^para que: ^"^ ,̂ , , » ^ x ^ f f J ' " -_

^ T" , ^ - ~ " ' ' ' _/ • " " -
f -^ - - - J , j » ' - S

' . ^ - OJ" T Não procedam'- ao, pagamento^ . , "do débi to

~ v \, " ' ' -pos tu lado na execução . p r o m o v i d a "contra a

Sâtffish
"~ í i v *-

.
' -

^
- Rica'rdl3 'Garcia

pexspo,nsávei

i 20

-' ' ' p e lrõ ,à dj m^p tejrí e n to d e>J u nfa' d f v i|d a' p r es c r i t a. _'

J i J^' Pscgu^m^o^é b/rtó^y é?R$ 1 *. 2 61.177-J-5 4' (,u m^rn i l h ao,

- '" ' "
_

e s_esse,nta e um -m d* 'cê n to e s t e n t a e
M "^ rÍV:' "J^? ';~^^ -, "J '..' ' "J / " '

'" ^f 'Se.té^ reaPs e c inq :uenta^e cf-uatro- céritavos), rno
"^ ''"T^í. -^V?'*-; S"̂ ', ' • " " - U * - •
£_ V prazo de •cipnco-"tpj5)^d-iasj'-íjá"'de'du1zido ò (.valor das;

"-,O7e"ten:çõV$' autoriz-a'd'as^^- R f$504r377,43' -, ^sob

^ ^p.enaVde" t fpo<q^er_suportW, a.} rescisão, inrédiatá do <•
-'^i1-' - • J ~ -~ "' "- " , - ^^V" ~" " < ', '

^comdé-naÇão em - p e r d a s -e da;nos

- ^ ""'"~ " *- '"' ' i--
474 e 475 d*o Códjg-o Civil)r^ , < ~ v " M ' - , \ ' - — -

V v, è -' ' f > v : ^ . ; ' T , , -\ - - . , i -l
•" J" ' -i i i )v A p,fe s e h.t e'rn ^ t o,â b s ' o s'»' c bm p,r ò v a JTÍ? e s d e' Ifu-í tacão

-""'f" A ^r*-,-.- -•* ' j * i tit '
- "= '̂  * ^ <-~ " ^ ^ " ?%.•'

^ - d-ás- òbflgãç-ães reJracfoj^da^íáps! valores-. re t idos -

,- co,nfrro- e

^ *^ ' -;.^ >- í*- »^*—,
i X^ /V- f



N t

iv

7 i_ Advogados Assoâados > N 1 - '

' no ^p'ágarnento âa pr imei ra 'parcela, no mesmo
* (

Vazo^dè Vmco^OS). d i á s^e /no prazo de t r in t a

"(3'0), djas,~ os ' comprovantes^ das retençôVs -

re lac ionadas 'ao pagamerí to^da s e g u n d a parcela .
"̂  -^ N

Procedam, aliteração dos-ávãHstas que f i g u r a m

cóntralo^de mú'tuo fírrríad'0., com a Caixa ,
i , .
' Económica 1 ' f edera l , . I d e n t i f i c á v e l pe lo n°
' „

<• / -^ '

000006^370, ' no Aprazo máx imo de ^qilinze (1-5)
/^ * " - '

, dJ'as, sob -pena, de, supor tar a' rescisão contra tual
-S \ ~

* - ^ ' - " - .
e>as'pérdas 'e danos decorrentes.'

, N-^ * Agracfetendo1 a atenção, d e s f J e n d i d a . l n f b r m a m o s
*_ / 3 •*" • ^ ^ V ^ - ' ' ' , ! ^ ^ >• if- },?

->• ^ j- ,-, "" / f ' " 0 " ^ - ^ ' ^ ^ - * . - ^ - - * í^" Vê X

> -qu^e'estamos à disposiçãa'de^õssJa^E^cVlê^çi-a^para^even^uais

esclarecimentosT". -j^r ^ ^ ^'-^(v"^ ^ ^H"'l, £ "' -
, ". " f -"S ' i V , y " ' \7'' ^ -

„ v - * ^ffiBuiVsâ à^caus'a p vaíqr^ de"»Rr$'l .000,00 (um

"i 'mil reais),' p"a'r*arTTÍ:efcrs' e'fê'rtos física i s,. ^ / ,-—
"" •' "'* " l j *" - - v ''•> - '"" ' ,/ _ ' > V ^ C ,

1'nija,, .1-1 vde j,un,ho de 201 5 ,_ , " , "' ^,

Paulo-Sér^tafHiIá/ío«Vaz:" v

i- i
.**

.Sérgio Marcíís>MfIá:no;yaz- *'
OAB/CO

j- . í ^ „ ^

'.-•' ' ^ i v
""A

~ $ - ! - ' ' - ~'
rt^< '"• -X"-J-'' í'- - %' '(

v ..J - +-' , r.

21

Soares Branquinho^
;, % OAB/DF i9a.72

./jí?'*-
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